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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7116 - Bancada da Paraiba

EMENDA
71160001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3877 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2074 Transporte Marítimo

Obra executada (% de execução física)  100

7T85 Construção, Implantação, Recuperação e Modernização da Infra Estrutura do Porto de
Cabedelo - PB

JUSTIFICATIVA

Esta emenda foi parcilamente aprovada pelo PPA 2012-2015 sob nr 71160005, e ajustada 
dentro da disponibilidade orçamentária com previsão de execução a partir do segundo ano, 
portanto, 2013 por esta razão estamos apresentando a mesma emenda a LDO 2013. Os dados da
referida emenda no PPA 2012-2015 são: Programa: 2074 Objetivo: 0183 Iniciativa: 04AP 
Custo Total: 800.000.000,00 primeiro ano: R$ 0,00 Demais anos: R$ 400.000.000,00 Esse 
recurso destina-se a drenagem e derrocagem do Porto de Cabedelo, que está localizado no 
Estado da Paraíba, possuindo o cais acostavel com 602 metros de extensão dividido em 3 
trechos: uma rampa para atracação de navios rool-on-off; sete armazéns sendo: 4 para 
carga geral, totalizando 9.000m2, 3 para graneis sólidos com área de de 6.000 m2; e 1 
frigorífico com 2.000 m2 para 1.500 toneladas. No porto de Cabedelo existem instalações 
do setor privado que compreendem 2 silos de propriedade da Refinações de Milho Brasil, 
que recebm milho com capacidade total de 5.000 toneladas, além de 50 tanques que 
pertencem a diversas empresas distribuidoras de álcool e derivados de petroleo 
totalizando 61.612 toneladas de capacidade. Esse porto está interligado com todos os 
acessos, seja rodoviário pela rodovia federal (BR 230), integrada a BR 101 na periferia 
de João Pessoa que dista do Porto 18 km o que permite a ligação com toda a malha 
rodoviária federal do País. Com relação ao acesso ferroviário é servido pela Companhia 
Ferroviária do Nordeste, malha nordeste; Com relação ao acesso fluvial se atraves dos 
rios Paraíba do norte que apresenta condições de navegabilidade para embarcações com 
caladop máximo de 6m. O porto de cabedelo necessita portanto desses investimentos para 
que se consolide como um importante instrumento na politica nacional de exportações e 
importações para o país e em especial para o Nordeste brasileiro que tanto necessita de 
investimentos desse porte para se desenvolver, em especial o Estado da Paraíba que tem 
localização privilegiada.
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7116 - Bancada da Paraiba

EMENDA
71160002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3878 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho pavimentado (km)  1.000

12MK Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Campina Grande - na BR-230 - 
no Estado da Paraíba

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa contribuir com a organização nos trechos rodoviários de perímetro 
urbano, de forma a permitir a adequação de pontos críticos de acesso às cidades que fazem
margem à BR-230, na cidade de Campina Grande, no Estado da Paraíba, com objetivo de 
colaborar para a diminuição de acidentes.
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7116 - Bancada da Paraiba

EMENDA
71160003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3879 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2017 Aviação Civil

Aeroporto adequado (unidade)  1

14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse 
Regional

JUSTIFICATIVA

A construção de uma aeroporto interregional de cargas para atender aos estados da Paraíba
e Pernambuco será extremamente significativo porque certamente atrairá investimentos de 
empresários, gerando trabalho e renda para o povo paraibano. Esta emenda foi aprovada 
parcilamente no PPA 2010-2015 apresentada pela bancada da paraíba com previsão de 
investimento incial para o final de 2012, dessa forma os dados da emenda no PPA nr 
7116.0001 são: Programa: 2017 Objetivo: 0083 Iniciativa: 0078 Aeroportos interregionais, 
articulados com plataformas multimodais, poderão ser importantes alavancas de 
competitividade de cidades e regiões no processo de crescimento. O transporte aéreo pode 
contribuir para o crescimento sustentável de uma região, pois facilita o comércio, 
gerando crescimento econômico, promovendo empregos, e ainda aumentando a receita de 
impostos para o governo. A indústria de carga aérea é fundamental para um nicho de 
mercado que cresce a taxas significativas no mundo, o mercado da carga expressa, 
beneficiando o desenvolvimento de muitos países. Este setor é um dos que mais cresce no 
mundo expandindo em dobro a taxa de crescimento da economia global principalmente em 
mercados emergentes e em expansão como o caso do Brasil. Por esta razão estamos propondo 
a construção desse aeroporto que vai contribuir sobremaneira para o desenvolvimento do 
nordeste, especialmente a Paraíba.

Sábado 17    7Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
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AUTOR DA EMENDA
7116 - Bancada da Paraiba

EMENDA
71160004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3880 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Trecho construído (km)  171

NOVA Construção de Trecho Ferroviário - Cabedelo(PB) - Campina Grande - Na EF 225 - No 
Estado da Paraíba

JUSTIFICATIVA

Essa emenda tem como obejtivo garantir a inclusão dessa obra na LDO 2014, por ser a mesma
de extrema e fundamental importancia e relavância para o Estado da Paraíba. Esse trecho 
será construido no trecho da ferrovia transnordestina que chega até o municipio de 
Cajazeiras, isso é muito importante para alavancar a cabotagem do Porto de Cabedelo. Além
disso esse trecho ferroviário vai atender cerca de 800 mil habitantes que residem nas 
cidades de Cabedelo, João Pessoa, Bayeux, Santa Rita, Cruz do Espirito Santo, São Miguel 
de Taipu, Pilar, Itabaiana, Mogeiro,Inga e Campina Grande que serão beneficiadas com as 
facilidades de deslocamento e o desenvolvimento da região devido ao investimento feito 
nessa região.
Assim peço o apoio do relator setorial e do relator geral para que acate a nossa emenda e
atenda aos anseios pelo desenvolvimento da população paraibana.
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7116 - Bancada da Paraiba

EMENDA
71160005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3881 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2074 Transporte Marítimo

Obra executada (% de execução)  50

NOVA Construção de Novo Porto em Águas Profundas no Estado da Paraíba

JUSTIFICATIVA

Essa emenda aprovada parcialmente no PPA 2012- 2015 sob o nr 71160003, conforme consta no
relatório de espelhos de emendas de iniciativa do PPA. Dados dessa emenda no PPA 2012 - 
2015 Programa: 2074 Objetivo: 0183 Iniciativa: 04AO Custo total: 800.000.000,00 Primeiro 
ano: R$ 0,00 Demais anos: R$ 400.000.000,00 Autor: bancada da paraíba Tem como objetivo a
construção de um novo porto no Estado da paraíba, em águas profundas para desafogar o 
escoamento da produção da região nordeste e dar maior agilidade as importações e 
exportações, uma vez que a Paraíba está recebendop investimentos em várias áreas, 
principalmente trabalhando para implantação do dsitrito industrial com plantas de 
fabricação de veiculos automotores.
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CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3882 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2054 Planejamento Urbano

Projeto apoiado (unidade)  1

1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

JUSTIFICATIVA

Procurando dar solução, pelo menos satisfatória, para esse problema foi proposta a 
implantação de um grande contorno viário, que procurasse de maneira técnica e  econômico-
ambiental factível a implantação de uma via que interligasse todas as 11 rodovias que 
demanda à capital.
Com esse sistema viário de alta/média capacidades, dependendo do trecho, será possível 
vincular o crescimento da região metropolitana com a estrutura básica de  transporte por 
intermédio da sobreposição da moradia, do trabalho e do transporte, reforçando-se a 
geração de empregos industriais e de serviços, mesclando áreas  habitacionais, de 
preservação e de desenvolvimento urbano.
O contorno viário trará grandes benefícios para Goiânia e os Municípios componentes do 
aglomerado urbano. A capital deverá receber as vantagens do desvio de  tráfego de longo 
curso dos principais corredores viários e também da descentralização das atividades 
econômicas.
Os municípios lindeiros, mesmo aqueles que não atravessados pela via, terão sua 
acessibilidade melhorada em muito, visto que todos terão acesso por rodovias ou pista 
dupla do Anel viário, evitando a travessia da área urbana para seus deslocamentos de 
longo curso.
Contorno Noroeste de Goiânia trará, sobremaneira, melhorias na mobilidade urbana, com o 
desvio do tráfego pesado ao longo dos principais corredores viários,  descentralizando 
inclusive diversas atividades econômicas.

Seguindo orientação da CONORF segue os dados do subtítulo que se pretende priorizar no 
OGU 2014, tendo em vista que se trata de ação existente no OGU 2013, porém não constava 
no cadastro do sistema. 
Numero da emenda:71100004
Funcional:15.451.2054.1D73
Programa:Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano
Ação:Ações de Infraestrutura Urbana - Contorno Noroeste de Goiânia - Goiânia - GO

Agosto de 201310    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO
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AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3883 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres

Obra executada (% de execução física)  40

1E36 Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia no Estado de Goiás

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa de assegurar uma política de Obras de Macrodrenagem afim de evitar
a erosão de córregos e bacias como exemplo o Córrego Botafogo que necessita de obra de 
Canalização, urbanização das vias marginais do córrego Cascavel (primeira e segunda 
etapas totalizando 2,5 km de extensão) e drenagem das vias marginais.
Reduzindo assim os impactos causados pelas cheias no município por meio do 
disciplinamento das águas do vale do córrego
Cascavel e urbanização das áreas marginais para proteção.

Em relação à chuva, Goiânia tem dois períodos definidos, um seco, que vai de maio a 
setembro e outro chuvoso, que vai de outubro a abril, período que ocorrem as chuvas 
torrenciais, provocando inundações, as quais podem ser naturais ou provocadas
pela urbanização. As naturais ocorrem devido os cursos de água ocuparem o seu leito 
maior, decorrente das fortes chuvas e da conformação topográfica das bacias 
hidrográficas. Normalmente atingem as populações de baixa renda que ocupam
as margens dos rios e córregos por falta de um planejamento do uso do solo. As provocadas
pela urbanização são devido à impermeabilização do solo por meio de telhados, asfaltos, 
calçadas e pátios cimentados.
O município de Goiânia é marcado pelo intenso incremento populacional, principalmente 
desde a década de 1970, causando uma concentração dos espaços urbanos, refletida na 
verticalização das regiões central e sul da cidade (IBGE, 1999 e IPLAN,1992).
Diante da alteração do uso do solo com a redução das áreas permeáveis, surgiramse nos 
últimos 20 anos vários eventos críticos em Goiânia relacionados com a chuva, provocando 
transtornos à população nas margens dos córregos e em várias ruas e avenidas.
O crescimento acelerado e desordenado do município de Goiânia gerou inúmeros problemas, 
dentre os quais os processos erosivos desencadeados em diversos pontos, decorrentes 
também, segundo Nascimento & Sales (2003), do tratamento dado aos
mesmos, o que inclui a prática danosa de entulhamento das erosões e conseqüente 
assoreamento do sistema de drenagem.
De acordo com Nascimento & Sales (2003), as duas principais causas das erosões em Goiânia
são as galerias de águas pluviais, em áreas pavimentadas e o escoamento concentrado em 
área sem asfaltamento. Romão (2006), em concordância com essas
causas, aponta ainda as características morfométricas do relevo que intensificam a ação 
dos
processos erosivos, como a amplitude do relevo, as maiores amplitudes altimétricas em 
associação com menores tamanhos de interflúvios, o que significa um maior potencial à 
perda de solos.
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COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3884 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho construído (km)  21

7I71 Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Jataí - na BR-060 - no Estado 
de Goiás

JUSTIFICATIVA

A presente proposta ao Projeto de Lei visa assegurar condições permanentes de 
trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários das rodovias, por meio da manutenção 
das vias, ordenação do tráfego rodoviário, promoção da expansão da malha rodoviária e a 
adequação e recuperação irá gerar maior fluidez e segurança aos seus usuários e 
contribuirá para a integração do Estado de Goiás com as demais regiões do país.

Trata-se de obra de fundamental importância para o desenvolvimento do Estado de Goiás. 
Com um fluxo de veículos elevado , se faz premente a viabilidade da Construção do 
Contorno Rodoviário no Município de Anápolis , na BR-153 no Estado de Goiás. Terá como 
resultante maior segurança na trafegabilidade, conforto aos milhões de usuários que 
trafegam por esta rodovia.

Agosto de 201312    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 
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AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3885 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho pavimentado (km)  100

7E79 Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - Divisa GO/MT - na BR-080 - no Estado de
Goiás

JUSTIFICATIVA

A presente proposta ao Projeto de Lei visa Construção de Trecho Rodoviário - Uruaçu - 
Ponte do Rio Araguaia - Divisa GO/MT - na BR-080 - no Estado de Goiás, serviços de 
terraplanagem, obras de arte correntes, complementares, sinalização horizontal e 
vertical, meio ambiente numa extensão de 223 km, que envolve também a implementação da 
Gestão Ambiental do empreendimento, englobando, entre outras, ações mitigadoras e 
compensatórias das áreas de influência direta e indireta, e o atendimento das licenças 
ambientais, tal obra faz-se necessária no sentido de permitir uma significativa redução 
do custo e tempo do transporte de carga interestadual, bem como proporcionar facilidades 
no escoamento de produtos agropecuarios, fomentar atividades turisticas e de 
empreendimentos minerais, além de se constituir em rodovia de integração na região e, 
ainda, promover o desongestionamento do trafego das BR-060 e 153 e outras vias nas quais 
o tráfego vem se tornando muito intenso . Neste sentido, a execução da obra de Construção
do Trecho Rodoviário, torna-se de vital importância. Que tem por objetivo suprimir pontos
críticos, melhorar a funcionalidade operacional, aumentar a fluidez e a segurança de 
tráfego de veículos e de pedestres. Assegurando condições permanentes de trafegabilidade,
segurança e conforto aos milhões de usuários que trafegam por esta rodovia, por meio 
desta construção, que ordenará o tráfego rodoviário e promoção da expansão da malha 
rodoviária que irá gerar maior fluidez e segurança aos seus usuários e contribuirá para a
integração do Estado de Goiás com as demais regiões do país, bem como proporcionar 
facilidades no escoamento de produtos agropecuarios, fomentar atividades turisticas e de 
empreendimentos minerais, além de se constituir em rodovia de integração na região.

Sábado 17    13Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3886 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho pavimentado (km)  9

12JV Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Anápolis - na BR-153 - no 
Estado de Goiás

JUSTIFICATIVA

A presente proposta ao Projeto de Lei visa assegurar condições permanentes de 
trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários das rodovias, por meio da manutenção 
das vias, ordenação do tráfego rodoviário, promoção da expansão da malha rodoviária e a 
adequação e recuperação irá gerar maior fluidez e segurança aos seus usuários e 
contribuirá para a integração do Estado de Goiás com as demais regiões do país.

Trata-se de obra de fundamental importância para o desenvolvimento do Estado de Goiás. 
Com um fluxo de veículos elevado , se faz premente a viabilidade da Construção do 
Contorno Rodoviário no Município de Anápolis , na BR-153 no Estado de Goiás. Terá como 
resultante maior segurança na trafegabilidade, conforto aos milhões de usuários que 
trafegam por esta rodovia
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AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3887 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 119
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 120 ou ONDE COUBER:
O projeto de Lei Orçamentária Anual (LOA) para 2014 deverá cumprir os mandamentos 
constitucionais, entre eles o disposto no art. 42 do ADCT.

O Poder Executivo ao enviar o Projeto de Lei Orçamentária tem desrespeitado esse 
preceito constitucional, nesse sentido, para que não haja omissão de ordem 
constitucional no Projeto de Lei Orçamentária da União para 2014, sugerimos que a Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2013 inclua esse dispositivo, além do mais, vale lembrar 
que o Tribunal de Contas da União, ao analisar as contas do Poder Executivo, tem 
consignado de forma reiterada ressalvas quanto a não aplicação dos recursos na sub-
função Irrigação na região Centro-Oeste, determinados pela Constituição Federal de 1988.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
71100007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3888 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 12
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
ACRESCENTAR O INCISO XXVII OU ONDE COUBER
XXVII - Apresentar demonstrativo de cumprimento do Art. 42 do ADCT

O Poder Executivo ao enviar o Projeto de Lei Orçamentária tem desrespeitado esse 
preceito constitucional, nesse sentido, para que não haja omissão de ordem 
constitucional no Projeto de Lei Orçamentária da União para 2014, sugerimos que o 
referido projeto a ser enviado ao Congresso Nacional até 31 de agosto do corrente ano, 
apresente o demonstrativo de cumprimento do Art. 42 do ADCT.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3889 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 60
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 1o  - Nos convênios e contratos de repasse, as providências para liquidação da despesa
relativa à parcela a ser transferida serão adotadas no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias da notificação, por parte do beneficiário, do cumprimento das condições necessárias
à respectiva liberação, devendo sua contabilização ocorrer desde logo, independentemente
da disponibilização de recursos financeiros.
§ 2o - O Poder Executivo estabelecerá, no prazo de 90 (noventa) dias da publicação desta
Lei, procedimentos padronizados e simplificados a serem adotados para transferências 
voluntárias cujo convênio ou contrato de repasse não ultrapasse o valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), observadas as seguintes diretrizes:
I - antecipação para o convenente ou contratado de parcela dos recursos correspondentes,
quando da assinatura do convênio ou contrato de repasse;
II - manutenção do fluxo financeiro da União para o mandatário e beneficiário, até a 
conclusão do objeto contratado;
III - disponibilização dos recursos em conta vinculada;
IV - análise da prestação de contas com fundamento nos itens de maior relevância;
V - acompanhamento da execução por metas, e não por custos unitários, sendo a supervisão
a que se refere o caput do art. 113 destinada à verificação da entrega, parcial ou 
integral, do objeto; e
VI - planejamento da supervisão pelo concedente ou mandatário visando agilizar a 
liberação dos recursos. recursos.

Conforme portaria interministerial, os conêncios de ate R$750.000,00 terão forma 
simplificada de contratação.
A presente emenda busca a além do sistema simplificado, a padronização a sere adotada 
para transferências voluntárias cujo convênio ou contrato de repasse não ultrapasse o 
valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Os pequenos municípios tem sofrido atualmente com a burocracia e as difentes formas de 
convêncios encontrada nos órgãos concedentes, o que dificulta a cada instante que os 
recursos do OGU chegue aos locais mais distantes da capital Federal.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
7110 - Bancada de Goias

EMENDA
71100009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3890 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 59 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
d) 0% (zero por cento) para as Universidades

A presente emenda visa a isenção da contrapartida para as Universidades Federais.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
71100010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3891 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 57  Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
I - aplicação de recursos de capital exclusivamente para:

a) aquisição e instalação de equipamentos e obras de adequação física necessárias à 
instalação dos referidos equipamentos; 

b) aquisição de material permanente; e

c) construção, ampliação e conclusão de obras em entidades nas áreas de saúde, 
assistência social e educação.

A presente emenda busca a possibiliadade as APAEs, CEBAS e demais entidades 
regilarizadas poderem receber recursos para investimento.
Essas entidades atendem atualmente a população de baixa renda, prestando serviço de 
qualidade à comunidade, portanto, há necessidade de se aplicar recursos do OGU para 
construção, ampliação e reforma.

JUSTIFICATIVA
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7114 - Bancada de Minas Gerais

EMENDA
71140001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3892 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2017 Aviação Civil

Aeroporto adequado (unidade)  40

14UB Construção, Reforma e Reaparelhamento de Aeroportos e Aeródromos de Interesse 
Regional

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa oferecer condições  para aumentar a capacidade da rede estadual e 
municipal de aeroportos de modo a possibilitar melhores condições de transporte aéreo de 
passageiros e de cargas, observadas as normas regulamentares de prestação de serviço 
adequado expedidas pela ANAC.
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EMENDA
71140002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3893 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Obra realizada (% de execução)  80

NOVA Adequação de trechos rodoviários na BR-251 - No Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

O principal objetivo desta emenda é dar condições para execução das obras de duplicação 
do trecho mineiro da BR-251. Trata-se da 2ª malha rodoviária do Brasil. Este trecho 
registra um alto índice de acidentes e é reivindicado pela população da região, que 
solicita mais segurança aos motoristas que utilizam a estrada. A rodovia também é 
utilizada para o transporte da produção da região sudeste para a região nordeste, 
inclusive com grande movimento de turistas que procuram principalemente o litoral do 
Estado da Bahia.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3894 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Obra realizada (% de execução)  60

NOVA Construção da Barragem Berizal no Rio Pardo em Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

A barragem de Berizal começou a ser construída há cerca de 18 anos  e já conta com 40% da
obra já executada. A obra é considerada por ambientalistas e gestores públicos como 
solução para a seca nos municípios da região do Alto do Rio Pardo.
Existe movimento de todas as áreas do Governo Federal e Estadual e de toda bancada do 
Estado de Minas Gerais para que a obra seja incluída no Programa de Aceleração ao 
Crescimento (PAC), que destinaria R$ 80 milhões à retomada das obras e R$ 100 milhões 
para o reassentamento das famílias. 

A construção da Barragem de Berizal beneficiará 16 municípios e aproximadamente 150 mil 
habitantes.

O total de recursos necessários para a conclusão da obra totalizam R$ 300 milhões de 
reais.

A iniciativa da obra no PPA 2012-2015 é a 04CS.
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EMENDA
71140004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3895 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Obra realizada (% de execução)  60

NOVA Construção de trechos rodoviários na BR-367 - No Estado de Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa garantir prioridade na alocação de recursos para construção dos 
trechos da BR-367, no Estado de Minas Gerais. O projeto de pavimentação dos trechos da 
BR-367, no Vale do Jequitinhonha, será concluído até o início de 2014. 
A BR-367 é uma rodovia federal que se inicia em Santa Cruz Cabrália, na Bahia, e termina 
em Gouveia (Região Central de Minas). Ela apresenta dois trechos em Minas Gerais: o 
primeiro liga a MG-405, em Jacinto, à MG-114, em Berilo, passando por Almenara, 
Jequitinhonha, Itaobim, Itinga, Araçuaí e Virgem da Lapa; o segundo vai de Minas Novas a 
Gouveia e engloba os municípios de Turmalina, Couto de Magalhães de Minas e Diamantina.

A pavimentação dessa estrada é uma antiga reivindicação da população da região.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
71140005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3896 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Trecho implantado (% de execução física)  60

NOVA Implantação do Trecho Eldorado-Betim do Sistema de Trens Urbanos de Belo Horizonte

JUSTIFICATIVA

A Emenda visa priorizar a iniciativa "04AX - Implantação do Trecho Eldorado-Betim do 
Sistema de Trens Urbanos da Região Metropolitana de Belo Horizonte/MG", iniciativa essa 
aprovada na Lei 12.593, de 18 de janeiro de 2012, onde institui o Plano Plurianual da 
União para o período de 2012 a 2015. Assim, priorizamos para garantir recursos no 
Orçamento Geral da União para 2014. A inclusão da expansão do Metrô de Belo Horizonte até
Betim no anexo de Metas e Prioridades da LDO/2014 visa dotar aquela Capital, cidade-sede 
da Copa de 2014, de mobilidade urbana conectada com as cidades-pólos da região 
metropolitana de BH-RMBH, com importante ênfase no legado a essas populações e na 
integração dessas cidades que a compõem. O atual sistema de mobilidade da Região 
Metropolitana de BH é perverso, pois os cidadãos para usufruírem de alguns serviços e 
direitos básicos são obrigado a se deslocarem numa longa e demorada distância de carro ou
de ônibus. Desta forma, a ligação da metrópole entre outras regiões da RMBH ao ser 
transformada em uma eficiente teia de mobilidade urbana através da expansão de ramais do 
atual metrô, é também um passo básico para desafogar as vias principais da Capital. 
Assim, extensão do metrô de BH até Betim é uma das obras mais esperadas pelos cidadãos 
betinenses e circunvizinhos, cuja população está hoje estimada em 378 mil habitantes que 
necessitam de um meio de transporte público coletivo mais ágil, moderno, barato e seguro 
beneficiando essa área densamente povoada, inclusive por populações de baixa renda, 
induzindo a promoção da integração modal, física e tarifária de forma sustentável e 
amplamente acessível. O ramal que ligará o Eldorado-Betim, objeto desta presente emenda a
LDO/2014, cuja extensão é de aproximadamente 18 km, é o de maior importância econômica 
para o sistema por se tratar de uma área industrial identificada pelas BR-381(Rodovia 
Fernão Dias-SP), em intercessão com a BR-262 (Espírito Santo-Minas) e BR-040 (Rodovia 
Brasília-Rio), além do Arco Rodoviário Norte de Belo Horizonte. Nessa área estão 
localizadas empresas do complexo industrial Contagem-Betim e um aglomerado humano de 5 
milhões de habitantes, segundo estudo de viabilidade.
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AUTOR DA EMENDA
7114 - Bancada de Minas Gerais

EMENDA
71140006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3897 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 57  Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
C) Construção, ampliação e conclusão de obras em entidades privadas nas áreas de saúde, 
asssitência social e educação.

As entidades privadas que atuam na área de saúde são responsáveis por mais de 60% dos 
atendimentos dos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. Estas entidades não dispoem 
de recursos próprios para investimentos na estrutura fisica, o que causa deficiência no 
atendimento. Há muito  o governo federal não libera recursos para obras de construção, 
ampliação e conclusão  de obras em entidades privadas. A presente emenda visa permitir 
que o governo federal possa liberar recursos para aquelas obras, não só nas entidades 
que atuam na área de saúde, mas também para aquelas que atuam nas áreas de assistência 
social e de educação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
71140007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3898 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 57
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 9º A destinação de recursos a titulo de  despesas correntes a entidades privadas que 
atuam na área de saúde se dará de forma ampla e irrestrita, inclusive para subsidiar 
manutenção, reforma, aquisição e distribuição de medicamentos.

As entidades privadas filantrópicas  que atuam na área de saúde são responsáveis por 
mais de 60% (sessenta por cento) dos atendimentos aos usários do SUS no país. Estas 
entidades atravessam sérias dificuldades financeiras, algumas estão prestes a fechar as 
portas, pois os valores pagos pelos procedimentos realizados não são suficientes para 
cobrir as despesas, o que aumenta  a cada dia o deficit financeiro destas entidades.  Ao
longo dos últimos anos o Ministério da Saúde vem restringindo a liberação de recursos 
para custeio e aquisição de medicamentos para essas entidades, o que tem causado 
deficiência no atendimento. Os recursos oriundos de emendas parlamentares, que poderiam 
amenizar o deficit das entidades privadas, não estão sendo liberados pelo Ministério da 
Saúde. A presente emenda tem por objetivo permitir que o Ministério da Saúde possa 
liberar recursos  de forma irrestrita para manutenção e aquisição de medicamentos para 
estas entidades, o que certamente trará uma significativa melhora no atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
71270001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3899 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Obra executada (% de execução física)  50

5910 Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da Região Metropolitana de Aracaju 
no Estado de Sergipe

JUSTIFICATIVA

Esta emenda pretende atender a região metropolitana de Aracaju, capital do Estado de 
Sergipe, com a execução de Estações Elevatórias, Adutoras, Estrutura de Controle, Estação
de Tratamento de Água. Estas intervenções são necessárias para dar continuidade à 
ampliação do Sistema de Abastecimento de Água pela Adutora São Francisco da Região 
Metropolitana de Aracaju com o objetivo de suprir o consumo residencial e comercial.
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PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Sistema apoiado (% de execução física)  50

10SS Apoio a Projetos de Sistemas de Transporte Coletivo Urbano

JUSTIFICATIVA

Segundo o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão esta ação "Visa à ampliação da 
capacidade e à promoção da integração intermodal, física e tarifária dos sistemas de 
mobilidade urbana, priorizando o transporte público coletivo urbano, promovendo a 
melhoria da mobilidade urbana, da acessibilidade universal e a integração com os meios 
não-motorizados". Dessa forma, parece bastante oportuno tentar garantir a execução de 
tais obras nas grandes cidades brasileiras e, sobretudo, nas capitais dos estados, pois a
Mobilidade Urbana tem se demonstrado o grande desafio dos Gestores para as próximas 
décadas. Para encarar este problema, uma das formas de soluções é a melhoria do 
Transporte Coletivo, que passa pela melhoria e modernização dos modelos atuais. 

Neste sentido a cidade de Aracaju vem enfrentando graves problemas de mobilidade urbana 
pois tem crescido acima da média nacional, tanto demograficamente, quanto em sua economia
e toda a estrutura de bens e serviços. A cidade possui um Sistema Integrado de Transporte
Coletivo (SIT), que atende a região metropolitana, mas que carece de adequações e 
modernização. O SIT traz a vantagem da eliminação do tráfego excessivo de ônibus na área 
central da cidade, permitindo a racionalização dos itinerários, proporcionando redução 
dos gastos com combustíveis e barateamento das tarifas. Porém, atualmente, com a alta 
demanda de ocupação através da implantação de vários empreendimentos residenciais na zona
de expansão da cidade, o sistema tem perdido muito da sua eficiência.

A criação de corredores de circulação, implantação de terminais de integração e abrigo de
ônibos permitirá o restabelecimento dos objetivos a que se destinou o SIT, beneficiando o
usuário do transporte coletivo através da melhoria dos níveis de serviço, com maior 
confiabilidade e regularidade, além de propiciar a redução dos custos e consumo de 
combustíveis, tempo de deslocamento e aumentar a acessibilidade aos equipamentos urbanos.

Esta tem sido uma ação prioritaria para o Estado de sergipe, tanto que já foi objeto de 
diversas emendas de Bancada, a exmplo da Funcional Programática nº 15.453.2048.10SS.7032 
- destinada ao APOIO A SISTEMAS DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO - IMPLANTAÇÃO DE 
OBRAS ESTRUTURANTES DE TRANSPORTES COLETIVOS - ARACAJU - SE, aprovada no valor de R$ 36 
milhões para OGU 2013. Porém, lamentavelmente, estes recursos, e exemplo dos recursos das
emendas para idêntico objeto em 2012, não foram executados até o presente momento, razão 
porque a inserção desta ação no Anexo de Metas e Prioridades é de extrema importância 
para o povo sergipano.
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2049 Moradia Digna

Família beneficiada (unidade)  3.000

10S3 Apoio à Urbanização de Assentamentos Precários

JUSTIFICATIVA

O objetivo deste programa temático no PPA (0382) é o de "Melhorar a condição de vida das 
famílias de baixa renda que vivem em assentamentos precários, desenvolvendo iniciativas 
necessárias à regularização urbanística e fundiária, à promoção da segurança e 
salubridade e à melhoria das condições de habitabilidade, por intermédio da execução de 
ações integradas de habitação, infraestrutura e inclusão socioambiental.
Desde que foi criado este programa/ação o Estado de Sergipe vem lutando para acabar com a
mazela social das moradias insalubres, indignas e perigosas. Para tanto a bancada já 
apresentou emenda ao Orçamento Geral da União para 2012, aprovada com dotação de R$ 13 
milhões na Funcional Programática 15.451.2049.10S3.0066 mas, lamentavelmente, não teve 
seus recursos executados.
Assim, a presente emenda busca inserir esta ação entre as prioridades do Governo Federal 
para que o povo Sergipano, possa, efetivamente, ser beneficiado com Moradia Digna.
A meta de redução do déficit habitacional prevista pelo Plano Estadual de Habitação de 
Interesse Social - PEHIS-Sergipe considera todo o estado e o planejamento abrange um 
período de 11 anos. Dentre as ações previstas para os próximos quatro anos, encontra-se a
melhoria de habitações subnormais, utilizadas por famílias em situação de vulnerabilidade
e risco social. Dessa forma, o Governo do Estado, em parceria com o Governo Federal, 
estará combatendo os principais focos de doenças e mortalidade nas regiões em que há 
maior número desse tipo de habitação e de concentração de famílias em extrema pobreza.
A forma de intervenção do projeto prevê avaliação da necessidade de demolição da 
habitação existente para construção de uma nova unidade ou a possibilidade de reforma das
casas que apresentarem melhores condições físicas. Para a execução das ações serão 
envolvidas as equipes das Secretarias de Estado de Inclusão e Desenvolvimento Social-
SEIDES e de Desenvolvimento Urbano-SEDURB, contando com a participação dos diversos 
municípios contemplados.
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2054 Planejamento Urbano

Família beneficiada (unidade)  10.000

8866 Apoio à Regularização Fundiária em Áreas Urbanas (Papel Passado)

JUSTIFICATIVA

Desde que foi criado este programa/ação o Estado de Sergipe vem lutando para promover a 
regularização fundiária no seu território. Para tanto vem insistindo com a apresentação 
de emendas de bancada ao Orçamento Geral da União, aprovada com dotação de R$ 13 milhões 
na Funcional Programática 21.127.2066.2110.0056 para o exercício de 2012 e com R$ 20 
milhões na Funcional programática 15.452.2054.8866.7002 para o exercício de 2013. Mas, 
lamentavelmente, não teve seus recursos executados até o presente momento.

A questão das ocupações irregulares no Brasil, e de modo especial em Sergipe, engloba não
só as que são promovidas pelas populações mais pobres, mas também as demais classes 
sociais. Entretanto, a proposta apresentada prevê especialmente o atendimento às 
populações de baixa renda que moram em favelas, loteamentos e conjuntos habitacionais 
irregulares, sendo estas as beneficiárias finais de ações de Regularização Fundiária 
promovidas pelos Governos Federal e Estadual, com base na Lei 11.977/09, que contempla a 
regularização de áreas de interesse social.

Trata-se de uma ação que promoverá a moradia digna, formalmente reconhecida, garantindo 
direitos e deveres relevantes para o reconhecimento do papel do cidadão na sociedade. A 
proposta irá apoiar a urbanização de assentamentos precários e a redução do déficit 
habitacional no Estado de Sergipe.

Por todo o exposto, esta ação deve constar do Anexo de Metas e prioridades da PLDO 2014
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2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Unidade estruturada (unidade)  2

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

JUSTIFICATIVA

Esta ação orçamentária é de suma importância para o país e, no caso específico do Estado 
de Sergipe ela ganha contornos ainda mais graves pois a população sergipana não conta com
hospitais especializado em oncologia, bem como atendimento aos portadores de deficiência.
A situação é tão sensível no Estado que a Bancada de Sergipe já apresentou por 3 anos 
consecutivos emendas para atender estas duas demandas. Contudo, os recursos não foram 
aprovados em valores suficientes para concluir tais obras, razão porque as mesmas 
precisam constar das metas e prioridades do governo federal.

Só para exemplificar, as respectivas ações constam da LOA 2013 com o seguinte 
detalhamento:

10.302.2015.8535.7482 - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 
ESTRUTURAÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO INTEGRAL À PESSOA COM DEFICIÊNCIA - ARACAJU - SE - 
Valor Aprovado R$ 20 milhões

10.302.2015.8535.7474 - ESTRUTURAÇÃO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE - 
HOSPITAL DO CÂNCER - ARACAJU - SE - Valor Aprovado - R$ 33 milhões

Pelo exposto, é imperioso para o Estado de Sergipe que estas ações constem do Anexo de 
Metas e Prioridades, bem como que as ações venham contempladas já no PLOA 2014.

Sábado 17    31Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7128 - Bancada de Tocantins

EMENDA
71280001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3904 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Obra executada (% de execução física)  15

7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia - no Município de Xambioá - na BR-153 - 
no Estado do Tocantins

JUSTIFICATIVA

A travessia do Rio Araguaia, na diretriz da BR-153, entre as cidades de Xambioá, no 
Estado do Tocantins e São Geraldo, no Estado do Pará, é hoje feita através de balsas, 
causando grande desconforto aos usuários da rodovia e prejudicando a fluidez do elevado 
tráfego de veículos que circula na região. A construção da ponte entre essas localidades,
além de permitir a conexão direta entre as regiões Norte e Noroeste do Tocantins à região
Sudeste do Pará, interconectando as cidades pólo de Araguaína (TO) e de Marabá (PA), 
propiciará, no âmbito nacional, a ligação das regiões Centro-Oeste e Norte do País, 
liberando o tráfego de longa distância na BR-153. 
Ademais, a construção desta ponte trará, como conseqüências imediatas, economia de 
combustíveis, encurtamento de distâncias, maior segurança no trânsito da região, redução 
significativa dos tempos de viagens e, de forma geral, viabilizará melhores condições 
para o tráfego da BR-153, rodovia de grande importância na distribuição de mercadorias e 
pessoas, tanto em âmbito regional como nacional.
A obra em questão, cuja execução está prevista para um período de dois anos, será 
realizada utilizando-se de dois métodos construtivos: balanços em avanços sucessivos de 
aduelas de concreto armado e protendido e vigas pré-moldadas de concreto protendido. A 
sua extensão projetada é de 1.723,30 m, sendo 1.500,0 m sobre as águas do Rio Araguaia e 
223,3 m sobre as margens do rio. Sua largura total será de 16,20 m, contando com duas 
faixas de tráfego de veículos e duas passarelas laterais, além dos dispositivos de 
segurança e de drenagem. No projeto é previsto a preservação da navegabilidade do Rio 
Araguaia e, para tanto, será adotado, no vão central, o gabarito de navegação do Rio 
Araguaia.
Para acesso à ponte, será necessária a implantação, próximo à cidade de Xambioá (TO), de 
uma variante à rodovia BR-153, com aproximadamente 3,0 km de extensão, na diretriz de um 
acesso hoje existente e que se encontra implantado em leito natural. Do lado da cidade de
São Geraldo (PA), o fluxo do tráfego será canalizado para a própria BR-153, já 
pavimentada e em duas pistas.
Ressalte-se ainda que não haverá necessidade de grande movimentação de terra para as 
concordâncias da ponte com o terreno, devido à secção transversal do Rio Araguaia ser bem
encaixada no ponto da travessia. Os impactos ambientais também serão reduzidos, visto que
os locais de concordância e acesso estão sendo utilizados há muitos anos.
Por fim, cabe destacar que esta ação foi aprovada pelo Congresso Nacional nas leis 
orçamentárias de 2008, 2009, 2010 e 2011. 
Esta emenda objetiva incluir a presente ação nas Metas e Prioridades da LDO/2014, de modo
a assegurar a execução desse importante projeto para a região Norte e para todo o País.
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2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária

Projeto apoiado (unidade)  1

NOVA Construção de Ponte sobre o Rio Tocantins - no Município de Porto Nacional - 
Estado do Tocantins

JUSTIFICATIVA

O município de Porto Nacional, localizado no Estado do Tocantins, às margens do Rio 
Tocantins, apresenta extraordinário potencial de desenvolvimento econômico, apesar de 
parte do seu território ter sido alagado pelo barramento do rio, com vistas ao 
aproveitamento hidrelétrico para a Construção da Usina de Lajeado. A localização 
estratégica de Porto Nacional e a sua importância econômica, bem como a sua proximidade 
com a capital Palmas, fazem do município um pólo de atração na região central do 
Tocantins, provocando um crescente fluxo migratório em sua direção. Em virtude disso, a 
sua população cresce acima da média nacional, em razão também da cidade ser um centro 
difusor de educação na região, oferecendo cursos de graduação, como o de Medicina, que 
atraem jovens de diversas partes do Estado e do País. A construção de uma nova Ponte 
sobre o Rio Tocantins é uma obra considerada prioritária por permitir a integração de 
regiões que possuem alto índice de produção agropecuária, tendo em vista que a ponte hoje
existente, com 900 metros de extensão e inaugurada em março de 1979, está com sua 
estrutura deteriorada e os custos para a sua recuperação seriam mais elevados que a 
construção desta nova ponte que ora se pretende executar. Tal situação foi comprovada por
perícias técnicas realizadas, que constataram que os materiais utilizados na construção 
cederam à alcalinidade e comprometeram irremediavelmente a sua estrutura, exigindo a 
imediata adoção de medidas de redução do tráfego existente, de controle de veículos 
pesados e de controle e monitoramento permanente. Assim, considerando a necessidade de 
assegurar as condições para que a continuidade do crescimento econômico e social da 
região de influência de Porto Nacional não seja obstaculizada pela precariedade 
estrutural da ponte atual, a Bancada do Tocantins decidiu pela apresentação desta emenda 
à LDO/2014, de modo a assegurar que a proposta orçamentária de 2014 contemple recursos 
para essa relevante obra, a ser executada no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Regional do Ministério da Integração Nacional. Importa ressaltar que a construção dessa 
nova ponte possibilitará a integração de importantes regiões produtivas do Tocantins e 
ensejará o transporte com segurança de pessoas e cargas, propiciando, inclusive, a 
integração da rede viária regional com outros modais de transportes, como a Ferrovia 
Norte-Sul e a Hidrovia Araguaia-Tocantins.
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2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  800

NOVA Duplicação de Trecho Rodoviário - Talismã/TO - Aguiarnópolis/TO - na BR-153 - no 
Estado do Tocantins

JUSTIFICATIVA

A BR-153 é a quarta maior do Brasil, ligando a cidade de Marabá (PA) ao município de 
Aceguá (RS), totalizando 4.355km de extensão. Ao logo de seu percurso, a BR passa pelos 
estados do Pará, Tocantins, Goiás, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. Mais conhecida como Belém-Brasília, a BR-153 é a principal ligação do 
Meio-Norte do Brasil (estados do Tocantins, Maranhão, Pará) com a região geoeconômica 
Centro-Sul do país. Devido a esse fato e somado ao grande fluxo de veículos, a BR-153 é 
considerada atualmente como uma das principais rodovias de integração nacional do Brasil.

O projeto inicial de duplicação da Rodovia Belém-Brasília no Estado do Tocantins, 
apresentado pela Empresa de Logística do Governo Federal (EPL),  contempla cerca de 800 
km da BR-153 no Tocantins, indo de Talismã-TO, sul do Estado até Aguiarnópolis-TO, divisa
com o Maranhão, onde está sendo construído uma das Plataformas Multimodais da Ferrovia 
Norte/SUL.
As más condições de tráfego da BR-153 estão entre os principais problemas diagnosticados 
pelo governo federal para melhorar a infraestrutura de transportes do País.  As 
estatísticas revelam que o número de acidentes de trânsito na rodovia, inclusive com 
vítimas fatais, tem aumentado significativamente. 
O projeto inicial detalha alguns itens da duplicação: Serão 10 km de vias Marginais, 14 
passarelas, 49 interseções em 2 níveis e 11 retornos. Serão implantadas 11 praças de 
pedágios ao longo do trecho duplicado, com importantes reflexos financeiros para 
melhorar, inclusive, a receita dos municípios que margeiam a rodovia.
A apresentação dessa emenda propondo a inclusão da Duplicação da BR-153 na LDO/2014 é 
fundamental para conferir prioridade a essa relevante obra para consolidar a 
infraestrutura de transportes do País.

Agosto de 201334    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7128 - Bancada de Tocantins

EMENDA
71280004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3907 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO
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2075 Transporte Rodoviário

Obra executada (% de execução)  30

NOVA Construção de Viaduto na BR-153 - no Município de Araguaína - no Estado do 
Tocantins

JUSTIFICATIVA

A BR 153 é a principal rodovia do Estado do Tocantins. Possui extensão superior a 800 km 
cortando todo o seu território no sentido norte/sul, e recebe tráfego aproximado de oito 
mil veículos/ dia, dos quais 75% são de transporte de cargas. O fluxo de veículos que faz
a travessia de um lado para o outro da rodovia no Município de Araguaína é crescente 
devido ao surgimento de novos bairros nas suas margens. Segunda maior cidade do 
Tocantins, com população de mais de 150 mil habitantes, Araguaína é polo de 
desenvolvimento econômico e social do estado e exerce influência sobre toda a região 
conhecida como Bico do Papagaio, que reúne mais de 25 municípios tocantinenses, e sobre 
cidades dos Estados do Pará e do Maranhão.
A construção desse viaduto sobre a BR 153, ligando o Setor Entroncamento ao Setor Vila 
Piauí, por meio da Avenida Cônego João Lima, na cidade de Araguaína, vai melhorar 
significativamente o fluxo do trânsito e proporcionará maior segurança para a população 
que necessita fazer a travessia diariamente, reduzindo o elevado número de acidentes 
registrados no local, razões pelas quais estamos propondo a presente emenda ao Anexo de 
Metas e Prioridades da LDO/2014.
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2075 Transporte Rodoviário

Trecho construído (km)  283

NOVA Construção de Trecho Rodoviário - Aparecida do Rio Negro - Divisa TO/MA - na BR-
010 no Estado do Tocantins

JUSTIFICATIVA

A consolidação de corredores intermodais, que permitam a redução do custo do frete e a 
diminuição dos elevados dispêndios com a manutenção de rodovias, tem sido o objetivo 
perseguido pelo poder público. Os investimentos projetados concentram-se, sobretudo, no 
fortalecimento dos meios de transportes necessários para o melhor escoamento da produção 
das áreas de desenvolvimento agropecuário e agroindustrial do cerrado setentrional 
brasileiro. No caso específico da BR-010, a construção do trecho entre Aparecida do Rio 
Negro e a Divisa TO/MA permitirá o escoamento da produção agrícola da região de Campos 
Lindos, que vem se destacando na produção de soja. Além disso, mediante a sua integração 
com a BR-153, Belém-Brasília, a BR-010 ligará o Tocantins ao sul do Pará e viabilizará 
uma completa integração do Tocantins aos demais estados da região norte. Dessa forma, a 
inclusão desse trecho da BR-010 no Anexo de Metas e Prioridades da LDO/2014 é fundamental
para garantir a alocação de recursos no OGU/2014.
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2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7111 - Bancada do Maranhão

EMENDA
71110001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3909 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Adutora implantada (% de execução física)  50

NOVA Duplicação da Adutora do Italuis na extensão de 35 km

JUSTIFICATIVA

A duplicação da adutora propiciará o aumento da oferta de água potável na região.
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2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
7111 - Bancada do Maranhão

EMENDA
71110002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3910 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Bacia recuperada (unidade)  5

NOVA Recuperação de Bacias Hidrográficas - no Estado do Maranhão

JUSTIFICATIVA

Recuperar a Bacia do Rio Grajaú, Mearim, Itapecuru e outros com vistas ao aumento da 
oferta de água à população rural e urbana circunzinhas aos rios.
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7111 - Bancada do Maranhão

EMENDA
71110003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3911 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2054 Planejamento Urbano

Projeto apoiado (unidade)  1

1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se com a presente emenda a implantação do projeto da travessia urbana em 
IMperatriz, na BR-010, no Estado do Maranhão.
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EMENDA
71110004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3912 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2074 Transporte Marítimo

Obra executada (% de execução)  50

NOVA Adequação e Modernização de Infraestrutura Viária no Porto de Itaqui - São Luis - 
no Estado do Maranhão

JUSTIFICATIVA

Construção dos Terminais de Passageiros, construção do Berço 99 e construção da retroárea
no Cais Sul 101 no Porto de Itaqui - São Luís-MA.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3913 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho pavimentado (km)  218

NOVA Adequação de Trechos Rodoviários - no Estado do Maranhão

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa possibilitar a pavimentação asfáltica do trecho rodoviário entre 
Ribeirão Gonçalves e Balsas, no Maranhão, na BR 324, no total de 107km e 111 KM da BR 
226- Trecho Presidente Dutra - Timon.
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3914 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 60
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
60-A § 2º A liberação dos recursos relativos a transferências voluntárias para obras e 
serviços de engenharia de valor inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) apoiadas
financeiramente por contratos de repasse observará as seguintes condições:

I - liberação dos recursos pela concedente na conta específica do contrato, de acordo 
com o cronograma físico-financeiro e em no máximo três parcelas de valores 
correspondentes a 50% (cinquenta por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por 
cento) do valor de repasse da União, respectivamente;

II - desbloqueio dos recursos da conta específica do contrato da seguinte forma:

a) a primeira parcela, correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do repasse, 
na data da assinatura do instrumento desde que inexistam cláusulas suspensivas no 
instrumento de repasse, salvo nos casos de autorização legal em contrário.

b) a segunda parcela, correspondente a 30% (trinta por cento) do valor do repasse, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e após a aferição, pelo concedente, 
mediante visita aos locais das intervenções, da medição que apresentar execução física 
acumulada de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) do objeto contratado;

c) a terceira parcela, correspondente a 20% (vinte por cento) do valor do repasse, de 
acordo com o cronograma físico-financeiro aprovado e após a aferição, pelo concedente, 
mediante visita aos locais das intervenções, da medição que apresentar execução física 
acumulada de 100% (cem por cento) do objeto contratado;

§ 3º Independentemente das fiscalizações promovidas pelo concedente ou mandatário nos 
locais da intervenção, o convenente deverá apresentar relatórios  de execução de cada 
etapa do objeto do contrato de repasse segundo periodicidade definida no instrumento de 
repasse.

§ 4º O acompanhamento da execução pelo concedente ou mandatário será realizado por metas
componentes do Plano de Trabalho e de acordo com o orçamento e o cronograma de execução 
do objeto aprovado pelo concedente e não por serviços unitários ou insumos aplicados.

§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, aos casos de atuação direta dos 
órgãos concedentes, bem assim aos instrumentos já pactuados em anos anteriores, naquilo 
que não contrariar suas cláusulas.

§ 6º O processo de prestação de contas das transferências de recursos da União aos entes
da Federação deverá estar acompanhado de certificado de auditoria do órgão de controle 
interno do ente para o qual o recurso houver sido descentralizado.

A emenda visa a dar status legal para procedimento hoje disciplinado por meio de 
Portaria.
Esse disciplinamento refere-se ao acompanhamento e fiscalização de obras e serviços de 
engenharia de pequeno valor.
O estabelecimento do procedimento na LDO contribuirá para a maior segurança jurídica e 
maior estabilidade para os convenentes.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
7111 - Bancada do Maranhão

EMENDA
71110007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3915 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 59 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
I - no caso dos Municípios:

a) dispensada para Municípios com até cinquenta mil habitantes;

b) 4% (quatro por cento) e 8% (oito por cento) para Municípios acima de cinquenta mil 
habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da Política Nacional 
de Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO; e

c) 8% (oito por cento) e 20% (vinte por cento) para os demais;

A presente emenda visa a propiciar condições para que os municípios com até 50 mil 
habitantes possam ser dispensados de contrapartida obrigatória nos contratos de repasse 
e celebração de convênios com a União. 
Os pequenos municípios brasileiros, de maneira geral, não dispõem de condições 
financeiras suficientes para arcar com a contrapartida obrigatória, especialmente nas 
condições estabelecidas pelo caput do art. 59, que exige ser a mesma "exclusivamente 
financeira".
É de se registrar que tal dispensa já ocorre hoje em relação às obras do PAC.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
71110008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3916 de 4311

Bancada
MODALIDADE

Artigo 60
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 2º Ficam dispensados da apresentação do extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de 
Informações para Transferências Voluntárias - CAUC a que se refere o § 1º, os municípios
com até 50.000 (cinquenta mil) habitantes.

Segundo dados da Confereação Nacional dos Municípios, mais de 90% do municípios 
brasileiros chegaram a estar com algum tipo de pendências junto ao CAUC no mês de 
abril/2013.
Esta realidade faz com que grande parte ou quase a totalidade dos municípios brasileiros
tenha imensa dificuldade ou esteja mesmo impedida de ter acesso aos recursos do Governo 
Federal.
O mesmo Governo Federal que tem anunciado a liberação de recursos para diversos e 
importantes programas destinados à realização de obras de infraestrutura e para projetos
sociais, impõe restrições de tal monta que a chegada dos recurso "na ponta", acaba sendo
inviabilizada.
Dispensar os pequenos municípios (com até 50.000 habitantes) da apresentação de 
comprovante de que o CAUC não registra nenhuma pendência, é medida além de justa, mais 
do que necessária para se fazer com mque os recursos anunciados pelo próprio Governo 
Federal cheguem até os municípios e beneficiem a população.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
71130001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3917 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Unidade estruturada (unidade)  300

NOVA Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - No Estado de Mato 
Grosso do Sul

JUSTIFICATIVA

Afora a necessidade latente de melhoria do serviço público de saúde no nosso País e ainda
não obstante à urgência da tomada de medidas que possibilitem um aporte maior de recursos
para o custeio da saúde pública, a Bancada Federal de Mato Grosso do Sul entendendo que é
esta uma demanda irrefutável, e atenta ao que lhe compete, propõe a presente emenda com o
objetivo de prover a estruturação da rede de atenção especializada em saúde, no que diz 
respeito ao provimento de mais leitos em UTI's e CTI's com a construção, ampliação e 
aparelhamento de hospitais e clínicas no Estado de MS.
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AUTOR DA EMENDA
7113 - Bancada do Mato Grosso do Sul

EMENDA
71130002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3918 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres

Projeto executado (% de execução física)  1

12L6 Desassoreamento e Recuperação da Bacia do Rio Taquari - No Estado do Mato Grosso 
do Sul

JUSTIFICATIVA

Devido à sua relevância ambiental, a porção brasileira do Pantanal foi declarada 
Patrimônio Nacional pela Constituição Federal de 1988. Além disso, esta área abriga 
sítios designados como de relevante importância internacional pela Convenção de Áreas
Úmidas ¿ Ramsar. Segundo a Organização das Nações Unidas para a Educação, Ciência e 
Cultura ¿ Unesco, o Pantanal brasileiro foi considerado Reserva da Biosfera em 2000 e um 
dos sete Sítios do Patrimônio Mundial Natural está situado no Pantanal Brasileiro.

A bacia hidrográfica do Rio Taquari, com 79.471,81 km, ocupa área dos estados de Mato 
Grosso e de Mato Grosso do Sul, estando a maior parte neste último. Faz parte da bacia do
alto Rio Paraguai, onde está inserido o Pantanal brasileiro. Nela
observam-se dois compartimentos bastante distintos: a bacia do alto curso do Rio Taquari 
¿ BAT, localizada no planalto, representando 35,1% do total, e a bacia do médio e baixo 
curso do Rio Taquari ¿ BMBT, formando uma extensa planície de
deposição na região pantaneira, equivalente a 64,9% da área total da bacia hidrográfica 
do rio Taquari ¿ BHRT.

Esta bacia é caracterizada por uma rede de drenagem com alto poder de erosão e transporte
de sedimentos. A remoção da ve
getação nativa para uso agropecuário, sem a adoção de manejo e práticas conservacionistas
de solo, fez com que os processos
erosivos na bacia do Rio Taquari se intensificassem nas últimas décadas.
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AUTOR DA EMENDA
7113 - Bancada do Mato Grosso do Sul

EMENDA
71130003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3919 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2069 Segurança Alimentar e Nutricional

Estrutura implantada (unidade)  400.000

11V1 Acesso à Água para o Consumo Humano na Zona Rural

JUSTIFICATIVA

O número é assustador. Quase 1 milhão de familias de assentados na área rural do Brasil 
ainda não possuem sistema de abastecimento de água ou, se possuem, estes não são de boa 
qualidade paraas suas famílias.
O atual quadro sanitário brasileiro, no que se refere à mais diversas formas de doenças, 
de origem parasitárias, vetores e outras advindas da ausência de oferta de água de boa 
qualidade, revela a premente necessidade de atendimento a demandas em diversos níveis, 
nacionais, regionais e locais, con¿gurando um largo espectro que abrange desde a 
necessidade essencial de acesso a água potável até a sua posterior necessidade de solução
de problemas de contaminação do solo, por meio das águas servidas.
A intervenção do poder público na forma de oferta de água potável para consumo humano em 
assentamentos rurais, con¿gura-se de relevante urgência, como forma de contribuir para o 
controle dos agravos à saúde, para a contenção do avanço das epidemias e endemias, 
minimizando a extensão dos danos decorrentes das doenças emergentes e reemergentes.
A ampliação desta meta estará bene¿ciando diretamente centenas de milhares de famílias 
com abastecimento de água, cuja distribuição não existe ou vem sendo feita de forma 
precária.
Através da instalação de ligações domiciliares, a água tratada e de boa qualidade passará
a ser realidade para as comunidades e famílias atendidas, as quais atualmente são 
obrigadas a percorrer diariamente quilômetros para obter água de barreiros, corregos, 
rios ou em outras localidades e, assim, realizar as atividades básicas de higiene pessoal
e doméstica.
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AUTOR DA EMENDA
7117 - Bancada do Parana

EMENDA
71170001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3920 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  7

7S65 Adequação de Contorno Rodoviário - no Município de Ponta Grossa - na BR 373 - no 
Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa incluir o projeto de Adequação de Contorno Rodoviário no município de 
Ponta Grossa, na BR-373, no Estado do Paraná, tendo em vista a importância dessa obra 
para a melhoria do tráfego na região.
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AUTOR DA EMENDA
7117 - Bancada do Parana

EMENDA
71170002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3921 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  30

7S68 Adequação de Trecho Rodoviário -  Ibiporã - Cambé - na BR-369 - No Estado do 
Paraná

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa incluir no Anexo de Metas e Prioridades o projeto de Adequação de Trecho
Rodoviário - Ibiporã - Cambé - na BR-369, no Estado do Paraná, tendo em vista a 
necessidade de implementar soluções para mitigar os problemas causados pelo seccionamento
provocado pela rodovia em trecho urbano.
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AUTOR DA EMENDA
7117 - Bancada do Parana

EMENDA
71170003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3922 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Trecho construído (km)  15

7T04 Construção de Contorno Ferroviário - no Município de Apucarana - no Estado do 
Paraná

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa incluir o projeto de Construção de Contorno Ferroviário no município de 
Apucarana, no Estado do Paraná, no Anexo de Metas e Prioridades, tendo em vista que essa 
obra é fundamental para a segurança da população de toda a região.
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7117 - Bancada do Parana

EMENDA
71170004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3923 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho pavimentado (km)  15

7M92 Construção de Contorno Rodoviário - no Município de Cascavel - nas BRs 
163/277/467/369 - no Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa incluir no Anexo de Metas de Prioridades recursos para a Construção de 
Contorno Rodoviário, no município de Cascavel, nas BRs-163/277/467/369, no Estado do 
Paraná, tendo em vista a importância dessa obra para a melhoria do trânsito na região.
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AUTOR DA EMENDA
7117 - Bancada do Parana

EMENDA
71170005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3924 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Trecho construído (km)  5

11XB Prolongamento de Trecho de Rebaixamento da Linha Férrea - no Município de Maringá 
- no Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Essa emenda visa incluir o projeto de Rebaixamento da Linha Férrea, no município de 
Maringá, no Estado do Paraná, no anexo de metas e prioridades, tendo em vista a 
importância dessa obra para a região.
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EMENDA
71190001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3925 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Obra concluída (% de execução física)  1

13DX Construção do Centro de Pesquisa da Fiocruz em Teresina/PI

JUSTIFICATIVA

A Presente emenda visa criar unidade da Fiocruz no Estado do Piaui. A instituição abriga 
atividades que incluem o desenvolvimento de pesquisas; a prestação de serviços 
hospitalares e ambulatoriais de referência em saúde; a fabricação de vacinas, 
medicamentos, reagentes e kits de diagnóstico; o ensino e a formação de recursos humanos;
a informação e a comunicação em saúde, ciência e tecnologia; o controle da qualidade de 
produtos e serviços; e a implementação  de programas sociais. O Piauí é um pólo de saúde 
no meio norte do Brasil. Nós precisamos nos fortalecer e nos especializar cada vez mais 
para manter a condição de atender bem aos piauienses e aos pacientes de outros estados.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Unidade estruturada (unidade)  1

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

JUSTIFICATIVA

ESSA EMENDA A LDO TEM POR FINALIDADE  GARANTIR A CONTINUIDADE DA CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO 
MATERNO INFANTIL - HOSPITAL MATERNO INFANTIL NA CIDADE DE TERESINA

O PROJETO ESTA CONTEMPLADO NO OGU DO EXERCICIO DE 2013 ONDE JA FORAM EMPENHADOS E 
LIBERADO RECURSOS FINANCEIROS COM O OBJETIVO DE DAR SE INICIO A CONSTRUCAO DO HOSPITAL 
QUE TRARA BENEFICIOS A POPULACAO CARANTE E PERIFERICA DOS BAIRRO DE TERESINA

OS PROCEDIMENTOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS ESTAO EM ANDAMENTO COM A FORMALIZACAO DE 
CONVENIO ENTRE A UNIAO E O ESTADO DO PIAUI INCLUSIVE COM RECURSOS JA APORTADOS PARA 
INICIO DA CONSTRUCAO DO COMPLEXO HOSPITLAR QUE SERA DE ALCANCE IMPORTANTE AO POVO DO 
ESTADO DO PIAUI
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3927 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Obra realizada (unidade)  2

200G Construção e Ampliação de Postos e Delegacias da Policia Rodoviária Federal

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda tem por finalidade a construção da 6ª Delegacia da Polícia Rodoviária 
Federal, no Estado do Piauí, a ser sediada na cidade de Bom Jesus e por conseguinte a 
construção de 01 Posto para patrulhamento na cidade de São Raimundo Nonato, ambas na 
região sul do Estado do Piauí, atualmente isolada do restante do Estado, sem fiscalização
devido a falta de condições para atuação da PRF.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3928 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

Vaga disponibilizada (unidade)  520

8282 Reestruturação e Expansão das Universidades Federais

JUSTIFICATIVA

ESPERANTINA É POLO DE UM CONGLOMERADO DE MAIS DE 15 MUNICÍPIOS QUE AINDA NÃO DISPÕEM DE 
ENTIDADES DE ENSINO SUPERIOR EM SUAS SEDES. COM UMA POPULAÇÃO DE APROXIMADAMENTE 250.000 
HABITANTES. ESSA MICROREGIÃO DO PIAUÍ E PARTE DO MARANHÃO, CARECEM DE UM NÚCLEO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL PARA PROPORCIONAR QUE SEUS ALUNADOS CONCLUAM SUAS GRADUAÇÇÕES 
PRÓXIMOS DE SUAS CIDADES E EXERÇAM SUAS ATRIBUIÇÕES PROFISSIONAIS PARA A MELHORIA DE VIDA
DOS SEUS CONTERRÂNEOS. O ÊXODO DE ALUNOS DE GRADUAÇÃO PARA DISTANTE DE SUAS CIDADES,
PARA AS SUAS FORMAÇÕES, NA MAIORIA DAS VEZES, AFASTA OS FUTUROS PROFISSIONAIS DE SUAS 
CIDADES NATAIS, INDO EXERCER SUAS PROFISSÕES EM OUTROS CENTROS, MUITAS VEZES EM OUTROS 
ESTADOS OU REGIÕES. A IMPLANTAÇÃO DO NÚCLEO DE ESPERANTINA ENCONTRA-SE COMO PRIORIDADE DA
PRÓPRIA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI E FIXARA OS ALUNOS EM SUAS CIDADES DE ORIGEM, O QUE
PROPICIARÁ QUE DESENVOLVAM SEUS CONHECIMENTOS EM PROL DE SEUS CONCIDADÃOS.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3929 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Obra executada (unidade)  10

1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica

JUSTIFICATIVA

A necessidade de implantação de obras de infraestrutura hídrica no Estado do Piauí é 
urgente em virtude de diversos municípios no Estado estarem sofrendo com os efeitos da 
seca, que vem aumentando sua intensidade a cada ano, e esse tipo de obra poderá amenizar 
o sofrimento dessa população, distribuindo e dando acesso a água de qualidade.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3930 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização

Projeto/iniciativa apoiado(a) (unidade)  300

20ZV Fomento ao Setor Agropecuário

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa priorizar o programa de estradas vicinais, conforme está no
PPA 2012/2015

OBJETIVO: 0747 - Fortalecer o associativismo e o cooperativismo rural e promover a
implantação e odernização da infraestrutura de apoio à produção agropecuária,
incluindo medidas etruturantes de aperfeiçoamento dos serviços concernentes ao
desenvolvimento agropecuário, visando à redução de custos e perdas.

Órgão Responsável: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

· Apoiar a recuperação de 65.400 Km da malha de estradas vicinais

Regionalização da Meta Total Unidade

Região Sul 20.000,00 km
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3931 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  510

123U Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-116 (p/Guaíba) - Entroncamento 
BR-471(Pântano Grande) - na BR-290 - no Estado do Rio Grande do Sul

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar trecho rodoviário entre os Municípios de Pântano Grande e 
Uruguaiana, no Estado do Rio Grande do Sul, BR 290.
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EMENDAS AO PLN LDO 3932 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  500

7U44 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamento BR-158(A) (divisa SC/RS) - 
Entroncamento BR-116(B)/290 (Porto Alegre) - na BR-386 - no Estado do Rio Grande 
do Sul

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa adequar trecho rodoviário entre os Municípios de Lageado e Iraí, no 
Estado do Rio Grande do Sul, BR 386.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3933 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2073 Transporte Hidroviário

Hidrovia melhorada (km)  100

7M52 Melhoramentos no Canal de Navegação do Corredor do Mercosul

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa priorizar a Hidrovia do Mercosul, no Estado do Rio Grande do Sul
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EMENDAS AO PLN LDO 3934 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Unidade estruturada (unidade)  500

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa priorizar melhorias na Saúde, no Estado do Rio Grande do Sul
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3935 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2042 Inovações para a Agropecuária

Tecnologia transferida (unidade)  180

8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária

JUSTIFICATIVA

A demanda por ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação PD&I  visando subsidiar à 
adequação ambiental da atividade agrícola em empreendimentos agrícolas nos diversos 
biomas brasileiros vem crescendo com uma taxa sem precedentes nos quarenta anos de 
existência da Embrapa, em função de motivos variados, que incluem: i) os avanços 
científicos na quantificação de processos e mecanismos que têm lugar no meio ambiente; 
ii) o crescente rigor imposto à exportação de produtos agrícolas brasileiros, via 
barreiras não tarifárias relacionadas a aspectos ambientais; iii) o aumento na 
consciência da sociedade quanto à influência do uso atual da terra no agravamento das 
consequências da mudança climática global; e iv) a intensa movimentação dos poderes 
executivo e legislativo e da representação da sociedade civil, quanto a marcos legais e 
políticas públicas votadas a compatibilizar conservação do ambiente e produção agrícola 
nos diversos biomas do País.

Para atender a dimensão nacional e a urgência das demandas, há necessidade de se incluir 
como prioridades no ANEXO VII PRIORIDADES E METAS do PROJETO DE LEI da LDO 2014 (PL Nº 
02/2013-CN) ações e aportes complementares de recursos, para ampliar e complementar 
estudos sobre técnicas de monitoramento do uso da terra, novas opções e tecnológicas para
áreas de conservação em uso, áreas a serem readequadas ambientalmente e áreas de 
consolidação, bem como, também, para ampliar e agilizar estudos voltados a fornecer 
coeficientes técnicos adequados à implantação de políticas de incentivo à adoção das 
tecnologias preconizadas e estudos voltados à valoração dos serviços ambientais 
associados à adoção desses sistemas. Complementarmente, é necessário ampliar a oferta de 
recursos que aumentem a capilaridade e a agilidade em ações de transferência de 
tecnologia entre a pesquisa e agentes multiplicadores das tecnologias (em especial os 
agentes e extensão rural).
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3936 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2042 Inovações para a Agropecuária

Pesquisa desenvolvida (unidade)  950

20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária

JUSTIFICATIVA

A demanda por ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação PD&I  visando subsidiar à 
adequação ambiental da atividade agrícola em empreendimentos agrícolas nos diversos 
biomas brasileiros vem crescendo com uma taxa sem precedentes nos quarenta anos de 
existência da Embrapa, em função de motivos variados, que incluem: i) os avanços 
científicos na quantificação de processos e mecanismos que têm lugar no meio ambiente; 
ii) o crescente rigor imposto à exportação de produtos agrícolas brasileiros, via 
barreiras não tarifárias relacionadas a aspectos ambientais; iii) o aumento na 
consciência da sociedade quanto à influência do uso atual da terra no agravamento das 
consequências da mudança climática global; e iv) a intensa movimentação dos poderes 
executivo e legislativo e da representação da sociedade civil, quanto a marcos legais e 
políticas públicas votadas a compatibilizar conservação do ambiente e produção agrícola 
nos diversos biomas do País.

Para atender a dimensão nacional e a urgência das demandas, há necessidade de se incluir 
como prioridades no ANEXO VII PRIORIDADES E METAS do PROJETO DE LEI da LDO 2014 (PL Nº 
02/2013-CN) ações e aportes complementares de recursos, para ampliar e complementar 
estudos sobre técnicas de monitoramento do uso da terra, novas opções e tecnológicas para
áreas de conservação em uso, áreas a serem readequadas ambientalmente e áreas de 
consolidação, bem como, também, para ampliar e agilizar estudos voltados a fornecer 
coeficientes técnicos adequados à implantação de políticas de incentivo à adoção das 
tecnologias preconizadas e estudos voltados à valoração dos serviços ambientais 
associados à adoção desses sistemas. Complementarmente, é necessário ampliar a oferta de 
recursos que aumentem a capilaridade e a agilidade em ações de transferência de 
tecnologia entre a pesquisa e agentes multiplicadores das tecnologias (em especial os 
agentes e extensão rural).
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EMENDAS AO PLN LDO 3937 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2012 Agricultura Familiar

Agricultor assistido (unidade)  2.000.000

210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar

JUSTIFICATIVA

Segundo dados do IBGE existem no Brasil 4,5 milhões de estabelecimentos rurais da 
agricultura familiar. No entanto, a assistência técnica é um dos maiores gargalos para 
que possam desenvolver a produção e a agregação de valor, aumentar renda e, desta forma, 
obter melhor qualidade de vida, mesmo com todos os esforços do governo nestes últimos 10 
anos. Com a criação da Anater, cria-se a possibilidade de universalização deste serviço. 
Esta emenda pretende justamente garantir a devida prioridade para a universalização 
destes serviços.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3938 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2012 Agricultura Familiar

Família assistida (unidade)  1.000.000

210S Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária

JUSTIFICATIVA

Atualmente são mais o Incra tem assentadas mais de um milhão de famílias. E um dos 
maiores gargalos para que estes assentamentos possam desenvolver a produção e a agregação
de valor, aumentar renda e, desta forma, obter melhor qualidade de vida é justamente a 
falta de assistência técnica, mesmo com todos os esforços do governo nestes últimos 10 
anos. Com a criação da Anater, cria-se a possibilidade de universalização deste serviço 
para os assentamentos de reforma agrária.
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3939 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades  da Administração Pública Federal para o exercício de 2014, 
atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das 
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento ¿ PAC e ao Programa Brasil sem 
Miséria ¿ PBSM, bem como às ações de pesquisas e transferências de tecnologias do 
Programa 2042 Inovações para a Agropecuária, vinculadas às subfunções  Desenvolvimento 
Tecnológico e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico,as quais 
terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não
se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

As ações de pesquisa vinculadas às subfunções 572 - Desenvolvimento Tecnológico e 
Engenharia e 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, hoje vinculadas ao 
Programa 2042 ¿ Inovações para a Agropecuária,  vinham, nos últimos anos, sendo 
ressalvadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias ¿ LDO da limitação de empenho.

Entretanto, nos PLDO¿s 2012, 2013 e 2014 foram excluídas a Seção III.2, que protegia uma
série de ações  consideradas relevantes e estavam ressalvadas do contingenciamento, de 
acordo com o disposto no § 2º do art. 9º da LRF, dentre elas estavam enquadradas as 
ações relacionadas  à ciência e tecnologia  desenvolvidas e a transferência de 
tecnologias geradas.

As atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação ¿ PD&I na área agrícola possuem 
características específicas em função do ambiente de risco e incerteza no qual são 
conduzidas, lidam com questões críticas para o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e produzem resultados de médio e longo prazo, traduzidos em inovações 
tecnológicas que visam garantir a manutenção da competitividade da agropecuária 
brasileira.

Desta maneira, com a alteração da proposta do texto do Art. 4º do PLDO 2014, estariam 
asseguradas as condições indispensáveis à geração e transferência de tecnologias 
destinadas a promover o aumento da produção e produtividade agropecuária nos níveis 
exigidos pela sociedade, bem como fazer frente aos novos desafios de internacionalização
do agronegócio brasileiro.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50100006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3940 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Alterar o Anexo III - DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS 
DO ART. 9º, § 2º, DA LRF, 2000, POR CONSTITUIREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA
UNIÃO,  para incluir a SEÇÃO III.2 no ANEXO III - DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, CONFORME 
O ART. 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000, para  acrescentar as despesas 
ressalvadas de contingenciamento a saber:

SEÇÃO III.2 - DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, CONFORME O ART 9º, § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 101, DE 2000: 

                     1. Despesas com ações de pesquisas e desenvolvimento e de 
transferências de tecnologias vinculadas ao Programa 2042 ¿ Inovações para a 
Agropecuária relacionadas  às subfunções  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 
Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico.

As ações de pesquisa e desenvolvimento e de transferência de tecnologias do Programa 
2042 ¿Inovações para a Agropecuária vinculadas às subfunções Desenvolvimento Tecnológico
e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e  Tecnológico nos últimos 5 anos 
vinham sendo ressalvadas da limitação de empenho na Lei de Diretrizes Orçamentárias ¿ 
LDO.
Entretanto, nos PLDO¿s 2012, 2013 e 2014 foram excluídas a Seção III.2, que protegia uma
série de ações  consideradas relevantes e estavam ressalvadas do contingenciamento, de 
acordo com o disposto no § 2º do art. 9º da LRF, dentre elas estavam as ações 
relacionadas  à ciência e tecnologia  desenvolvidas e a transferência de tecnologias 
geradas.
Com a alteração proposta para a inclusão da Seção III.2 no Anexo III do PLDO 2014, 
estarão asseguradas às condições indispensáveis à geração e transferência de tecnologias
destinadas a promover o aumento da produção e produtividade agropecuária nos níveis 
exigidos pela sociedade, bem como fazer frente aos novos desafios de internacionalização
do agronegócio brasileiro.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3941 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  99

20UQ Apoio a Extensão Tecnológica para Inclusão Social e Desenvolvimento Sustentável

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa priorizar ações de apoio à implantação e modernização de Centros 
Vociacionais Tecnológicos (CVTs), de fomento à pesquisa e à inovação em arranjos 
produtivos locais (APLs) e de pesquisa e desenvolvimento de tecnologias, de modo a 
permitir a inclusão social, a extensão tecnológica e o desenvolvimento sustentável.
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3942 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  131

20V6 Fomento a Pesquisa e Desenvolvimento Voltados à Inovação e ao Processo Produtivo

JUSTIFICATIVA

É fundamental priorizar ações destinadas às questões estratégicas para o desenvolvimento 
soberano do país. Neste arcabouço, a presente ação e o programa destinam-se ao 
desenvolvimento das tecnologias portadoras do futuro, das biotecnologias e o fomento aos 
parques tecnológicos. Estes aliam pesquisa, inovação e competitividade para a 
consolidação de tecnologias estratégicas. A partir do crescimento economico do Brasil 
torna-se cada vez mais necessário parques tecnológicos, como exemplo, apenas no estado de
Pernambuco existe o principal tecnológico em TI chamado "Porto Digital", o "Parqtel" 
especializado em eletrônica, que demonstram a viabilidade do investimento neste tipo de 
projeto. Para desenvolver o país e combater as assimetrias regionais, sobretudo no norte 
e nordeste, é necessário investir em mais parques tecnológicos. Portanto, considernado a 
relevância do fomento à pesquisa e ao desenvolvimento voltados à inovação e ao processo 
produtivo, para o avanço da Ciência e Tecnologia do nosso país, julgamos imprescindível 
priorizar o cumprimento da meta desta ação.
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3943 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  5.909

20US Fomento à Pesquisa Voltada para a Geração de Conhecimento, Novas Tecnologias, 
Produtos e Processos Inovadores

JUSTIFICATIVA

A inclusão da presente meta objetiva priorizar e apoiar o funcionamento das instituições 
de pesquisa que se destacam no cenário nacional pela competência técnico-científica em 
áreas estratégticas bem como ações de fomento à pesquisa voltada para a geração de 
conhecimento, novas tecnologias, produtos e processos inovadores com o escopo de promover
o avanço da ciência e tecnologia do nosso país.
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3944 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Estação mantida (unidade)  1

NOVA Missão Antártica

JUSTIFICATIVA

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a influência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política Nacional
para Assuntos Antárticos e da pesquisa científica na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução de
suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade 
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro, 
dentre outras.
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3945 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Serviço implantado (unidade)  20

4655 Operação e Desenvolvimento da Internet na Associação Rede Nacional de Ensino e 
Pesquisa - RNP - OS

JUSTIFICATIVA

CONSIDERANDO A RELEVANCIA DA  OPERAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA INTERNET NA ASSOCIAÇÃO REDE 
NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA - RNP PARA O AVANÇO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO NOSSO PAÍS, 
JULGAMOS IMPRESCINDÍVEL ESTABELECER COMO PRIORIDADE DE INVESTIMENTOS ESTA META.
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AUTOR DA EMENDA
5011 - Com. Ciencia,Tecn. Com. Informatica

EMENDA
50110006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3946 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
II) Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos termos do artigo 9º, § 2º
da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000:
1. Ações vinculadas à função Ciência e Tecnologia, excetuadas as subfunções Planejamento
e Orçamento, Administração Geral, Normatização e Fiscalização, Comunicação Social, 
Defesa Civil e Atenção Básica;

A Constituição Federal no artigo 218 e seu § 1º estabelece:
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa e a 
capacitação tecnológicas.
§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em 
vista o bem público e o progresso das ciências.
Em vista disso, e cientes da importância que os dispêndios federais em ciência 
tecnologia e Inovação (C,T& I) têm no desenvolvimento sustentável do Brasil e no 
planejamento dos investimentos públicos para o atingimento da meta manifestada de elevar
os gastos nesta área ao patamar de 2% do PIB, julgamos procedente isentar as ações 
vinculadas à função 19-Ciência  Tecnologia e Inovação, de qualquer possibilidade de 
restrição orçamentária e financeira via contingenciamentos.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    75Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3947 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Programa implantado (unidade)  3

20KH Ações Integradas de Cultura e Educação

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a priorizar a interface entre educação e cultura, com o propósito 
de abranger uma formação para a cidadania, o ensino da arte nas escolas de educação 
básica, vinculação das universidades com a promoção da cultura e da
diversidade, o ensino profissionalizante no que tange à economia da cultura e a formação 
de público.
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AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3948 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Projeto apoiado (unidade)  3.665

20ZF Promoção e Fomento à Cultura Brasileira

JUSTIFICATIVA

O programa Cultura viva existe desde 2005 e responde pela existência de 4 mil 
organizações culturais (Pontos e Pontões de Cultura), oportunizando mais de 8 milhões de 
empregos nos últimos 6 anos em todo o país. 

Assegurar que essas conquistas não se percam com mudanças de Governo é um compromisso que
o Congresso Nacional deve primar. 

O sucesso deste programa o fez ser contemplado na proposta do PPA 2012-2015, na 
iniciativa 033U, como o mesmo nome. Contudo, as metas para este objetivo não preveem a 
ampliação de pontos e pontões de cultura, nem o suporte aos atuais pontos. 

Ampliar a meta que estabelece o apoio de mais 1000 (mil) pontos de cultura e manter os 
que já existem é permitir a consolidação dos frutos deste programa, que têm atingindo 
tantos municípios brasileiros permitindo o acesso à cultura e aos recursos da área da 
cultura, dando cidadania e permitindo a empregabilidade de tantos jovens. 

Por isso, esta emenda objetiva ampliar a meta da ação 20ZF do programa 2027 do Ministério
da Cultura. Esta ação abriga o Programa Nacional Cultura Viva, Educação e Cidadania, 
conhecido como Cultura Viva, que engloba diversos projetos como os Pontos de Cultura 
(articula trabalhos culturais locais), os Pontos de Mídia Livre (desenvolve novas mídias 
e ferramentas de comunicação compartilhadas e colaborativas), a Ação Griô (valoriza a 
tradição oral) e o Cultura Digital (desenvolve plataformas de produção e difusão cultural
na internet e suportes audiovisuais.

Esta emenda visa ainda priorizar projetos que contribuem para a criação, produção, 
divulgação e circulação do produto cultural brasileiro, proporcionando a fruição e o 
acesso amplo da população aos bens culturais, em suas diversas áreas e segmentos e nos 
seus mais diversos aspectos, manifestações e linguagens, incluindo-se aí a cadeia 
produtiva do carnaval, que é um marco da identidade nacional, a área do livro e da 
leitura em suas diversas plataformas e no que tange a cultura afro-brasileira o seu 
patrimônio cultural, material e imaterial de herança africana.
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AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3949 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Espaço cultural implantado/modernizado (unidade)  939

14U2 Implantação, Instalação e Modernização de Espaços e Equipamentos Culturais

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa priorizar ação voltada para a implantação, instalação e 
modernização de equipamentos e espaços culturais, permanentes ou provisórios, garantindo-
se o acesso do público à programação, aos produtos e aos bens culturais.
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AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3950 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Bem preservado (unidade)  683.419

20ZH Preservação de Bens e Acervos Culturais

JUSTIFICATIVA

A presente emenda objetiva apoiar a ação voltada à preservação, salvaguarda e valorização
do patrimônio cultural. Abrange obras  serviços voltados à manutenção, conservação, 
restauração, infraestrutura, requalificação urbana, novas construções, instalações e 
sinalização, entre outros; aquisição de bens e serviços para manutenção e conservação de 
bens culturais e para a implantação e modernização de núcleos ou laboratórios de 
conservação e centros de referência cultural; constituição, conservação e 
disponibilização de acervos de bens culturais; projetos de arquitetura, urbanismo, 
engenharia, paisagismo, museológicos; realização de estudos e pesquisas aplicadas à 
preservação do patrimônio cultural; realização de ações de educação patrimonial; 
realização de ações de apoio e fomento ao patrimônio cultural brasileiro incluindo-se as 
expressões culturais tradicionais; apoio e orientação técnica no âmbito das ações de 
preservação do patrimônio cultural.
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AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3951 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2027 Cultura: Preservação, Promoção e Acesso

Projeto apoiado (unidade)  5

2E62 Fomento a Projetos de Cultura Urbana e Cidade Criativa

JUSTIFICATIVA

As áreas culturais de arquitetura, design e moda pertencem a setores da economia na 
sociedade moderna com papel cada vez mais relevante. Constam do Plano Nacional de Cultura
(PNC) propostas de metas e políticas públicas bem definidas e específicas para estas 
áreas. E o tema também está Inserido na pauta da Conferência Nacional de Cultura. Por 
fim, cabe destacar, que na última avaliação do PPA, havia a indicação da criação de 
programação própria. O PNC estabelece que os recursos para esta programação virão do 
Fundo Nacional da Cultura, cuja instrução normativa específica criou o programa Cultura 
Urbana e Cidade Criativa, no qual estas áreas têm grande expressão. A ausência destas 
áreas no Plano Plurianual, portanto, não se justificava por isso foi apresentada uma 
emenda como forma de garantir a inclusão neste instrumento de planejamento no PPA 2012-
2015.

Contudo, após a inserção desta iniciativa no PPA, os PLOAS subsequentes não apresentaram 
ações que correspondem-se aos objetivos específicos apresentados. Nos PLOAD de 2012 e 
2013 as ações do MINC vêm tornando-se cada vez mais genéricas, de difícil acompanhamento 
de execução orçamentária no sentido de observar os resultados específicos obtidos por 
cada linguagem e área de atuação cultural. Portanto, é relevante para o devido 
acompanhamento dos investimentos e gastos públicos 
com o setor que haja uma rubrica específica. 

O objetivo desta ação é desenvolver, fomentar e promover os ambientes, espaços, 
empreendimentos, arranjos produtivos ou indivíduos que estejam inseridos nas cidades 
brasileiras ou que atuem em contextos internacionais com o valor agregado de nossa 
cultura, através de focos da economia criativa com ênfase nas áreas de arquitetura, 
design ou moda. Intensificar e acelerar as dinâmicas profissionais e culturais destas 
áreas com vistas ao desenvolvimento urbano e global, privilegiando lugares e territórios 
de concentração de agentes criativos, da mesma maneira, prover espaços e eventos onde 
possam haver concentração de criadores e 
empreendedores, como feiras, festivais ou circuitos independentes, ampliando os 
potenciais de negócios e a geração de renda .

Promover e fomentar espaços e programas de capacitação profissional a indivíduos ou 
coletivos e/ou empreendimentos de economia solidária e/ou criativa com foco na atuação em
arranjos produtivos locais.

Apoiar a implementação de incubadoras, escritórios técnicos, centros de referência, 
associações de criadores, cooperativas e equipamentos culturais que tenham atuação no 
setor criativo e que utilizem a arquitetura, a moda ou o design como ferramentas e 
estratégias de qualificação de seus recursos, ambientes e propósitos. 
Fomentar o desenvolvimento cultural do mobiliário urbano e a melhoria dos equipamentos e 
serviços públicos através do design, da arquitetura e da moda, gerando contextos 
contemporâneos ou a recuperação de patrimônio cultual nas áreas metropolitanas, cidades e
bairros. Promover a integração de empreendimentos criativos que estejam em áreas rurais, 
florestas, comunidades tradicionais, núcleos artesanais e grupos populares, dando maior 
complexidade, sustentabilidade ambiental ou evocando tradições brasileiras para os 
contextos urbanos de nossas cidades. Desenvolver os profissionais da área de moda, design
ou arquitetura através de sua capacitação, desenvolvimento técnico e especialização, 
assim como promover o intercâmbio e a troca de experiência, ampliar suas oportunidades de
interação e reunião, fomentar as iniciativas em rede e em aglomerados criativos para a 
maior qualificação de seus agentes. Apoiar a internacionalização e a circulação mundial 
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3952 de 4311

JUSTIFICATIVA

dos nossos destacados criadores, de suas criações e de seus empreendimentos, 
privilegiando os que tenham conquistado mais visibilidade para o país e suas regiões, bem
como, promover os produtos criativos brasileiros destas áreas nos principais eventos, 
instituições e calendários de seus respectivos meios no plano internacional.

Pretende-se que o produto desta ação seja projeto apoiado e a unidade de medida seja 
unidade. E também apoie e valorize as ações de preservação e promoção das cidades 
históricas
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AUTOR DA EMENDA
5004 - Com. de Cultura

EMENDA
50040006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3953 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 1 Inciso II
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III - relativas ao Programa 2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso do Ministério
da Cultura.

O orçamento do Ministério da Cultura é um dos de menor dotação dos órgãos do Poder 
Executivo. Atualmente, grande parte está delimitado às políticas públicas de audiovisual
e comprometido com a estrutura administrativa do órgão. 

Logo, o que resta do recurso é utilizado para desenvolvimento e fomento as políticas 
públicas culturais em todo o país.

Desta forma, qualquer limitação da dotação inicialmente prevista no Orçamento da União, 
compromete em grande escala o desempenho de seus programas e consequentemente a eficácia
de suas ações nos diversos setores de sua atuação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3954 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 1 Inciso II
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III - a que se refere o Anexo III desta Lei; 
IV - fixadas em créditos especiais e extraordinários reabertos no exercício de 2014; 
V - relativas a restos a pagar inscritos até o exercício de 2013;e
VI -  relativas ao Programa 2027 - Cultura: Preservação, Promoção e Acesso do Ministério
da Cultura.

É necessário que se estabeleça garantia de execução dos restos a pagar inscritos até o 
exercício anterior e dos créditos adicionais reabertos no exercício. 
Em razão da metodologia de apuração do resultado primário, o volume de tais autorizações
(restos a pagar e créditos reabertos) representam contingenciamentos potenciais. Então, 
deve-se antecipar a decisão quanto às autorizações que serão mantidas. 
Sugere-se que essa decisão seja tomada até 31 de janeiro. Se na lei orçamentária não 
houver reserva de recursos que permita compensar os pagamentos a serem efetuados em 
decorrência dessas autorizações, impõe-se a redução da meta de resultado primário. Essa 
providência é necessária para evitar contingenciamento de outras programações.
O orçamento do Ministério da Cultura é um dos de menor dotação dos órgãos do Poder 
Executivo. Atualmente, grande parte está delimitado às políticas públicas de audiovisual
e comprometido com a estrutura administrativa do órgão. 
Logo, o que resta do recurso é utilizado para desenvolvimento e fomento as políticas 
públicas culturais em todo o país.
Desta forma, qualquer limitação da dotação inicialmente prevista no Orçamento da União, 
compromete em grande escala o desempenho de seus programas e consequentemente a eficácia
de suas ações nos diversos setores de sua atuação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50040008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3955 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 18  Inciso XIII
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Altere-se o inciso XIII do art. 18 e, por conseguinte, exclua-se o § 5º do art. 18. Art.
18. Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com: 
...........................................
XIII - transferência de recursos a entidades privadas destinados à realização de 
eventos, no âmbito dos Ministérios do Turismo.

Esta emenda visa a supressão do Ministério da Cultura desta vedação. O Ministério da 
Cultura tem, entre suas funções básicas, fomentar os eventos citados no inciso, e 
encontra nas empresas privadas seus melhores parceiros. 

Cabe ressaltar que a transferência de recursos do Ministério da Cultura para entidades 
privadas segue critérios que dependem obrigatoriamente de prévia seleção promovida pelo 
órgão concedente, e obedece a legislação vigente de repasse. 

Os casos que geraram problemas na prestação de contas são vistos caso a caso e 
resolvidos em conjunto com os devidos orgãos fiscalizadores. E até hoje não configuraram
nenhuma exorbitância que motivasse este tipo de restrição. 

As medidas seguidas pelo Ministério têm sido eficazes para evitar desvios de finalidade,
sem comprometer a meta do Ministério de estimular estas atividades culturais.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50040009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3956 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 59-A. Ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, Planejamento, Orçamento e 
Gestão e da Controladoria-Geral da União poderá dispor sobre procedimento específico de 
acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, aplicável àqueles de valor 
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para entidades públicas e privadas.

O art. 2º, I, do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, com redação dada pelo Decreto
nº 7.594, de 31 de outubro de 2011, proíbe a celebração de convênios entre a União e os 
demais entes federativos com valor inferior a R$ 100.000 (cem mil reais) ou, no caso de 
obras ou serviços de engenharia, de transferências de recursos da União menores que R$ 
250.000 (duzentos e cinquenta mil reais). 

Todavia, esses valores são muito elevados para as regiões e municípios mais carentes do 
país, especialmente no tocante às obras ou serviços de engenharia, o que prejudica a 
execução de políticas públicas mediante cooperação entre os membros da Federação. Além 
disso, o referido dispositivo está eivado de vício de ilegalidade. 

O Decreto nº 6.170/07 foi editado com fulcro no art. 84, IV, da Constituição Federal com
o propósito de normatizar o art. 10 do Decreto-Lei nº 200/67, o art. 116 da Lei nº 
8.666/93 e o art. 25 da Lei Complementar nº 101/00. Esses dispositivos não dão margem 
para que o Poder Executivo estabeleça limites mínimos para celebração de convênios nem 
mesmo para transferências voluntárias da União, que é matéria reservada à Lei 
Complementar. Pelo contrário, tais normas estimulam a utilização do convênio como 
instrumento de cooperação entre os entes federados, só podendo deixar de ser celebrado 
nas hipóteses de impraticabilidade e inconveniência. Dessa forma, ao inserir exigência 
estranha às normas que se propôs regulamentar, o Decreto inovou o ordenamento jurídico, 
o que apenas lei pode fazer. Feriu, portanto, o princípio da legalidade. 

Em razão disso, e considerando a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o 
dispositivo deve ser considerado ilegal. Dessa maneira, para tornar insubsistente o art.
2º, I, do Decreto nº 6.170/07, com redação dada pelo Decreto nº 7.594/11, proponho a 
emenda em tela. Ao prever a edição de ato que regulamente modelo simplificado de 
acompanhamento e fiscalização do convênio com valor global abaixo de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais), fica evidente a possibilidade de que esse instrumento pode ser celebrado.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50040010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3957 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Acrescentar como Seção II do Anexo III: 
Despesas com as ações e programas vinculadas ao Ministério da Cultura, em especial, os 
que contribuam com o fortalecimento de Espaços e Pontos de Cultura, desenvolvimento e 
estímulo a Redes e Circuitos Culturais; desenvolvimento de projetos voltados à cidade 
criativa.

O orçamento do Ministério da Cultura é um dos de menor dotação dos órgãos do Poder 
Executivo. Atualmente, grande parte está delimitado às políticas públicas de audiovisual
e comprometido com a estrutura administrativa do órgão. 

Logo, o que resta do recurso é utilizado para desenvolvimento e fomento das políticas 
públicas culturais em todo o país.

Desta forma, qualquer limitação da dotação inicialmente prevista no Orçamento da União 
compromete em grande escala o desempenho de seus programas e consequentemente a eficácia
de suas ações nos diversos setores de sua atuação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50040011

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3958 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87  Inciso IV
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
o) financiamento de propostas voltadas para pesquisa, inovação e desenvolvimento de 
projetos ligados à economia solidária e criativa por pequenos e micro empreendimentos de
setores que têm como insumo a criatividade, em especial a cultura, comunicação e novas 
tecnologias, para gerar e distribuir bens, produtos ou serviços com valor simbólico ou 
econômico.

A economia criativa é um conjunto de habilidades coordenadas para geração de riquezas e 
criação de empregos, que compreende setores e processos que têm como insumo a 
criatividade, em especial a cultura, comunicação e novas tecnologias, para gerar e 
distribuir bens, produtos ou serviços com valor simbólico ou econômico. 

Esta é uma área de produção responsável por aquecer a atividade produtiva local, 
estimulando a economia de pequenos, médios e grandes municipios no Brasil. Está previsto
no Plano Nacional de Cultura o fomento e apoio a este setor.

 Esta emenda pretende colocar como uma das prioridades de investimento do BNDES a 
criação de linha de crédito especifica para projetos nesta área.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
5005 - Com. de Educação

EMENDA
50050001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3959 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

Vaga disponibilizada (unidade)  180.763

8282 Reestruturação e Expansão das Universidades Federais

JUSTIFICATIVA

Viabilizar a expansão de novas unidades de ensino vinculadas as Universidades Federais, 
com consequente aumento de vagas.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50050002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3960 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2031 Educação Profissional e Tecnológica

Vaga disponibilizada (unidade)  182.510

20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica

JUSTIFICATIVA

Viabilizar a expansão de novas unidades de ensino vinculadas aos Institutos Federais de 
Educação Profissional e Tecnológica, com consequente aumento de vagas.
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AUTOR DA EMENDA
5005 - Com. de Educação

EMENDA
50050003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3961 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Unidade apoiada (unidade)  50

20RP Infraestrutura para a Educação Básica

JUSTIFICATIVA

A emenda tem como objeto manter a ação para construção, ampliação, reforma e adequação de
espaços escolares, bem como a aquisição de equipamentos e mobiliário para os 
estabelecimentos de educação básica pública, objetivando o atendimento das diferentes 
etapas e modalidades da educação básica pública.

Agosto de 201390    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5005 - Com. de Educação

EMENDA
50050004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3962 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2031 Educação Profissional e Tecnológica

Pessoa capacitada (unidade)  3.790

6358 Capacitação de Recursos Humanos da Educação Profissional

JUSTIFICATIVA

O governo tem conduzido uma incisiva política de aumento da oferta de educação 
profissional, por meio do Plano de Expansão da Rede Federal de Educação Profissional e 
Tecnológica. Este importante esforço no plano da estrutura física deve, necessariamente, 
ser acompanhado pela capacitação dos recursos humanos professores, funcionários, com o 
objetivo de enfrentar o desafio da qualidade do ensino. Portanto, a presente emenda tem 
por escopo melhorar a qualidade dos cursos desse segmento educacional, oferecendo 
oportunidade de capacitação aos docentes e profissionais de educação profissional.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50050005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3963 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Projeto apoiado (unidade)  931

8790 Apoio à Alfabetização e à Educação de Jovens e Adultos

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo propiciar aos jovens e adultos alfabetizandos 
condições de permanência e melhor aproveitamento escolar nos cursos de alfabetização, 
reduzindo o alto índice de evasão, e possibilitar o acesso aos sistemas de ensino para 
continuidade dos estudos na modalidade educação de jovens e adultos por meio de: 
i.Formação de gestores dos sistemas de ensino para atendimento aos egressos das turmas de
alfabetização, garantindo a continuidade dos estudos na rede de ensino local; 
ii.Implantação da modalidade educação de jovens e adultos nos municípios; iii.Capacitação
de alfabetizadores e coordenadores de turmas, garantindo formação inicial e continuada 
específicas para atuar com jovens e adultos; iv.Aquisição de kit básico de material 
escolar para o aluno/ano e para o alfabetizador/ano; v. Aquisição de gêneros alimentícios
exclusivamente para atendimento à necessidade de alimentação escolar dos alfabetizandos; 
vi.Transporte de jovens e adultos alfabetizandos; vii.Assistência técnica para elaboração
de planos plurianuais de alfabetização nos estados e municípios; viii. Reprodução de 
materiais necessários à aplicação dos testes cognitivos iniciais e finais aos 
alfabetizandos. Assim, solicitamos a apreciação e a aprovação desta emenda.
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AUTOR DA EMENDA
5015 - Com. Des Econômico, Ind. e Comércio

EMENDA
50150001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3964 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Empresa atendida (unidade)  3.000

20J7 Apoio à Geração de Produtos, Serviços e Processos Inovadores.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda objetiva apoiar empresas brasileiras no desenvolvimento de novos produtos, 
processos e serviços inovadores por meio da criação e/ou aperfeiçoamento dos instrumentos
de apoio à inovação.

Dentre outros objetivos, busca fomentar e apoiar projetos de inteligência competitiva e 
prospecção tecnológica, serviços tecnológicos nacionais e internacionais, mecanismos de 
proteção, transferência e comercialização de tecnologia, a inovação setorial e em cadeias
produtivas, projetos entre instituições científicas-tecnológicas e empresas, sistema de 
informação para disponibilizar informações e promover oportunidades de parcerias entre 
empresas brasileiras e estrangeiras.
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AUTOR DA EMENDA
5015 - Com. Des Econômico, Ind. e Comércio

EMENDA
50150002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3965 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Iniciativa implementada (unidade)  60

8919 Apoio ao Desenvolvimento da Indústria de Biotecnologia e de Nanotecnologia.

JUSTIFICATIVA

Esta emenda objetiva propiciar o adensamento da cadeia produtiva de biotecnologia e 
nanotecnologia por meio da geração de economias de escala através da articulação entre 
academia, indústria nacional, indústria estrangeira, instituições financiadoras e de 
investimento, inclusive órgãos dos três níveis de governo, visando à identificação de 
oportunidades de negócios, de parcerias e investimentos.
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AUTOR DA EMENDA
5015 - Com. Des Econômico, Ind. e Comércio

EMENDA
50150003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3966 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2047 Micro e Pequenas Empresas

Projeto apoiado (unidade)  300

6514 Estruturação Produtiva do Artesanato Brasileiro

JUSTIFICATIVA

Esta emenda objetiva fortalecer a produção do segmento artesanal, visando o apoio à 
organização dos artesãos em associação ou cooperativa, envolvidos em projetos ou esforços
para melhorias de gestão do processo do manejo da matéria prima, da produção, de 
apresentação e embalagem e de divulgação e comercialização do artesanato local associado 
a rotas turísticas,
buscando-se a geração de trabalho e renda, a inclusão social, a redução das desigualdades
regionais e o desenvolvimento local.
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AUTOR DA EMENDA
5015 - Com. Des Econômico, Ind. e Comércio

EMENDA
50150004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3967 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Estudo realizado (unidade)  5

NOVA Estudo para Implantação do Complexo da Indústria da Construção Náutica, Fluvial e 
Naval

JUSTIFICATIVA

Esta emenda objetiva desenvolver estudos necessários para diagnosticar potencial(is) 
área(s) para implantação de complexos industriais capazes de albergar empresas ligadas a 
construção náutica, fluvial e naval, bem como desenvolver projetos adequados para 
viabilizar a implantação dos complexos.

Com vistas ao atendimento do item 2.1.10 da Parte Especial do Parecer Preliminar aprovado
pela CMO, esclarecemos que esta ação se vincula à iniciativa 0305 - FOMENTO AO 
DESENVOLVIMENTO DA MARINHA MERCANTE E A INDÚSTRIA NAVAL BRASILEIRA, constante do PPA 
2012-2015.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50150005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3968 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2047 Micro e Pequenas Empresas

Empresa apoiada (unidade)  15.000

210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas

JUSTIFICATIVA

Esta emenda busca, dentre outros objetivos, apoiar projetos de construção de barracão 
industrial, para a instalação física e o desenvolvimento de micro, pequenos e médios 
empreendimentos organizados em APLs e/ou para a disponibilização, a esses empreendedores 
locais, de um centro de serviços voltados às atividades produtivas características da 
região, com vistas à geração de emprego, à redução das desigualdades regionais e ao 
desenvolvimento local.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres

Município apoiado (unidade)  100

8865 Apoio ao Planejamento e Execução de Obras de Contenção de Encostas em Áreas 
Urbanas

JUSTIFICATIVA

A ação de Gestão de Riscos e Resposta a Desastres e o programa de Apoio ao Planejamento e
Execução de Obras de Contenção de Encostas em Áreas Urbanas estão dentro do escopo do 
PAC, Programa de Aceleração do Crescimento, que está proposto pelo Poder Executivo no 
texto do PL 002/2013 (LDO 2014) como eixo prioritário para alocação de orçamento. No 
Brasil, a quantidade de vítimas por deslizamento de terra tem diminuído 
significativamente devido às obras preventivas de contenção de encostas, entretanto as 
chuvas ainda penalizam muitos municípios. Em 2012, num único deslizamento de terra sob 
chuva forte no município de Teresópolis/RJ morreram 05 pessoas. Nos municípios de relevo 
acidentado, o investimento na contenção de encostas precisa ser perene, tanto no período 
de estiagem nas obras de prevenção, quanto no período de chuvas lidando com as situações 
de risco. Em Olinda, por exemplo, a necessidade de investimento em obras de contenção de 
encostas é perene e atinge a maior parte dos bairros olindenses, como  Águas Compridas, 
Alto da Mina, Alto do Monte, Ouro Preto, Tabajara, Caixa d¿Água, Passarinho, Alto da 
Bondade, Sapucaia de Dentro e Alto da Conquista. O que caracteriza a necessidade da 
inclusão desta ação nas metas prioritárias da LDO 2014, respondendo aos objetivos do 
desenvolvimento urbano e social.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2054 Planejamento Urbano

Projeto apoiado (unidade)  1.000

1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

JUSTIFICATIVA

A Presente sugestão visa dar possibilidade de ampliação às ações de adequação dos 
equipamentos urbanos das cidades. Obras de extrema importância, principalmente para os 
pequenos municípios e bairros, como calçamento, recapes, ações de saneamento, drenagem, 
etc. Sempre buscando a melhoria de condições de vida e de mobilidade urbana.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Sistema apoiado (% de execução física)  20

10SS Apoio a Projetos de Sistemas de Transporte Coletivo Urbano

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, as cidades brasileiras, em especial as de médio e grande porte, estão 
sofrendo pela insuficiente adequação dos seus sistemas de tranporte coletivo de 
passageiros, cujo crescimento é inexorável, seja em razão do crescimento populacional, 
seja pelas migrações dos menores centros para os maiores, seja pela saturação das vias em
razão do crescente uso de veículos particulares pelos cidadãos e entidades empresariais.

Isso impõe pesados ônus aos cidadãos - que se veem obrigados a enfrentar várias horas em 
cada dia nos seus deslocamentos lar - trabalho -  lar ou lar - escola - lar, além dos 
sistemáticos desconfortos da superlotação, sobretudo nos horários de pico. Por outro 
lado, as cidades estão cada vez mais limitadas em suas possibilidades de fazer frente a 
esses problemas apenas com seus recursos próprios, sobrecarregados com toda uma série de 
encargos de caráter permanente, sobretudo, os relativos à saúde e educação.

A adequação das demandas dos cidadãos em termos de mobilidade urbana impõe  que as 
autoridades federais, que dispõem das fontes mais expressivas de recursos e da capacidade
de ampliar suas disponibilidades pela mobilização de reservas ou uso de operações de 
crédito , se envolvam de maneira mais expressiva pelo aporte de montantes adequados de 
recursos.

Esta emenda tem por objeto colocar recursos adicionais à disposição das RMs e Municípios 
de médio e grande portes para obras e ações orientadas à melhoria e adequação de sistemas
de transporte coletivo urbano.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ao Plano Brasil Sem 
Miséria - PBSM e à Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, as quais terão 
precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

A PNDR foi instituída em 2003 e institucionalizada por intermédio do Decreto nº 6.047, 
de 22 de fevereiro de 2007, tendo por objetivo a redução das desigualdades de nível de 
vida entre as regiões brasileiras e a promoção da equidade no acesso a oportunidades de 
desenvolvimento.
São estratégias precípuas da PNDR: 
Estímulo e apoio a processos e oportunidades de desenvolvimento regional, em múltiplas 
escalas; e, 
Articulação de ações que, no seu conjunto, promovam uma melhor distribuição da ação 
pública e investimentos no Território Nacional, com foco particular nos territórios 
selecionados e de ação prioritária. 
Terão tratamento prioritário da PNDR, o Semiárido, a Faixa de Fronteira e as Regiões 
Integradas de Desenvolvimento - RIDE's, bem como outras áreas consideradas relevantes, a
partir de impacto territorial previsível decorrente de investimentos estruturantes, a 
serem promovidos pelo Governo Federal (art. 3º, § 4º, do Decreto nº 6.047/2007).
É neste contexto que a presente emenda é apresentada, item fundamental para proporcionar
às regiões mais deprimidas do País condições orçamentárias assemelhadas ao PAC e ao PBSM
sem descontinuidade para fixação de despesa, empenho, liquidação ou pagamento.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 53 Parágrafo 1
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 2o A execução da despesa de que trata este artigo deverá ser realizada por meio de 
cartão de débito nominalmente vinculado ao dirigente da entidade beneficiária,
assemelhadamente aos procedimentos previstos no Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 
2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 57 Parágrafo 6 Inciso II
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III - execução da despesa por meio de cartão de débito nominalmente vinculado ao 
dirigente da entidade beneficiária, assemelhadamente aos procedimentos previstos no 
Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 92
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ A Proposta orçamentária para 2014 deverá propor renúncia de receita para a  aquisição 
de equipamentos de apoio às atividades na esfera da segurança pública no Brasil.

Esta emenda visa atender a questão da segurança pública que passou a ser considerada 
problema fundamental e principal desafio ao estado de direito no Brasil. A segurança 
ganhou enorme visibilidade pública e jamais, em nossa história recente, esteve tão 
presente nos debates tanto de especialistas como do público em geral. 

Os problemas relacionados com o aumento das taxas de criminalidade, o aumento da 
sensação de insegurança, em todas as cidades do nosso país. A degradação do espaço 
público, as dificuldades relacionadas à reforma das instituições da administração da 
justiça criminal, a violência policial, a ineficiência preventiva de nossas 
instituições, ao mal apararelhamento das nossas instituições policiais civil e militar, 
aumento dos custos operacionais do sistema, entre tantos outros, representam desafios 
para o sucesso do processo de consolidação política da democracia no Brasil.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 13
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 13.  A Reserva de Contingência, observado o inciso III do caput do art. 5º da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, será constituída, exclusivamente, de recursos do Orçamento 
Fiscal, equivalendo no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014 a, no mínimo, 2% (dois por 
cento) e 1% (um por cento) da receita corrente líquida, respectivamente, sendo pelo 
menos metade da Reserva, no Projeto de Lei, considerada como despesa primária para 
efeito de apuração do resultado fiscal.

§ 1º  Não será considerada, para os efeitos do caput, a eventual reserva:

I - à conta de receitas próprias e vinculadas;

II - para atender programação ou necessidade específica; e

III - para compensar a expansão de despesa obrigatória de caráter continuado ou a 
desoneração de receita não consideradas no projeto de lei orçamentária.

§ 2º O Projeto de Lei Orçamentária de 2014 e a respectiva Lei destinarão recursos, no 
montante de 0,1% (um décimo por cento) da receita corrente líquida, à constituição da 
reserva a que se refere o inciso III do § 1º deste artigo, considerada como despesa 
primária para efeito da apuração do resultado fiscal.

§ 3º A reserva constituída nos termos do § 2º deste artigo será considerada como 
compensação, durante o exercício financeiro de 2014, pelo órgão colegiado legislativo 
permanente com a atribuição de examinar a adequação orçamentária e financeira das 
proposições em tramitação no Congresso Nacional, não se constituindo em limite para 
aprovação de proposições com impacto orçamentário-financeiro compensadas por outros 
mecanismos.

§ 4º A apropriação da reserva constituída nos termos do § 2º deste artigo observará 
critérios previamente fixados pelo órgão mencionado no § 3º deste artigo, que comunicará
ao Poder Executivo as proposições que vierem a ser consideradas adequadas, para fins de 
abertura do crédito adicional correspondente, se necessário. 

§ 5º Somente serão compensadas, nos termos do § 3º deste artigo, as proposições 
compatíveis com as normas financeiras, em especial o plano plurianual e esta Lei.

§ 6º No mínimo metade dos recursos consignados à reserva constituída nos termos do 
inciso III do § 1º deste artigo será apropriada na compensação de proposições de 
iniciativa do Poder Executivo.

§ 7º  As dotações propostas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014, à conta de recursos 
a que se refere a alínea "c" do inciso II do caput do art. 49 da Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, com o propósito de fiscalização e proteção das áreas produtoras de 
petróleo e gás natural, corresponderão, pelo menos, ao montante autorizado na Lei 
Orçamentária de 2013, podendo o excedente constituir reserva de contingência a que se 
refere este artigo.

O Congresso Nacional tem, nas últimas LDOs, tentado reiteradamente assegurar mecanismos 
fiscalmente responsáveis para a compensação de proposições legislativas, tanto de sua 
iniciativa quanto dos demais Poderes, em especial do Poder Executivo, único legislador 
atual que tem efetivamente formulado e aprovado políticas públicas com impacto 
orçamentário e financeiro. Todavia, tais iniciativas têm sido recidivamente vetadas. 
Na LDO/2011 o veto presidencial assim dispôs: "O objetivo dos dispositivos seria 
possibilitar ao órgão colegiado legislativo permanente utilizar essa reserva para 
garantir a adequação das propostas de expansão para as despesas obrigatórias de caráter 
continuado ou renúncias de receita em termos de equilíbrio fiscal. Ocorre que esta 
previsão na Lei Orçamentária não é suficiente para atender plenamente os dispositivos da

JUSTIFICATIVA
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Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que 
exigem, também, a compatibilidade com o Plano Plurianual e com a LDO, itens não 
abarcados pelo texto do Projeto de Lei."
Mais uma vez o veto do Executivo ao mecanismo de compensação do impacto orçamentário de 
proposições legislativas arguiu elemento não previsto na norma, constituição de limite 
para aumento de despesa, nos seguintes termos: "A redação atual restringe a 
discricionariedade do Poder Executivo em criar ou elevar determinadas despesas acima dos
montantes previstos nessa reserva, sendo que não há restrição dessa ordem no art. 17 da 
LRF que trata do assunto."
Já o veto oposto à reserva para compensação aprovado pelo Congresso Nacional no art. 13 
da LDO/2012 arguiu que se constituiria em limite para aumento de despesas e que tal 
constrição inexiste no art. 17 da LRF. 
Assim, propõe-se para a LDO/2014 que, mais uma vez, seja afastado o novo óbice colocado 
pelo Poder Executivo ao instrumento de participação do Congresso Nacional na formulação 
de políticas públicas com impacto orçamentário-financeiro. Nesse sentido o § 4º, in fine
esclarece: ... não se constituindo em limite para aprovação de proposições com impacto 
orçamentário-financeiro compensadas por outros mecanismos. A reserva sempre foi vista 
como instrumento complementar aos mecanismos já fixados pelos arts. 14 e 17 da LRF. Já 
se vão quatro LDOs de sucessivos vetos à iniciativa congressual de operacionalizar meios
que assegurem a efetiva compensação de proposições, quaisquer que sejam seus autores. 
A cada nova LDO são apresentados novos argumentos justificantes dos vetos apostos em 
face do aprimoramento do dispositivo afastando os pseudos impedimentos apresentados no 
exercício anterior. Assim, a dita ausência de compatibilização com o PPA e mesmo LDO foi
superada, a falta de critérios foi suprida pela atribuição a órgão técnico legislativo 
para sua formulação. Finalmente, a justificativa para veto na LDO/2011, privilégio para 
as proposições legislativas oriundas do Congresso Nacional foi afastada pela cota de 
metade da reserva para proposições de iniciativa do Executivo. Agora afirma-se 
expressamente que a reserva não é limite para compensação de proposições que tenham 
impacto orçamentário e sejam contempladas por outro mecanismo de compensação. A 
reiterada recusa do Poder Executivo em conciliar o processo orçamentário com o 
legislativo permanente, na busca de mecanismos que assegurem concomitantemente o 
equilíbrio fiscal e a iniciativa parlamentar constitucionalmente assegurada, demonstra 
sua resistência à participação do Poder Legislativo na formulação de políticas públicas 
de longo prazo que tenham impacto orçamentário.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 40 Parágrafo 3 Inciso III
REFERÊNCIA

Supressiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Suprima-se o texto atual.

Propõe-se suprimir o inciso III do § 3º do art. 40 (referência PLN 02/2013 CN), que veda
aos Poderes Legislativo e Judiciário e ao Ministério Público da União o cancelamento, 
por ato próprio, de despesas discricionárias para suplementação de despesas 
obrigatórias.

Da forma como se encontra atualmente, este dispositivo retira dos presidentes dos órgãos
dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU a possibilidade de complementar eventuais 
déficits de dotações para despesas com a folha de pessoal e com benefícios com a 
utilização de dotações para despesas discricionárias.

Assim, mesmo pequenos ajustes de folha terão de ser submetidos ao Poder Executivo para 
remanejamento por decreto.

Tal proposição visa possibilitar maior efetividade nos gastos públicos, tendo em vista 
que ocasionalmente pode haver disponibilidade orçamentária nesse tipo de despesa 
(discricionária) e déficit em despesas obrigatórias.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 89 Parágrafo 1
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 1o  Os órgãos dos Poderes e o Ministério Público da União encaminharão, quando 
solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada 
deliberação expressa do colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, a estimativa do 
impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de 
diminuição de receita ou de aumento de despesa, com a respectiva memória de cálculo, ou 
oferecerão os subsídios técnicos para realizá-la.

A emenda visa configurar maior agilidade no processo de apuração da estimativa de 
renúncia de receita, permitindo que os requerimentos sejam enviados diretamente ao órgão
da estrutura administrativa responsável pela sua implementação.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 89 Parágrafo 9
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ São compatíveis e adequadas orçamentária e financeiramente as proposições que criem ou
autorizem a criação de fundos contábeis ou institucionais com recursos da União desde 
que, cumulativamente:
I ¿ contenham normas precisas sobre a gestão, funcionamento e controle do fundo; e
II ¿ fixem atribuições ao fundo que não possam ser realizadas pela estrutura 
departamental da Administração Pública federal.

O parágrafo proposto exigindo das proposições que criem fundos contábeis ou 
institucionais critérios mínimos em termos de normas precisas sobre a gestão, 
funcionamento e controle do fundo e que cujas atribuições não possam ser realizadas pela
estrutura departamental da Administração Pública federal já constam desde 1996 por Norma
Interna da CFT, sendo observado rigorosamente pelo órgão. 
Ocorre que a IN/CFT nº 1/1996 não tem observância obrigatória pelas comissões especiais,
competentes igualmente para exame de admissibilidade orçamentário-financeira, conforme 
art. 53, IV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    109Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5017 - Com. Finanças e Tributação

EMENDA
50170009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3981 de 4311

Comissão
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Artigo 90 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ Os projetos de lei e medidas provisórias que, direta ou indiretamente, acarretem 
renúncia de receita tributária, financeira, patrimonial ou de transferências de Estado, 
do Distrito Federal ou de Município deverão ser acompanhados da estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro na arrecadação desses entes.

Propõe-se a exigência de estimativa, e não de compensação, do impacto orçamentário das 
renúncias de receitas heterônomas, ou seja, quando a legislação editada pela União impõe
aos entes subnacionais renúncias tributárias, patrimoniais ou financeiras. Inúmeras 
proposições impõem aos entes federados reduções em suas receitas, como ICMS, IPTU, ISS, 
e outros tributos próprios, sem sequer existir estimativa de seu impacto orçamentário.
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Comissão
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Artigo 90 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ Para fins deste artigo, excluem-se as proposições que concedam benefícios:
I - relacionados a bens e serviços que não sejam produzidos ou prestados no território 
nacional na data de sua concessão e cujo objetivo seja a internalização de tecnologia em
período definido;
II - que não resultem na redução da arrecadação considerando-se as etapas anteriores e 
posteriores da cadeia produtiva; e
III - destinados apenas à alteração do momento da ocorrência do fato gerador do tributo 
ou da sua data de recolhimento.

O dispositivo acima visa exclusivamente permitir a interpretação autêntica do legislador
quanto às hipóteses ali elencadas, que em verdade não possuem efetivo impacto 
orçamentário e financeiro para a União, como asseverado pelo Poder Executivo em seu 
projeto de lei complementar PLP 238/2013, atualmente em tramitação no Congresso 
Nacional.
Entendemos que a LDO pode, e deve, disciplinar o tema porquanto possui atribuição 
constitucional de normatizar as alterações na legislação tributária, nos precisos termos
do art. 165, II.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 1
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública dos Poderes da União deverão 
estabelecer objetivos e metas para dar cumprimento a sua missão institucional, mediante 
adoção de planejamento estratégico.
Parágrafo único. Em relação às iniciativas e ações necessárias para alcançar os 
objetivos e metas estabelecidos, deverão ser identificados os riscos associados e 
definidas as respostas adequadas para seu tratamento, incluindo a implementação e 
monitoramento de controles necessários para mitigá-los.

A Constituição Federal consagrou a eficiência como princípio norteador de toda a 
administração pública, em todos os seus níveis e abrangendo os três poderes (art. 37, 
CF). Tal preceito reflete o anseio da sociedade por um estado que, no desempenho de suas
atribuições, não apenas atente aos aspectos imprescindíveis da legalidade, da moralidade
e da publicidade, dentre outros, mas que, sobretudo, faça de fato chegar ao cidadão o 
bem, o serviço, a prestação jurisdicional, a assistência que lhe são devidos.
Ao erigir a eficiência como princípio basilar da administração pública no texto 
constitucional, a sociedade expressou seu anseio por uma gestão pública que prime pelo 
alcance dos resultados delineados nas políticas públicas, de modo que a sociedade colha 
de fato os benefícios resultantes dos recursos arrecadados pelo Estado.
Os modelos de gestão de riscos trazem na sua essência o foco no atingimento de 
objetivos, metas e resultados programados, pois primam pela busca da mitigação dos 
fatores que podem, no todo ou em parte, afetar essa eficiência produtiva. A introdução 
de artigo na LDO que induza o gestor público a definir, com clareza, objetivos e metas, 
e a adotar práticas mitigadoras dos riscos associados, será contribuição fundamental 
para aumentar a garantia de que os cidadãos brasileiros serão de fato beneficiados pelo 
uso dos recursos arrecadados pelo Estado.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 101
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 102.  O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de 
custos unitários, previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e,
no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras 
Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que 
não possam ser considerados como de construção civil.

§ 1º O disposto neste artigo não impede que a administração federal desenvolva sistemas 
de referência de custos, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção daqueles de 
que trata o caput, incorporando-se às composições de custo unitário desses sistemas, 
sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI e do SICRO, devendo sua 
necessidade ser demonstrada por justificação técnica elaborada pelo órgão mantenedor do 
novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e divulgado pela internet.

§ 2º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no caput 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 3º Na elaboração dos orçamentos-base, os órgãos e entidades da administração pública 
federal poderão considerar especificidades locais ou de projetos na elaboração das 
respectivas composições de custos unitários, desde que demonstrada, em relatório técnico
elaborado por profissional habilitado, a pertinência dos ajustes para obras ou serviços 
de engenharia a ser orçada.

§ 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o inciso IX do caput do art. 6º da
Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de 
responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis
com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.

§ 5º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da licitação 
exceder o limite fixado no caput e § 1º, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo.

Trata-se de comando geral acerca dos preços referenciais para a contratação de obras 
públicas, o qual já vem sendo incluído nas Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO desde 
2000 com a edição da Lei nº 9811/1999. Desde então a cada edição da LDO o texto foi 
sendo aperfeiçoado para melhor se adequar à realidade de contratação de obras públicas. 
O texto da proposta de emenda reproduz o conteúdo da LDO vigente (Lei nº 12708/2012), o 
qual estabelece o Sicro e o Sinapi como referenciais para a contratação de obra pública,
de acordo com o tipo de obra a ser executada, ressalvadas as obras de montagem 
industrial ou aquelas que não se enquadram como obras civis. Nesse prisma, o texto ora 
proposto mantém o comando que admite preços acima dos referenciais estabelecidos quando 
as particularidades do empreendimento assim o justifiquem, o que deverá ser evidenciado 
em relatório circunstanciado.
Esse dispositivo tem se apresentado como importante instrumento para auxiliar o gestor 
público na elaboração dos orçamentos de obras, bem como para aumentar a eficácia do 
controle de obras públicas custeadas com recursos federais. 
Com a retirada desse dispositivo da LDO, o único normativo existente para regulação da 
matéria passará a ser o recém editado Decreto nº 7983/2013, que estabelece regras e 
critérios a serem seguidos por órgãos e entidades da administração pública federal para 
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a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União. 
Ocorre que, apesar do referido Decreto regulamentar dispositivos da Lei 8666/93 
referentes à fixação de critérios de aceitabilidade de preços unitários, não há na Lei 
de Licitações e Contratos nenhum tipo de diretriz acerca de como devem ser estabelecidos
os referenciais de preços para a contratação de obras públicas. Assim, na medida em que 
o Decreto, por essência, possui natureza precária, poderão ocorrer alterações no 
normativo com o estabelecimento de novos referenciais sem que a matéria passe pelo crivo
do Congresso Nacional. Igualmente, caso o Decreto venha a ser revogado por ato do 
Executivo, a Administração Pública Federal ficará sem um comando que defina os 
referenciais de preços a serem utilizados pelos gestores públicos.
Diante da relevância do assunto e a evolução observada no tratamento da matéria ao longo
dos últimos 12 anos, torna-se de fundamental importância que o Poder Legislativo 
mantenha sua prerrogativa de estabelecer comandos gerais sobre a matéria. 
Cabe por fim destacar que o texto da emenda proposta tem por objetivo estabelecer 
comando de natureza geral, razão pela qual apresenta nível de detalhamento bem inferior 
ao do Decreto.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 115
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 116. Em cumprimento ao disposto no art. 5º, inciso I, da Lei nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, encaminharão ao Tribunal de Contas da União 
os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do
quadrimestre.
§1º. Para fins de elaboração do relatório de que trata o caput deste artigo, o Poder 
Executivo publicará, até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada quadrimestre, a 
metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida. 
§2º. Para subsidiar a apreciação dos relatórios de gestão fiscal, o Tribunal de Contas 
da União encaminhará ao Congresso Nacional, em até 60 (sessenta) dias após o final do 
prazo de que trata o caput deste artigo, análise dos relatórios de gestão fiscal.

O referido texto visa regulamentar o inciso I do art. 5º da Lei 10.028/2000 (Lei de 
Crimes Fiscais), obrigando os órgãos relacionados no art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) a enviarem ao Congresso Nacional e ao TCU os Relatórios de Gestão Fiscal 
(RGF) a que se refere o art. 54 da LRF, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do 
quadrimestre.
Pela LRF, os Poderes e Órgãos estão obrigados apenas à publicação dos RGF (art. 55, § 
2º). Não há nenhum mandamento naquela lei que obrigue os órgãos a encaminharem os RGF ao
Congresso Nacional e ao TCU no prazo de 30 dias. 
No entanto, a Lei de Crimes de Fiscais considera como infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao 
Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em
lei.
Tal mandamento vinha constando sempre nas LDO, mas não consta do PLDO 2014. 
Em que pese tais obrigações constarem no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), o entendimento é que esse manual não tem competência para fixação de 
prazo aos Poderes e Órgãos autônomos. Desse modo, a inclusão do texto proposto no PLDO 
2014 tem como objetivo suprir lacuna legislativa, buscando-se a plena validade do inciso
I do art. 5º da Lei de Crimes Fiscais.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 86 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 1º A restrição contida no caput do artigo não impossibilita a aplicação de reajuste a 
titulo de correção monetária, sendo utilizado para tanto índice de inflação projetado 
com base nos 12 meses anteriores.

O congelamento dos valores unitários dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição e 
assistência pré-escolar nos patamares atuais, nos termos apresentados na LDO vigente, 
traz prejuízos óbvios aos servidores e compromete, de forma cumulativa, os objetivos 
pretendidos com o pagamento desses benefícios. Nos últimos doze meses o IGP-M indica um 
índice de inflação de 8,26%, de forma que a possibilidade/necessidade de correção como 
ora se propõe, em que pese o índice acima referido ter sido apresentado de forma 
exemplificativa, demonstra a necessidade de atualização tendo por base algum índice 
governamental de mercado.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 93
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 93. A União manterá cadastro informatizado unificado de todas as obras de 
engenharia e serviços a elas associados custeados com seus recursos orçamentários, aí 
incluídos todos os orçamentos de que trata o artigo 165, § 5º, da Constituição Federal.
§ 1º O cadastro informatizado unificado mencionado no caput será georreferenciado e 
conterá, no mínimo, as seguintes informações da obra:
I - número de identificação e coordenadas geográficas da obra;
II - valor estimado da obra ou do serviço, apurado com base nos orçamentos constantes do
respectivo projeto básico e referidos a sua database;
III - data de início e data de término da execução da obra ou serviço, atualizadas 
sempre que ocorrerem modificações contratuais;
IV - programa de trabalho correspondente à alocação orçamentária de recursos federais 
para custear a obra ou o serviço, a cada exercício;
V - identificação das anotações de responsabilidade técnica de cada projeto, orçamento, 
execução e fiscalização da obra ou serviço, contemplando todo o histórico de 
responsabilidade técnica ao longo do empreendimento.

Sabe-se que a Administração Pública não tem um sistema que permita um acompanhamento 
centralizado e unificado das obras públicas.
Esse assunto já foi objeto de Acórdãos do TCU (1188/2007 e 617/2010, ambos do Plenário),
quando o TCU determinou ao Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que 
implementasse um sistema de informações para registro de dados das obras públicas 
executadas com recursos federais que consubstancie um Cadastro Geral de Obras e permita 
o controle e acompanhamento dos empreendimentos, bem como a ampla consulta pela 
sociedade.
Essa iniciativa visa permitir o conhecimento amplo das obras em andamento e será medida 
essencial para melhorar o gerenciamento desses projetos, bem como contribuirá para o 
adequado desenvolvimento da infraestrutura do país.
Destaque-se, por fim, trecho de pronunciamento do Senador Fernando Collor de Mello na 
reunião da Comissão de Infraestrutura do Senado Federal (15.5.2013):
Ao Congresso Nacional, na condição de titular do controle externo, caberia debruçar-se 
com mais atenção sobre as realizações do Poder Executivo. Trata-se, inclusive, de 
prática que começamos, este ano, a adotar com mais afinco aqui na Comissão de Serviços 
de Infraestrutura. Surpreende não existir, por exemplo, um cadastro unificado das obras 
que recebem recursos federais, por meio do qual os Parlamentares possam acompanhá-las. 
Para eliminar a falta de tal instrumento de controle, recomenda-se que, por meio de 
emenda à próxima LDO, se dê prazo ao Poder Executivo para constituir o cadastro de 
obras.
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Comissão
MODALIDADE

Inciso VIII Alinea b
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
b) dos efeitos, por região, decorrentes de isenções e de quaisquer outros benefícios 
tributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefício contido na legislação 
do tributo, a perda de receita que lhes possa ser atribuída, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, § 6º, da Constituição, considerando-se, separadamente, os valores 
referentes à renúncia fiscal do Regime Geral de Previdência Social e das desonerações 
tributárias no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC.

Considerando a relevância e a materialidade envolvida nas ações do PAC, inclusive 
daquelas financiadas por meio de desonerações tributárias, torna-se necessário 
evidenciar separadamente esses valores no demonstrativo em questão, com vistas ao 
atendimento do princípio constitucional da publicidade e ao impacto regional, de acordo 
com o disposto no art. 165, § 6º, da Constituição Federal.

JUSTIFICATIVA
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EMENDAS AO PLN LDO 3990 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 107
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 107. As entidades constituídas sob a forma de serviço social autônomo, 
destinatárias de contribuições dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários 
deverão divulgar, anualmente, na respectiva página na internet, em local de fácil 
visualização, as respectivas propostas orçamentárias e, mensalmente, os dados e 
informações sobre a especificação de cada receita à conta das contribuições, bem como de
cada despesa e suas aplicações efetuadas, discriminadas por natureza, finalidade e 
região.
Parágrafo único. As entidades de que trata o caput divulgarão e manterão atualizada nos 
respectivos sítios na internet, além da estrutura remuneratória dos cargos e funções, a 
relação dos nomes de seus dirigentes e dos demais membros do corpo técnico.

A proposição se justifica pela necessidade de dar transparência às propostas 
orçamentárias e à execução dos recursos públicos destinados aos serviços sociais 
autônomos, já que decorrem de contribuições dos empregadores e empregados sobre a folha 
de salários, considerados tributos, conforme entendimento já pacificado no âmbito do 
Supremo Tribunal de Federal (RE 138284-CE). Atualmente, essas propostas orçamentárias 
são publicadas de forma restritiva, apenas em portarias dos Ministérios do Trabalho e do
Desenvolvimento da Indústria e Comércio, conforme, respectivamente, o Decreto 3.334/2003
e a Lei 10.683/2003, não atendendo de forma plena ao princípio constitucional da 
publicidade prescrito no caput do art. 37 da Constituição e no § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar 101/2000.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI
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Comissão
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Artigo 40 Parágrafo 3 Inciso III
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III - discricionárias, conforme definidas na alínea ¿b¿ do inciso II do § 4º do art. 7º,
para suplementação de despesas obrigatórias, de que trata o Anexo III, exceto para GND 1
e benefícios, nos limites autorizados na Lei Orçamentária de 2014.

Os créditos orçamentários são instrumentos dos quais os gestores públicos dispõem para a
efetivação de ajustes orçamentários, sendo fundamentais para oferecer flexibilidade e 
permitir a operacionalidade de qualquer sistema orçamentário. A impossibilidade de 
ajustes pontuais e imediatos sobre as dotações contidas na peça orçamentária 
eventualmente alterada por atos do Poder Executivo e, em alguns casos, submetidos ao 
crivo do Congresso Nacional, impõe ao gestor público, durante o processo de elaboração 
da proposta orçamentária, a necessidade de vislumbrar a ocorrência de eventos que fogem 
completamente ao seu controle. A existência de uma margem mínima de manobra é 
indispensável para propiciar a agilidade requerida na efetivação de ajustes de pequeno 
valor, não mobilizando, para tanto, o envolvimento de outros órgãos. Além disso, 
acreditamos que tal medida traz o benefício da tempestividade na quitação de eventuais 
passivos de pequena monta, o que beneficia o sistema, na medida que minimiza os efeitos 
incrementais dos juros e da correção monetária sobre o débito.
Ou seja, a alteração proposta visa a suprir as eventuais insuficiências relacionadas ao 
pagamento de pessoal e/ou de benefícios. Tome-se como exemplo o pagamento de eventuais 
despesas de exercícios anteriores, que tornam-se muito mais difíceis de serem realizadas
(pagas), haja vista que normalmente não há sobra na dotação aprovada na LOA.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 87  Inciso VI
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
VI - para o Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil 
S.A., redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e 
intrarregionais, nas Regiões Norte, Nordeste, com ênfase na região do semiárido, e 
Centro-Oeste do País, observando a tipologia e diretrizes estabelecidas na Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional, mediante apoio a projetos voltados para o melhor 
aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência 
dos instrumentos gerenciais dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, 
do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO.

A Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), estabelecida pelo Decreto 
6.047/2007, estabeleceu critérios para priorização na distribuição de recursos oriundos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do 
Centro-Oeste - FCO. Entretanto, em auditorias realizadas pelo TCU, verificou-se que as 
sub-regiões consideradas prioritárias no âmbito dessa política estão sendo subatendidas,
em descumprimento ao tratamento dado pela PNDR. Assim, torna-se necessário incluir, 
entre as prioridades para as agências financeiras oficiais de fomento, a observância à 
tipologia e às diretrizes da PNDR, de acordo com o que estabelece o Decreto 6.047/2007.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3993 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 90 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 
globais, devem consignar objetivo, meta, indicadores, prazo final de vigência da 
renúncia, bem como atender às condições do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Os incentivos ou benefícios de natureza tributária, como instrumentos de financiamento 
de políticas públicas, devem possuir objetivos, metas e indicadores bem definidos, a fim
de tornar tal política passível de avaliação e de controle de sua eficácia. Além disso, 
o art. 14 da LRF estabeleceu condições que devem ser observadas quando da instituição 
desses benefícios fiscais. No entanto, não tem sido observado o cumprimento pleno dessas
exigências.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3994 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2029 Desenvolvimento Regional, Territorial Sustentável e Economia Solidária

Arranjo produtivo local apoiado (unidade)  100

20N7 Provimento de infraestrutura produtiva para arranjos produtivos locais - APLs - 
Plano Brasil sem Miséria

JUSTIFICATIVA

A presente emenda quer alinhar-se com os objetivos pretendidos pelo Plano Brasil sem 
Miséria na medida em que busca, por meio de medidas de infraestrtura, tais como as de 
aquisição de equipamentos agrícolas e agroindustriais e de construção de edificações para
unidades de beneficiamento mineral  agroindustrial, contidas no programa em comento, 
priorizar os três eixos principais contidos no plano, quais sejam, a transferência de 
renda, inclusão social produtiva e o acesso aos serviços.

Viabiliza-se o provimento, operação e manutenção de infraestrturas para apoio às cadeias 
produtivas e arranjos produtivos locais. Atendendo, portanto, os ditames constitucionais 
previstos no artigo 3º, incisos II e III, onde se estabelece como objetivo fundamental da
República o desenvolvimento nacional, a erradicação da probreza e da marginalização, bem 
como a redução das desigualdades sociais e regionais.

Desta forma, garantiremos a promoção de geração de renda, bem como o aumento do bem estar
da população, especialmente daquelas famílias que vivem em situação de extrema pobreza. 
Com isso, pretende-se que essa motivação permeie em toda atuação estatal.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3995 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2051 Oferta de Água

Obra executada (unidade)  100

1851 Implantação de Obras de Infraestrutura Hídrica

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa assegurar o aumento da oferta de água à população, em quantidade e
qualidade, de forma sustentável, por meio de obras de infraestrutura hídrica, com ações 
estruturantes, tais como construção, recuperação e complementação de construção de 
barragens, açudes, canais, poços públicos e adutoras, entre outras. Essas ações visam 
garantir mais saúde e conforto à população, ampliação de oferta de água, resultando, 
assim, numa melhor qualidade de vida da população, contribuindo para a erradicação da 
miséria.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3996 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2040 Gestão de Riscos e Resposta a Desastres

Projeto executado (% de execução física)  100

127A Obras de Macrodrenagem e Controle de Erosão Marítima e Fluvial

JUSTIFICATIVA

O programa supra mencionado alinha-se aos preceitos estabelecidos no artigo 21, inciso 
XVIII, da Constituição Federal, que inclui no rol das competências da União o 
planejamento e a promoção da defesa permanente contra as calamidades públicas.

É sabido que a ocorrrência de desastres, dentre outras implicações, afetam diretamente as
condições de vida da população, especialmente da camada mais baixa da sociedade, 
intensificam a divida social, afetam o desenvolvimento sustentável do País e geral 
enormes prejuízos econômicos e sociais.

Assim, é que, diante dos evntos relativos a desastres naturiais, humanos e mistos 
ocorridos no Brasil, as ações referentes às obras de Macrodrenagem e Erosão Marítima e 
Fluvial se demonstram indispensáveis ao que se propõe no presente projeto. Tais ações 
objetivam promover, em articulação com as políticas de desenvolvimento urbano, de uso e 
ocupação do solo e de gestão das respectivas bacias hidrográficas, a gestão sustentável 
da drenagem com ações estruturais e não estruturais dirigidas à recuperação de áreas 
úmidas, à prevenção, ao controle e à minimização dos impactos provocados por fatores 
climáticos e ação antrópica gerando enchentes urbanas e ribeirinhas e problemas de 
macrodrenagem, bem como, o controle dos efeitos da dinâmica marítima na zona costeira.

A ação Excecução de Obras de Drenagem Urbana e Controle de Erosão Marítima e Fluvial 
contempla intervenções estruturais (implantação, recuperação ou ampliação) voltadas à 
redução das inundações, controle de erosões e melhoria das condições de segurança 
sanitária, patrimonial e ambiental dos municípios, tudo isto de forma integrada e 
sustentável.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 3997 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Projeto realizado (unidade)  100

10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística

JUSTIFICATIVA

O Brasil possui uma natureza exuberante e única, porém contamos com entraves que 
impossibilitam o crescimento turístico. A deficiência de infraestrutura é o principal 
agente causador de dificuldades para o desenvolvimento do setor de turismo. O País 
necessita fortalecer o Plano Nacional de Turismo, principalmente em razão dos grandes 
eventos que irão ocorrer nos próximos anos, tais como a Copa do Mundo e as Olimpíadas. 
Diante da proximidade desses eventos, faz-se necessária uma força tarefa para que 
possamos dotar o País de condições apropriadas para o turista nacional e estrangeiro, 
além de fortalecer a geração de empregos e renda, em especial como instrumento de 
inclusão produtiva da população pobre no mercado de trabalho. Este é o momento ideal para
que seja feito o aporte de recursos buscando desenvolver o turismo nos municípios 
brasileiros, principalmente por meio da infraestrutura turística, de forma que permita a 
expansão de atividades e a melhoria da qualidade dos serviços para o turista, aumentando,
assim, a competitividade do turismo brasileiro.
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Comissão
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Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
62. Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres (Lei Maria da Penha no 
11.340, de 07/06/2006)

A Lei Complementar no 101/2000 estabelece que exclusão da limitação de empenho é 
estabelecida no § 2° do art. 9° da Lei Complementar 101/2000:
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (grifo nosso)
A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
cumprimento da Lei Maria da Penha (N° 11.340, de 07106/2006) possam estar livres de 
limitação de empenho (contingenciamento).
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área, seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, dificultando
as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra parte dos 
recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O financiamento dessas
medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da Lei 11 .340/2006.
Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (§ 8º do art. 226 da Constituição Federal) e 
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher). É bom lembrar ainda que tal 
dispositivo já constava da LDO 2011.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 3999 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 12  Inciso XXVI
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XXVII . Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres

A emenda visa garantir a transparência necessária para as despesas destinadas ao 
enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres, facilitando o monitoramento de 
tais dotações presentes em vários órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do 
MPU.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4000 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 5 Parágrafo 7
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§8º A estruturação gerencial da ação em planos orçamentários tem como objetivo:
I- permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e 
financeiro da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do subtítulo da ação.
II- gerar informação que permita aos mecanismos de participação e controle social o 
monitoramento da execução orçamentária das políticas públicas.
III- permitir a identificação de ações que integram as políticas públicas transversais, 
em especial:
a.Mulheres
b. Igualdade Racial e Comunidades Quilombolas
c.povos indígenas
d. Pessoas com Deficiência
e. População LGBT
F. População de Rua
g. Criança e Adolescente
h. Juventude 
i. idosos

IV - possibilitar o acompanhamento de sua execução orçamentária no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do governo Federal - SIAFI

§9ºOs Conselhos das políticas transversais encaminharão ao Ministério do Planejamento 
Orçamento e Gestão, proposta de programas e ações orçamentárias selecionadas por 
temáticas, até 30 dias após a sanção da Lei orçamentária de 2014.

Os planos orçamentários são uma inovação instituída a partir do Manual Técnico de 
Orçamentária de 2012, que tem por finalidade permitir que tanto a elaboraçao do 
orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução ocorram num nível mais
detalhado do que o do subtítulo contribuindo assim, para o melhor gestão das politicas 
públicas.
Os Planos Orçamentários são os instrumentos da nova metodologia orçamentária que podem 
ajudar a evitar perda de informação e a aperfeiçoar a qualidade dos dados sobre o 
Orçamento para o controle social e para a cidadania.
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria Geral da Presidência da 
República, em parceria com os movimentos sociais, também inovaram ao instituir o 
Monitoramento Participativo do Plano Plurianual, que tem como objetivos principais 
¿melhorar, coordenar e uniformizar as informações governamentais repassadas à sociedade,
assim como ampliar a conexão entre participação social e as expressões das escolhas 
estratégicas de governo, como o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual.¿
Nesse sentido, a proposta pactuada no III Fórum Interconselhos, que reúne representantes
dos Conselhos e Comissões Nacionais, entidades da sociedade civil e representantes 
governamentais, é de que o Fórum irá monitorar as Agendas Transversais do PPA Objetivo, 
Meta, e Execução Orçamentária. Estas se detalham em Juventude, Idoso, Criança e 
Adolescente, Pessoa com Deficiência, População LGBT, Mulheres, Igualdade Racial e 
Comunidades Quilombolas, Indígenas e Povos Tradicionais, Plano Nacional de Direitos 
Humanos 3 (PNDH3), e População de Rua.
O objetivo da emenda, portanto, é incorporar ao texto da LDO/2014 tal formulação de modo
a viabilizar o aperfeiçoamento da nova metodologia e progressivamente democratizar a 
esfera pública de debate e decisão sobre o Orçamento Público.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4001 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. O Poder Executivo manterá atualizada na internet a relação das
Programações orçamentárias e a execução orçamentária e financeira
dos Programas-Fantasias como PAC, PBSM, Rede Cegonha, Brasil
Carinhoso e outros.

A emenda visa garantir o acesso à relação e à execução orçamentária dos programas ações,
subtítulos e planos orçarnentários dos vários Programas-Fantasias  implemenfados pelo 
governo, garantindo assim a possibilidade de monitoramento avaliação e controle, 
fundamentais para o aperfeiçoamento do processo orçamentário e da qualidade das despesas
públicas.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4002 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 15
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. O título das ações orçamentárias que total ou parcialmente tenham suas despesas 
previstas vinculadas ao Plano Nacional de Política para as Mulheres deverão incluir em 
sua descrição a especificação PNPM.

A emenda visa possibilitar o monitoramento Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.
O PNPM resultou de um processo intenso de debate, com ampla participação social (três 
Conferências de Políticas para as Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos 
esses processos), além de estar metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 
edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo Plano, a ser lançado).

A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder.

Destacam-se três aspectos importantes: a emenda possibilitará maior transparência sobre 
a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das desigualdades 
de gênero e étnico-raciais (Lei n° 12.593/12, artigo 4°, inciso I.); vai se constituir 
num instrumento importante para a transparência, controle externo e controle social 
sobre esses compromissos; e vai propiciar maior agilidade, eficiência e eficácia ao 
controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado pela 
Secretaria de Políticas para as Mulheres.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4003 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 21
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. Os órgãos e entidades participantes deverão proceder à execução orçamentária no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal —  SIAFI incorporando à
descrição dos Planos Orçamentários vinculados total ou parcialmente ao Plano Nacional de
Política para as Mulheres, a especificação PNPM.

Um Plano compromissado a partir de uma Conferência de Políticas Públicas precisa ser 
apropriado pela gestão pública para se tornar realidade, se efetivar, se concretizar. Se
os Planos resultantes das Conferências forem urna coisa e o PPA e o Orçamento forem 
outras, dissociadas, essa concretização não acontece, não há monitoramento possível e a 
prestação de contas à sociedade é falha e defasada.

A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder.

Do ponto de vista político, há que se destacar que o PNPM resultou de um processo 
intenso de debate, com ampla participação social (três Conferências de Políticas para as
Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos esses processos), além de estar 
metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo 
Plano, a ser lançado).

Por fim, são três aspectos importantes da proposta: possibilitará maior transparência 
sobre a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das 
desigualdades de gênero e étnico-raciais (Lei n° 12.593/12, artigo 4º, inciso I.); vai 
se constituir num instrumento importante para a transparência, controle externo e 
controle social sobre esses compromissos; e vai propiciar maior agilidade, eficiência e 
eficácia ao controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos
da Mulher, assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado 
pela Secretaria de Políticas para as Muheres.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4004 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério PúbIico da União 
deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular nas 
etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48
da Lei complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar n° 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuida apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que a
participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante o 
processo de elaboração das leis orçamentárias.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4005 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao Plano Brasil Sem 
Miséria — PBSM e ao enfrentamento à violência doméstica contra às mulheres as quais 
terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não
se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres e portanto ao cumprimento da Lei 
Maria da Penha (N° 11.340, de 07/06/2006) possam estar entre as prioridades e metas da 
administração pública federal no exercício de 2014.
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área, seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, dificultando
as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra parte dos 
recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O financiamento dessas
medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da Lei 11.340/2006.
Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (CF § 8o do art. 226 da Constituição Federal) e
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher).

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4006 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 100 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Parágrafo único. Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados pelos 
órgãos gestores dos sistemas, poderão ser habilitados para consulta aos sistemas e 
cadastros de que trata este artigo.

A emenda visa excluir do parágrafo único do art. 100 a expressão “segundo requisitos 
estabelecidos” por não considerar cabível, tendo em vista o direito ao acesso à 
informação previsto na Constituição Federal e a legislação em vigor acerca da 
transparência da informação no setor público, Lei n° 12.527/2011, especialmente em seu 
art. 3°:

“Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamentai de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da pubhcidade como preceito geral e do sigiio como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

V - desenvolvimento do controie social da administração pública.”

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    135Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5034 - Com. Legislação Participativa

EMENDA
50340010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4007 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87 Parágrafo 6
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 6° O relatório anual de que trata o inciso III do § 5° deverá ser divulgado até maio 
do exercício seguinte.

A emenda visa estabelecer maio do exercício seguinte como prazo máximo para publicação 
do relatório anual do impacto de das operações de crédito das agências oficiais de 
fomento, no combate às desigualdades de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de 
pessoas com deficiência.
Tal emenda se reveste de grande importância, pois a ausência de tal prazo tem 
dificultado sua efetividade.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340011

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4008 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 104 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
S) cadastro, atualizado mensalmente, dos planos orçamentários e respectivos produtos, 
correlacionados com as ações orçamentárias e subtítulos.

A Constituição Federal em seu art. 165 § 2°, estabelece que cabe à LDO orientar a 
elaboração da lei orçamentária anual. Nesse sentido, a emenda visa garantir a publicação
atualizada do cadastro de planos orçamentários que tem por ¿finalidade permitir que 
tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução 
ocorram num nível mais detalhado¿(MTO/2013).

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340012

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4009 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 52  Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XIII ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria;
XIV ações de enfrentamento à violência contra as mulheres.

A emenda visa incluir as ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria e as ações de 
enfrentamento à violência contra as mulheres entre as programações passíveis de 
execução, no caso da sanção ao Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não ocorrer até 31 de
dezembro de 2013, objetivando a não interrupção no processo de implementação dessas 
políticas prioritárias e de grande impacto na vida da população em situação de 
vulnerabilidade.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340013

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4010 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 11
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 11. Os órgãos setoriais de planejamento e orçamento ou equivalentes manterão 
atualizado no respectivo sítio da internet demonstrativo bimestral com os montantes 
aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira por unidade 
orçamentária, programa e ação.

A emenda visa garantir transparência ao processo de limitação de empenho e movimentação 
financeira, incluindo a discriminação dos montantes contingenciados também por programa 
e ação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50340014

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4011 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 77
REFERÊNCIA

Substitutiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 77.  Fica autorizada, nos termos da Lei no 10.331, de 18 de dezembro de 2001, a 
revisão geral das remunerações, subsídios, proventos e pensões dos servidores ativos e 
inativos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como do Ministério Público
da União, das autarquias e fundações públicas federais.

§1º- A valorização do valor do benefício que trata o caput deste artigo terá como base a
variação do crescimento das remunerações dos empregados, informadas em Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
- GFIP, sendo que, em 2014,será aplicado o percentual da variação apurada para o ano de 
2012.
§ 2º Para fins do disposto no §1º, a variação do crescimento das remunerações dos 
empregadosserá divulgada até a última semana do ano imediatamente anterior ao de 
aplicação do respectivo aumento real.
§3º Os índices de valorização do valor do benefício fixado na forma do §1º do artigo 77 
serão estabelecidos mediante portaria do Poder Executivo.

Necessidade de política de aumento real para as aposentadorias e pensões acima do 
salário mínimo, com base na variação do crescimento das remunerações dos empregados.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50030001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4012 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Navio construído (unidade)  5

1N47 Construção de Navios-Patrulha Oceânicos de 500 t

JUSTIFICATIVA

Construção de Navio-Patrulha de 500T: Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas 
atividades de Patrulha Naval nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a 
proteção eficaz das plataformas de petróleo (segurança das riquezas de nossa Amazônia 
Azul). Podem ainda ser empregados nas atividades de Inspeção Naval, e de busca e 
salvamento, estas decorrentes de compromissos internacionais, e contribuição no combate 
às novas ameaças (terrorismo, contrabando, crime organizado, poluição marinha, tráfico de
drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas 
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços 
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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EMENDA
50030002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4013 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Estação científica reconstruída (% de execução física)  25

NOVA Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz

JUSTIFICATIVA

Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica: A 
impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.
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EMENDA
50030003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4014 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Estação mantida (unidade)  1

NOVA Missão Antártica

JUSTIFICATIVA

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política Nacional
para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução de
suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade 
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro, 
dentre outras.
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EMENDA
50030004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4015 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

A definir (a definir)  25

13DE Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SISGAAZ)

JUSTIFICATIVA

Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz): O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz), uma vez implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle
da Marinha, visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional 
de Defesa e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao 
processo decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo
no cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, imigração
ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e 
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a 
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que 
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional. 
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa forma,
a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o Poder Naval
nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas petrolíferas, 
incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, ocorrerá 
significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material de defesa e
tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração de empregos 
no setor da indústria de defesa.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Fiscalização realizada (% de execução)  100

20XX Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária

JUSTIFICATIVA

Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária: Serão realizadas despesas com a 
confecção, instalação e manutenção de sinalização náutica; levantamentos hidrográficos, 
confecção e distribuição de cartas e documentos náuticos; operação do Serviço 
Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, confecção e divulgação de 
informações meteorológicas; e contratação de serviços e aquisição de materiais, 
equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego nessas atividades, 
incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas também ações de 
inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e obtenção de materiais, 
equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas, além de operação e 
manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem sem divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, boias cegas ou luminosas, faroletes e 
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico e
cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e
Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias de CP e Agências de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis e aos 
regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e demais
navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento 
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17DEZ2011 a 
15MAR2012, em quase todo território nacional, a chamada “Operação Verão”. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e 
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar o
Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
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JUSTIFICATIVA

b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 
presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.
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MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Auxílio e Fiscalização da Navegação Aquaviária.

Serão realizadas despesas com a confecção, instalação e manutenção de sinalização 
náutica; levantamentos hidrográficos, confecção e distribuição de cartas e documentos 
náuticos; operação do Serviço Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, 
confecção e divulgação de informações meteorológicas; e contratação de serviços e 
aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego 
nessas atividades, incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas 
também ações de inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e 
obtenção de materiais, equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas,
além de operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem ser divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, bóias cegas ou luminosas, faroletes e
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico 
e cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e

Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias (DL) de CP e Agências (AG) de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis
e aos regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e 
demais navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17/12/2011 a 
15/03/2012, em quase todo território nacional, a chamada “Operação Verão”. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar 
o Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 
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presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a construção de Navios-Escolta.

O desenvolvimento de projetos de nacionalização de Navios-Escolta, iniciado na década de
70, com a construção no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro de 2 Fragatas Classe 
Niterói, permitiu a absorção dos conhecimentos relativos ao planejamento de projetos e 
desenvolvimento de uma metodologia de avaliação operacional, impulsionando o Brasil a um
novo desafio: projetar e construir no País as 4 Corvetas Classe Inhaúma, de 2.000 ton, o
que representou significativa redução da dependência de apoio estrangeiro na solução de 
questões de grande complexidade.
A partir de 1994, a utilização de novas tecnologias, desenvolvidas em conjunto com 
Universidades, Empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia, estabeleceu um novo 
marco à inserção do Brasil no cenário internacional: Construção da Corveta Classe 
Barroso. Maior que as CCI, com 2.400 tons, a construção da Corveta Barroso enfrentou 
severas restrições de ordem orçamentária, entretanto, sua conclusão revelou-se um avanço
extremo do Estado brasileiro em promover um programa de nacionalização de itens de alta 
complexidade tecnológica.
O know-how conquistado, comprovado pelo excelente desempenho do Navio indicado pelas 
avaliações operacionais já realizadas não pode ser minimizado.
Neste escopo, o Ministério da Defesa e a Marinha propõem a retomada da construção das 
Corvetas Classe “Barroso”, contribuindo para o aparelhamento da Força, em cumprimento ao
estabelecido pela Estratégia Nacional de Defesa, fomentando a construção naval 
brasileira, por meio da recuperação da capacidade dos estaleiros nacionais de 
construírem navios de alta complexidade tecnológica, e incrementando o potencial 
científico, tecnológico e intelectual da Base Industrial de Defesa.
A construção das Corvetas Classe “Barroso” coaduna-se perfeitamente com o Plano de 
Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), que estabelece o quantitativo de 30 Navios-
escoltas, consoante e em complemento ao PROSUPER.
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Comissão
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Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a Construção de Navios-Patrulha de 500Ton.

Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas atividades de Patrulha Naval nas Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a proteção eficaz das plataformas de petróleo
(segurança das riquezas de nossa Amazônia Azul). Podem ainda ser empregados nas 
atividades de Inspeção Naval, e de busca e salvamento, estas decorrentes de compromissos
internacionais, e contribuição no combate às novas ameaças (terrorismo, contrabando, 
crime organizado, poluição marinha, tráfico de drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Ensino Profissional Marítimo.

A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade 
Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade 
Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados emitidos pela 
DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos 
da Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, 
agentes de manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e 
outros grupos a critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de 
habilitar e qualificar o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de 
conhecimentos para o domínio da tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da “Lista Branca” da 
IMO, o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 6.703, de
18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto no Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas disposições 
finais do próprio decreto nº 6.703/2008, onde documentos complementares e decorrentes da
Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou atualização atendam 
às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo apresentar proposta 
quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de forma continuada, de 
recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e a conclusão de 
projetos relacionados à defesa nacional.

JUSTIFICATIVA
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Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política 
Nacional para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução 
de suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro,
dentre outras.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

A impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a elaboração do projeto de arquitetura do Sistema de 
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz).

O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), uma vez
implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle da Marinha, 
visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa 
e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao processo 
decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo no 
cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, 
imigração ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional.
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa 
forma, a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o 
Poder Naval nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas 
petrolíferas, incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, 
ocorrerá significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material 
de defesa e tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração
de empregos no setor da indústria de defesa.

JUSTIFICATIVA
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Fiscalização realizada (% de execução)  100

20XX Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária

JUSTIFICATIVA

Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária: Serão realizadas despesas com a 
confecção, instalação e manutenção de sinalização náutica; levantamentos hidrográficos, 
confecção e distribuição de cartas e documentos náuticos; operação do Serviço 
Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, confecção e divulgação de 
informações meteorológicas; e contratação de serviços e aquisição de materiais, 
equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego nessas atividades, 
incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas também ações de 
inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e obtenção de materiais, 
equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas, além de operação e 
manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem sem divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, boias cegas ou luminosas, faroletes e 
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico e
cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e
Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias de CP e Agências de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis e aos 
regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e demais
navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento 
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17DEZ2011 a 
15MAR2012, em quase todo território nacional, a chamada ¿Operação Verão¿. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e 
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar o
Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
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JUSTIFICATIVA

b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 
presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.
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PROGRAMA
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PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Navio construído (unidade)  1

14TB Construção de Navios Escoltas (NEsc)

JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento de projetos de nacionalização de Navios-Escolta, iniciado na década de 
70, com a construção no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro de 2 Fragatas Classe 
Niterói, permitiu a absorção dos conhecimentos relativos ao planejamento de projetos e 
desenvolvimento de uma metodologia de avaliação operacional, impulsionando o Brasil a um 
novo desafio: projetar e construir no País as 4 Corvetas Classe Inhaúma, de 2.000 ton, o 
que representou significativa redução da dependência de apoio estrangeiro na solução de 
questões de grande complexidade.
A partir de 1994, a utilização de novas tecnologias, desenvolvidas em conjunto com 
Universidades, Empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia, estabeleceu um novo marco
à inserção do Brasil no cenário internacional: Construção da Corveta Classe Barroso. 
Maior que as CCI, com 2.400 tons, a construção da Corveta Barroso enfrentou severas 
restrições de ordem orçamentária, entretanto, sua conclusão revelou-se um avanço extremo 
do Estado brasileiro em promover um programa de nacionalização de itens de alta 
complexidade tecnológica.
O know-how conquistado, comprovado pelo excelente desempenho do Navio indicado pelas 
avaliações operacionais já realizadas não pode ser minimizado.
Neste escopo, o Ministério da Defesa e a Marinha propõem a retomada da construção das 
Corvetas Classe ¿Barroso¿, contribuindo para o aparelhamento da Força, em cumprimento ao 
estabelecido pela Estratégia Nacional de Defesa, fomentando a construção naval 
brasileira, por meio da recuperação da capacidade dos estaleiros nacionais de construírem
navios de alta complexidade tecnológica, e incrementando o potencial científico, 
tecnológico e intelectual da Base Industrial de Defesa.
A construção das Corvetas Classe ¿Barroso¿ coaduna-se perfeitamente com o Plano de 
Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), que estabelece o quantitativo de 30 Navios-
escoltas, consoante e em complemento ao PROSUPER.
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2058 Política Nacional de Defesa

Navio construído (unidade)  5

1N47 Construção de Navios-Patrulha Oceânicos de 500 t

JUSTIFICATIVA

Construção de Navio-Patrulha de 500T: Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas 
atividades de Patrulha Naval nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a 
proteção eficaz das plataformas de petróleo (segurança das riquezas de nossa Amazônia 
Azul). Podem ainda ser empregados nas atividades de Inspeção Naval, e de busca e 
salvamento, estas decorrentes de compromissos internacionais, e contribuição no combate 
às novas ameaças (terrorismo, contrabando, crime organizado, poluição marinha, tráfico de
drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas 
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços 
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

A definir (a definir)  25

13DE Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SISGAAZ)

JUSTIFICATIVA

Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz): O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz), uma vez implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle
da Marinha, visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional 
de Defesa e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao 
processo decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo
no cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, imigração
ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e 
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a 
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que 
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional. 
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa forma,
a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o Poder Naval
nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas petrolíferas, 
incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, ocorrerá 
significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material de defesa e
tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração de empregos 
no setor da indústria de defesa.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Aluno capacitado (unidade)  29.913

2510 Ensino Profissional Marítimo

JUSTIFICATIVA

Ensino Profissional Marítimo: A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do
Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a
Comunidade Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da 
Comunidade Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados 
emitidos pela DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos da
Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, agentes de
manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e outros grupos a 
critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de habilitar e qualificar
o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de conhecimentos para o domínio da 
tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação 
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação 
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da ¿Lista Branca¿ da IMO,
o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Auxílio e Fiscalização da Navegação Aquaviária.

Serão realizadas despesas com a confecção, instalação e manutenção de sinalização 
náutica; levantamentos hidrográficos, confecção e distribuição de cartas e documentos 
náuticos; operação do Serviço Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, 
confecção e divulgação de informações meteorológicas; e contratação de serviços e 
aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego 
nessas atividades, incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas 
também ações de inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e 
obtenção de materiais, equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas,
além de operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem ser divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, bóias cegas ou luminosas, faroletes e
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico 
e cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e

Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias (DL) de CP e Agências (AG) de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis
e aos regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e 
demais navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17/12/2011 a 
15/03/2012, em quase todo território nacional, a chamada “Operação Verão”. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar 
o Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 
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presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a construção de Navios-Escolta.

O desenvolvimento de projetos de nacionalização de Navios-Escolta, iniciado na década de
70, com a construção no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro de 2 Fragatas Classe 
Niterói, permitiu a absorção dos conhecimentos relativos ao planejamento de projetos e 
desenvolvimento de uma metodologia de avaliação operacional, impulsionando o Brasil a um
novo desafio: projetar e construir no País as 4 Corvetas Classe Inhaúma, de 2.000 ton, o
que representou significativa redução da dependência de apoio estrangeiro na solução de 
questões de grande complexidade.
A partir de 1994, a utilização de novas tecnologias, desenvolvidas em conjunto com 
Universidades, Empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia, estabeleceu um novo 
marco à inserção do Brasil no cenário internacional: Construção da Corveta Classe 
Barroso. Maior que as CCI, com 2.400 tons, a construção da Corveta Barroso enfrentou 
severas restrições de ordem orçamentária, entretanto, sua conclusão revelou-se um avanço
extremo do Estado brasileiro em promover um programa de nacionalização de itens de alta 
complexidade tecnológica.
O know-how conquistado, comprovado pelo excelente desempenho do Navio indicado pelas 
avaliações operacionais já realizadas não pode ser minimizado.
Neste escopo, o Ministério da Defesa e a Marinha propõem a retomada da construção das 
Corvetas Classe “Barroso”, contribuindo para o aparelhamento da Força, em cumprimento ao
estabelecido pela Estratégia Nacional de Defesa, fomentando a construção naval 
brasileira, por meio da recuperação da capacidade dos estaleiros nacionais de 
construírem navios de alta complexidade tecnológica, e incrementando o potencial 
científico, tecnológico e intelectual da Base Industrial de Defesa.
A construção das Corvetas Classe “Barroso” coaduna-se perfeitamente com o Plano de 
Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), que estabelece o quantitativo de 30 Navios-
escoltas, consoante e em complemento ao PROSUPER.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a Construção de Navios-Patrulha de 500Ton.

Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas atividades de Patrulha Naval nas Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a proteção eficaz das plataformas de petróleo
(segurança das riquezas de nossa Amazônia Azul). Podem ainda ser empregados nas 
atividades de Inspeção Naval, e de busca e salvamento, estas decorrentes de compromissos
internacionais, e contribuição no combate às novas ameaças (terrorismo, contrabando, 
crime organizado, poluição marinha, tráfico de drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Ensino Profissional Marítimo.

A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade 
Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade 
Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados emitidos pela 
DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos 
da Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, 
agentes de manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e 
outros grupos a critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de 
habilitar e qualificar o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de 
conhecimentos para o domínio da tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da “Lista Branca” da 
IMO, o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 6.703, de
18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto no Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas disposições 
finais do próprio decreto nº 6.703/2008, onde documentos complementares e decorrentes da
Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou atualização atendam 
às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo apresentar proposta 
quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de forma continuada, de 
recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e a conclusão de 
projetos relacionados à defesa nacional.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    167Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5018 - Com. Minas e Energia

EMENDA
50180011

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4039 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política 
Nacional para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução 
de suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro,
dentre outras.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

A impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a elaboração do projeto de arquitetura do Sistema de 
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz).

O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), uma vez
implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle da Marinha, 
visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa 
e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao processo 
decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo no 
cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, 
imigração ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional.
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa 
forma, a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o 
Poder Naval nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas 
petrolíferas, incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, 
ocorrerá significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material 
de defesa e tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração
de empregos no setor da indústria de defesa.

JUSTIFICATIVA
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Artigo 13
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Dê-se ao art. 13 do Projeto de Lei nº 2, de 2013-CN, a seguinte redação:
¿Art. 13. ......................................................................
§ 1º .............................................................................
§ 2º Não poderão constituir reserva de contingência a que se refere este artigo:
I ¿ as dotações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP 
referentes às atividades de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à 
prospecção e ao transporte de petróleo e gás natural e de fiscalização da indústria do 
petróleo;
II ¿ as dotações da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel relacionadas à 
fiscalização da indústria de energia elétrica.¿

As dotações orçamentárias das Agências reguladoras vêm sendo anualmente contingenciadas 
de forma que suas receitas, definidas em lei, deixam de ser integralmente utilizadas, 
resultando, nestes órgãos, ao fim de cada exercício, elevados superávits operacionais, 
que são transferidos ao Tesouro Nacional, para apoiar o ajuste fiscal do governo.

JUSTIFICATIVA
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2058 Política Nacional de Defesa

Estação científica reconstruída (% de execução física)  25

NOVA Reconstrução da Estação Antártica Comandante Ferraz

JUSTIFICATIVA

Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica: A 
impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.
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Estação mantida (unidade)  1

NOVA Missão Antártica

JUSTIFICATIVA

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política Nacional
para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução de
suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade 
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro, 
dentre outras.
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2058 Política Nacional de Defesa

Fiscalização realizada (% de execução)  100

20XX Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária

JUSTIFICATIVA

Auxílios e Fiscalização da Navegação Aquaviária: Serão realizadas despesas com a 
confecção, instalação e manutenção de sinalização náutica; levantamentos hidrográficos, 
confecção e distribuição de cartas e documentos náuticos; operação do Serviço 
Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, confecção e divulgação de 
informações meteorológicas; e contratação de serviços e aquisição de materiais, 
equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego nessas atividades, 
incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas também ações de 
inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e obtenção de materiais, 
equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas, além de operação e 
manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem sem divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, boias cegas ou luminosas, faroletes e 
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico e
cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e
Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias de CP e Agências de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis e aos 
regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e demais
navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento 
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17DEZ2011 a 
15MAR2012, em quase todo território nacional, a chamada ¿Operação Verão¿. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e 
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar o
Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
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b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 
presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.

Sábado 17    175Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5020 - Com. Rel Exteriores e Def. Nacional

EMENDA
50200004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4047 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa
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14T6 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PROTEGER)

JUSTIFICATIVA

O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de 
produção, dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço 
governamental de proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 
também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais à
população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência pronta
e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores industriais e 
financeiro nacionais.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a implantação do Sistema Integrado de 
Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestre (PROTEGER), pelos benefícios à sociedade 
brasileira resultantes de sua implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como
prioridade para a consecução das metas pretendidas de execução.
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Viatura adquirida (unidade)  38

14T4 Aquisição de Blindados Guarani

JUSTIFICATIVA

A “Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)” é um projeto estratégico do Exército que
visa a obtenção de novas capacidades de proteção blindada, poder de fogo e deslocamento 
estratégico e tático, permitindo a substituição das viaturas ENGESA, com mais de 30 anos 
de utilização, pelo blindado GUARANI.
Considerando que o blindado é um sistema complexo que envolve diferentes áreas do 
conhecimento humano, o projeto permitirá a obtenção de modernas tecnologias que 
contribuirão para  a inovação e a pesquisa no meio civil, constituindo-se em um vetor de 
transformação da indústria nacional de defesa. 
No curso da instalação do projeto haverá geração de cerca de 9.000 (nove mil) empregos 
diretos e indiretos em inúmeras áreas da cadeia produtiva dos blindados, incluindo 
chassi, sistema de armas e comando e controle, entre outros. 
São empresas parceiras do projeto: IVECO – Sete Lagoas (MG), IMBEL – Rio de Janeiro (RJ),
USIMINAS – Ipatinga (MG), VILLARES – Sumaré (SP), Aeroeletrônica – Porto Alegre (RS), 
ARES – Nova Iguaçu (RJ). 
O projeto, face à sua amplitude e complexidade, com o envolvimento da indústria nacional,
inclusive com a instalação de novas plantas industriais, deve ser inserida em anexo ao 
PLDO 2014 como prioridade de execução para a consecução das metas pretendidas no ano de 
2014.
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TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Auxílio e Fiscalização da Navegação Aquaviária.

Serão realizadas despesas com a confecção, instalação e manutenção de sinalização 
náutica; levantamentos hidrográficos, confecção e distribuição de cartas e documentos 
náuticos; operação do Serviço Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, 
confecção e divulgação de informações meteorológicas; e contratação de serviços e 
aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego 
nessas atividades, incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas 
também ações de inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e 
obtenção de materiais, equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas,
além de operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem ser divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, bóias cegas ou luminosas, faroletes e
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico 
e cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e

Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias (DL) de CP e Agências (AG) de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis
e aos regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e 
demais navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17/12/2011 a 
15/03/2012, em quase todo território nacional, a chamada “Operação Verão”. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar 
o Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 

JUSTIFICATIVA
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presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a construção de Navios-Escolta.

O desenvolvimento de projetos de nacionalização de Navios-Escolta, iniciado na década de
70, com a construção no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro de 2 Fragatas Classe 
Niterói, permitiu a absorção dos conhecimentos relativos ao planejamento de projetos e 
desenvolvimento de uma metodologia de avaliação operacional, impulsionando o Brasil a um
novo desafio: projetar e construir no País as 4 Corvetas Classe Inhaúma, de 2.000 ton, o
que representou significativa redução da dependência de apoio estrangeiro na solução de 
questões de grande complexidade.
A partir de 1994, a utilização de novas tecnologias, desenvolvidas em conjunto com 
Universidades, Empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia, estabeleceu um novo 
marco à inserção do Brasil no cenário internacional: Construção da Corveta Classe 
Barroso. Maior que as CCI, com 2.400 tons, a construção da Corveta Barroso enfrentou 
severas restrições de ordem orçamentária, entretanto, sua conclusão revelou-se um avanço
extremo do Estado brasileiro em promover um programa de nacionalização de itens de alta 
complexidade tecnológica.
O know-how conquistado, comprovado pelo excelente desempenho do Navio indicado pelas 
avaliações operacionais já realizadas não pode ser minimizado.
Neste escopo, o Ministério da Defesa e a Marinha propõem a retomada da construção das 
Corvetas Classe “Barroso”, contribuindo para o aparelhamento da Força, em cumprimento ao
estabelecido pela Estratégia Nacional de Defesa, fomentando a construção naval 
brasileira, por meio da recuperação da capacidade dos estaleiros nacionais de 
construírem navios de alta complexidade tecnológica, e incrementando o potencial 
científico, tecnológico e intelectual da Base Industrial de Defesa.
A construção das Corvetas Classe “Barroso” coaduna-se perfeitamente com o Plano de 
Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), que estabelece o quantitativo de 30 Navios-
escoltas, consoante e em complemento ao PROSUPER.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a Construção de Navios-Patrulha de 500Ton.

Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas atividades de Patrulha Naval nas Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a proteção eficaz das plataformas de petróleo
(segurança das riquezas de nossa Amazônia Azul). Podem ainda ser empregados nas 
atividades de Inspeção Naval, e de busca e salvamento, estas decorrentes de compromissos
internacionais, e contribuição no combate às novas ameaças (terrorismo, contrabando, 
crime organizado, poluição marinha, tráfico de drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Ensino Profissional Marítimo.

A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade 
Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade 
Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados emitidos pela 
DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos 
da Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, 
agentes de manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e 
outros grupos a critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de 
habilitar e qualificar o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de 
conhecimentos para o domínio da tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da “Lista Branca” da 
IMO, o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 6.703, de
18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto no Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas disposições 
finais do próprio decreto nº 6.703/2008, onde documentos complementares e decorrentes da
Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou atualização atendam 
às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo apresentar proposta 
quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de forma continuada, de 
recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e a conclusão de 
projetos relacionados à defesa nacional.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a Missão Antártica.

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política 
Nacional para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução 
de suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro,
dentre outras.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

A impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a elaboração do projeto de arquitetura do Sistema de 
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz).

O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), uma vez
implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle da Marinha, 
visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa 
e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao processo 
decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo no 
cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, 
imigração ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional.
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa 
forma, a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o 
Poder Naval nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas 
petrolíferas, incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, 
ocorrerá significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material 
de defesa e tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração
de empregos no setor da indústria de defesa.
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção I
xx. Participação Brasileira em Missões de Paz (Decreto Legislativo nº 207 de 19 Mai 
2004, Decreto Legislativo nº 189 de 15 Jul 2008, Decreto Legislativo nº 75 de 25 Jan 
2010).

A participação brasileira na Missão de Estabilização das Nações Unidas no Haiti 
(MINUSTAH) tem como marco inicial a aprovação, por unanimidade, pelo Conselho de 
Segurança da Organização das Nações Unidas (ONU), da Resolução de nº 1542, de 30 de 
abril de 2004.
A participação das Forças Armadas do Brasil foi uma decisão de governo, após consulta 
realizada pela ONU ao Brasil, sobre a possibilidade de participação de tropas 
brasileiras no contingente militar "multinacional" da referida missão. Após a Exposição 
de Motivos Nº 91, de 07 de Maio de 2004, do Presidente da República ao Congresso 
Nacional, foi aprovado o Decreto Legislativo nº 207, de 19 de Maio de 2004, que 
oficializou o compromisso assumido pelo Governo brasileiro com a ONU.
Inserido nesse contexto e, conforme preconizam as normas estabelecidas pela ONU, 
constantes da "Diretriz para os Países que Contribuem com Tropas para a MINUSTAH", o 
Brasil, a cada seis meses, substitui todo o contingente brasileiro que faz parte da 
MINUSTAH.
Até o terremoto, ocorrido em janeiro de 2010, havia 1.266 brasileiros no Haiti. Em 2010,
a pedido da ONU, o limite total foi elevado para atender as necessidades surgidas com a 
tragédia. Somados os militares que já serviram na missão desde maio de 2004, o total 
chega a 21.232 militares que atuaram no Haiti, contribuindo para o sucesso do Brasil 
nesta missão de paz e projetando o nome do País perante a comunidade internacional.
A Estratégia Nacional de Defesa prevê a expansão da participação brasileira em operações
de manutenção de paz, sob a égide da ONU ou de outros organismos multilaterais.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a participação brasileira na Missão 
de Estabilização das Nações Unidas no Haiti, uma decisão do Executivo, ratificada pelo 
Legislativo e com forte repercussão internacional quanto à capacidade de o Brasil atuar 
em âmbito internacional, devem ser inseridas na Seção I no Anexo III ao PLDO 2014.
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EMENDAS AO PLN LDO 4059 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção I
XX. Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 
6.703, de 18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto na Seção I do Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas 
disposições finais do próprio decreto nº 6.703, onde documentos complementares e 
decorrentes da Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou 
atualização atendam às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo 
apresentar proposta quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de 
forma continuada, de recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e 
a conclusão de projetos relacionados à defesa nacional.

JUSTIFICATIVA

Agosto de 2013188    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
5020 - Com. Rel Exteriores e Def. Nacional

EMENDA
50200016

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4060 de 4311

Comissão
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Item 61
REFERÊNCIA
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TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras 
(SISFRON).

O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o 
controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, 
decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro
de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e 
controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação 
constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando
e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados 
para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com 
a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na 
Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente ao longo da fronteira terrestre, contribuindo com o esforço 
governamental de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio 
monitoramento / controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas 
constantes da Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilitará o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional 
prevista no art. 142 da Constituição Federal e, particularmente, na Lei Complementar nº 
97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante 
às ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras (SISFRON) é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, 
deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a aquisição do blindado Guarani do Exército.

A "Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)" é um projeto estratégico do Exército 
que visa a obtenção de novas capacidades de proteção blindada, poder de fogo e 
deslocamento estratégico e tático, permitindo a substituição das viaturas ENGESA, com 
mais de 30 anos de utilização, pelo blindado GUARANI.
Considerando que o blindado é um sistema complexo que envolve diferentes áreas do 
conhecimento humano, o projeto permitirá a obtenção de modernas tecnologias que 
contribuirão para  a inovação e a pesquisa no meio civil, constituindo-se em um vetor de
transformação da indústria nacional de defesa. 
No curso da instalação do projeto haverá geração de cerca de 9.000 (nove mil) empregos 
diretos e indiretos em inúmeras áreas da cadeia produtiva dos blindados, incluindo 
chassi, sistema de armas e comando e controle, entre outros. 
São empresas parceiras do projeto: IVECO - Sete Lagoas (MG), IMBEL - Rio de Janeiro 
(RJ), USIMINAS - Ipatinga (MG), VILLARES - Sumaré (SP), Aeroeletrônica - Porto Alegre 
(RS), ARES - Nova Iguaçu (RJ). 
O projeto, face à sua amplitude e complexidade, com o envolvimento da indústria 
nacional, inclusive com a instalação de novas plantas industriais, necessita da 
manutenção de um fluxo regular de recursos que não fique sujeito a oscilações 
decorrentes de eventuais limitações na execução orçamentária, para isso, visualiza-se a 
inserção dos gastos para a aquisição dos meios blindados da "Nova Família de Blindados 
Sobre Rodas (NFBR)" do Exército na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma despesa 
ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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Item 61
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TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Proteção de Estruturas 
Estratégicas Terrestres (Sistema PROTEGER).

O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de 
produção, dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço 
governamental de proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 
também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais 
à população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência 
pronta e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores 
industriais e financeiro nacionais.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de Proteção 
de Estruturas Estratégicas Terrestre - Sistema PROTEGER é a inserção dos gastos na Seção
II do Anexo III, deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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Item 61
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TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020

No processo de transformação em desenvolvimento no Exército, foram elencadas onze novas 
capacidades, destacando-se a dissuasão extrarregional, que se define como sendo a 
capacidade que tem uma Força Armada de ¿dissuadir a concentração de forças hostis junto 
à fronteira terrestre e às águas jurisdicionais e a intenção de invadir o espaço aéreo 
nacional, possuindo produtos de defesa e tropas capazes de contribuir para essa 
dissuasão e, se for o caso, de neutralizar qualquer possível agressão ou ameaça, antes 
mesmo que elas aconteçam¿. 
Das várias estratégias para atingir essa capacidade, ressalta-se a que estabelece que a 
Força Terrestre (F Ter) possua um sistema de apoio de fogo de longo alcance e com 
elevada precisão. Para atender a essa estratégia, o Comandante do Exército determinou a 
elaboração do Projeto Estratégico ASTROS 2020, a fim de dotar a F Ter de meios capazes 
de prestar um apoio de fogo de longo alcance, com elevada precisão e letalidade.
As etapas do Projeto ASTROS 2020 ampliarão a oferta de empregos na área do Parque 
Industrial do Estado de São Paulo, na região de Formosa (GO) e do Distrito Federal, além
de propiciar estímulo às Universidades e Faculdades voltadas para o estudo de engenharia
na área de mísseis, foguetes, guiamento eletrônico, telemetria, química, blindagem, 
tecnologia da informação, georreferenciamento, propulsão de foguetes etc.
Os meios de busca de alvos e de lançamento do míssil tático de cruzeiro com alcance de 
300 km serão capazes de bater e de neutralizar alvos estratégicos, elevando o emprego do
atual sistema de apoio de fogo do Exército, do nível tático para o nível estratégico, 
contribuindo para que o Brasil, como ator global no contexto das Nações, disponha de uma
dissuasão a nível extrarregional para a defesa de seus interesses e de sua soberania. 
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema de Defesa Estratégico 
ASTROS 2020 é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma 
despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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TEXTO PROPOSTO
Seção II - Demais Despesas Ressalvadas: Despesas do Programa Segurança de Voo e Controle
do Espaço Aéreo Brasileiro.
Programa:2058 / Ação:20XV (Fundo Aeronáutico).

Em decorrência dos ensinamentos colhidos no amplo debate promovido no âmbito da 
sociedade brasileira, em face dos sérios eventos ocorridos no contexto da “Crise Aérea”,
entre 2006 e 2007, com as conhecidas e danosas consequências à prestação do serviço 
público de prover meios seguros de Navegação Aérea e de Controle do Tráfego Aéreo, os 
investimentos destinados a esse setor são de vital importância, tendo em vista as ações 
requeridas para garantir a infraestrutura aeronáutica necessária ao controle do espaço 
aéreo brasileiro, mormente diante das enormes demandas advindas da realização da Copa 
das Confederações (2013), da Copa do Mundo de Futebol (2014) e dos Jogos Olímpicos 
(2016). O investimento contínuo visa a atender ao crescente aumento constatado no 
tráfego aéreo ao longo dos anos, agregando-se o início da operação de novas empresas 
aéreas nacionais e internacionais, a necessidade de manutenção, atualização e aquisição 
de equipamentos de detecção, comunicações e auxílios à navegação aérea, a instalação de 
novos sistemas de envio e recepção de dados, além da formação e capacitação do grande 
universo de pessoas que atuam nas áreas técnicas e operacionais do setor. Os aspectos 
aqui mencionados foram motivo de exaustivas análises da “CPI da Crise do Sistema de 
Tráfego Aéreo”, integrando o conteúdo das recomendações do respectivo Relatório, emitido
em outubro de 2007, no qual o Relator, o Deputado Marco Maia, observava que: “A 
implementação e a manutenção dos equipamentos e sistemas que suportam o Sistema de 
Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB) são, muitas vezes, executadas ao longo de 
vários anos, atendendo a contratos nacionais e internacionais... É por isto que 
quaisquer contingenciamentos podem prejudicar a execução dos planejamentos de manutenção
de equipamentos e de conservação das instalações, aumentando, excessivamente, os gastos 
com reparo. Existe a necessidade de serem efetuadas aquisições de materiais no exterior 
para atender à logística do SISCEAB, por não existirem soluções nacionais que atendam às
necessidades do Sistema.” (Grifo nosso) Quanto à capacitação dos profissionais do setor,
o referido parlamentar cita: “a constante necessidade de formação e de treinamento dos 
profissionais envolvidos no cumprimento das atividades do SISCEAB, devido à alta taxa de
atrito e ao elevado padrão de excelência exigido pelas normas internacionalmente 
estabelecidas.” Finalmente, o Relator acrescenta no Capítulo destinado às Recomendações 
e Sugestões ao Controle de Espaço Aéreo Brasileiro, para a Casa Civil da Presidência da 
República: “a) considerar, de forma minudente, as informações constantes no Plano de 
Desenvolvimento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo – PDSCEA, em especial o capítulo 
referente às “Ações Específicas”, a fim de reavaliar, definir e ordenar, junto com o 
Ministério da Defesa, a ordem de prioridade de implementação das ações previstas até 
2020;” Ademais, relacionado ao tema, o Tribunal de Contas da União (TCU), em apoio à 
mesma CPI, teceu comentários e recomendou investimentos no SISCEAB, conforme transcrito,
in verbis:
ACÓRDÃO 2420/2006 TCU – Plenário "9.7. Recomendar à Casa Civil da Presidência da 
República que: 9.7.1. avalie a pertinência e oportunidade de, em conjunto com o 
Ministério da Defesa, Comando da Aeronáutica e Infraero, identificar as necessidades de 
aporte de capital no âmbito do SISCEAB, de forma a verificar se as carências se dão na 
operação e manutenção do sistema ou nas ações relativas à sua expansão, ou ainda nas 
duas vertentes; 9.7.2. verifique a conveniência de, ainda que temporariamente, aportar 
recursos do Tesouro Nacional para as Ações de Governo relacionadas ao custeio e expansão
do SISCEAB, em complemento aos recursos originários da arrecadação das tarifas TAN 
(Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea), TAT (Tarifa de Uso 
das Comunicações e dos Auxílios Rádio e Visuais em Área Terminal de Tráfego Aéreo) e 
ATAERO. " Com base nos argumentos ora expostos e que foram plenamente seguidos nos 
últimos quatro Exercícios orçamentários (2008 a 2011), justifica-se a proposta de 
inclusão à Seção II – DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, conforme o ART. 9º, § 2º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000, a ser incluída pela CMO no Anexo III do PLDO 2014, o que 
garantirá a continuidade das ações previstas para o setor nos próximos anos, 
fortalecendo a capacidade de atendimento à crescente demanda do tráfego aéreo no País, 
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que deve coordenar-se com as exigências das Normas internacionais que regulam o setor, 
incrementando-se a qualidade na prestação dos serviços aos usuários, além de contribuir 
de forma essencial para a Segurança das operações aéreas no Brasil. É fato salientar 
que, mercê dos investimentos governamentais nas infraestruturas aeronáutica e 
aeroportuária, estão neles inseridos o viés do Controle do Espaço Aéreo e Segurança de 
Voo, sustentados na premissa maior de uma visão sistêmica integrada. Torna-se, portanto,
cristalino que o crescimento dos investimentos públicos e privados no modal aéreo, 
necessariamente e proporcionalmente, exige manutenção sustentada do aporte de recursos 
ao SISCEAB, razão pela qual faz-se absolutamente pertinente a presente propositura.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários 
de Crack, Álcool e outras Droga

Usuário atendido (unidade)  22.710

20EV Enfrentamento ao Crack e outras Drogas - Nacional

JUSTIFICATIVA

Conforme divulgado no site oficial do governo, pretende-se investir até 2014 um total de 
R$ 4 bilhões no Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e outras Drogas, em ações de 
políticas públicas integradas em diversos setores e com o compartilhamento de 
responsabilidades com estados e municípios que terão o compromisso de oferecer apoio.
O foco da ação é preservar agravamentos nos casos de dependência, desenvolver a autonomia
individual do usuário, buscar alternativas para novos projetos de vida e auxiliar as 
famílias envolvidas, ações importantíssimas para enfrentar tão grave problema que aflige 
a sociedade como um todo, que é o uso de drogas.
Além do atendimento pela rede de saúde, o programa atenderá em outro eixo, que será a 
prevenção por meio da capacitação de profissionais de diferentes áreas sobre a questão do
crack e outras drogas. 
Na área de segurança pública, Polícias Federal e estaduais trabalharão juntas em ações 
integradas de inteligência para identificar e prender traficantes. Haverá maior foco nas 
rotas e estados em que existir um número alto de apreensão de drogas, além de aumento no 
contingente da Polícia Federal e da Polícia Rodoviária Federal. Para garantir espaços 
urbanos seguros, o policiamento ostensivo contará com centrais de monitoramento por 
vídeo, conectadas a bases móveis e câmaras fixas espalhadas pelas cidades.
Assim, tendo em vista a relevância para a segurança pública, peço apoio dos nobres 
parlamentares para aprovação desta emenda, a fim de que seja incluída meta na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para as políticas de enfrentamento ao uso de crack.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Sistema implantado (unidades/ano)  1

14T6 Sistema Integrado de Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestres (PROTEGER)

JUSTIFICATIVA

O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de 
produção, dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço 
governamental de proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 
também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais à
população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência pronta
e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores industriais e 
financeiro nacionais.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a implantação do Sistema Integrado de 
Proteção de Estruturas Estratégicas Terrestre (PROTEGER), pelos benefícios à sociedade 
brasileira resultantes de sua implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como
prioridade para a consecução das metas pretendidas de execução.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Sistema implantado (% de execução física)  100

14T5 Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON

JUSTIFICATIVA

O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o 
controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, 
decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro 
de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e 
controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação 
constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando 
e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados 
para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com a
missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na 
Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente ao longo da fronteira terrestre, contribuindo com o esforço governamental
de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilitará o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional 
prevista no art. 142 da Constituição Federal e, particularmente, na Lei Complementar nº 
97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante 
às ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a Implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras (SISFRON), pelos benefícios à sociedade brasileira 
resultantes de sua implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como prioridade
para a consecução das metas pretendidas de execução.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Projeto apoiado (unidade)  382

20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica 
das Instituições de Segurança Pública

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem por finalindade a inclusão de meta para Apoio à Estruturação, 
Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica  das Instituições de Segurança
Pública, no sentido de apoiar a execução de 382 projetos, valor de referência extraído da
Lei Orçamentária Anual para 2013.
A inclusão da meta visa à realização de despesas relacionadas a aquisição de munições 
letais de pequenos calibres e não letais, para treinamento e uso operacional no armamento
atualmente utilizado pelas forças policiais brasileiras, com o objetivo de assegurar o 
estado de prontidão das Instituições de Segurança Pública.
Atualmente, muitos Estados não conferem a seus policiais condições mínimas de treinamento
no que se refere ao fornecimento de material de consumo e equipamentos. Muitos não 
possuem sequer um plano de treinamento.
O treinamento constante é fundamental para aquisição das técnicas e manutenção das 
mesmas.
O armamento, aliado à capacidade de efetuar procedimentos corretos, constituem os 
principais instrumentos de trabalho do policial. Desta maneira, é preciso capacitar 
nossos policiais, dando a eles ao menos o treinamento mínimo necessário e, estabelendo, 
através da SENASP, um plano de treinamento rotineiro para as forças policiais dos 
Estados.
Por tudo isso, solicito apoio dos nobres pares na aprovação desta emenda.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4070 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras 
(SISFRON).

O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o 
controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, 
decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro
de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e 
controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação 
constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando
e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados 
para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com 
a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na 
Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente ao longo da fronteira terrestre, contribuindo com o esforço 
governamental de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio 
monitoramento / controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas 
constantes da Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilitará o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional 
prevista no art. 142 da Constituição Federal e, particularmente, na Lei Complementar nº 
97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante 
às ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras (SISFRON) é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, 
deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

EMENDA
50010006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4071 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Proteção de Estruturas 
Estratégicas Terrestres (Sistema PROTEGER).

O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de 
produção, dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço 
governamental de proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 
também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais 
à população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência 
pronta e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores 
industriais e financeiro nacionais.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de Proteção 
de Estruturas Estratégicas Terrestre - Sistema PROTEGER é a inserção dos gastos na Seção
II do Anexo III, deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
5001 - Com. Seg. Pública e Comb. Crime Org

EMENDA
50010007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4072 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 70 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Substitutiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3º Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais as relativas ao pagamento de
assistência pré-escolar de dependentes de servidores civis, militares e empregados 
públicos, saúde suplementar de servidores civis, militares, empregados públicos e seus 
dependentes, diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, moradia e transporte
de qualquer natureza, e ajuda de custo relativa a despesas de locomoção e instalação 
decorrentes de movimentação de pessoal.

No desenvolvimento de suas atividades, o Exército necessita, notadamente na área de 
capacitação do pessoal com a realização de cursos e estágios, deslocar militares em 
comissões de duração superior a 15 (quinze) dias e iguais ou inferiores a 06 (seis) 
meses.
Esses deslocamentos geram direitos remuneratórios estabelecidos na Medida Provisória nº 
2.215-10, que trata da remuneração das Forças Armadas.
A redação atual do § 3º do artigo 70, na Seção I do Capítulo VI do PL nº 2/2013-CN, 
contempla apenas as despesas decorrentes de movimentações com mudança de sede.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50210001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4073 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Obra concluída (% de execução física)  34

14UO Implantação de Centros de Desenvolvimento Tecnológico e de Produção de Insumos 
para o SUS

JUSTIFICATIVA

A Fiocruz vem direcionado os seus esforços para estimular o desenvolvimento de projetos 
de pesquisa inovadores, que levem em consideração o perfil de transição epidemiológica 
regional no que tange às doenças crônico-degenerativas e infecto-parasitária, fazendo-se 
necessária a ampliação e adequação da sua infraestrutura, de modo a responder de forma 
quantiqualitativa aos desafios dos sistema únicos de saúde nos Estados do Amazonas, Bahia
e Mato Grosso do Sul.
Dessa forma faz-se necessária a construção de prédios para abrigar laboratórios de 
pesquisa biomédica e desenvolvimento tecnológico, plataformas tecnológicas, salas de aula
para pós-graduação, educação profissional e iniciação científica, salas de estudo, salas 
de pesquisadores e salas de apoio administrativo. Os projetos de construção dos prédios 
da Fiocruz estão em sinergia com as ações estratégicas empreendidas pelas Secretaria de 
Saúde e de Ciência e Tecnologia dos respectivos Estados, e também com as prefeituras de 
cada município contemplado.
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EMENDA
50210002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4074 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Projeto apoiado (unidade)  15

8636 Inovação e Produção de Insumos Estratégicos para a Saúde

JUSTIFICATIVA

O Setor de Produção de Insumos Estratégicos para a Saúde é fundamental para a política 
pública na área de saúde. Os laboratórios oficiais públicos são responsáveis pela 
produção de medicamentos, soros e vacinas com o objetivo de suprir às necessidades do 
Sistema Único de Saúde. Vários desses produtos não são desenvolvidos pela iniciativa 
privada, já que seu foco é o tratamento de doenças negligenciadas como a malária, a 
esquistossomose e a doença de chagas, por exemplo. No Brasil, temos mais de vinte 
laboratórios oficiais que, juntos, produzem 80% das vacinas e 30% dos medicamentos 
utilizados pelo SUS. Para aumentar a produção dessas instituições e promover a redução 
gradativa da dependência do setor é preciso priorizar os investimentos para a inovação e 
a produção dos insumos no setor. Portanto, o objetivo da presente emenda é garantir que a
ação 8636, do programa 2055, prevista na LOA/ 2013, seja mantida e priorizada pelo 
governo federal na LOA de 2014, com no mímino as mesmas metas para o ano atual, 
garantindo assim recursos necessários à Inovação e Produção de Insumos estratégicos para 
a àrea da Saúde.
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EMENDA
50210003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4075 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Ente federativo apoiado (unidade)  10

20B0 Atenção Especializada em Saúde Mental

JUSTIFICATIVA

As drogas, especialmente o crack, têm avançado de tal forma que milhares de famílias no 
Brasil estão se desestruturando cada vez mais. Mudar essa realidade é um grande desafio e
não podemos deixar de contribuir para que a questão da droga seja enfrentada com 
determinação, profissionalismo e eficácia. A presente emenda visa implementar ações e 
enfretar a epidemia que representa o uso de drogas em nosso país.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50210004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4076 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Profissional beneficiado (unidade)  400.000

NOVA Estruturação de Carreiras Públicas de Saúde

JUSTIFICATIVA

Hoje diversas propostas de estruturação de carreiras de estado e de piso salarial de 
profissionais da saúde pública estão em tramitação no legislativo. Ainda que moroso o 
processo legislativo, quando aprovadas essas propostas, essas só serão realidade se 
estiverem devidamente respaldadas pelo Poder Executivo. É importante apoiar a 
estruturação de carreiras públicas de profissionais da saúde, pois só assim o poder 
público pode contribuir para a adequada formação, alocação e qualificação desses 
profissionais, promovendo a valorização individual e das relações de trabalho.
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EMENDA
50210005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4077 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Serviço estruturado (unidade)  1.000

8581 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde

JUSTIFICATIVA

A Atenção Especializada compreende um conjunto de ações e serviços de saúde realizados em
ambiente ambulatorial, que incorporam a utilização de equipamentos médico-hospitalares e 
profissionais especializados para a produção do cuidado em média e alta complexidade. 
Essa atenção contempla cirurgias ambulatoriais, procedimentos traumato-ortopédicos, ações
especializadas em odontologia, patologia clínica, anatomopatologia e citopatologia, 
radiodiagnóstico, exames de ultrassonografia, diagnose, fisioterapia, terapias 
especializadas, próteses e órteses. Desta forma, a inclusçao dessa ação no PLN 02/2013, 
faz se extremamente necessária para que a parcela mais carente desses serviços da 
população seja contemplada, melhorando substancialmente o atendimento da saúde no País.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50210006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4078 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 105
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 106 Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público da União
deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular nas 
etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48
da Lei complementar 101/ 2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar nº 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuída apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
 A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que 
a participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante 
o processo de elaboração das leis orçamentárias.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50210007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4079 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 104 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
s) cadastro , atualizado mensalmente, dos planos orçamentários e respectivos produtos, 
correlacionados com as ações orçamentárias e subtítulos.

A Constituição Federal, em seu art. 165 § 2º, estabelece que cabe à LDO orientar a 
elaboração da lei orçamentária anual. Nesse sentido, a emenda visa garantir a publicação
atualizada do cadastro de planos orçamentários que tem por finalidade permitir que tanto
a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução 
ocorram num nível mais detalhado (MTO/2013).

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50210008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4080 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 5 Parágrafo 7
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no Art. 5º  os seguinte parágrafos:

§ 8o  A estruturação gerencial da ação em planos orçamentários tem como objetivo: 

I - permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e 
financeiro da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do  subtítulo  da ação.
II - gerar informação que permita aos mecanismos de participação e controle social o 
monitoramento da execução orçamentária das políticas públicas.
III - permitir a identificação de ações que integram as políticas públicas transversais,
em especial:

i. Mulheres
ii. Igualdade Racial e comunidades quilombolas
iii. Povos Indígenas
iv. Pessoas com Deficiência
v. População LGBT
vi. População de Rua
vii. Criança e Adolescente
viii. Juventude
ix. Idosos

IV - possibilitar o acompanhamento de sua execução orçamentária no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal SIAFI

§ 9º Os conselhos das políticas transversais, encaminharão ao Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão, proposta de programas e ações orçamentárias selecionadas por 
temática, até 30 dias após a sanção da Lei Orçamentária de 2014.

Os planos orçamentários são uma inovação instituída a partir do Manual Técnico 
Orçamentário de 2012, que tem por finalidade 
permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro
da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do subtítulo, contribuindo, assim,
para o melhor gestão das políticas públicas. 

Os Planos Orçamentários são os instrumentos da nova metodologia orçamentária que podem 
ajudar a evitar perda de informação e a aperfeiçoar a qualidade dos dados sobre o 
Orçamento para o controle social e para a cidadania. 
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria Geral da Presidência da 
República, em parceria com os movimentos sociais, também inovaram ao instituir o 
Monitoramento Participativo do Plano Plurianual, que tem como objetivos principais 
melhorar, coordenar e uniformizar as informações governamentais repassadas à sociedade, 
assim como ampliar a conexão entre participação social e as expressões das escolhas 
estratégicas de governo, como o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual.
Nesse sentido, a proposta pactuada no III Fórum Interconselhos, que reúne representantes
dos Conselhos e Comissões Nacionais, entidades da sociedade civil e representantes 
governamentais, é de que o Fórum irá  monitorar as Agendas Transversais do PPA Objetivo,
Meta e  Execução Orçamentária. Estas se detalham em Juventude, Idoso, Criança e 
Adolescente, Pessoa com Deficiência, População LGBT, Mulheres, Igualdade Racial e 
Comunidades Quilombolas, Indígenas e Povos Tradicionais, Plano Nacional de Direitos 
Humanos 3 (PNDH3) e População de Rua. 
O objetivo da emenda, portanto é incorporar ao texto da LDO/2014 tal formulação de modo 
a viabilizar o aperfeiçoamento da nova metodologia e  progressivamente democratizar a 
esfera pública de debate e decisão sobre o Orçamento Público,

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50210009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4081 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 52  Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XIII ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria;
XIV ações de enfrentamento à violência contra às mulheres

A emenda visa incluir as ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria e as ações de 
enfrentamento à violência contra as mulheres entre as programações passíveis de 
execução, no caso da sanção ao Projeto de Lei Orçamentária de 2014  não ocorrer até 31 
de dezembro de 2013, objetivando a não interrupção no processo de implementação dessas 
políticas prioritárias e de grande impacto na vida da população em situação de 
vulnerabilidade.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50210010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4082 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 12  Inciso XXVI
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no CAPÍTULO II, art. 12 o seguinte inciso:
Art. 12. O Projeto e a Lei Orçamentária de 2014 discriminarão, em categorias de
programação específicas, as dotações destinadas:
XXVII . Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres

A emenda visa garantir a transparência necessária para as despesas destinadas ao 
enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres,  facilitando o monitoramento de
tais dotações presentes em vários órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do 
MPU.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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MODALIDADE

Artigo 21
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. Os órgãos e entidades participantes deverão proceder à execução orçamentária no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal SIAFI incorporando à 
descrição dos Planos Orçamentários vinculados total ou parcialmente  ao Plano Nacional 
de Política para as Mulheres, a especificação PNPM.

Um Plano compromissado a partir de uma Conferência de Políticas Públicas precisa ser 
apropriado pela gestão pública para se tornar realidade, se efetivar, se concretizar. Se
os Planos resultantes das Conferências forem uma coisa e o PPA e o Orçamento forem 
outras, dissociadas, essa concretização não acontece, não há monitoramento possível e a 
prestação de contas à sociedade é falha e defasada.
 A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder.
 Do ponto de vista político, há que se destacar que o PNPM resultou de um processo 
intenso de debate, com ampla participação social (três Conferências de Políticas para as
Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos esses processos), além de estar 
metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo 
Plano, a ser lançado).
Por fim, são três aspectos importantes da proposta: possibilitará maior transparência 
sobre a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das 
desigualdades de gênero e étnico-raciais (Lei nº 12.593/12, artigo 4º, inciso I.); vai 
se constituir num instrumento importante para a transparência, controle externo e 
controle social sobre esses compromissos; e vai propiciar maior agilidade, eficiência e 
eficácia ao controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos
da Mulher, assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado 
pela Secretaria de Políticas para as Mulheres.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 21
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 22. O título das ações orçamentárias que total ou parcialmente tenham suas despesas
previstas vinculadas ao Plano Nacional de Política para as Mulheres, deverão incluir em 
sua descrição a especificação PNPM.

A emenda visa possibilitar o monitoramento Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.
O PNPM resultou de um processo intenso de debate, com ampla participação social (três 
Conferências de Políticas para as Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos 
esses processos), além de estar metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 
edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo Plano, a ser lançado). 
A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder
Destacam-se três aspectos importantes: a emenda possibilitará maior transparência sobre 
a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das desigualdades 
de gênero e étnico-raciais (Lei nº 12.593/12, artigo 4º, inciso I.); vai se constituir 
num instrumento importante para a transparência, controle externo e controle social 
sobre esses compromissos; e vai propiciar maior agilidade, eficiência e eficácia ao 
controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado pela 
Secretaria de Políticas para as Mulheres.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 87 Parágrafo 6
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 7o O relatório anual de que trata o inciso III do §5º deverá ser divulgado até  maio 
do exercício seguinte.

A emenda visa estabelecer maio do exercício seguinte como prazo máximo para publicação 
do relatório anual do impacto de das operações de crédito das agências oficiais de 
fomento, no combate às desigualdades de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de 
pessoas com deficiência.
Tal emenda se reveste de grande importância, pois a ausência de tal prazo tem 
dificultado sua efetividade.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. O Poder Executivo manterá atualizada na internet a relação das programações 
orçamentárias e a execução orçamentária e financeira dos Programas-Fantasias, como PAC, 
PBSM, Rede Cegonha, Brasil Carinhoso e outros.

A emenda visa garantir o acesso à relação e à execução orçamentária dos programas, 
ações, subtítulos e planos orçamentários dos vários Programas-Fantasias implementados 
pelo governo, garantindo assim a possibilidade de  monitoramento, avaliação e controle, 
fundamentais para o aperfeiçoamento do processo orçamentário e da qualidade das despesas
públicas.
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Comissão
MODALIDADE

Item 32
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
33. Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres (Lei Maria da Penha nº 
11.340, de 07/06/2006)

A Lei Complementar nº 101/2000 estabelece que exclusão da limitação de empenho é 
estabelecida no §2º do art. 9º da Lei Complementar 101/2000:
§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (grifo nosso)
A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
cumprimento da Lei Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar livres de 
limitação de empenho (contingenciamento). 
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área, seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, dificultando
as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra parte dos 
recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O financiamento dessas
medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da Lei 11.340/2006.
 Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (§ 8o do art. 226 da Constituição Federal) e 
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher). É bom lembrar ainda que tal 
dispositivo já constava da LDO 2011.
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EMENDA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 36 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§6º São fixadas como diretrizes para a execução da Lei Orçamentária para 2014:
I - ampliação do montante a ser aplicado em ações e serviços públicos de saúde em pelo 
menos 10% (dez por cento) dos recursos mínimos apurados segundo a Lei Complementar nº 
141, de 2012; 
II - aplicação em despesas correntes e obrigatórias afetas ao piso de atenção básica e 
aos procedimentos de média e alta complexidade de montante, no mínimo, equivalente ao 
valor empenhado no exercício financeiro anterior acrescido da variação nominal do PIB 
utilizada na apuração dos recursos mínimos de que trata a Lei Complementar nº 141, de 
2012, e de 75% (setenta e cinco por cento) da ampliação de gasto previsto no inciso I; e

III - destinação de 25% (vinte e cinco por cento) da ampliação de gasto prevista no 
inciso I para o atendimento de ações e serviços públicos de saúde afetas a despesas 
discricionárias, com identificador de resultado primário de código 2 ou 3.

É fundamental ampliar os gastos em saúde e aproximar as disponibilidades do setor às 
suas reais necessidades. Nesse sentido, o Congresso Nacional vem reiteradamente 
autorizando dotações em montantes superiores ao mínimo da saúde, como já ocorreu em 2012
e em 2013.
      Entretanto, a regra prevista na Lei Complementar nº 141, de 2012,  manteve para a 
União a determinação de aplicar o montante empenhado no exercício financeiro anterior 
acrescido da variação nominal PIB. Assim, a prática que tem sido observada, é no sentido
de o Poder Executivo se restringir à execução do montante mínimo, esterilizando o 
excedente inserido pelo Legislativo, como ocorreu em 2012, quando aproximadamente R$ 7,9
bilhões deixaram de ser empenhados.
      Ocorre que, sem garantia legal ou compromisso de execução, os excedentes tendem 
realmente a ser contingenciados.
     A intenção da presente emenda é justamente essa. Tendo em vista caber à lei de 
diretrizes orçamentárias estabelecer metas e prioridades para a administração pública 
federal e orientar a elaboração da lei orçamentária anual (cf. §2º do art. 165 da 
Constituição); e considerando que as LDOs federais têm previsto capítulo específico 
afeto a "diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos" (cf. capítulo III da Lei 
º 12.708, de 2012), entendemos  que a mencionada norma seja o diploma adequado para 
estabelecimento de diretrizes afetas especificamente à execução orçamentária da saúde. 
Tal entendimento é ainda reforçado pela Lei Complementar nº141, de 2012, que prevê caber
à LDO fixar as metas para a saúde (cf. art. 30, §1º e art. 38, II, da LC).
       Na proposta que apresentamos, são fixadas na LDO diretrizes de execução 
determinando a ampliação do montante a ser aplicado em ações e serviços públicos de 
saúde (ASPS), em percentual dos recursos mínimos apurados segundo a Lei Complementar nº 
141, de 2012; e regulando o destino desses novos recursos, com a vinculação da maior 
parte para a correção de despesas correntes obrigatórias do piso de atenção básica e dos
procedimentos de média e alta complexidade.
       Consideramos que a proposta tem a vantagem de permitir a implementação já para o 
próximo exercício e de viabilizar a ampliação de gastos de forma gradual, a cada 
exercício, observadas as possibilidades financeiras da União, as necessidades do setor e
a viabilidade de aplicação no exercício seguinte.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4089 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 57  Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 57, I, "c" - construção, ampliação, conclusão de obras e custeio em entidades 
privadas nas áreas de saúde, assistência social e educação, que sejam certificadas como 
entidade beneficente de assistência social, nos termos da Lei n.º 12.101, de 27 de 
novembro de 2009.

Até 1997, com a Lei n.º 9.473/97, a realização de construções e ampliações em entidades 
privadas com recursos federais era extremamente restrita. Com a intenção de concentrar a
aplicação de recursos em unidades públicas, em 1999 (Lei n.º 9.811), a LDO vedou 
definitivamente a destinação de recursos federais para a construção em entidades 
privadas.
O PLDO 2014 passa a permitir a realização de despesas de capital para obras físicas em 
entidades filantrópicas prestadoras de serviços de saúde e habilitadas em oncologia, nos
termos do Plano de Expansão da Radioterapia no Sistema Único de Saúde  SUS, instituído 
por ato específico (art. 57, I, c).
Tendo em vista essa possibilidade trazida pelo Executivo e considerando a crescente 
demanda por despesas dessa natureza, inclusive com a recente aprovação da LDO 2012 de 
construção, ampliação e conclusão de obras em entidades privadas nas áreas de saúde, 
assistência social e educação especial (art. 34, I, d da LDO para 2012), propomos nova 
redação ao dispositivo que contemple tanto as entidades filantrópicas que atuam com 
oncologia quanto outras em áreas de saúde, assistência social e educação.
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Artigo 57  Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
d) ampliação e construção

As entidades sem fins lucrativos, que atuam na área de assistência social, saúde e 
educação há tempos vêm acumulando déficits financeiros e orçamentários em razão das 
sérias dificuldades para a obtenção de receitas para a manutenção do atendimento aos 
usuários, prejudicando gravemente a provisão de recursos a serem aplicados nas suas 
instalações físicas, ação diretamente ligada à qualidade do atendimento e à oferta das 
políticas públicas. 
Entendemos ser equivocada a vedação de aplicação de recursos de capital em construção ou
ampliação. Primeiramente, a instituição privada somente pode ser reconhecida como 
entidade sem fins lucrativos se fizer constar expressamente de seus estatutos cláusula 
de que, em caso de dissolução ou extinção, o seu eventual patrimônio será destinado a 
entidades sem fins lucrativos congêneres ou a entidades públicas. De pronto, esta 
exigência neutraliza argumentos de que o orçamento público estaria financiando a 
aquisição do patrimônio privado, descolando a existência da entidade do interesse 
público da sua atuação. 
Em segundo lugar, há que se conferir o espírito democrático na utilização de recursos 
públicos por entidades privadas sem fins lucrativos, uma vez que elas compõem a rede 
complementar ao Estado e o seu funcionamento obedece regras rígidas junto aos governos 
locais, estando as mesmas sujeitas a rigorosas fiscalizações e ao necessário controle 
social.
Por fim, as entidades privadas sem fins lucrativos que compõem a rede de proteção social
vêm desenvolvendo trabalhos importantes, seja pela sua capilaridade, seja pela sua 
proximidade da população, e os seus equipamentos vêm sofrendo desgastes com o decorrer 
do tempo, o que pode comprometer a qualidade do atendimento ao usuário das políticas 
sociais públicas.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4o As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao Plano Brasil Sem 
Miséria PBSM e ao enfrentamento à violência doméstica contra às mulheres as quais terão 
precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
enfrentamento à violência doméstica contra as mulheres e portanto ao cumprimento da Lei 
Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar entre as prioridades e metas da 
administração pública federal no exercício de 2014.
 A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área , seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, 
dificultando as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra 
parte dos recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O 
financiamento dessas medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da 
Lei 11.340/2006.
 Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (CF § 8o do art. 226 da Constituição Federal) e
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher).
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 100 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados pelos órgãos gestores dos 
sistemas, poderão ser habilitados para consulta aos sistemas e cadastros de que trata 
este artigo.

A emenda visa excluir do parágrafo único do art. 100 a expressão segundo requisitos 
estabelecidos, por não considerar cabível, tendo em vista o direito ao acesso à 
informação previsto na Constituição Federal e a legislação em vigor acerca da 
transparência da informação no setor público, Lei nº 12.527/2011, especialmente em seu 
art. 3º: 
¿Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 36 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§6º  O projeto e a lei orçamentária anual para 2014 deverão conter recursos para 
reajuste mínimo de 35% (trinta e cinco por cento), em relação ao valor autorizado para 
2013, das dotações do Ministério da Saúde alocadas para atenção à saúde da população 
para procedimentos em média e alta complexidade e do piso de atenção básica.

Visa ampliar as dotações do Ministério da Saúde em procedimentos de média e alta 
complexidade (MAC), bem como do piso de atenção básica (fixo e variável).
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 18 Parágrafo 1 Inciso V
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
V - no inciso VII do caput:

a) as creches;

b) as escolas para o atendimento pré-escolar; e

c) clubes e associações de agentes públicos que promovam a formação de atletas.

Após lutar por vários anos a Confederação Brasileira de Clubes (CBC) consegui 
sensibilizar o governo e enfim o Decreto que regulamenta a Lei Pelé é assinado pela 
Presidenta Dilma.
O incentivo financeiro para o desenvolvimento de projetos esportivos dos clubes ganhou 
novo impulso após a publicação do Decreto nº 7894, em 9 de abril último, no Diário 
Oficial da União. 
À medida que regulamentou a Lei Pelé (9615/98) tem como principal e importante novidade 
a facilitação da obtenção de recursos que vão incentivar o desenvolvimento de projetos 
para a área de esportes dos clubes.
¿A mudança significativa é que, agora, os recursos ficarão disponíveis na Confederação 
Brasileira de Clubes (CBC), entidade legalmente encarregada de receber e analisar as 
propostas, para posterior liberação de verbas provenientes da Caixa Econômica Federal, 
que repassará para essa finalidade 0,5% do arrecadado com loterias¿, explica o consultor
jurídico do Sindi-Clube, Valter Piccino.
Esses recursos já alcançam R$ 75 milhões, que poderão ser repassados para projetos 
esportivos.
Desse montante, segundo o decreto regulamentador, 70% serão direcionados para a formação
esportiva dos clubes, 15% para atividades para esportivas, 10% para o esporte escolar e 
5% para o esporte universitário.
O decreto aponta como destinos obrigatórios dos recursos as áreas de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do esporte, formação de recursos humanos, preparação 
técnica, manutenção e locomoção de atletas e participação em eventos esportivos, além da
realização de cursos, palestras e congressos para a difusão do conhecimento do esporte.
Mais no inciso VII, parágrafo 2º do Art. 24, do Decreto nº 7.984, de 2013, veda a 
transferência de recursos para as Associações dos Servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, pois no entendimento dos elaboradores do Decreto a LDO veda repasse de 
recursos públicos as Associações de Servidores. No nosso entender a proibição que a LDO 
trata, na qual concordo,  se refere à ajuda direta das entidades governamentais as 
entidades de servidores. No caso em tela as associações de servidores (Banco do Brasil, 
CEF, Banco Central, Senado Federal, Câmara dos Deputados e várias Estaduais) todas 
filiadas e fundadoras da Confederação Brasileira de Clubes, com grande tradição na 
formação de Atletas, ficaram impedidas de se candidatar a recursos da Lei Pelé, por uma 
questão de justiça peço aos colegas a aprovação de minha proposta de alteração da LDO.
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Artigo 12  Inciso XXVI
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XXVII - ao pagamento de despesas decorrentes de atualização, até a presente data, dos 
valores-teto da assistência pré-escolar de que trata o Decreto nº 977, de 10 de setembro
de 1993, constantes do art. 1º da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995.

Os valores-teto do auxílio pré-escolar devido aos servidores públicos federais do Poder 
Executivo encontram-se congelados há dezoito anos. A última norma que fixa esses valores
data de 1995 (Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995). Trata-se, na prática, de 
verdadeira anulação do poder de pagamento do benefício. 
O Decreto nº 977, de 10 de setembro de 1993, em substituição às creches que funcionavam 
dentro dos órgãos públicos, instituiu o benefício da assistência pré-escolar devida aos 
servidores com filhos e dependentes entre zero e seis anos de idade (atualmente cinco 
anos, em virtude da Emenda Constitucional nº 53/06), na modalidade de auxílio pré-
escolar, ¿que consiste em valor expresso em moeda referente ao mês em curso, que o 
servidor receberá do órgão ou entidade¿ (art. 7º, Decreto 977/93), com o seguinte 
objetivo:
¿Art. 3° A assistência pré-escolar de que trata este decreto tem por objetivo oferecer 
aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições de atendimento aos seus 
dependentes, que propiciem: 
       I ¿ educação anterior ao 1° grau, com vistas ao desenvolvimento de sua 
personalidade e a sua integração ao ambiente social; 
       II ¿ condições para crescerem saudáveis, mediante assistência médica, alimentação
e recreação adequadas; 
       III ¿ proteção à saúde, através da utilização de métodos próprios de vigilância 
sanitária e profilaxia; 
       IV ¿ assistência afetiva, estímulos psicomotores e desenvolvimento de programas 
educativos específicos para cada faixa etária; 
       V ¿ condições para que se desenvolvam de acordo com suas características 
individuais, oferecendo-lhes ambiente favorável ao desenvolvimento da liberdade de 
expressão e da capacidade de pensar com independência¿. 
De acordo com o art. 8º do Decreto 977/93: 
¿Art. 8º. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República fixará e 
atualizará o valor-teto para a assistência pré-escolar, nas diversas localidades do 
País, considerando-se as diferenciações de valores das mensalidades escolares.
Parágrafo Único. Entende-se como valor-teto o limite mensal máximo do benefício, 
expresso em unidade monetária, o qual será atualizado, tendo como base a legislação 
vigente, cuja periodicidade será definida pela Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República¿.
Paralelamente, ao disciplinar a aplicação do disposto no Decreto 977/93, a Instrução 
Normativa nº 12 SAF/PR, de 23 de dezembro de 1993, da extinta Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, estabelece:
¿21. O valor-teto, entendido como limite mensal máximo do benefício, por dependente de 
que trata o item 2, desta IN, expresso em unidade monetária, considerando as diferenças 
nas mensalidades escolares nas diversas localidades do país, será estabelecido na 
primeira quinzena de cada mês subseqüente.
........................................................................................
....................
24. A cota-parte e o valor-teto serão estabelecidos em portaria desta Secretaria da 
Administração Federal¿ (IN 12/93 SAF/PR - grifo nosso).
A despeito da publicação de normas determinando a atualização regular dos valores-teto 
da assistência pré-escolar, com vistas a que o benefício cumpra os objetivos 
estabelecidos no art. 3º do Decreto 977/93, essa atualização não vem sendo feita desde o
ano de 1995, quando da publicação da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995, que 
estabeleceu os valores vigentes até o presente, assim distribuídos: Grupo 1 (AC, RO, AM,
RR, AP, PA, TO, MA, PI, RN, PB, PE, AL, SE): R$ 66,00; Grupo 2 (CE, BA, ES, GO, MT, MS):
R$ 74,00; Grupo 3 (PR, SC,RS): R$ 81,00; Grupo 4 (SP, RJ, MG): R$ 89,00; e Grupo 5 (DF):
R$ 95,00.
Tomando-se por base o valor anual por aluno estimado no âmbito do Fundo Nacional de 
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Desenvolvimento da Educação Básica ¿ FUNDEB para o exercício de 2013 para ¿creche 
pública integral¿, tem-se uma primeira aproximação da dimensão da defasagem dos valores-
teto do auxílio pré-escolar. A média nacional anual do auxílio pré-escolar é, 
atualmente, de R$ 876,89 (oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
enquanto a do FUNDEB é de R$ 3.385,38 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos), quase quatro vezes maior. 
Outro critério que se pode utilizar para dimensionar as perdas representadas pelos 
dezoito anos de congelamento do auxílio pré-escolar é seu cotejamento com os valores do 
salário mínimo. O salário mínimo vigente, quando da publicação da Portaria MARE nº 
658/95, era de R$ 70,00 (setenta reais), tendo a seguinte correspondência com os grupos 
de pagamento do auxílio pré-escolar: Grupo 1 (R$ 66,00): 94,3% do sm; Grupo 2 (R$ 
74,00): 105,7% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 115,7% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 127,1% do 
sm; e Grupo 5 (R$ 95,00): 135,7% do sm. Os dezoito anos de congelamento do benefício 
trouxeram o seguinte cenário comparativo com o salário mínimo vigente, de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais): Grupo 1 (R$ 66,00): 9,8% do sm; Grupo 2 (R$ 74,00):
10,9% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 12,0% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 13,1% do sm; e Grupo 5
(R$ 95,00): 14,0% do sm.
Enquanto há 18 (dezoito) anos o servidor público conseguia custear a permanência de seus
filhos em estabelecimento de ensino pré-escolar privado com o valor do auxílio pré-
escolar pago por seu empregador, atualmente ele tem que arcar com a quase totalidade 
desse custo, dada a defasagem acima demonstrada, combinada aos reajustes sofridos em 
quase duas décadas de inflação acumulada no setor educacional privado. Estima-se, a 
título de exemplo, um custo médio mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por aluno em 
tempo integral, e a metade desse valor para matrículas em meio período, no Distrito 
Federal (Grupo 5), onde o valor do auxílio pré-escolar é de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais).
Cumpre ressaltar, ainda, que a insuficiente oferta de creches públicas e conveniadas em 
todo o Brasil, bem como os critérios utilizados para a seleção dos beneficiários ¿ que 
conferem justa preferência às famílias mais pobres ¿, operam como verdadeiros 
impeditivos à matrícula dos filhos de servidores públicos federais nessas unidades 
escolares.
Sem disporem de vagas em creches e pré-escolas públicas e sem condições de arcarem com 
os elevados custos das instituições privadas de ensino, em virtude do caráter simbólico 
que o auxílio pré-escolar adquiriu nos dezoito anos de congelamento, as mães e os pais 
do serviço público federal vêm diuturnamente desrespeitado o direito estabelecido no 
inciso XXV do art. 7º da Constituição Federal:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas¿.
É evidente que o congelamento dos valores-teto do auxílio pré-escolar ¿ muito 
inferiores, inclusive ao valor das mensalidades praticado em creches clandestinas, onde 
as crianças são entregues pelos pais sem qualquer garantia de cuidados e segurança, 
quanto mais prestação de serviços educacionais ¿ tem como corolário um severo 
comprometimento da renda familiar dos servidores públicos federais e, consequentemente, 
a redução indireta de seus vencimentos, a despeito do que reza a Carta Magna:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................ VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção
ou acordo coletivo¿. 
Em razão das graves consequências decorrentes de dezoito anos de congelamento do 
benefício da assistência pré-escolar, apresentamos a presente emenda com o objetivo de 
viabilizar sua correção no ano de 2014, incluindo nas dotações orçamentárias previstas 
para o ano de 2014, não apenas os valores correntes do auxílio pré-escolar, mas 
igualmente as despesas correspondentes a sua atualização até a data presente. A 
apresentação dessa emenda é de suma importância para que a correção do benefício não 
seja protelada por mais um ano.
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Artigo 86
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 2º O disposto no caput não se aplica às despesas decorrentes de atualização, até a 
presente data, dos valores-teto da assistência pré-escolar de que trata o Decreto nº 
977, de 10 de setembro de 1993, constante da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 
1995.

Os valores-teto do auxílio pré-escolar devido aos servidores públicos federais do Poder 
Executivo encontram-se congelados há dezoito anos. A última norma que fixa esses valores
data de 1995 (Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995). Trata-se, na prática, de 
verdadeira anulação do poder de pagamento do benefício. 
O Decreto nº 977, de 10 de setembro de 1993, em substituição às creches que funcionavam 
dentro dos órgãos públicos, instituiu o benefício da assistência pré-escolar devida aos 
servidores com filhos e dependentes entre zero e seis anos de idade (atualmente cinco 
anos, em virtude da Emenda Constitucional nº 53/06), na modalidade de auxílio pré-
escolar, ¿que consiste em valor expresso em moeda referente ao mês em curso, que o 
servidor receberá do órgão ou entidade¿ (art. 7º, Decreto 977/93), com o seguinte 
objetivo:
¿Art. 3° A assistência pré-escolar de que trata este decreto tem por objetivo oferecer 
aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições de atendimento aos seus 
dependentes, que propiciem: 
       I ¿ educação anterior ao 1° grau, com vistas ao desenvolvimento de sua 
personalidade e a sua integração ao ambiente social; 
       II ¿ condições para crescerem saudáveis, mediante assistência médica, alimentação
e recreação adequadas; 
       III ¿ proteção à saúde, através da utilização de métodos próprios de vigilância 
sanitária e profilaxia; 
       IV ¿ assistência afetiva, estímulos psicomotores e desenvolvimento de programas 
educativos específicos para cada faixa etária; 
       V ¿ condições para que se desenvolvam de acordo com suas características 
individuais, oferecendo-lhes ambiente favorável ao desenvolvimento da liberdade de 
expressão e da capacidade de pensar com independência¿. 
De acordo com o art. 8º do Decreto 977/93: 
¿Art. 8º. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República fixará e 
atualizará o valor-teto para a assistência pré-escolar, nas diversas localidades do 
País, considerando-se as diferenciações de valores das mensalidades escolares.
Parágrafo Único. Entende-se como valor-teto o limite mensal máximo do benefício, 
expresso em unidade monetária, o qual será atualizado, tendo como base a legislação 
vigente, cuja periodicidade será definida pela Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República¿.
Paralelamente, ao disciplinar a aplicação do disposto no Decreto 977/93, a Instrução 
Normativa nº 12 SAF/PR, de 23 de dezembro de 1993, da extinta Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, estabelece:
¿21. O valor-teto, entendido como limite mensal máximo do benefício, por dependente de 
que trata o item 2, desta IN, expresso em unidade monetária, considerando as diferenças 
nas mensalidades escolares nas diversas localidades do país, será estabelecido na 
primeira quinzena de cada mês subseqüente.
........................................................................................
....................
24. A cota-parte e o valor-teto serão estabelecidos em portaria desta Secretaria da 
Administração Federal¿ (IN 12/93 SAF/PR - grifo nosso).
A despeito da publicação de normas determinando a atualização regular dos valores-teto 
da assistência pré-escolar, com vistas a que o benefício cumpra os objetivos 
estabelecidos no art. 3º do Decreto 977/93, essa atualização não vem sendo feita desde o
ano de 1995, quando da publicação da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995, que 
estabeleceu os valores vigentes até o presente, assim distribuídos: Grupo 1 (AC, RO, AM,
RR, AP, PA, TO, MA, PI, RN, PB, PE, AL, SE): R$ 66,00; Grupo 2 (CE, BA, ES, GO, MT, MS):
R$ 74,00; Grupo 3 (PR, SC,RS): R$ 81,00; Grupo 4 (SP, RJ, MG): R$ 89,00; e Grupo 5 (DF):
R$ 95,00.
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Tomando-se por base o valor anual por aluno estimado no âmbito do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica ¿ FUNDEB para o exercício de 2013 para ¿creche 
pública integral¿, tem-se uma primeira aproximação da dimensão da defasagem dos valores-
teto do auxílio pré-escolar. A média nacional anual do auxílio pré-escolar é, 
atualmente, de R$ 876,89 (oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
enquanto a do FUNDEB é de R$ 3.385,38 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos), quase quatro vezes maior. 
Outro critério que se pode utilizar para dimensionar as perdas representadas pelos 
dezoito anos de congelamento do auxílio pré-escolar é seu cotejamento com os valores do 
salário mínimo. O salário mínimo vigente, quando da publicação da Portaria MARE nº 
658/95, era de R$ 70,00 (setenta reais), tendo a seguinte correspondência com os grupos 
de pagamento do auxílio pré-escolar: Grupo 1 (R$ 66,00): 94,3% do sm; Grupo 2 (R$ 
74,00): 105,7% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 115,7% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 127,1% do 
sm; e Grupo 5 (R$ 95,00): 135,7% do sm. Os dezoito anos de congelamento do benefício 
trouxeram o seguinte cenário comparativo com o salário mínimo vigente, de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais): Grupo 1 (R$ 66,00): 9,8% do sm; Grupo 2 (R$ 74,00):
10,9% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 12,0% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 13,1% do sm; e Grupo 5
(R$ 95,00): 14,0% do sm.
Enquanto há 18 (dezoito) anos o servidor público conseguia custear a permanência de seus
filhos em estabelecimento de ensino pré-escolar privado com o valor do auxílio pré-
escolar pago por seu empregador, atualmente ele tem que arcar com a quase totalidade 
desse custo, dada a defasagem acima demonstrada, combinada aos reajustes sofridos em 
quase duas décadas de inflação acumulada no setor educacional privado. Estima-se, a 
título de exemplo, um custo médio mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por aluno em 
tempo integral, e a metade desse valor para matrículas em meio período, no Distrito 
Federal (Grupo 5), onde o valor do auxílio pré-escolar é de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais).
Cumpre ressaltar, ainda, que a insuficiente oferta de creches públicas e conveniadas em 
todo o Brasil, bem como os critérios utilizados para a seleção dos beneficiários ¿ que 
conferem justa preferência às famílias mais pobres ¿, operam como verdadeiros 
impeditivos à matrícula dos filhos de servidores públicos federais nessas unidades 
escolares.
Sem disporem de vagas em creches e pré-escolas públicas e sem condições de arcarem com 
os elevados custos das instituições privadas de ensino, em virtude do caráter simbólico 
que o auxílio pré-escolar adquiriu nos dezoito anos de congelamento, as mães e os pais 
do serviço público federal vêm diuturnamente desrespeitado o direito estabelecido no 
inciso XXV do art. 7º da Constituição Federal:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas¿.
É evidente que o congelamento dos valores-teto do auxílio pré-escolar ¿ muito 
inferiores, inclusive ao valor das mensalidades praticado em creches clandestinas, onde 
as crianças são entregues pelos pais sem qualquer garantia de cuidados e segurança, 
quanto mais prestação de serviços educacionais ¿ tem como corolário um severo 
comprometimento da renda familiar dos servidores públicos federais e, consequentemente, 
a redução indireta de seus vencimentos, a despeito do que reza a Carta Magna:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................ VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção
ou acordo coletivo¿. 
Em razão das graves consequências decorrentes de dezoito anos de congelamento dos 
valores-teto do auxílio pré-escolar, oferecemos a presente emenda, no sentido de 
permitir a atualização dos valores-teto da assistência pré-escolar no ano de 2014, 
independentemente da vedação imposta no caput do artigo 86 do PLDO 2/13. A apresentação 
dessa emenda é de suma importância para que a correção do benefício não seja protelada 
por mais um ano.
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Artigo 70 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3o  Não constituem despesas com pessoal e encargos sociais as relativas ao pagamento 
de saúde suplementar de servidores civis, militares, empregados públicos e seus 
dependentes, diárias, fardamento, auxílios alimentação ou refeição, moradia e transporte
de qualquer natureza, ajuda de custo relativa a despesas de locomoção e instalação 
decorrentes de mudança de sede, assistência pré-escolar de dependentes de servidores 
civis, militares e empregados públicos, bem assim as despesas decorrentes de atualização
dos valores-teto da assistência pré-escolar de que trata o Decreto nº 977, de 10 de 
setembro de 1993, constante da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995.

Os valores-teto do auxílio pré-escolar devido aos servidores públicos federais do Poder 
Executivo encontram-se congelados há dezoito anos. A última norma que fixa esses valores
data de 1995 (Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995). Trata-se, na prática, de 
verdadeira anulação do poder de pagamento do benefício. 
O Decreto nº 977, de 10 de setembro de 1993, em substituição às creches que funcionavam 
dentro dos órgãos públicos, instituiu o benefício da assistência pré-escolar devida aos 
servidores com filhos e dependentes entre zero e seis anos de idade (atualmente cinco 
anos, em virtude da Emenda Constitucional nº 53/06), na modalidade de auxílio pré-
escolar, ¿que consiste em valor expresso em moeda referente ao mês em curso, que o 
servidor receberá do órgão ou entidade¿ (art. 7º, Decreto 977/93), com o seguinte 
objetivo:
¿Art. 3° A assistência pré-escolar de que trata este decreto tem por objetivo oferecer 
aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições de atendimento aos seus 
dependentes, que propiciem: 
       I ¿ educação anterior ao 1° grau, com vistas ao desenvolvimento de sua 
personalidade e a sua integração ao ambiente social; 
       II ¿ condições para crescerem saudáveis, mediante assistência médica, alimentação
e recreação adequadas; 
       III ¿ proteção à saúde, através da utilização de métodos próprios de vigilância 
sanitária e profilaxia; 
       IV ¿ assistência afetiva, estímulos psicomotores e desenvolvimento de programas 
educativos específicos para cada faixa etária; 
       V ¿ condições para que se desenvolvam de acordo com suas características 
individuais, oferecendo-lhes ambiente favorável ao desenvolvimento da liberdade de 
expressão e da capacidade de pensar com independência¿. 
De acordo com o art. 8º do Decreto 977/93: 
¿Art. 8º. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República fixará e 
atualizará o valor-teto para a assistência pré-escolar, nas diversas localidades do 
País, considerando-se as diferenciações de valores das mensalidades escolares.
Parágrafo Único. Entende-se como valor-teto o limite mensal máximo do benefício, 
expresso em unidade monetária, o qual será atualizado, tendo como base a legislação 
vigente, cuja periodicidade será definida pela Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República¿.
Paralelamente, ao disciplinar a aplicação do disposto no Decreto 977/93, a Instrução 
Normativa nº 12 SAF/PR, de 23 de dezembro de 1993, da extinta Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, estabelece:
¿21. O valor-teto, entendido como limite mensal máximo do benefício, por dependente de 
que trata o item 2, desta IN, expresso em unidade monetária, considerando as diferenças 
nas mensalidades escolares nas diversas localidades do país, será estabelecido na 
primeira quinzena de cada mês subseqüente.
........................................................................................
....................
24. A cota-parte e o valor-teto serão estabelecidos em portaria desta Secretaria da 
Administração Federal¿ (IN 12/93 SAF/PR - grifo nosso).
A despeito da publicação de normas determinando a atualização regular dos valores-teto 
da assistência pré-escolar, com vistas a que o benefício cumpra os objetivos 
estabelecidos no art. 3º do Decreto 977/93, essa atualização não vem sendo feita desde o
ano de 1995, quando da publicação da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995, que 
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estabeleceu os valores vigentes até o presente, assim distribuídos: Grupo 1 (AC, RO, AM,
RR, AP, PA, TO, MA, PI, RN, PB, PE, AL, SE): R$ 66,00; Grupo 2 (CE, BA, ES, GO, MT, MS):
R$ 74,00; Grupo 3 (PR, SC,RS): R$ 81,00; Grupo 4 (SP, RJ, MG): R$ 89,00; e Grupo 5 (DF):
R$ 95,00.
Tomando-se por base o valor anual por aluno estimado no âmbito do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica ¿ FUNDEB para o exercício de 2013 para ¿creche 
pública integral¿, tem-se uma primeira aproximação da dimensão da defasagem dos valores-
teto do auxílio pré-escolar. A média nacional anual do auxílio pré-escolar é, 
atualmente, de R$ 876,89 (oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
enquanto a do FUNDEB é de R$ 3.385,38 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos), quase quatro vezes maior. 
Outro critério que se pode utilizar para dimensionar as perdas representadas pelos 
dezoito anos de congelamento do auxílio pré-escolar é seu cotejamento com os valores do 
salário mínimo. O salário mínimo vigente, quando da publicação da Portaria MARE nº 
658/95, era de R$ 70,00 (setenta reais), tendo a seguinte correspondência com os grupos 
de pagamento do auxílio pré-escolar: Grupo 1 (R$ 66,00): 94,3% do sm; Grupo 2 (R$ 
74,00): 105,7% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 115,7% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 127,1% do 
sm; e Grupo 5 (R$ 95,00): 135,7% do sm. Os dezoito anos de congelamento do benefício 
trouxeram o seguinte cenário comparativo com o salário mínimo vigente, de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais): Grupo 1 (R$ 66,00): 9,8% do sm; Grupo 2 (R$ 74,00):
10,9% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 12,0% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 13,1% do sm; e Grupo 5
(R$ 95,00): 14,0% do sm.
Enquanto há 18 (dezoito) anos o servidor público conseguia custear a permanência de seus
filhos em estabelecimento de ensino pré-escolar privado com o valor do auxílio pré-
escolar pago por seu empregador, atualmente ele tem que arcar com a quase totalidade 
desse custo, dada a defasagem acima demonstrada, combinada aos reajustes sofridos em 
quase duas décadas de inflação acumulada no setor educacional privado. Estima-se, a 
título de exemplo, um custo médio mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por aluno em 
tempo integral, e a metade desse valor para matrículas em meio período, no Distrito 
Federal (Grupo 5), onde o valor do auxílio pré-escolar é de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais).
Cumpre ressaltar, ainda, que a insuficiente oferta de creches públicas e conveniadas em 
todo o Brasil, bem como os critérios utilizados para a seleção dos beneficiários ¿ que 
conferem justa preferência às famílias mais pobres ¿, operam como verdadeiros 
impeditivos à matrícula dos filhos de servidores públicos federais nessas unidades 
escolares.
Sem disporem de vagas em creches e pré-escolas públicas e sem condições de arcarem com 
os elevados custos das instituições privadas de ensino, em virtude do caráter simbólico 
que o auxílio pré-escolar adquiriu nos dezoito anos de congelamento, as mães e os pais 
do serviço público federal vêm diuturnamente desrespeitado o direito estabelecido no 
inciso XXV do art. 7º da Constituição Federal:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas¿.
É evidente que o congelamento dos valores-teto do auxílio pré-escolar ¿ muito 
inferiores, inclusive ao valor das mensalidades praticado em creches clandestinas, onde 
as crianças são entregues pelos pais sem qualquer garantia de cuidados e segurança, 
quanto mais prestação de serviços educacionais ¿ tem como corolário um severo 
comprometimento da renda familiar dos servidores públicos federais e, consequentemente, 
a redução indireta de seus vencimentos, a despeito do que reza a Carta Magna:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................ VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção
ou acordo coletivo¿. 
Em razão das graves consequências decorrentes de dezoito anos de congelamento do 
benefício da assistência pré-escolar, apresentamos a presente emenda com o objetivo de 
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viabilizar sua correção no ano de 2014, excluindo-a da rubrica de despesas com pessoal, 
cujo limite, congelado no texto do PLDO 2/13, é a despesa com a folha de pagamento 
vigente de abril de 2013. A apresentação dessa emenda é de suma importância para que a 
correção do benefício não seja protelada por mais um ano.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 86
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 86.  Fica vedado o reajuste, no exercício de 2014, do benefício auxílio-alimentação
ou refeição, quando o valor per capita vigente do benefício pago pelo órgão ou entidade 
no âmbito dos Poderes e do Ministério Público da União for superior ao valor per capita 
da União, para cada um dos referidos benefícios, praticado no mês de março de 2013.
..................................

Os valores-teto do auxílio pré-escolar devido aos servidores públicos federais do Poder 
Executivo encontram-se congelados há dezoito anos. A última norma que fixa esses valores
data de 1995 (Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995). Trata-se, na prática, de 
verdadeira anulação do poder de pagamento do benefício. 
O Decreto nº 977, de 10 de setembro de 1993, em substituição às creches que funcionavam 
dentro dos órgãos públicos, instituiu o benefício da assistência pré-escolar devida aos 
servidores com filhos e dependentes entre zero e seis anos de idade (atualmente cinco 
anos, em virtude da Emenda Constitucional nº 53/06), na modalidade de auxílio pré-
escolar, ¿que consiste em valor expresso em moeda referente ao mês em curso, que o 
servidor receberá do órgão ou entidade¿ (art. 7º, Decreto 977/93), com o seguinte 
objetivo:
¿Art. 3° A assistência pré-escolar de que trata este decreto tem por objetivo oferecer 
aos servidores, durante a jornada de trabalho, condições de atendimento aos seus 
dependentes, que propiciem: 
       I ¿ educação anterior ao 1° grau, com vistas ao desenvolvimento de sua 
personalidade e a sua integração ao ambiente social; 
       II ¿ condições para crescerem saudáveis, mediante assistência médica, alimentação
e recreação adequadas; 
       III ¿ proteção à saúde, através da utilização de métodos próprios de vigilância 
sanitária e profilaxia; 
       IV ¿ assistência afetiva, estímulos psicomotores e desenvolvimento de programas 
educativos específicos para cada faixa etária; 
       V ¿ condições para que se desenvolvam de acordo com suas características 
individuais, oferecendo-lhes ambiente favorável ao desenvolvimento da liberdade de 
expressão e da capacidade de pensar com independência¿. 
De acordo com o art. 8º do Decreto 977/93: 
¿Art. 8º. A Secretaria da Administração Federal da Presidência da República fixará e 
atualizará o valor-teto para a assistência pré-escolar, nas diversas localidades do 
País, considerando-se as diferenciações de valores das mensalidades escolares.
Parágrafo Único. Entende-se como valor-teto o limite mensal máximo do benefício, 
expresso em unidade monetária, o qual será atualizado, tendo como base a legislação 
vigente, cuja periodicidade será definida pela Secretaria da Administração Federal da 
Presidência da República¿.
Paralelamente, ao disciplinar a aplicação do disposto no Decreto 977/93, a Instrução 
Normativa nº 12 SAF/PR, de 23 de dezembro de 1993, da extinta Secretaria da 
Administração Federal da Presidência da República, estabelece:
¿21. O valor-teto, entendido como limite mensal máximo do benefício, por dependente de 
que trata o item 2, desta IN, expresso em unidade monetária, considerando as diferenças 
nas mensalidades escolares nas diversas localidades do país, será estabelecido na 
primeira quinzena de cada mês subseqüente.
........................................................................................
....................
24. A cota-parte e o valor-teto serão estabelecidos em portaria desta Secretaria da 
Administração Federal¿ (IN 12/93 SAF/PR - grifo nosso).
A despeito da publicação de normas determinando a atualização regular dos valores-teto 
da assistência pré-escolar, com vistas a que o benefício cumpra os objetivos 
estabelecidos no art. 3º do Decreto 977/93, essa atualização não vem sendo feita desde o
ano de 1995, quando da publicação da Portaria MARE nº 658, de 06 de abril de 1995, que 
estabeleceu os valores vigentes até o presente, assim distribuídos: Grupo 1 (AC, RO, AM,
RR, AP, PA, TO, MA, PI, RN, PB, PE, AL, SE): R$ 66,00; Grupo 2 (CE, BA, ES, GO, MT, MS):
R$ 74,00; Grupo 3 (PR, SC,RS): R$ 81,00; Grupo 4 (SP, RJ, MG): R$ 89,00; e Grupo 5 (DF):
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R$ 95,00.
Tomando-se por base o valor anual por aluno estimado no âmbito do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação Básica ¿ FUNDEB para o exercício de 2013 para ¿creche 
pública integral¿, tem-se uma primeira aproximação da dimensão da defasagem dos valores-
teto do auxílio pré-escolar. A média nacional anual do auxílio pré-escolar é, 
atualmente, de R$ 876,89 (oitocentos e setenta e seis reais e oitenta e nove centavos), 
enquanto a do FUNDEB é de R$ 3.385,38 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 
trinta e oito centavos), quase quatro vezes maior. 
Outro critério que se pode utilizar para dimensionar as perdas representadas pelos 
dezoito anos de congelamento do auxílio pré-escolar é seu cotejamento com os valores do 
salário mínimo. O salário mínimo vigente, quando da publicação da Portaria MARE nº 
658/95, era de R$ 70,00 (setenta reais), tendo a seguinte correspondência com os grupos 
de pagamento do auxílio pré-escolar: Grupo 1 (R$ 66,00): 94,3% do sm; Grupo 2 (R$ 
74,00): 105,7% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 115,7% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 127,1% do 
sm; e Grupo 5 (R$ 95,00): 135,7% do sm. Os dezoito anos de congelamento do benefício 
trouxeram o seguinte cenário comparativo com o salário mínimo vigente, de R$ 678,00 
(seiscentos e setenta e oito reais): Grupo 1 (R$ 66,00): 9,8% do sm; Grupo 2 (R$ 74,00):
10,9% do sm; Grupo 3 (R$ 81,00): 12,0% do sm; Grupo 4 (R$ 89,00): 13,1% do sm; e Grupo 5
(R$ 95,00): 14,0% do sm.
Enquanto há 18 (dezoito) anos o servidor público conseguia custear a permanência de seus
filhos em estabelecimento de ensino pré-escolar privado com o valor do auxílio pré-
escolar pago por seu empregador, atualmente ele tem que arcar com a quase totalidade 
desse custo, dada a defasagem acima demonstrada, combinada aos reajustes sofridos em 
quase duas décadas de inflação acumulada no setor educacional privado. Estima-se, a 
título de exemplo, um custo médio mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por aluno em 
tempo integral, e a metade desse valor para matrículas em meio período, no Distrito 
Federal (Grupo 5), onde o valor do auxílio pré-escolar é de R$ 95,00 (noventa e cinco 
reais).
Cumpre ressaltar, ainda, que a insuficiente oferta de creches públicas e conveniadas em 
todo o Brasil, bem como os critérios utilizados para a seleção dos beneficiários ¿ que 
conferem justa preferência às famílias mais pobres ¿, operam como verdadeiros 
impeditivos à matrícula dos filhos de servidores públicos federais nessas unidades 
escolares.
Sem disporem de vagas em creches e pré-escolas públicas e sem condições de arcarem com 
os elevados custos das instituições privadas de ensino, em virtude do caráter simbólico 
que o auxílio pré-escolar adquiriu nos dezoito anos de congelamento, as mães e os pais 
do serviço público federal vêm diuturnamente desrespeitado o direito estabelecido no 
inciso XXV do art. 7º da Constituição Federal:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................
 XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco) 
anos de idade em creches e pré-escolas¿.
É evidente que o congelamento dos valores-teto do auxílio pré-escolar ¿ muito 
inferiores, inclusive ao valor das mensalidades praticado em creches clandestinas, onde 
as crianças são entregues pelos pais sem qualquer garantia de cuidados e segurança, 
quanto mais prestação de serviços educacionais ¿ tem como corolário um severo 
comprometimento da renda familiar dos servidores públicos federais e, consequentemente, 
a redução indireta de seus vencimentos, a despeito do que reza a Carta Magna:
¿Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:
........................................................................................
........................ VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção
ou acordo coletivo¿. 
Em razão das graves consequências decorrentes de dezoito anos de congelamento dos 
valores-teto do auxílio pré-escolar, oferecemos a presente emenda, visando a excluir o 
benefício da assistência pré-escolar da vedação de reajuste determinada no caput do art.
86 do PLDO 2/13. A apresentação dessa emenda é de suma importância para que a correção 
do benefício não seja protelada por mais um ano.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Espaço implantado/modernizado (unidade)  5.000

5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer

JUSTIFICATIVA

O Brasil está se preparando para a realização de megaeventos esportivos nos próximos 
anos, tais como a Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016. No 
entanto, mais importante do que essa preparação é o investimento na fomentação da prática
esportiva nas cidades, por meio do esporte educacional, recreativo e de lazer. A 
implantação e modernização de infraestrutura, ou seja, dos espaços físicos para a prática
esportiva, é essencial para que o Brasil forme, não apenas atletas, mas cidadãos com o 
hábito de praticar esportes e melhor a qualidade de vida.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Iniciativa apoiada (unidade)  9

20DB Apoio à Realização da Copa do Mundo FIFA 2014

JUSTIFICATIVA

A presente proposição de emenda objetiva a alocação de recursos para apoio às ações 
especiais de promoção e de participação em eventos internacionais para a participação em 
eventos internacionais para a divulgação do Brasil como país sede da Copa do Mundo FIFA 
2014, bem como a realização de eventos e campanhas nacionais para o fortalecimento da 
imagem e autoestima do povo brasileiro, com vistas à preparação e organização da Copa de 
2014.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Pessoa qualificada (unidade)  100.000

4590 Qualificação e Certificação de Profissionais, Equipamentos, Serviços e Produtos 
para o Desenvolvimento do Turismo

JUSTIFICATIVA

Em virtude dos grandes eventos esportivos, tais como a Copa do Mundo e os Jogos 
Olímpicos, entre outros, o Brasil receberá, nos próximos anos, um incremento no fluxo de 
turistas, sejam internos ou externos. É portanto fundamental qualificar e formar novos 
profissionais do turismo para que possam atender essa demanda.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Projeto realizado (unidade)  4.000

10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa, prioritariamente, à aplicação de recursos financeiros em projetos de 
infraestrutura turística para melhoria da acessibilidade, da segurança e da qualidade dos
serviços turísticos oferecidos, em especial às atividades voltadas ao turismo rural.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Projeto realizado (unidade)  48

14KP Adequação da Infraestrutura Turística Pública para os Grandes Eventos Esportivos

JUSTIFICATIVA

A presente proposição de emenda objetiva a alocação de recursos para apoio às ações 
especiais de infraestrutura pública para os grandes eventos esportivos, com vistas à 
preparação e organização da Copa do Mundo FIFA 2014 e dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos
de 2016 no Rio de Janeiro.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
50020006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4109 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 18 Parágrafo 1 Inciso V
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
V - no inciso VII do caput:

a) as creches; 
b) as escolas para o atendimento pré-escolar; e 
c) clubes e associações de agentes públicos que promovam a formação de atletas.

Após lutar por vários anos a Confederação Brasileira de Clubes (CBC) consegui 
sensibilizar o governo e enfim o Decreto que regulamenta a Lei Pelé é assinado pela 
Presidenta Dilma.
O incentivo financeiro para o desenvolvimento de projetos esportivos dos clubes ganhou 
novo impulso após a publicação do Decreto nº 7894, em 9 de abril último, no Diário 
Oficial da União. 
À medida que regulamentou a Lei Pelé (9615/98) tem como principal e importante novidade 
a facilitação da obtenção de recursos que vão incentivar o desenvolvimento de projetos 
para a área de esportes dos clubes.
¿A mudança significativa é que, agora, os recursos ficarão disponíveis na Confederação 
Brasileira de Clubes (CBC), entidade legalmente encarregada de receber e analisar as 
propostas, para posterior liberação de verbas provenientes da Caixa Econômica Federal, 
que repassará para essa finalidade 0,5% do arrecadado com loterias¿, explica o consultor
jurídico do Sindi-Clube, Valter Piccino.
Esses recursos já alcançam R$ 75 milhões, que poderão ser repassados para projetos 
esportivos.
Desse montante, segundo o decreto regulamentador, 70% serão direcionados para a formação
esportiva dos clubes, 15% para atividades para esportivas, 10% para o esporte escolar e 
5% para o esporte universitário.
O decreto aponta como destinos obrigatórios dos recursos as áreas de fomento, 
desenvolvimento e manutenção do esporte, formação de recursos humanos, preparação 
técnica, manutenção e locomoção de atletas e participação em eventos esportivos, além da
realização de cursos, palestras e congressos para a difusão do conhecimento do esporte.
Mais no inciso VII, parágrafo 2º do Art. 24, do Decreto nº 7.984, de 2013, veda a 
transferência de recursos para as Associações dos Servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, pois no entendimento dos elaboradores do Decreto a LDO veda repasse de 
recursos públicos as Associações de Servidores. No nosso entender a proibição que a LDO 
trata, na qual concordo,  se refere à ajuda direta das entidades governamentais as 
entidades de servidores. No caso em tela as associações de servidores (Banco do Brasil, 
CEF, Banco Central, Senado Federal, Câmara dos Deputados e várias Estaduais) todas 
filiadas e fundadoras da Confederação Brasileira de Clubes, com grande tradição na 
formação de Atletas, ficaram impedidas de se candidatar a recursos da Lei Pelé, por uma 
questão de justiça peço aos colegas a aprovação de minha proposta de alteração da LDO.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
5002 - Com. Turismo e Desporto

EMENDA
50020007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4110 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
II) Demais despesas ressalvadas, conforme o art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, 
de 2000:
1. Despesas referentes aos preparativos e à realização da Copa do Mundo FIFA 2014;
2. Despesas referentes aos preparativos e à realização dos Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016.

O Brasil está se preparando para receber os dois maiores eventos esportivos do mundo.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50240001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4111 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Sistema apoiado (% de execução física)  100

10SS Apoio a Projetos de Sistemas de Transporte Coletivo Urbano

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a ampliação da infraestrutura de transportes no Brasil por meio da
elaboração de projetos e estudos de viabilidade técnica e econômica que previlegiem 
soluções de grande eficiência objetivando garantir a redução do tempo de viagem nos 
deslocamentos nas cidades de médio e grande porte. Com o aumento da eficiência melhoramos
a qualidade de vida dos usuários e cidadãos que residem/trabalham nos centros urbanos, 
pois até mesmo as condições ambientais se deterioram com o adensamento do tráfego e 
subsequentes congestionamentos, causando elevado nível de ruídos e agravando a poluição 
do ar. Vale ainda lembrar que a diminuição do tempo de viagem promove economia de 
combustível e viabiliza a dimunuição das tarifas.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4112 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Contorno construído (km)  10

10H8 Construção de Contorno Ferroviário - no Município de Divinópolis - no Estado de 
Minas Gerais

JUSTIFICATIVA

As obras do Contorno Ferroviário de Divinópolis já foram licitadas e contratadas, as 
licenças ambientais se encontram em fase de aprovação e recursos financeiros estão 
empenhados.  O objetivo da emenda é assegurar a execução do contorno que, concluído, 
eliminará os conflitos entre a operação ferroviária e o tráfego urbano do município de 
Divinópolis, que é um dos maiores centros ferroviários do Estado de Minas Gerais e 
corredores de exportação do País. Pela sua importância, o Contorno Ferroviário de 
Divinópolis vem sendo, sucessivamente, contemplado por emenda da Comissão de Viação e 
Transportes.
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EMENDA
50250001

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4113 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 83 Parágrafo 1
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 1º A inclusão de recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014 para atender às 
despesas de que trata o caput fica condicionada à informação do número efetivo de 
beneficiários nas respectivas metas, existentes em março de 2013, acrescido do número 
previsto de ingresso de beneficiários oriundo de posses e de criação de cargos ao longo 
do exercício de 2013 e de 2014.

Da forma como se encontra, o § 1º do art. 83 retira a autonomia administrativa e 
orçamentária dos órgãos dos demais poderes e do Ministério Público – garantida pelo art.
99 da Constituição Federal –, na medida em que não inclui nos orçamentos desses órgãos o
montante necessário para fazer frente às despesas com ingressos de beneficiários. 
Observe-se que o § 5º do citado artigo constitucional veda “a realização de despesas ou 
a assunção de obrigações que extrapolem os limites da LDO, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais”. Ora, mantido o
texto atual, o órgão passa a não mais ter autonomia para contratação em conformidade com
suas necessidades e de acordo com os montantes definidos na Lei Orçamentária Anual, mas 
tão-somente após submeter uma solicitação de crédito adicional ao Poder Executivo.
Ademais, o inciso II do art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal preceitua que a 
criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento de 
despesa será acompanhado de “declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 
adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual [...]”. O inciso I do §
1º do mesmo art. 16, por sua vez, declara que considera-se “adequada com a lei 
orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja 
abrangida por crédito genérico, de forma que [...] não sejam ultrapassados os limites 
estabelecidos para o exercício”.
A redação do PLDO para 2014 dificulta aos ordenadores de despesa dos órgãos dos demais 
poderes e do Ministério Público declararem a adequação orçamentária e financeira das 
despesas oriundas das posses de novos servidores previamente aos seus ingressos, 
contrariando frontalmente os pressupostos de planejamento e transparência insculpidos 
naquela Lei Complementar.
Pelo exposto, sugere-se a alteração da redação do § 1º do art. 83 do PLDO, de modo que o
PLOA e a LOA voltem a incluir o montante das despesas derivadas do ingresso de 
servidores, não dependendo mais da concessão de créditos adicionais.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
5025 - Comissão Diretora da Câmara dos Deputados

EMENDA
50250002

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4114 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 23
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 23.  Para fins de elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias para 2014,
os Poderes Legislativo e Judiciário e o Ministério Público da União terão, como 
parâmetro, no que se refere às despesas classificadas nos GNDs 3 - Outras Despesas 
Correntes, 4 - Investimentos e 5 - Inversões Financeiras, excluídas as despesas com 
auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e 
auxílio-transporte, o conjunto das dotações fixadas na Lei Orçamentária de 2013, com as 
alterações decorrentes dos créditos suplementares e especiais, aprovados até 30 de junho
de 2013, exceto aqueles abertos à conta de superávit financeiro, bem como os 
extraordinários.

A presente emenda visa manter o prazo de 30 de junho, previsto na LDO vigente, como 
parâmetro para a elaboração da proposta orçamentária relativamente aos GNDs 3, 4 e 5, de
modo a abrigar os créditos suplementares e especiais aprovados até esta data, destinados
aos órgãos dos demais Poderes e do Ministério Público. A redução do prazo para 31 de 
maio muda regra tradicional da LDO, que constitui uma garantia aos demais Poderes e ao 
Ministério Público. O novo prazo pode prejudicar os limites monetários definidos para 
esses Órgãos, na medida em que deixa de fora dos limites os créditos abertos ao longo do
mês de junho, para atender, por exemplo, despesas de caráter continuado, o que poderá 
comprometer o bom funcionamento dos Órgãos.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50250003

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4115 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 51. Se for necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira de 
que trata o art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Poder Executivo apurará o 
montante necessário e informará a cada um dos órgãos referidos no art. 20 daquela Lei, 
até o vigésimo dia após o encerramento do bimestre, observado o disposto no § 4º.

A presente emenda pretende resgatar o texto constante da LDO para 2012, que determina 
que o Poder Executivo deve apurar e informar o montante do contingenciamento até o 
vigésimo dia após o encerramento do bimestre.
Se mantido o texto do PLDO 2014, em vez de nove dias, sobram apenas sete dias corridos 
para que os órgãos deliberem acerca do impacto do contingenciamento em suas despesas, 
apontem as ações orçamentárias que sofrerão a limitação pretendida e enviem à Imprensa 
Nacional o ato administrativo de contingenciamento, o qual deve estar publicado até o 
dia 30 após o encerramento do bimestre, como determina a LRF. Se mesmo o prazo de 9 dias
já se manifesta muito curto para a adoção dos procedimentos próprios de 
contingenciamento pelos órgãos, o de 7 dias torna essa situação ainda mais crítica, o 
que deve ser evitado mediante o acolhimento da presente emenda.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4116 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 86
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 86. Fica vedado o reajuste em percentual acima da variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA – do IBGE, no exercício de 2014, dos benefícios 
auxílio-alimentação ou refeição e assistência pré-escolar, quando o valor unitário 
vigente do benefício pago pelo órgão ou entidade no âmbito dos Poderes e do MPU for 
superior ao valor médio da União, para cada um dos referidos benefícios, praticado no 
mês de março de 2013.

O dispositivo limita o reajuste de benefícios sociais dos servidores dos Poderes 
Legislativo e Judiciário e do Ministério Público, propondo um nivelamento do valor dos 
benefícios ao valor per capita pago pela União.
A proposta de congelamento é apresentada sem notas explicativas e sem mencionar 
informações básicas e importantes para a decisão. Não há, por exemplo, referências à 
evolução do custo da alimentação do servidor público e da educação de seus dependentes, 
pelo que não há fundamento econômico para sua imposição; nem há referência à jornada de 
trabalho dos beneficiários, que poderia justificar diferenças.
Ademais, levando em conta a Constituição Federal, arts. 2º; 51, IV; 52, XIII e 99, 
caput, esta matéria deve ser de competência de cada Poder, dentro da autonomia que a 
Carta Magna lhes assegura. Assim sendo, este artigo da LDO pode ser visto como uma 
ingerência indevida que atenta contra os citados dispositivos constitucionais.
Pelas razões apontadas e pelo fato de a proposta interferir em questões “interna 
corporis” dos órgãos, bem como na autonomia dos demais Poderes, solicita-se a 
modificação da redação desse artigo.
Pela nova redação, a proposta garante o valor nominal dos benefícios aos agentes 
públicos da União, sem permitir aumentos que possam impactar negativamente na gestão 
fiscal dos recursos da União.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50250005

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4117 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 38 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
I - ato do Poder Executivo e dos órgãos dos demais Poderes e do Ministério Público, para
alterações, no âmbito das respectivas dotações, dos:
a) GNDs "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo; e
b) GNDs "2 - Juros e Encargos da Dívida" e "6 - Amortização da Dívida", no âmbito do 
mesmo subtítulo;

O PLDO para 2014 inovou com relação à LDO para 2013, permitindo ao Poder Executivo 
promover alteração, no âmbito do mesmo subtítulo, entre os GNDs 3, 4 e 5 e entre os GNDs
2 e 6. Não se justifica que essa alteração seja, agora, permitida exclusivamente ao 
Poder Executivo e não aos outros Poderes e ao Ministério Público, o que causaria um 
prejuízo à autonomia e à independência administrativa dos Poderes. Dessa forma, a 
presente emenda visa a estender essa prerrogativa a todos os Poderes.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4118 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 40
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 7º. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do MPU observarão a autorização 
prevista na lei orçamentária para 2014 e os incisos do § 1º deste artigo, para abrir 
créditos suplementares nos termos do art. 43, § 1º, incisos I, e II, da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, mediante a utilização de recursos provenientes:
I - do excesso de arrecadação de receitas próprias; e
II - de até 10% (dez por cento) do superávit financeiro, apurado nos balanços 
patrimoniais dos respectivos órgãos, no exercício anterior.

O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior e os 
recursos provenientes do excesso de arrecadação são imprescindíveis para que os órgãos, 
incluídos os fundos, possam concluir com êxito sua programação, haja vista a recorrente 
escassez orçamentária e ainda o contingenciamento imposto aos órgãos anualmente. Por se 
tratar de recursos que se encontram nas disponibilidades financeiras desses órgãos, 
decorrentes de esforço próprio e vinculados às suas atividades, deveria ser facultada a 
estes a abertura do crédito, em nome da boa gestão orçamentária e financeira. O que se 
pretende com a inclusão do § 7º é estender aos órgãos dos demais Poderes e MPU a mesma 
prerrogativa já conferida ao Poder Executivo, constante de sucessivas edições da LOA.
De acordo com o art. 8º, parágrafo único, da LRF, é vedado aplicar recursos vinculados 
em atividades estranhas a essa vinculação, ainda que em exercício posterior. Por isso, 
revela-se ilegal qualquer tentativa de redirecionar referidos recursos a outra 
finalidade, como, por exemplo, pagamento de juros e encargos da dívida pública, mesmo 
que por mecanismos contábeis indiretos.
Ademais, perceba-se que se está sugerindo a abertura do crédito limitada ao montante do 
excesso de arrecadação e de apenas 10% do superávit – situações que se configuram 
bastante razoáveis.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
50250007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4119 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 110
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Parágrafo único. Nos termos do art. 9º, § 2º da Lei Complementar nº 101, de 2000, não 
serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as dotações incluídas ou 
aumentadas em decorrência da aprovação de emendas individuais no âmbito do Congresso 
Nacional resultantes da apropriação dos recursos de natureza primária da reserva de que 
trata o art. 13 desta Lei, exceto por razões de ordem técnica ou legal, devidamente 
comprovadas.

É notório o uso político indevido da execução orçamentária para influir direta ou 
indiretamente a tramitação de proposições no âmbito do Congresso nacional. A fixação de 
condições políticas,e não meramente técnicas ou legais, para liberação de emendas 
parlamentares, a partir de seu contingenciamento, atenta conta a isonomia do mandato 
legislativo e o próprio estado democrático de direito, na medida em que constrange o 
exercício pleno das atribuições do Poder Legislativo. A execução da lei orçamentária, 
notadamente da parcela das emendas individuais, não pode servir como instrumento de 
barganha na apreciação das demais proposições.
As LDOs da União contemplam princípio, desde 2002, mantido no art. 110 do PLDO 2014, 
pelo qual "A execução da Lei Orçamentária de 2013/2014 e dos créditos adicionais 
obedecerá aos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência na administração pública federal, não podendo ser utilizada 
para influir na apreciação de proposições legislativas em tramitação no Congresso 
Nacional.
Para dar eficácia ao citado princípio, a presente emenda propõe adicionar parágrafo ao 
art. 110 do projeto da LDO para 2014, preservando a programação incluída ou alterada 
pelo Congresso Nacional, por meio de emendas individuais, financiadas a conta da parcela
primária da reserva de contingência já prevista no art. 13 do PLDO 2014. Trata-se de 
fontes de recursos ordinários do Tesouro de existência e previsão reconhecida no próprio
projeto. A possibilidade de ressalvar programações do contingenciamento é garantida pela
lei de responsabilidade fiscal, como determina o § 2º do art. 9º dessa lei complementar,
que dá ao Congresso a prerrogativa de decidir sobre critérios e ressalvas ao 
contingenciamento da execução orçamentária e financeira.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4120 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 12
REFERÊNCIA

Supressiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Suprima-se o texto atual.

O art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal dispõe sobre o prazo de 30 dias, após 
avaliação bimestral, para os Poderes efetuarem, se for o caso, a devida limitação de 
empenho e movimentação financeira, mas não impõe prazo para o restabelecimento dos 
limites. A exigência de limitação de empenho e movimentação financeira faz-se necessária
em função da compatibilização entre receitas e despesas, com vistas ao atingimento do 
resultado fiscal previsto para o exercício. Já o ato de restabelecimento de limites pode
ser realizado sem necessidade de prazo para fazê-lo, pois, além de em nada influenciar 
na formação do resultado fiscal que terá sido alcançado, ainda obriga o cumprimento de 
mais um prazo pelos gestores. Além disso, entende-se que a LDO, ao definir prazo para os
órgãos restabelecerem os limites já contingenciados, impõe exigências não previstas na 
LRF.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4121 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 40 Parágrafo 3 Inciso III
REFERÊNCIA

Supressiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Suprima-se o texto atual.

O remanejamento de recursos orçamentários dos Poderes Legislativo e Judiciário e do 
Ministério Público, por ato próprio (normalmente, portarias) dos Presidentes das 
respectivas Casas daqueles Poderes, bem como do Procurador-Geral do Ministério Público, 
foi uma conquista histórica, no âmbito da LDO, de longos anos de debates sobre o tema 
entre as equipes técnicas dos Poderes e da SOF, em prol da eficiência na aplicação do 
orçamento público. Assim, demoras frequentes, além de outros ritos burocráticos 
desnecessários nas tratativas com o Poder Executivo, quando da abertura desse tipo de 
crédito, foram afastados pelas LDOs anteriores.
Tal conquista, no entanto, encontra-se ameaçada de sofrer um duro golpe. A restrição 
presente no inciso III do § 3º do art. 40 do PLDO para 2014 retira daquelas autoridades 
do Legislativo, do Judiciário e do Ministério Público a prerrogativa de remanejar o 
orçamento dos seus próprios órgãos mediante o cancelamento de despesas discricionárias 
para suplementação de obrigatórias, ainda que este ato não provoque aumento de despesas.
O dispositivo em questão representa uma forma indevida de o Executivo controlar as 
dotações e a gestão de Poderes independentes, uma vez que estes passam, nessa situação, 
a depender da edição de decreto do Chefe do Poder Executivo, em vez de um ato normativo 
editado pelas referidas autoridades.
Por princípio, tratando-se de despesas obrigatórias, nada mais natural que possam ser 
canceladas despesas discricionárias para o atendimento daquelas, vez que as despesas 
discricionárias podem ser canceladas ou adiadas, ao passo que as obrigatórias devem ser 
honradas pelos administradores. Note-se, ademais, que a supressão desse dispositivo não 
ensejará qualquer descontrole fiscal, nem afetará o cálculo do resultado primário da 
União, principalmente por se tratar de volumes residuais de despesas no contexto da 
União.
A presente emenda visa, assim, manter prerrogativa fundamental aos Poderes Legislativo e
Judiciário, bem como ao Ministério Público, na gestão de seus próprios recursos, 
mediante a supressão do inciso III do § 3º do art. 40 do PLDO para 2014.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4122 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2014 Agropecuária Sustentável, Abastecimento e Comercialização

Projeto apoiado (unidade)  50.000.000

8611 Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa apoiar ao pequeno e médio produtor agropecuário. Segundo o 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, em seu ¿Resumo Executivo - 
Orientações Estratégicas do MAPA - PPA 2008-2011¿, de 2000 a 2007, a produção de grãos 
aumentou de menos de 100 milhões de toneladas para 131 milhões (31%). Este aumento deveu-
se muito mais à elevação da produtividade do que da ampliação da área. Entre as safras de
1990/91 a 2006/07, a área cultivada com grãos expandiu-se 21,4%, enquanto que a 
produtividade aumentou de 86,5%. Para que o pequeno e médio produtor
seja capaz de acompanhar este crescimento é preciso investir em inovações tecnológicas 
sustentáveis e competitivas ao agronegócio. Assim, é de extrema importância o apoio a 
esta emenda, com vistas ao desenvolvimento da base produtiva
do país por meio do fortalecimento do pequeno e médio produtor agropecuário. Tais 
recursos destinam-se a realização de obras d infra-estrutura rural, tais como: 
recuperação e adequação de estradas vicinais, construção de unidades
agroindustriais, obras de energização rural, aquisição de máquinas e equipamentos 
agrícola, patrulha mecanizada e outros para uso coletivo da comunidade rural.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4123 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2042 Inovações para a Agropecuária

Pesquisa desenvolvida (unidade)  950

20Y6 Pesquisa e Desenvolvimento de Tecnologias para a Agropecuária

JUSTIFICATIVA

A demanda por ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação PD&I  visando subsidiar à 
adequação ambiental da atividade agrícola em empreendimentos agrícolas nos diversos 
biomas brasileiros vem crescendo com uma taxa sem precedentes nos quarenta anos de 
existência da Embrapa, em função de motivos variados, que incluem: i) os avanços 
científicos na quantificação de processos e mecanismos que têm lugar no meio ambiente; 
ii) o crescente rigor imposto à exportação de produtos agrícolas brasileiros, via 
barreiras não tarifárias relacionadas a aspectos ambientais; iii) o aumento na 
consciência da sociedade quanto à influência do uso atual da terra no agravamento das 
consequências da mudança climática global; e iv) a intensa movimentação dos poderes 
executivo e legislativo e da representação da sociedade civil, quanto a marcos legais e 
políticas públicas votadas a compatibilizar conservação do ambiente e produção agrícola 
nos diversos biomas do País.

Para atender a dimensão nacional e a urgência das demandas, há necessidade de se incluir 
como prioridades no ANEXO V ¿ PRIORIDADES E METAS do PROJETO DE LEI da LDO 2014 (PL Nº 
02/2013-CN) ações e aportes complementares de recursos, para ampliar e complementar 
estudos sobre técnicas de monitoramento do uso da terra, novas opções e tecnológicas para
áreas de conservação em uso, áreas a serem readequadas ambientalmente e áreas de 
consolidação, bem como, também, para ampliar e agilizar estudos voltados a fornecer 
coeficientes técnicos adequados à implantação de políticas de incentivo à adoção das 
tecnologias preconizadas e estudos voltados à valoração dos serviços ambientais 
associados à adoção desses sistemas. Complementarmente, é necessário ampliar a oferta de 
recursos que aumentem a capilaridade e a agilidade em ações de transferência de 
tecnologia entre a pesquisa e agentes multiplicadores das tecnologias (em especial os 
agentes e extensão rural).
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4124 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2042 Inovações para a Agropecuária

Tecnologia transferida (unidade)  180

8924 Transferência de Tecnologias Desenvolvidas para a Agropecuária

JUSTIFICATIVA

A demanda por ações de pesquisa, desenvolvimento e inovação PD&I  visando subsidiar à 
adequação ambiental da atividade agrícola em empreendimentos agrícolas nos diversos 
biomas brasileiros vem crescendo com uma taxa sem precedentes nos quarenta anos de 
existência da Embrapa, em função de motivos variados, que incluem: i) os avanços 
científicos na quantificação de processos e mecanismos que têm lugar no meio ambiente; 
ii) o crescente rigor imposto à exportação de produtos agrícolas brasileiros, via 
barreiras não tarifárias relacionadas a aspectos ambientais; iii) o aumento na 
consciência da sociedade quanto à influência do uso atual da terra no agravamento das 
consequências da mudança climática global; e iv) a intensa movimentação dos poderes 
executivo e legislativo e da representação da sociedade civil, quanto a marcos legais e 
políticas públicas votadas a compatibilizar conservação do ambiente e produção agrícola 
nos diversos biomas do País.

Para atender a dimensão nacional e a urgência das demandas, há necessidade de se incluir 
como prioridades no ANEXO V – PRIORIDADES E METAS do PROJETO DE LEI da LDO 2014 (PL Nº 
02/2013-CN) ações e aportes complementares de recursos, para ampliar e complementar 
estudos sobre técnicas de monitoramento do uso da terra, novas opções e tecnológicas para
áreas de conservação em uso, áreas a serem readequadas ambientalmente e áreas de 
consolidação, bem como, também, para ampliar e agilizar estudos voltados a fornecer 
coeficientes técnicos adequados à implantação de políticas de incentivo à adoção das 
tecnologias preconizadas e estudos voltados à valoração dos serviços ambientais 
associados à adoção desses sistemas. Complementarmente, é necessário ampliar a oferta de 
recursos que aumentem a capilaridade e a agilidade em ações de transferência de 
tecnologia entre a pesquisa e agentes multiplicadores das tecnologias (em especial os 
agentes e extensão rural).
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4125 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2012 Agricultura Familiar

Agricultor assistido (unidade)  150.000

210O Assistência Técnica e Extensão Rural para Agricultura Familiar

JUSTIFICATIVA

Apoiar as entidades estaduais públicas de assistência técnica e extensão rural, dotando-
as de infraestrutura e equipamentos para ampliação dos serviços prestados aos 
agricultores familiares com base nos princípios e diretrizes da Política Nacional de 
Ater. Desenvolvimento de parcerias com instituições e órgão públicos das Unidades da 
Federação permitindo investimentos em infraestrutura e equipamentos necessários para a 
prestação dos serviços de assistência técnica e extensão rural para
agricultores familiares, mediante contrapartida em serviços prestados e resultados e 
cooperação financeira dos respectivos governos.
A proposta dessa ação orçamentária é imprescindível porque com o advento da Lei 
12.188/2010 as atividades de Assistência Técnica e Extensão Rural (ATER) são realizadas 
mediante o instrumento de Chamadas Públicas no âmbito da ação orçamentária 1427. Contudo,
existem ações a serem realizadas que extrapolam o serviço de ATER, tais como a 
estruturação de entidades públicas estaduais de ATER que precisam ter continuidade, 
especialmente via convênios. Para tanto, demandamos outra
ação orçamentária a fim de não utilizar a mesma ação orçamentária para objetivos e 
instrumentos de execução distintos.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4126 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2052 Pesca e Aquicultura

Iniciativa de fomento implementada (unidade)  12.000

20Y0 Fomento à Produção Pesqueira e Aquícola

JUSTIFICATIVA

Com 12% da água doce disponível do planeta, um litoral de mais de oito mil quilômetros e 
ainda uma faixa marítima, ou seja, uma Zona Econômica Exclusiva (ZEE), equivalente ao 
tamanho da Amazônia, o Brasil possui enorme potencial para a aqüicultura.
Apenas com o aproveitamento de uma fração desta lâmina d’água é possível criar com 
fartura, de forma controlada, peixes, crustáceos (camarões etc.), moluscos (mexilhões, 
ostras, vieiras etc.) e algas, entre outros seres vivos.
Atualmente o País produz aproximadamente 1,25 milhões de toneladas de pescado, sendo 38% 
cultivados. A atividade gera um PIB pesqueiro de R$ 5 bilhões, mobiliza 800 mil 
profissionais entre pescadores e aquicultores e proporciona 3,5 milhões de empregos 
diretos e indiretos. O potencial brasileiro é enorme e o País pode se tornar um dos 
maiores produtores mundiais de pescado.
Nos próximos anos os brasileiros deverão assistir a uma verdadeira “revolução” social e 
econômica, com o crescimento da atividade pesqueira, sobretudo por meio da aqüicultura.
Segundo levantamento estatístico divulgado pelo MPA em 2010, em conjunto, a aqüicultura 
cresceu 43,8%, entre 2007 e 2009, tornando a produção de pescado a que mais cresceu no 
mercado nacional de carnes no período. Estes resultados demonstram a pronta resposta do 
setor às políticas de fomento.
Mercado é o que não falta. O consumo de pescado está em alta no mundo inteiro. O pescado 
é um alimento saudável e cada vez mais procurado pela população, em todas as faixas de 
renda.
 Além da disponibilidade de recursos hídricos no Brasil para incrementar a produção deste
alimento saudável, a aqüicultura também pode dar uma grande contribuição para a geração 
de emprego e renda no País.
Portanto, a presente emenda visa à aquisição de máquinas, a elaboração de estudos para a 
implantação de parques aquicolas, cursos de capacitação, implantação de infraestruturas 
de produção, recepção, beneficiamento, distribuição e comercialização do pescado, para 
promover o aumento da produção sustentável, a agregação de valor e a qualidade dos 
produtos pesqueiros e aquícolas nacionais. Recuperação, ampliação, custeio e manutenção 
das cadeias produtivas da aquicultura e pesca. Entre as unidades integrantes das cadeias 
produtivas aquícola e pesqueira destacam-se: fábricas de gelo; unidades de armazenamento 
e conservação de pescados, Unidades de estocagem de peixesornamentais, Centros Integrados
da Pesca Artesanal e da Aquicultura, secadores de algas, coletores de sementes, 
mecanização de cultivos;
aquisição e fornecimento de meios de transporte de produtos e insumos pesqueiros e 
aquícolas; embarcações para transporte de peixes ornamentais, estruturas de desembarques;
trapiches; atracadouros; flutuantes; ancoradouros; entrepostos de pescado; fábricas de 
insumos; unidades produtoras de formas jovens, edificações para acondicionamento de 
embarcações pesqueiras e petrechos; estruturas destinadas à elaboração e à manutenção dos
equipamentos utilizados pelos pescadores e aquicultores no exercício de  suas atividades,
além daquelas que visam um melhor aproveitamento de produtos e subprodutos, como filés, 
peles, escamas e ovas de peixe, ossos e carne residual.
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4127 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
ANEXO V
DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9º, § 2º, DA 
LRF, POR CONSTITUIREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

66. Recursos orçamentários destinados à sanidade animal e vegetal dentro das ações 
Fiscalização de Atividades Agropecuárias, Programa 20ZX e Promoção da Defesa 
Agropecuária, Programa 20ZW.

Dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) indicam que o Brasil 
possui o maior rebanho bovino do mundo com cerca de 210 milhões de cabeças, o que faz 
com que o controle sanitário seja essencial para que nossas exportações não sejam
discriminadas injustamente mundo afora.

Destacamos que apesar de vários estados brasileiros serem livres de riscos sanitários, 
as falhas constatadas na rastreabilidade, ou mesmo a falta de confiança e/ou segurança 
de um sistema apropriado, em um único município constituíram pretexto para embargo total
às exportações brasileiras.

Apesar do referido assunto já ter sido exaustivamente debatido pela Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária do Senado Federal, e de várias medidas já terem sido 
adotadas, ainda corremos o risco, em especial pelo tamanho de nossas fronteiras secas, 
de haver novos focos de febre aftosa e demais endemias.

Diante desses fatos, entende-se que a questão da sanidade animal e vegetal mereça grande
atenção das autoridades governamentais brasileiras e, em especial, do Parlamento. Não 
podemos aprovar dotação orçamentária e, posteriormente, deixar o Poder Executivo 
contingenciar tais recursos. Isso pode impossibilitar a implementação de ações de defesa
animal e vegetal no País.

Em suma, a presente emenda à Lei de Diretrizes Orçamentária para o ano de 2012, tem por 
objetivo vedar o contingenciamento de despesas que destinem à sanidade animal e vegetal.

Em face dos argumentos apresentados, rogo aos meus pares apoio para essa importante 
medida para a produção animal e vegetal do País.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4128 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades  da Administração Pública Federal para o exercício de 2014, 
atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das 
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento ¿ PAC e ao Programa Brasil sem 
Miséria ¿ PBSM, bem como às ações de pesquisas e transferências de tecnologias do 
Programa 2042 Inovações para a Agropecuária, vinculadas às subfunções  Desenvolvimento 
Tecnológico e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, as quais 
terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não
se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

As ações de pesquisa vinculadas às subfunções 572 - Desenvolvimento Tecnológico e 
Engenharia e 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, hoje vinculadas ao 
Programa 2042 ¿ Inovações para a Agropecuária,  vinham, nos últimos anos, sendo 
ressalvadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias ¿ LDO da limitação de empenho.

Entretanto, nos PLDO¿s 2012, 2013 e 2014 foram excluídas a Seção III.2, que protegia uma
série de ações  consideradas relevantes e estavam ressalvadas do contingenciamento, de 
acordo com o disposto no § 2º do art. 9º da LRF, dentre elas estavam enquadradas as 
ações relacionadas  à ciência e tecnologia  desenvolvidas e a transferência de 
tecnologias geradas.

As atividades de Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação ¿ PD&I na área agrícola possuem 
características específicas em função do ambiente de risco e incerteza no qual são 
conduzidas, lidam com questões críticas para o desenvolvimento econômico, social e 
ambiental e produzem resultados de médio e longo prazo, traduzidos em inovações 
tecnológicas que visam garantir a manutenção da competitividade da agropecuária 
brasileira.

Desta maneira, com a alteração da proposta do texto do Art. 4º do PLDO 2014, estariam 
asseguradas as condições indispensáveis à geração e transferência de tecnologias 
destinadas a promover o aumento da produção e produtividade agropecuária nos níveis 
exigidos pela sociedade, bem como fazer frente aos novos desafios de internacionalização
do agronegócio brasileiro.

JUSTIFICATIVA
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TEXTO PROPOSTO
inclua-se no Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9º, § 2º, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais 
da União.

                     62. Despesas com ações de pesquisas e desenvolvimento e de 
transferências de tecnologias vinculadas ao Programa 2042 ¿ Inovações para a 
Agropecuária relacionadas  às subfunções  Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 
Difusão do Conhecimento Cientifico e Tecnológico.

As ações de pesquisa e desenvolvimento e de transferência de tecnologias do Programa 
2042 ¿Inovações para a Agropecuária vinculadas às subfunções Desenvolvimento Tecnológico
e Engenharia e Difusão do Conhecimento Científico e  Tecnológico nos últimos 5 anos 
vinham sendo ressalvadas da limitação de empenho na Lei de Diretrizes Orçamentárias ¿ 
LDO.
Entretanto, nos PLDO¿s 2012, 2013 e 2014 foram excluídas a Seção III.2, que protegia uma
série de ações  consideradas relevantes e estavam ressalvadas do contingenciamento, de 
acordo com o disposto no § 2º do art. 9º da LRF, dentre elas estavam as ações 
relacionadas  à ciência e tecnologia  desenvolvidas e a transferência de tecnologias 
geradas.
Com a alteração proposta para a inclusão da Seção III.2 no Anexo III do PLDO 2014, 
estarão asseguradas às condições indispensáveis à geração e transferência de tecnologias
destinadas a promover o aumento da produção e produtividade agropecuária nos níveis 
exigidos pela sociedade, bem como fazer frente aos novos desafios de internacionalização
do agronegócio brasileiro.

JUSTIFICATIVA
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2047 Micro e Pequenas Empresas

Pessoa capacitada (unidade)  100.000

2710 Capacitação de Micro e Pequenas Empresas, Empreendedores Individuais e Potenciais 
Empreendedores

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa reforçar a dotação do programa de trabalho constante do projeto de
lei encaminhado pelo poder executivo, com a finalidade de apoiar as microempresas, 
pequenas e de médio porte visando o aumento de sua capacidade
técnica.A ausência de recursos humanos qualificados para elaboração de propostas que 
atendam às exigênicias técnicas e legais dos intrumentos de apoio disponibilizados pro 
instituições, como: mão-de-obra qualificada para gestão, monitoramento,
avaliação e finalização de projetos. Dessa forma, ações de capacitação técnica e 
tecnológica são fundamentais a manutenção dessas empresas.
Cada vez mais as empresas de todos os portes e segmentos estão preocupadas em incutir o 
empreendedorismo corporativo dentro da sua política, sua filosofia e até mesmo dentro do 
seu planejamento estratégico para se manter e melhorar sua competitividade no mercado.
Sabemos da importância da atitude empreendedora como fomento à inovação e à criação de 
novos valores para as organizações. Disseminar a cultura empreendedora é promover a 
competitividade sustentável e o crescimento profissional.
Para tanto, a Capacitação de Micro e Pequenas Empresas, Empreendedores Individuais e 
Potenciais Empreendedores é voltada para todos os colaboradores de todos os níveis da 
empresa, pois visa estimular, capacitar e motivar a todos para um melhor
desempenho em benefício da empresa e em benefício do seu próprio sucesso profissional.
O treinamento é uma ferramenta importante numa empresa que busca a excelência e a 
qualidade nos resultados. Os Impactos de um Treinamento de longo prazo numa organização 
podem ser verificados através dos índices de desempenho, motivação e
atitudes dos participantes. O objetivo é orientar e capacitar as pessoas quanto aos 
conhecimentos e habilidades que se deve ter para viabilizar seu empreendimento, sua 
realização pessoal e profissional, bem como para que as empresas possam gerar
resultados superiores e altamente eficazes, contribuindo para o crescimento e 
consolidação dos seus negócios.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Empresa apoiada (unidade)  100

20R6 Apoio ao Desenvolvimento de Cadeias Produtivas e de Arranjos Produtivos Locais

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo incluir no PLDO 2014 meta que possibilite o Apoio ao 
Desenvolvimento de Cadeias Produtivas e de Arranjos Produtivos Locais, e visa apoiar 
projetos de infraestrutura econômica que possibilitem o desenvolvimento econômico; a 
redução das desigualdades sociais e regionais; inovação tecnológica; a expansão e 
modernização da base produtiva; o crescimento do nível de emprego e renda; a redução da 
taxa de mortalidade de micro e pequenas empresas; o aumento de escolaridade da 
capacitação; o aumento da produtividade e competitividade; o aumento das exportações, 
dentre outros.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2047 Micro e Pequenas Empresas

Empresa apoiada (unidade)  7.785

210C Promoção do Desenvolvimento de Micro e Pequenas Empresas

JUSTIFICATIVA

O desenvolvimento econômico pode ser fortemente influenciado pela estrutura produtiva das
regiões, e as micro e pequenas empresas podem contribuir com uma parcela significativa 
para esse processo. No caso brasileiro, em que existe uma
predominância dessas empresas no setor industrial e comercial da economia (em torno de 
99,2% das empresas brasileiras são MPEs, de acordo com o IBGE-2005), as micro e pequenas 
empresas podem acelerar o ritmo de desenvolvimento econômico, não somente no sentido 
econômico, mas, ainda, no de promover uma melhor distribuição de renda, dado que muitas 
dessas empresas empregam apenas o proprietário e membros da família. Esta emenda visa 
portanto o fortalecer as micro e pequenas empresas.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2047 Micro e Pequenas Empresas

Projeto apoiado (unidade)  100

6514 Estruturação Produtiva do Artesanato Brasileiro

JUSTIFICATIVA

Apoio a projetos de instalação física consubstanciada na construção, ampliação ou reforma
de barracão, à identificação de
espaços físicos permanentes ou temporários em locais de grande afluxo de turistas e à 
implementação de soluções técnicas em matéria de infraestrutura, logística e de suporte 
ao artesanato brasileiro.
Esta emenda visa a estruturação produtiva do artesanato brasileiro com o objetivo de 
fortalecer a produção do segmento artesanal, visando o apoio à organização dos artesãos 
em associação ou cooperativa, envolvidos em projetos ou esforços para melhorias de gestão
do processo do manejo da matéria prima, da produção, de apresentação e embalagem e de 
divulgação e comercialização do artesanato local associado a rotas turísticas, buscando-
se a geração de trabalho e renda, a inclusão social, a redução das desigualdades 
regionais e o desenvolvimento local.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2055 Desenvolvimento Produtivo

Projeto apoiado (unidade)  50.000

2374 Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas de Médio Porte

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem a finalidade de Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Empresas 
de Médio Porte apoiando projetos de construção de Barracão Industrial, para a instalação 
física e o desenvolvimento de micro, pequenos e médios empreendimentos, organizados em 
APLs, e disponibilização, a esses empreendedores locais, de um centro
de serviços voltados às atividades produtivas características da região, com vistas à 
geração de emprego e renda, redução das desigualdades regionais e desenvolvimento local. 
A ação de Fomento ao Desenvolvimento de Micro, Pequenas e Médias Empresas
envolve construção, ampliação, reforma ou adequação de barracão, ou construção de central
de serviços / infraestrutura de apoio para distritos industriais. A infraestrutura de 
apoio designa, de forma ampla, o apoio à construção, implementação
e desenvolvimento de atividades voltadas à criação de centros de serviços aptos a 
fortalecer as atividades produtivas características da região.
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Artigo 13 Parágrafo 2
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3o. A reserva de que trata o caput deste artigo será acrescida, no Projeto e na Lei
Orçamentária de 2014, de montante equivalente a 1,28 % (um vírgula vinte e oito por
cento) da receita corrente líquida, considerado como despesa primária para efeito de
apuração do resultado fiscal e destinado exclusivamente a preservar recursos financeiros
do exercício para pagamento do saldo de restos a pagar inscritos relativos a despesas
discricionárias, sendo vedada a sua utilização como fonte de recursos para acréscimo de
despesas na tramitação parlamentar da lei orçamentária anual, bem como para crédito
adicional ou extraordinário de qualquer natureza ou finalidade.

A União vem acumulando ao longo dos últimos dez anos um volume crescente de Restos a
Pagar não quitados, cuja prorrogação foi sendo viabilizada por sucessivos Decretos que
excepcionavam ano após ano a previsão original de que os Restos a Pagar não liquidados
perderiam a vigência no final do exercício seguinte ao de sua inscrição. Este aumento do
volume de Restos a Pagar não representa apenas uma variação nominal do estoque esperado
de Restos a Pagar, que sempre será uma proporção da despesa total empenhada no
exercício. Não são apenas compromissos em andamento ao final do exercício que devam
receber quitação logo no início do ano seguinte – ao contrário, o que está em jogo é um
aumento grave daqueles compromissos que vão acumulando-se de ano para ano, e não são
pagos também por anos a fio. 

E o volume pendente vai sistematicamente crescendo: em 30 de abril de 2011, este passivo
totalizava R$ 78.612.305.133, ou 2,09 % do PIB de 2010; em 30 de abril de 2012, o mesmo
saldo subiu a R$ 86.826.649.934,68 (2,10 % do PIB de 2011). Agora, em 31 de maio de
2013, temos um valor pendente de pagamento de R$ 107.247.472.557, ou 2,44 % do PIB
(Fonte: SIGA Brasil, diferenças entre os Restos a Pagar Inscritos e Pagos nas datas
informadas).

Esta situação representa um pesado endividamento disfarçado. Embora contabilmente
existam na Conta Única do Tesouro disponibilidades para solvê-los (registradas na forma
de superávit financeiro acumulado) essa operação é economicamente inviável, pois
implicaria na injeção de moeda na economia em um montante superior a dois por cento do
PIB, tão grande que fatalmente geraria impactos inflacionários intoleráveis. Ou seja, o
saldo de dinheiro para pagar existe escrituralmente no caixa da União; o que não se pode
fazer é sacar esse montante sem impactos econômicos. Mais precisamente, como este saldo
encontra-se no Banco Central (autoridade monetária), a execução de desembolso para
pagamento dessas obrigações implicaria na emissão líquida de moeda na economia. Além
disso, sob o aspecto financeiro, uma monetização dessa dívida seria ainda pior que a
situação atual: se a União apenas sacasse dinheiro da conta única para pagar os Restos a
Pagar, sem redução de despesa, o Banco Central ver-se-ia obrigado a enxugar essa
liquidez adicional da economia mediante os instrumentos de política monetária que possui
(títulos públicos ou operações compromissadas). Assim, a União trocaria um passivo atual
(os Restos a Pagar) que cobra pouco ou nada para o carregamento por títulos públicos que
pagam a taxa de juros de mercado.

Dito de outra forma, a acumulação de Restos a Pagar representa uma assunção de
compromissos que não afeta o resultado primário quando de sua criação (Acórdão 27/2009 –
Plenário do Tribunal de Contas da União, item 2.2 do respectivo Relatório). - enquanto o
seu pagamento impacta negativamente o resultado primário, mesmo em se tratando do
pagamento de um passivo econômico anteriormente contraído. Assim, o pagamento dos Restos
a Pagar compete, no exercício corrente, com o pagamento do próprio orçamento do ano –
tanto um quanto o outro elevam as despesas primárias. 

É preciso encontrar uma forma de saldar esse passivo, sob pena de distorcer de forma
crescente o significado do resultado e das metas fiscais de cada ano, além de
sobrecarregar cada vez mais as receitas anuais com o pagamento de despesas contraídas em
exercícios anteriores. A única forma de fazê-lo sem provocar pressões inflacionárias
insustentáveis é utilizar recursos arrecadados no próprio exercício corrente, reduzindo

JUSTIFICATIVA
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o comprometimento com novos gastos. 

É isto que pretendemos com a emenda que apresentamos ao PLDO/2014 para criar, na reserva
de contingência, uma parcela cuja utilização fique vedada para custear gastos do
exercício; esta vedação irá forçar a diminuição das despesas empenhadas neste exercício
para que restem recursos financeiros que cubram de modo não-inflacionário ao menos uma
parte do passivo acumulado nos Restos a Pagar. Desta forma, desenha-se claramente o
caminho de desmontagem, em prazo visível, desse estoque de dívida que vem ameaçando de
forma permanente a sustentabilidade das metas fiscais.

Em números, propomos fixar essa parcela da reserva de contingência em um vírgula vinte e
oito por cento (1,28 %) da Receita Corrente Líquida, o que em estimativa conservadora
(utilizando a estimativa mais recente da STN para a RCL de 2013) equivaleria a R$
8.937.289.380, ou 8,33 % (um doze avos) do estoque de Restos a Pagar pendentes de
pagamento. Desta forma, sinaliza-se claramente o caminho de desmontagem, em não mais que
doze anos, desse estoque de dívida que vem ameaçando de forma permanente a
sustentabilidade das metas fiscais. 

A consistência do modelo proposto pode ser verificada de forma simples no quadro abaixo:

Receita Corrente Líquida (2013) - 699.978.872.000 (Em R$ nominais), 16,63 % (Em % do PIB
de 2012 – obs. 3) - Previsão da STN para o exercício de 2013 (obs. 1)

Saldo de Restos a Pagar (maio/2012) - 107.247.472.557(Em R$ nominais), 2,44 % (Em % do
PIB de 2012) – cálculo segundo a obs. 2

Parcela reservada para pagamento de Restos a Pagar - 8.937.289.380 (Em R$ nominais),
0,20 % (Em % do PIB de 2012 – obs. 3) - Parcela necessária à liquidação, em prazo máximo
de doze anos, do montante de restos a pagar acumulados (em R$ nominais)

Portanto, a Parcela reservada para pagamento de Restos a Pagar corresponde a 1,28 % da
Receita Corrente Líquida projetada

Observações:

(1) Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional - Relatório Resumido da Execução Orçamentária
- Demonstrativo da Receita Corrente Líquida - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social -
maio/2012 a abril/2012 (p. 32). Disponível em <
https://www.tesouro.fazenda.gov.br/images/arquivos/Responsabilidade_Fiscal/Contabilidade
_Publica/arquivos/RROabr2013.pdf>

(2) Restos a Pagar a Pagar = Restos a Pagar Inscritos – Restos a Pagar Cancelados –
Restos a Pagar Pagos (todas as variáveis agrupando Processados e Não-Processados,
excluindo as dotações referentes a refinanciamento da dívida) Fonte: Sistema SIGA
Brasil, Universo 2013 – Despesa Execução.

(3) PIB de 2012: R$ 4.402.537.109.400,00 milhões (Fonte: IPEADATA)

Deve-se ressaltar que a medida escolhida não traz nenhuma consequência contracionista

JUSTIFICATIVA
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do ponto de vista fiscal: como o resultado primário e o seu efeito macroeconômico são
dados em regime de caixa, e os recursos contidos por essa parcela da reserva de
contingência serão utilizados para o pagamento dos Restos a Pagar, nenhuma redução
haverá no fluxo de caixa do governo federal nem no efeito do gasto fiscal na economia. A
única coisa que se evita é a geração de novos passivos para os exercícios seguintes
(passivos estes que não teriam, de qualquer forma, nenhum efeito benéfico na demanda
macroeconômica do exercício corrente). Por seu lado, a solução contida nesta emenda não
impõe ao Poder Executivo qualquer restrição gerencial em relação às dotações do PAC: o
total dessa reserva poderá ser composto com qualquer proporção de pagamentos de Restos a
Pagar de despesas vinculadas ao PAC (indicador RP = 3) ou de outras despesas
discricionárias (indicador RP = 2), uma vez que o que se objetiva é a superação do
passivo financeiro global. Portanto, a medida proposta é neutra do ponto de vista
fiscal.

Do ponto de vista dos princípios de gestão fiscal, fica claro que ao utilizar a 
reservade contingência como instrumento de solução do problema acumulado, respeitamos a 
letra e
o espírito da Lei de Responsabilidade Fiscal , uma vez que estar-se-á utilizando a
reserva exatamente para enfrentar um risco fiscal imprevisto (a dívida financeira
acumulada sob a forma de Restos a Pagar), e a forma de sua utilização será regulada
exatamente pela lei de diretrizes orçamentárias (que determinará a não-utilização
orçamentária dos recursos no exercício corrente, permitindo reservar o caixa
correspondente para o pagamento das obrigações já contraídas na forma de Restos a
Pagar).

Perguntarão alguns qual a relevância de saldar esta dívida, diante de outras prioridades
no gasto público. Além de desrespeitar o princípio de legalidade que é fundamento da
Administração Pública, a manutenção desse estoque de passivos tem danosas consequências
políticas e econômicas. Em termos políticos, a existência de autorizações orçamentárias
de anos anteriores competindo com a alocação do exercício corrente dá ao Executivo
condições de intolerável discricionariedade para escolher o que executar (ou seja, o
Executivo pode optar livremente entre quitar restos a pagar acumulados ou pagar
programações do orçamento do ano, dado que os recursos financeiros são limitados em
função do atendimento à meta fiscal); esta discricionariedade é recurso ilegítimo de
manipulação política, e abre gera inclusive incentivos à corrupção para “passar na
frente” na fila de escolha. Sob o ponto de vista econômico, este saldo de Restos a Pagar
está contabilizado como dívida da União. Quando os agentes econômicos calculam o preço
que exigirão para adquirir títulos públicos federais, avaliam a sustentabilidade da
posição fiscal do país recorrendo a todo tipo de informação relevante sobre as finanças
públicas; um valor mais alto de dívida registrada na contabilidade pública implicará em
uma percepção maior de risco e, por conseguinte, de maior pressão sobre a taxa de juros
exigida para a captação de recursos pelo Tesouro. Portanto, acumular Restos a Pagar tem
por efeito elevar o custo de carregamento da dívida pública, o que pesa sobre todos os
brasileiros.

A medida proposta, em conjunto com outras emendas apresentadas, representa um primeiro
esforço no sentido de desmontar esse passivo encoberto que hoje gera riscos à solidez
das contas públicas, resgatando condições mais adequadas de sustentabilidade financeira
e transparência fiscal.

JUSTIFICATIVA
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Artigo 7 Parágrafo 4 Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
I - financeira, sendo:

a) relativa à aquisição de bens e direitos de natureza financeira de liquidez imediata,
assim entendidos aqueles em moeda corrente ou para os quais exista mercado organizado
capaz de, cumulativamente, fornecer permanentemente preços de referencia para o ativo e
viabilizar transações de conversão do ativo em moeda corrente em prazo nao superior a
trinta dias (RP = 0);

b) relativa à aquisição de bens e direitos de natureza financeira com prazos de
maturidade para conversão em moeda corrente não superiores ao prazo médio de maturidade
da dívida pública mobiliária federal (RP = 6);

c) outras despesas financeiras (RP = 7).

A atual definição das despesas financeiras não tem qualquer sentido econômico, uma vez
que agrupa a aquisição de qualquer tipo de ativo junto ao sistema financeiro,
independentemente das características intrínsecas desses ativos (liquidez, segurança,
rentabilidade, risco, etc.) Assim, sob o nome genérico de "despesas financeiras"
equiparam-se artificialmente a aquisição de reservas internacionais em divisas e a
subscrição de "instrumentos híbridos de capital e dívida que sequer têm prazo de
recebimento para o Tesouro Nacional). Nem é preciso dizer que essa indefinição
conceitual abre ampla margem para manipulação dos registros orçamentários no sentido de
mascarar o real efeito econômico de operações de grande vulto como as capitalizações de
bancos estatais - abre brechas, portanto, para a tão danosa "contabilidade criativa".

A presente emenda permite classificar de forma muito mais precisa a natureza do ativo
financeiro que é adquirido, e portanto do efeito econômico, patrimonial e financeiro da
despesa. Segrega-se desta forma as despesas que dão à União um retorno em ativos de
liquidez imediata, aquelas que adquirem ativos cujo retorno é compatível com o prazo
médio de exigibilidade da dívida pública federal, e as demais modalidades de despesa
financeira.
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Artigo 6 Parágrafo único Inciso III
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 2º Integram o Orçamento da Seguridade Social a que se refere o art. 165 § 5º, inc. III
da Constituição Federal as contribuições arrecadadas pela União em nome das entidades
constituídas sob a forma de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições dos
empregadores incidentes sobre a folha de salários, bem como as transferências das mesmas
contribuições às entidades beneficiárias.

§ 3º Integram o Orçamento Fiscal a que se refere o art. 165 § 5º, inc. II da
Constituição Federal as operações de “colocação direta de títulos”, pelas quais a União
ou qualquer dos órgãos integrantes do adquire ativos, quita passivos ou transfere renda
a entidades públicas ou privadas por meio da emissão e entrega direta de títulos
mobiliários federais a terceiro, mesmo que a monetização dos mencionados títulos seja
realizada em momento posterior.

§ 4º Excetuam-se do disposto no § 3º, exclusivamente, as operações de troca, junto a
terceiros, de títulos públicos mobiliários federais por outros títulos de mesma natureza
mas de modalidade ou características financeiras distintas, para fins de gestão de
carteira da dívida pública, bem como das operações realizadas entre a União e o Banco
Central do Brasil.

O parágrafo segundo proposto trata das contribuições vertidas pelas empresas ao chamado
“Sistema S” (entidades tais como SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE e outras constituídas
sob a forma de serviço social autônomo, destinatárias de contribuições dos empregadores,
incidentes sobre a folha de salários). Estas contribuições são hoje excluídas, de forma
reflexa, dos orçamentos da União, vez que na definição da abrangência dos orçamentos
fiscal e da seguridade o art. 115 da LDO/2013(tal como o artigo 107 do PLDO/2014)
define, de forma elíptica, tão somente que tais entidades deverão divulgar
trimestralmente na internet, “os valores arrecadados e a especificação de cada receita e
de cada despesa constantes dos respectivos orçamentos, discriminadas por natureza,
finalidade e região”, bem como os respectivos orçamentos, a estrutura remuneratória dos
cargos e funções, a relação dos nomes de seus dirigentes e dos demais membros do corpo
técnico

Independentemente da suficiência ou não dessa regra para a transparência da gestão
desses recursos pelos destinatários finais (os serviços sociais autônomos), a exclusão
da arrecadação que a União, em nome deles, faz das respectivas contribuições
compulsórias representa uma violação frontal ao princípio da universalidade
orçamentária. Diz a lei geral de finanças públicas, ainda vigente (Lei no 4.320, de 17
de março de 1964): 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma a
evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo,
obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade. 

Art. 3º A Lei de Orçamentos compreenderá todas as receitas, inclusive as de operações de
crédito autorizadas em lei. 

Art. 6º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus totais,
vedadas quaisquer deduções. 

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-seão,
como despesa, no orçamento da entidade obrigada a transferência e, como receita, no
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orçamento da que as deva receber. 

Ora, nenhuma dúvida há que as contribuições ao Sistema S são de natureza tributária,
fixadas em lei, de observância compulsória pelos contribuintes, e arrecadadas
diretamente pela União . Não se trata, tampouco, de matéria de pouca materialidade:
transitaram pelo caixa da União, em apenas três anos de 2008 a 2010, um total de R$ 22,9
bilhões de reais de contribuições arrecadadas para essas entidades. No entanto, esse
significativo montante de recursos somente pode ser apurado mediante consulta aos
demonstrativos analíticos de fluxo de caixa da Previdência Social, não estando
disponível na informação orçamentária e, mais grave, não sendo submetido à deliberação
parlamentar em conjunto com a totalidade dos valores da receita e despesa a cargo da
União, o que é expressamente exigido pelos demonstrativos legais citados e constitui a
essência jurídica do princípio da universalidade. 

Desta forma, todo esse caudal de recursos transita pela União, é arrecadado
coercitivamente pelos órgãos tributários, e é transferido a terceiros, sem que nada
disso conste do orçamento. Não é cabível que o Parlamento possa deliberar sobre o
orçamento da seguridade social sem sequer saber, no ato de votação, a proporção 

relativa de mais este tributo e de mais esta despesa sobre as finanças públicas. 

Nossa proposta, como não poderia deixar de ser, é a de que constem no orçamento a
arrecadação feita pela União em nome das entidades do Sistema S e a transferência a
essas entidades. Perceba-se que aqui não se altera rigorosamente nada da autonomia de
gestão que se pretenda dar a estas entidades, pois rigorosamente nenhum procedimento
delas é submetido às regras do orçamento. Incorpora-se ao orçamento apenas operações
feitas pela própria Administração Direta da União e pelo INSS (a arrecadação e a
transferência dessas contribuições), operações estas que jamais poderiam ter sido
afastadas da lei de meios. Desta forma, o orçamento da União passa a refletir com
precisão a totalidade da carga de tributos imposta às empresas e a totalidade da

aplicação desses recurdos (ainda que, neste caso, apenas se reflita no orçamento a
entrega às entidades para que as apliquem em suas finalidades institucionais).

Naturalmente, a evidenciação desse esforço econômico de manutenção dessas entidades
permitirá, em momento futuro, ampliar a discussão sobre a governança desse tipo de
serviço social e os resultados que oferece ao trabalhador.

Os dois parágrafos seguintes procuram coibir uma das mais danosas práticas de
“contabilidade criativa” (ou fraude fiscal) cometidas atualmente pelo governo federal.
Por esse mecanismo perverso, a União eleva o seu endividamento (emitindo os títulos) mas
não monetiza os títulos imediatamente. Em lugar de lançá-los ao mercado, captar os
recursos e aplicar em finalidades de política pública (como a capitalização de
instituições financeiras e de empresas estatais), opta por entregar os títulos e deixar
que esses beneficiários os levem ao mercado. Ora, o que ocorre nessa transação, sob
qualquer ponto de vista, é a entrega aos beneficiários de recursos monetários
provenientes dos cofres públicos federais, por meio do aumento do endividamento da
União, o que representa exatamente o tipo de ato governamental que deve constar do
orçamento – não se confundindo, portanto, com outros tipos de disposição do patrimônio
público como seria a doação de um terreno ou outro bem físico. A omissão desse tipo de
transação do orçamento não pode ser defendida com base no formalismo vazio de que não se
trata de fluxos diretamente monetários – esse sofisma tenta fazer a forma prevalecer
sobre a essência, o que não é aceito nem pelas normas contábeis – especialmente sob as
novas NCASP harmonizadas com os padrões internacionais - nem mesmo pela Lei 4320/64, que
consagra o princípio da universalidade.
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Assim, a emenda assegura que esse tipo de despesa não seja mais artificialmente
dissimulado da sociedade, sendo decidido integralmente dentro do processo orçamentário.
Para que não haja qualquer alegação de que se estaria a prejudicar a administração de
portfólio da dívida pública, a redação dos dispositivos é explícita em não abranger a
totalidade das emissões de dívida, mas tão somente as que se caracterizem como emissão
direta de títulos, excluindo ainda qualquer operação dessa natureza que represente
apenas operação de refinanciamento ou alteração da composição da carteira de títulos
pelo Tesouro, bem como a entrega de títulos ao Banco Central. Essas duas últimas
modalidades de transação podem, eventualmente, envolver colocação direta de títulos mas,
pela sua natureza, não representam a execução disfarçada de despesas que caracteriza as
demais operações desse tipo.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 104 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 4º Todo e qualquer relatório emitido pela União que divulgar a dívida líquida do
setor público deverá incluir também, discriminadamente, os valores resultantes da
dedução da dívida bruta dos valores relativos:

I - aos ativos descritos no inciso I, alínea ´a´, do § 4º do art. 7º desta Lei;

II – aos ativos mencionados no inciso I, acrescidos dos ativos descritos no inciso I,
alínea ´b´, do mesmo dispositivo. 

§ 5º O Poder Executivo elaborará e publicará na internet, no prazo de seis meses,
relatório analítico contendo a série histórica dos últimos vinte anos da dívida do setor
público, discriminando a dívida bruta, a dívida líquida e os montantes especificados nos
incisos I e II do § 4º deste artigo.

A presente emenda tem por objetivo eliminar a atual opacidade do conceito de dívida
líquida do setor público, o qual deduz da dívida bruta a aquisição de qualquer tipo de
ativo junto ao sistema financeiro, independentemente das características intrínsecas
desses ativos (liquidez, segurança, rentabilidade, risco, etc.) Assim, sob o nome
genérico de "ativos financeiros" equiparam-se artificialmente a aquisição de reservas
internacionais em divisas e a subscrição de "instrumentos híbridos de capital e dívida
que sequer têm prazo de recebimento para o Tesouro Nacional. Nem é preciso dizer que
essa indefinição conceitual abre ampla margem para manipulação dos registros fiscais no
sentido de mascarar a real situação econômico-financeira da União e o efeito econômico
de operações de grande vulto como as capitalizações de bancos estatais - abre brechas,
portanto, para a tão danosa "contabilidade criativa".

A presente emenda dá condições de absoluta transparência fiscal, por meio da
evidenciação da qualidade dos ativos que são deduzidos da dívida pública, e portanto do
efeito econômico, patrimonial e financeiro líquido dessa dedução contábil. Segrega-se
desta forma o saldo financeiro da União em ativos de liquidez imediata, bem como o saldo
considerando ativos cujo retorno é compatível com o prazo médio de exigibilidade da
dívida pública federal. Desta forma, a real situação financeira do setor público pode
ser imediatamente deduzida a partir dos demonstrativos contábeis e analíticos
divulgados
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 92
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 92-A. são vedadas:

I - a emissão de títulos da dívida pública a título de antecipação de créditos que a
União detenha junto às empresas de que tratam os arts. 6° , caput e parágrafo único,
inc. III, e 37 desta Lei, bem como das empresas a que alude o art. 71, inc. V, da
Constituição Federal;

II - a antecipação da distribuição de dividendos ou juros sobre o capital próprio das
empresas mencionadas no inciso I deste artigo, em relação aos prazos fixados em caráter
geral pela lei societária ou das regras que lhes forem aplicáveis nos termos do
respectivo tratado constitutivo.

Parágrafo único. Somente será registrado como receita primária a parcela dos dividendos
ou juos sobre o capital próprio distribuídos pelas agências financeiras oficiais de
fomento de que trata o art. 87 que exceder a diferença positiva entre o valor total dos
encargos auferidos pelas agências com a concessão de empréstimos e o custo do Tesouro
Nacional para disponibilizar o "funding" desses mesmos empréstimos por meios de
contratos de mútuo, instrumentos híbridos de capital e dívida ou empréstimos de qualquer
natureza à instituição financeira .

A presente emenda inibe mais alguns dos intermináveis subterfúgios utilizados pelo
governo federal para fraudar os números do resultado fiscal e da dívida pública: o uso
dos resultados societários das empresas estatais. Veda, inicialmente, operações de
antecipação de recebíveis que representam a renúncia a um fluxo de receitas futuras em
troca do recebimento imediato, pagando custos de mercado para essa antecipação, tal como
se tentou fazer com créditos junto à empresa Itaipu por meio da Medida Provisória 615,
de 2013. Veda também a exótica figura da "antecipação de dividendos", pela qual se
antecipam os recebimentos devidos à União quando estes ainda não são exigíveis nos
termos da legislação societária, mecanismo este que é usado para mascarar como receitas
de um exercício aquelas que pertencem ao exercício seguinte, pelo princípio da
competência.

Por fim, veda a esdrúxula situação vivenciada, numa escala de bilhões de reais, nas
relações entre o Tesouro e o BNDES (e em menor escala com os demais bancos federais), no
que tange à apuração de dividendos. Atualmente, o Tesouro endivida-se no mercado à taxa
SELIC, mas oferece créditos a custos incomparavelmente mais baixos a essas instituições
(mascarando-os como despesas financeiras, como se combate em outras emendas deste
autor). Como os bancos beneficiários emprestam aos seus devedores a encargos superiores
a esse custo subsidiado, a diferença entre o encargo básico do empréstimo e o custo do
"funding" fornecido pelo Tesouro não se deve a qualquer ação do banco, mas meramente ao
custo fiscal do empréstimo para o Tesouro. Como essa diferença transforma-se em
resultado da intermediação financeira, e por conseguinte acresce ao lucro do banco,
sendo passível de distribuição como dividendos. Assim, o recurso tomado no mercado
financeiro pelo Tesouro em janeiro para emprestar à agência de fomento retorna ao
Tesouro em dezembro como receita primária: a "pedra filosofal" de transformar dívida em
receita primária, que ao mesmo tempo eleva a dívida bruta e o resultado primário. É
evidente que este tipo de fraude contábil e fiscal não pode ter continuidade, sendo
necessário torná-lo ilegal por via da LDO, obrigando a que pelo menos o caráter
financeiro dessa receita seja reconhecido quando recolhida.
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Artigo 68  Inciso II
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III-as despesas mencionadas no art. 6º § 3º desta Lei, observado o § 4º do mesmo artigo;
e

Trata-se de ajuste para incorporar na seção pertinente a previsão obrigatória de
orçamentação das emissões de dívida destinadas à “colocação direta de títulos” que já
se prevê em emenda aditiva ao art. 6º do projeto. 

Esta orçamentação tem por finalidade coibir uma das mais danosas práticas de
“contabilidade criativa” (ou fraude fiscal) cometidas atualmente pelo governo federal.
Por esse mecanismo perverso, a União eleva o seu endividamento (emitindo os títulos) mas
não monetiza os títulos imediatamente. Em lugar de lançá-los ao mercado, captar os
recursos e aplicar em finalidades de política pública (como a capitalização de
instituições financeiras e de empresas estatais), opta por entregar os títulos e deixar
que esses beneficiários os levem ao mercado. Ora, o que ocorre nessa transação, sob
qualquer ponto de vista, é a entrega aos beneficiários de recursos monetários
provenientes dos cofres públicos federais, por meio do aumento do endividamento da
União, o que representa exatamente o tipo de ato governamental que deve constar do
orçamento – não se confundindo, portanto, com outros tipos de disposição do patrimônio
público como seria a doação de um terreno ou outro bem físico. A omissão desse tipo de
transação do orçamento não pode ser defendida com base no formalismo vazio de que não se
trata de fluxos diretamente monetários – esse sofisma tenta fazer a forma prevalecer
sobre a essência, o que não é aceito nem pelas normas contábeis – especialmente sob as
novas NCASP harmonizadas com os padrões internacionais - nem mesmo pela Lei 4320/64, que
consagra o princípio da universalidade.

Assim, a emenda assegura que esse tipo de despesa não seja mais artificialmente
dissimulado da sociedade, sendo decidido integralmente dentro do processo orçamentário.
Para que não haja qualquer alegação de que se estaria a prejudicar a administração de
portfólio da dívida pública, a redação dos dispositivos é explícita em não abranger a
totalidade das emissões de dívida, mas tão somente as que se caracterizem como emissão
direta de títulos, excluindo ainda qualquer operação dessa natureza que represente
apenas operação de refinanciamento ou alteração da composição da carteira de títulos
pelo Tesouro, bem como a entrega de títulos ao Banco Central. Essas duas últimas
modalidades de transação podem, eventualmente, envolver colocação direta de títulos mas,
pela sua natureza, não representam a execução disfarçada de despesas que caracteriza as
demais operações desse tipo.
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Artigo 88
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 88-A. A partir da entrada em vigor desta Lei, qualquer empréstimo ou financiamento
concedido pelas agências financeiras oficiais que não sejam classificadas como banco
comercial, banco múltiplo ou banco de investimento, nos termos das normas do Conselho
Monetário Nacional, mesmo que concedidos indiretamente por meio de agentes, bem como
qualquer operação de emissão de debêntures e outros títulos e valores mobiliários e de
aquisição de participação acionária pelos mesmos entes, conterão obrigatoriamente
cláusula contratual expressa de consentimento do mutuário, tomador ou beneficiário, na
forma do art. 1º, § 3º, inc. V, da Lei Complementar no 105 de 10 de janeiro de 2001,
para a divulgação, por quaisquer meios e em quaisquer situações, da identidade do
beneficiário, valor, encargos contratuais, cronogramas de concessão e amortização e
estado do cumprimento das obrigações contratuais relativas ao empréstimo, financiamento,
emissão ou participação.

§ 1º. Aplica-se a exigência do caput a qualquer novação, modificação ou termo aditivo
que vier a ser celebrado a partir da entrada em vigor desta Lei em relação a qualquer
operação já formalizada.

§ 2º. Os relatórios de que trata o § 5º, inciso I, do art. 87 desta Lei incluirão
anexo específico com a relação, por linha de crédito ou modalidade operacional, de todas
as operações às quais forem aplicados o caput ou o § 1º, deste artigo, com as
informações nele constantes, sem prejuízo de qualquer outra que a instituição financeira
deseje acrescentar.

A principal aplicação de recursos públicos em fomento econômico vêm sendo os
financiamentos do grupo BNDES. Esta modalidade de subvenção e aplicação de recursos
públicos padece, porém, de uma opacidade lamentável que torna impossível uma avaliação
minimamente informada da qualidade, da equidade e dos efeitos econômicos dessas
operações. Frente a inúmeras denúncias de favorecimentos, de ineficácia, baixa
efetividade e de prejuízo à concorrência das maciças injeções subvencionadas de dinheiro
público em empresas privadas promovidas por essa instituição (e em menor escala por
outras agências de fomento), o governo federal opõe de forma irredutível o argumento do
sigilo bancário para não permitir qualquer tipo de escrutínio independente dessas
operações por parte do Legislativo, dos órgãos de controle e da sociedade.

De um ponto de vista formal, a redação incondicional e maximalista da lei de sigilo
bancário (Lei Complementar no 105 de 10 de janeiro de 2001) realmente dá cobertura a
essa ocultação. Ainda que se pudesse discutir a prevalência dessa norma sobre o
princípio constitucional da publicidade na aplicação dos recursos públicos, poucos
resultados se haveria de colher mediante uma confrontação direta. 

É mandato constitucional da LDO, porém, direcionar a aplicação dos recursos financeiros
das agências de fomento. Nessa condição, pode estabelecer condicionalidades para
aplicação de recursos públicos a esse título, uma das quais será exatamente o
cumprimento do princípio da publicidade. Para tanto, prevê-se a obrigatoriedade de que o
beneficiário do crédito (ou modalidades similares) assinta, previamente à formalização
da operação, com a divulgação das informações básicas acerca do benefício que recebeu.
Desta forma, a divulgação dessas informações não configurará violação do dever de
sigilo, e não se violarão direitos individuais dos mutuários (uma vez que são livres de
contratar ou não sob essas condições, da mesma forma que a União é livre de exigir que
se cumpra a Constituição na aplicação dos recursos públicos). Parafraseando declaração
do então Presidente do Supremo Tribunal Federal quando defendia a divulgação
individualizada dos salários dos agentes públicos, “é o preço que se paga pela fruição
de benefícios do crédito público num estado de direito democrático”. 

De notar-se que essa exigência já contempla todas as cautelas relativas à posição
concorrencial de bancos estatais: ao excluir bancos comerciais, bancos múltiplos e
bancos de investimento, não atinge empresas que operem em condições concorrenciais, como
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Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal. Ainda que seja discutível, em princípio,
excluir a aplicação do princípio a essas instituições, a sua não-inclusão permite calar
por completo qualquer sofisma que alegue, como pretexto para não dar a conhecer o que se
faz com os recursos públicos em favorecimento dos grandes grupos econômicos, a
fragilização da posição concorrencial desses bancos no mercado. Os destinatários dessa
nova obrigação (BNDES, suas subsidiárias, FINEP, etc.) não estão sujeitos à concorrência
e portanto não necessitam da proteção do sigilo para si próprios. Quanto ao sigilo
concorrencial dos tomadores, como já dito, cabe a eles próprios decidirem se os custos
da transparência superam os benefícios que extrairão do favorecimento recebido com
dinheiro público.

Naturalmente, essa abertura das operações à publicidade é complementada, no parágrafo
segundo, pela exigência de que as instituições financeiras abrangidas pelo comando legal
divulguem ativamente, nos relatórios a que já são obrigadas, as operações realizadas, de
forma a deixar claro para a sociedade qual é o destino, quem são os beneficiários, dos
recursos públicos aplicados no fomento empresarial.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 111 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 6º. É vedada a inscrição em Restos a Pagar ao final do exercício de 2013:

I) se relativa a contratos ou instrumentos similares já celebrados, de quaisquer valores
para os quais não tenha sido formalizado em caráter definitivo, quantitativa e
qualitativamente, o compromisso da União em demandar a prestação do serviço ou
contrapartida por parte do contratado no próprio exercício de 2013, nos estritos termos
e condições do instrumento contratual;

II) nos casos de convênio, contrato de repasse ou instrumento congênere já celebrados,
de quaisquer valores em relação aos quais o beneficiário não haja cumprido qualquer das
condições impostas por lei, pelos regulamentos ou pelo instrumento do ajuste para a
realização da transferência no próprio exercício de 2013;

III) relativos a quaisquer transferências a ente público ou privado a que se refere o
Capítulo IV desta Lei, para os quais não tenha sido celebrado o convênio, contrato de
repasse ou instrumento congênere exigido pela legislação respectiva. 

§ 7º . Não se aplicam as exceções elencadas nos incisos II a IV do art. 35 do Decreto
no 93.872, de 23 de dezembro de 1986, exceto quando o credor houver adimplido a
respectiva obrigação e a liquidação da despesa estiver em curso, devendo ser anulados em
31 de dezembro de 2014 todos os empenhos não liquidados, inclusive aqueles inscritos em
Restos a Pagar em anos anteriores.

A questão dos Restos a Pagar abrange ainda um outro problema que contribuiu com o
crescimento exorbitante desses passivos. Trata-se da inscrição em Restos a Pagar de
despesas que não atendem aos requisitos legais para tanto. ¿Restos a Pagar¿, por
definição, são despesas empenhadas que não foram pagas . A Lei 4320/1964 define em seu
artigo 58 o empenho de despesa como ¿o ato emanado de autoridade competente que cria
para o Estado obrigação de pagamento pendente ou não de implemento de condição¿. Assim,
apenas aquelas situações nas quais foi regularmente caracterizado o compromisso da União
durante o exercício ensejam o empenho e portanto a inscrição em Restos a Pagar (ainda
que eventualmente persista uma contraprestação a exigir do beneficiário, como a
realização de um serviço previsto em contrato e já formalmente demandado a si pelo
contratante). No entanto, isso nem sempre ocorre ¿ existem situações diversas em que os
empenhos são registrados sem que se tenha configurado a obrigação incorrida pela União.

Tais circunstâncias são de diversa natureza, a exemplo de: empenho pelo valor total de
um contrato, sem que se tenha dado ordem ao contratado para execução integral;

transferências voluntárias para as quais não se tem assinado o convênio correspondente,
ou o beneficiário não cumpriu as exigências legais e regulamentares para recebê-las ao
longo do exercício .

No entanto, ao regulamentar o citado dispositivo, o Decreto 93.872, de 23 de dezembro de
1986, elasteceu enormemente as hipóteses em que se pode manter, indefinidamente, um
empenho realizado em determinado exercício . Além da circunstância que corresponde à
hipótese legal (estar vigente o prazo para cumprimento da obrigação do credor, ou do
procedimento administrativo da liquidação de obrigação já adimplida), esse decreto
introduz hipóteses de inscrição em Restos a Pagar que excedem, em muito, aos critérios
legais (como ¿destinar-se a atender a transferências a instituições públicas ou
privadas¿), chegando a ser de natureza subjetiva (tais como ¿ser de interesse da
Administração exigir o cumprimento da obrigação¿). Desta forma, desnatura-se o princípio
da anualidade orçamentária, uma vez que despesas autorizadas pelo orçamento de um ano e
não executadas (total ou mesmo parcialmente) nesse ano terminam por ser prorrogadas
indefinidamente, habilitando-se a disputar os recursos financeiros de exercícios
subsequentes sem passar pela autorização legislativa para o exercício em que
efetivamente venham a ser realizadas.
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É impossível detectar esta situação através de simples consulta nos sistemas de
informação gerencial, pois o registro contábil do empenho nos sistemas financeiros não
permite identificar se a obrigação subjacente ao mesmo foi ou não regularmente
incorrida. No entanto, existem indícios da ocorrência generalizada dessa prática: o
próprio PLDO/2014 traz no artigo emendado a insólita determinação de segregar
contabilmente os Restos a Pagar não processados entre ¿exigíveis¿ e ¿nãoexigíveis¿. Esta
determinação, aparentemente, conforma-se com a recomendação do Tribunal de Contas da
União que, auditando as regras de contabilidade federal, recomendou por meio do Acórdão
158/2012-Plenário (itens 9.1.1 a 9.1.5) que os órgãos da Administração verifiquem se
cada empenho inscrito em Restos a Pagar transcorreu, ¿sob a ótica patrimonial, o estágio
do fato gerador¿ ¿ ou seja, se cada um desses empenhos efetivamente ensejou a formação
de uma obrigação por parte da União. Ora, a figura de ¿Restos a Pagar não exigíveis¿
não se coaduna com a lei maior das finanças públicas (que estabelece que o empenho da
despesa gera obrigação para o Estado), nem com o princípio da anualidade orçamentária :
por esse mecanismo, uma autorização orçamentária inserida num determinado orçamento é
perene: basta que haja o subjetivo ¿interesse em exigir a obrigação ao credor¿ para que
aquela despesa possa ser indefinidamente mantida autorizada. Estamos diante de um
fenômeno que já foi descrito pela própria Secretária de Orçamento Federal, Dra. Célia
Correa como ¿não é restos a pagar, é restos a fazer¿. Tendo em vista o enorme volume
dessas supostas obrigações registradas nas contas da União, faz-se necessária uma
contenção imediata dessa prática, reservando-se a figura dos Restos a Pagar
exclusivamente para as situações originalmente previstas na Lei 4.320/64, que preservam
no tempo exclusivamente as relações obrigacionais efetivamente configuradas (ainda que
com condição pendente de implementar) no exercício em que foram empenhadas. Esta
providência implicará, certamente, restringir o texto excessivamente elástico do art. 35
do Decreto 93.872/ 1986 ¿ uma regulação de natureza permanente desta matéria melhor
estaria numa lei permanente de finanças públicas, como bem salientou o Tribunal de
Contas da União quando do parecer prévio às Contas do Governo do exercício de 2010 . No
entanto, a urgência em enfrentar a questão não permite que seja perdida a oportunidade
de estabelecer, desde já, as regras para esse enfrentamento, mesmo que no imperfeito
instrumento da lei de diretrizes orçamentárias. Nenhum impedimento constitucional
haverá, por certo, na medida em que sob a atribuição de ¿orientar a elaboração da lei
orçamentária anual¿, as LDOs federais têm abrigado (e o atual projeto as repete) uma
pletora de disposições sobre execução orçamentária sem que qualquer impropriedade tenha
sido constatada nessa aplicação da lei. 

Por tais razões, entendemos que se faz necessário estabelecer regramento claro e
rigoroso que, preservando a letra e o espírito da Lei 4.320/1964 e o princípio da

anualidade orçamentária, torne irregular e coíba a inscrição em Restos a Pagar de
qualquer ato de despesa do qual não tenha decorrido o efetivo fato gerador de obrigação
(pendente ou não de implemento de condição). Desta forma, estaremos criando um
instrumento de combate aos perniciosos ¿Restos a Fazer¿, que permitirá não só reconduzir
as obrigações da União às disposições previstas na legislação mas também, por essa via,
reduzir de forma sustentada o estoque acumulado desses compromissos, contribuindo para a
sustentabilidade das contas fiscais.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 90 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 4º. É vedada a utilização, como medidas de compensação às renuncias de receitas na
forma do art. 14, inc. II, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 , de excesso
de arrecadação ou de quaisquer ajustes na programação orçamentária e financeira da
despesa pública. 

§ 5º. Excetua-se da vedação estabelecida pelo § 4º exclusivamente o eventual excesso
de arrecadação nos termos do§ 3º do art. 43 da Lei 4.320/64, devidamente fundamentado e
com justificativa para eventual subestimativa observada na lei orçamentária anual, desde
que a renúncia de receita por ele compensada seja concedida exclusivamente durante o
exercício em que é aprovada.

Grande parte da política econômica recente tem sido implementada por meio de
desonerações fiscais e tributárias. Sem adentrar no questionável mérito dessa política
para gerar crescimento sustentável, é preciso lembrar em qualquer caso que a Lei de
Responsabilidade Fiscal impõe o estabelecimento de compensações para renúncias de
receita de forma a não ameaçar o equilíbrio das contas públicas.

Essa exigência vem sendo contornada de forma dissimulada e irresponsável pelo governo
federal por meio da alegação de que o excesso de arrecadação em um dado exercício, ou
mesmo o atropelo do contingenciamento de despesas, podem servir de compensação a essas
medidas de renúncia de receitas. Trata-se de verdadeiro absurdo, que contraria a letra e
o espírito da LRF, e que já foi apontado pelo Tribunal de Contas em mais de uma ocasião
(Acórdãos 747/2010-TCU-Plenário e 3.437/2012-TCU-Plenário). 

A presente emenda tem por objetivo deixar explícita essa vedação, para evitar qualquer
pretexto que permita a continuidade dessa prática ilegal e lesiva às finanças públicas.
A única exceção, já absorvendo os argumentos de excepcionalidades relativas a crises
financeiras internacionais expendidos no citado Acórdão 3.437/2012-TCU-Plenário, é a
possibilidade de concessão da renúncia em um único exercício com base no excesso de
arrecadação desse mesmo exercício. Nesse horizonte temporal, e justificada a
razoabilidade do excesso de arrecadação apurado, não haverá o comprometimento das
finanças públicas que a LRF pretende prevenir com a exigência das compensações
permanentes.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 7 Parágrafo 8 Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XII - Aplicação Direta Decorrente de Operação de “Colocação Direta de Títulos”, na forma
do art. 6º, § 3º desta Lei (MA 92).

A necessária inclusão no Orçamento da União das despesas hoje dissimuladas sob a 
modalidade de “colocação direta de títulos” – o que se operacionaliza em diversas outras
emendas ao PLDO/2014 propostas à Comissão - exige que sejam identificados, para efeitos 
contábeis e de elaboração de demonstrativos, os montantes arrecadados e dispendidos com 
esse tipo de transação. O instrumento por excelência para identificar essas informações 
é a Modalidade de Aplicação, razão pela qual se propõe acrescentar ao rol desse 
classificador o correspondente código.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 13 Parágrafo 2
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3o As dotações propostas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014, à conta de recursos a
que se refere à Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, corresponderão, pelo menos, a 
80% (ou mais) da efetiva arrecadação desta receita no exercício de 2013, podendo o 
excedente constituir reserva de contingência a que se refere este artigo.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva garantir a 
Superintendencia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a plenta utlização dos recursos 
financeiros por ela arrecadados o que possbilitaria a realização de sua missão precípua,
ou seja, promover o desenvolvimento econômico regional, mediante geração, atração e 
consolidação de investimentos, apoiado em educação, ciência, tecnologia e inovação, 
visando à integração nacional e inserção internacional competitiva, além de reforçar seu
papel de principal agente na busca de desenvolvimento sustentável para toda a região 
norte.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 59
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no § 6º e incisos ao art. 59 do Projeto de LDO, de 2014, a seguinte redação:
§ 6º Nos convênios e contratos de repasse celebrados na sistemática do SICONV por órgãos
e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, 
quando a ação descentralizada envolver a execução de obras e serviços de engenharia a 
descentralização dos recursos financeiros, necessários ao início da efetiva execução da 
etapa correspondente, dependerá da apresentação pelo ente convenente beneficiário dos 
recursos orçamentários a serem repassados, e aprovação pelo órgão repassador, do projeto
executivo da obra ou serviço de engenharia observadas, ainda, as seguintes disposições:
I - O projeto executivo, assinado por responsável técnico habilitado, deverá refletir 
com precisão o Plano de Trabalho ou Termo de Referência do convênio.
II - Quando houver projeto básico previamente aprovado, integrante do Plano de Trabalho 
ou Termo de Referência, este servirá de base apenas para a etapa de licitação e 
contratação da obra.

Propõe-se, por meio de emenda garantir a valorização do projeto como instrumento de 
aperfeiçoamento das políticas públicas, especificamente no que concerne ao 
estabelecimento de maior controle por parte dos Órgãos da Administração Pública quanto 
ao efetivo alcance das metas projetadas em termos de execução de obras e empreendimentos
públicos.
Os seguintes fatores positivos podem ser esperados com a inclusão do dispositivo 
proposto ao Projeto da LDO:
a) Menor incerteza quanto à conclusão tempestiva das obras públicas, pois poderá ser 
eliminada grande parte dos fatores de riscos que hoje se observa nas contratações 
públicas desse setor;
b) Maior precisão técnica na execução das obras ou etapas das obras públicas, pois a 
disponibilização de projeto executivo reduzirá substancialmente as falhas e omissões de 
projetos que hoje são responsáveis por paralisações de obras por demandas 
administrativas e judiciais, 
além das inúmeras situações em que ocorre a intervenção do Tribunal de Contas para sanar
as falhas detectadas, quase sempre com sérios prejuízos para a sociedade;
c) A redução dos custos na contratação das obras públicas, visto que a disponibilidade 
de projeto executivo propicia elevado grau de certeza na orçamentação das obras 
públicas;

d) A redução dos inúmeros casos de inadimplências contratuais provocadas pela imprecisão
de projetos, muitas vezes provocando a instauração de tomadas de contas especiais pelos 
órgãos de controles, situação que provoca transtornos não só para os entes públicos 
contratantes, assim como para os órgãos repassadores de verbas via convênio delegado.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 87  Inciso IV
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
inclua-se
f) financiamento para projetos geológicos, geotécnicos e ambientais associados a 
programas municipais de melhoria da gestão territorial e de identificação de áreas de 
risco;

Esta emenda visa garantir ao  Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - 
BNDES a possibilidade de apoiar  financiamento para projetos geológicos, geotécnicos e 
ambientais associados a programas municipais de melhoria da gestão territorial e de 
identificação de áreas de risco
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 52
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se a Seção IX Da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária 
Art.52. Se o Projeto de Lei Orçamentária de 2014 não for sancionado pelo Presidente da 
República até 31 de dezembro de 2013, a programação dele constante poderá ser executada 
para o atendimento de:
II- Bolsa Estiagem ou Auxílio Emergencial que é um benefício federal instituído pela Lei
Nº 10.954, de 29 de setembro de 2004.

Propõe-se, por meio de emenda, incluir o programa do Governo Federal Bolsa Estiagem a 
Seção IX da Execução Provisória do Projeto de Lei Orçamentária no Art.52 item II - 
Garantindo dessa forma a continuidade do programa. O Bolsa Estiagem ou Auxílio 
Emergencial é um benefício federal instituído pela Lei Nº 10.954, de 29 de setembro de 
2004, com o objetivo de assistir famílias de agricultores familiares atingidas por 
desastres que tenham renda mensal média de até dois salários mínimos.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 120  Inciso III
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se ao anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9º, § 2º, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais 
da união, o seguinte item: Bolsa Estiagem ou Auxílio Emergencial que é um benefício 
federal instituído pela Lei Nº 10. 954, de 29 de setembro de 2004.

Propõe-se, por meio de emenda, incluir o intém do programa do Governo Federal Bolsa 
Estiagem instituído pela Lei Nº 10. 954, de 29 de setembro de 2004, no anexo III na 
Seção I objetivando a não limitação de empenho. O Bolsa Estiagem tem com objetivo 
assistir famílias de agricultores com renda mensal média de até 2 (dois) salários 
mínimos, atingidas por desastres no Distrito Federal e nos municípios em estado de 
calamidade pública ou em situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, 
mediante portaria do Ministro de Estado da Integração Nacional. A família tem que 
preencher os seguintes requisitos:
I. Residir em município em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
reconhecido pelo Poder Executivo Federal entre janeiro e outubro de 2012; II. Ser 
agricultor familiar com Declaração de Aptidão ao PRONAF (Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar)  DAP III. Possuir renda mensal média de até 2 
(dois) salários mínimos; IV. Estar cadastrado no Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal; V. Não ter aderido ao Garantia Safra 2011/2012.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050021

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4156 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87  Inciso IV
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
inclui-se:

k) financiamento para os setores têxtil, moveleiro, fruticultor e coureiro-calçadista e 
pesqueiro tendo como meta o crescimento de 50% (cinquenta por cento) das aplicações 
destinadas a esses segmentos, em relação à média dos três últimos exercícios, desde que 
haja demanda habilitada;

Essa emenda visa garantir  financiamento ao Setor Pesqueiro cuja importância influência 
diretamente a economia do país.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050022

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4157 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 86
REFERÊNCIA

Supressiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Suprima-se o texto atual.

Esta emenda visa retirar do texto da PLDO a vedação ao reajuste  no exercício de 2014 
dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição e assistência pré-escolar.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050023

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4158 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 120  Inciso III
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se ao anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9o, § 2o, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais 
da união, o seguinte item:
Bolsa Ambiental - Institui o programa de apoio à conservação ambiental e o programa de 
fomento às atividades produtivas rurais. Conforme as leis nºs 10.696, de 2 de julho de 
2003, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 2006.

Propõe-se, por meio de emenda a inclusão do programa do Governo Federal Bolsa Ambiental 
- Conforme as leis nºs 10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de janeiro de 2004, e
11.326, de 24 de julho de 2006. ao anexo III Seção I, objetivando a não limitação de 
empenho. A Bolsa Ambiental é um auxílio financeiro para famílias pobres que desenvolvem 
atividades de conservação ambiental. Esse benefício é principalmente para pequenos 
agricultores, residentes próximas às áreas de proteção.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050024

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4159 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 121
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclu-se o seguinte artigo, renumerando os demais:
Art. 122 . As licitações e contratos necessários à realização de obras de infraestrutura
e de contratação de serviços no âmbito das Universidades Federais, das Instituições 
Federais de Educação Profissional Tecnológica e Entidades de Ensino Superior não 
Federais quando da utilização de recursos da União, poderão ser realizadas pelo Regime 
Difenrenciado de Contratações Públicas (RDC), previsto na Lei 12.642 de 04 de agosto de 
2011.

O atual sistema orçamentário das federais brasileiras é o principal responsável pelos 
atrasos no projeto de expansão do setor que começou em 2004, com a criação de novas 
instituições e a interiorização dos campos universitários. De lá pra cá foram abertas 18
universidades e as matrículas deram um salto, mas na maioria delas as obras ainda não 
tinham sido concluídas. A despeito do avanço do acesso ao ensino superior federal, 
persiste o quadro de alunos assistindo aula em prédios improvisados há vários anos e de 
ausência de equipámentos, como bibliotecas e laboratórios.
A implantação do RDC nas universidades desburocratiza e torna mais eficaz a execução do 
orçamento, tornando-o ágil e condizente com a dinâmica da educação, da pesquisa e da 
inovação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050025

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4160 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 60 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§1 - Os municípios que se encontrarem, na data da assinatura de contrato de repasse ou 
convênios junto a Administração Federal,  em Estado de emergência, com a devida 
homologação da Defesa Civil Nacional ficam dispensados da demonstração do cumprimento 
das exigências para a realização de transferência voluntária enquanto estiver vigente a 
portaria que o homologou o estado de emergência.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva dar aos 
municípios da federação a possbilidade de captar os recursos a eles destinados sem 
prejuíjo à administração pública que venha a ser causados por desastres ambientais ou de
qualquer outra natureza.
Somos sabedores que, por muitas vezes tais desastres são devastadores, e impedem os 
executivos locais de se organizarem a tempo  de se habilitarem para receber os recursos 
financeiros oriundos das tranferências voluntárias, contratos de repasses e convênios, 
prejudicando de forma irremediável a população mais carente dessas localidades.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050026

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4161 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 13 Parágrafo 2
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3o As dotações propostas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014, à conta de recursos a
que se refere à Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, corresponderão, pelo menos, a 
80% (ou mais) da efetiva arrecadação desta receita no exercício de 2013, podendo o 
excedente constituir reserva de contingência a que se refere este artigo.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva garantir a 
Superintendencia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a plenta utlização dos recursos 
financeiros por ela arrecadados o que possbilitaria a realização de sua missão precípua,
ou seja, promover o desenvolvimento econômico regional, mediante geração, atração e 
consolidação de investimentos, apoiado em educação, ciência, tecnologia e inovação, 
visando à integração nacional e inserção internacional competitiva, além de reforçar seu
papel de principal agente na busca de desenvolvimento sustentável para toda a região 
norte.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60050027

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4162 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59 Parágrafo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 4o  Para a transferência de recursos no âmbito do SUS e da educação básica, inclusive 
a efetivada mediante convênios ou similares, não será exigida contrapartida dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva facilitar a 
obtenção dos recursos destinados a educação básica por parte de Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
A educação básica e o acesso a ela estão previstos na constituição, é uma política de 
estado para a qual devemos lançar os olhos e buscamor meios para seu efetivo 
desenvolvimento. É um direito de todo cidadão ter acesso à educação básica. Ela é a 
base, como o próprio nome diz, para o próprio desenvolvimento humano. Sem essa formação 
mínima, em geral, o cidadão fica alijado de exercer a sua própria cidadania.

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
60060001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4163 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Fiscalização realizada (unidade)  300

2629 Fiscalização para Erradicação do Trabalho Escravo

JUSTIFICATIVA

Consiste na realização de operações de fiscalização direta, efetuadas por equipes do 
Grupo Especial de Fiscalização Móvel ou pelos grupos de fiscalização do trabalho rural 
das Superintendências Regionais do Trabalho e Emprego. As equipes são compostas por 
auditores fiscais e contam com o apoio de agentes e delegados de polícia, membros do 
Ministério Público do Trabalho, e, eventualmente, agentes de outras instituições. Atuam 
em focos previamente definidos, atendendo a denúncias ou a planejamento estratégico. 
Durante a ação, as equipes visam a retirar os trabalhadores de condição análoga a de 
escravo, regularizar os vínculos trabalhistas dos trabalhadores encontrados em condição 
análoga a de escravos, assistindo e garantindo a segurança dos trabalhadores, emitindo 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social - CTPS, providenciando rescisões indiretas dos
contratos de trabalho, pleiteando pagamento de verbas rescisórias, emitindo e entregando 
requerimentos de seguro-desemprego para os trabalhadores resgatados, entre outras 
providências.

Tem como finalidade reprimir o trabalho análogo ao de escravo por meio de operações 
fiscais do Grupo Especial de Fiscalização Móvel, coordenado pela Secretaria de Inspeção 
do Trabalho - SIT, e dos grupos de fiscalização do trabalho rural das Superintendências 
Regionais do Trabalho e Emprego - SRTE, com o objetivo de retirar trabalhadores de 
condição análoga a de escravo e de lhes garantir os direitos trabalhistas.
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AUTOR DA EMENDA
6006 - Com. Assuntos Sociais

EMENDA
60060002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4164 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Procedimento realizado (unidade)  2.000.000

6148 Assistência Médica Qualificada e Gratuita a Todos os Níveis da População e 
Desenvolvimento de Atividades Educacionais e de Pesquisa no Campo da Saúde - 
Serviço Social Autônomo Associação das Pioneiras Sociais

JUSTIFICATIVA

A Rede SARAH ¿ constituída pelas unidades em Brasília, Belo Horizonte, Salvador, São 
Luís, Fortaleza, Rio de Janeiro, Macapá e Belém, atendeu ao ano 1.639.451 pacientes e de 
atividades médicas e de reabilitação 19.752.317 onde foi realizando milhões de atividades
médicas e de Reabilitação.A presente Emenda visa acrescer os recursos, consignados no 
Projeto de Lei deOrçamento do exercício de 2013, para manutenção do Contrato de Gestão 
entre a Associação das Pioneiras Sociais e a União, assegurando com isto condições para a
continuidade dos serviços de assistência médica especializada, gratuita e de reconhecida 
qualidade prestada pela RedeSARAH de Hospitais aos pacientes de todos os níveis da 
população, que dela necessitam onde
realiza milhões de atividades médicas e de Reabilitação .
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
60060003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4165 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Mulher beneficiada (unidade)  30.000

6175 Implantação e Implementação de Políticas de Atenção Integral à Saúde da Mulher

JUSTIFICATIVA

A Presente Emenda visa a Implantação e Implementação de Políticas de Atenção Integral à 
Saúde da Mulher, atraves das definição de estratégias e instrumentos de coleta e análise 
dos dados epidemiológicos; desenvolvimento de estudos;assessoria tédcnica e apoio 
logístico a Estados, Municípios e Distrito Federal na implementação das políticas; 
assessoria técnica a organizações governamentais e não governamentais; apoio para 
organização dos serviços de atenção integral à saúde da mulher; sensibilização de 
profissionais de saúde. Fomentar o desenvolvimento de políticas públicas na área de 
atenção integral à saúde da mulher para assim assegurar a melhoria das condições de 
serviços de assistência médica gratuita com qualidade e excelência as pacientes de todos 
os níveis da população, que dela necessita.
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
60060004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4166 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Pessoa com deficiência beneficiada (unidade)  1.000.000

6181 Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência

JUSTIFICATIVA

A Presente Emenda visa priorizar a melhoria das condições de serviços de assistência 
médica gratuita com qualidade e excelência aos pacientes com deficiência de todos os 
níveis da população, que dela necessita. Atraves do desenvolvimento das atividades 
inerentes à implementação da política de atenção integral à saúde da pessoa com 
deficiência e apoio aos estados,Distrito Federal e municípios para sua implementação e 
ampliação para assim promover a atenção integral à saúde dessas pessoas no SUS.

Sábado 17    295Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
60060005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4167 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2015 Aperfeiçoamento do Sistema Único de Saúde (SUS)

Unidade estruturada (unidade)  8.000

8535 Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa a estruturação de unidades de atenção especializada em saúde atraves do 
apoio técnico e financeiro aos estados e municipios para a organização e reestruturação 
da rede de serviços especializados no SUS, de acordo com as diretrizes estabelecidas 
pelas normas vigentes.
Assim assegurar a melhoria das condições de serviços de assistência médica gratuita com 
qualidade e excelência aos pacientes de todos os níveis da população, que dela necessita.
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EMENDA
60060006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4168 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 82
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 83 A lei orçamentária para 2014 garantirá recuros para capacitação de profissionais
que atuam na área da saúde, no ambito da União, dos Estado, dos Municípios e do Distrito
Federal.

Esta emenda ao PLDO/2014 objetiva a inclusão na lei orçamentária para 2014 de recuros 
para capacitação de profissionais que atuam na área da saúde, no ambito da União, dos 
Estado, dos Municípios e do Distrito Federal.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4169 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9º, § 2º, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais 
da União.
62. Assistência Médica Qualificada e Gratuita a Todos os Níveis da População e Desenv. 
de Atividades Educac.e Pesq. Campo da Saúde - Serviço Social Autônomo Associação das 
Pioneiras Sociais -  Lei nº 8.246, de 22 de outubro de 1991.

A presente emenda visa acrescer recursos no PLOA 2014, para manutenção do contrato de 
gestão entre a Associação das Pioneiras Sociais e a União, assegurando com isto 
condições para a continuidade dos serviços de assistência médica especializada, gratuita
e de reconhecida qualidade prestada pela Rede Sarah de Hospitais, aos pacientes de todos
os níveis da população, que dela necessitam.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4170 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 32
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
33. Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres (Lei Maria da Penha nº 
11.340, de 07/06/2006)

A Lei Complementar nº 101/2000 estabelece que exclusão da limitação de empenho é 
estabelecida no §2º do art. 9º da Lei Complementar 101/2000:

§ 2o Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias. (grifo nosso)

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
cumprimento da Lei Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar livres de 
limitação de empenho (contingenciamento). 
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área, seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, dificultando
as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra parte dos 
recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O financiamento dessas
medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da Lei 11.340/2006.
 Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (§ 8o do art. 226 da Constituição Federal) e 
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher). É bom lembrar ainda que tal 
dispositivo já constava da LDO 2011.
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Comissão
MODALIDADE

Item 60
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
61. Despesas relativas ao Programa de Prevenção e Enfrentamento da Violência contra a 
Mulher.

Esta emenda objetiva a garantia de recursos para o atendimento às mulheres vítimas de 
violência visto que elas sofrem cotidianamente com abusos dentro dos seus próprios 
lares, muitas vezes praticados por seus próprios maridos ou companheiros.

Com a aprovação da Lei Maria da Penha exige-se do Poder Público a manutenção e a gestão 
de serviços de prevenção e combate à violência doméstica.

Portanto faz-se necessário proteger essas ações de limitações de empenho e 
contingenciamentos para viabilizar a integral execução de seus recursos no que se refere
ao ampararo e atendimento de mulheres vítimas de violência.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 52  Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XIII ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria;
XIV ações de enfrentamento à violência contra às mulheres

A emenda visa incluir as ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria e as ações de 
enfrentamento à violência contra às mulheres entre as programações passíveis de 
execução, no caso da sanção ao Projeto de Lei Orçamentária de 2014  não ocorrer até 31 
de dezembro de 2013, objetivando a não interrupção no processo de implementação dessas 
políticas prioritárias e de grande impacto na vida da população em situação de 
vulnerabilidade.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
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Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4o As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao Plano Brasil Sem 
Miséria ¿ PBSM e ao enfrentamento à violência doméstica contra às mulheres as quais 
terão precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não
se constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
enfrentamento à violência doméstica contra às mulheres e portanto ao cumprimento da Lei 
Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar entre as prioridades e metas da 
administração pública federal no exercício de 2014.

 A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área , seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, 
dificultando as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra 
parte dos recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O 
financiamento dessas medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da 
Lei 11.340/2006.

 Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (CF § 8o do art. 226 da Constituição Federal) e
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher).

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 36
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 36...
§ 6º A lei orçamentária para 2014 garantirá recursos no ãmbito do orçamento da 
seguridade social para implatação da carreira de médico de Estado, de que trata a 
Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 2011.

A Proposta de Emenda à Constituição nº 34, de 2011, cujo primeiro signatário é o Senador
Vital do Rêgo, dispõe sobre a criação da carreira de médico de Estado.

Segundo a PEC 34, de 2011, Os médicos de Estado: i) atuarão de forma integrada nas 
esferas federal, estadual, distrital e municipal; ii) adquirirão estabilidade após três 
anos de efetivo exercício, mediante avaliação de desempenho; iii) deverão ser 
selecionados exclusivamente mediante concurso público de provas e títulos; e iv) suas 
promoções na carreira obedecerão critérios de antiguidade e merecimento. Os médicos de 
Estado precisarão estar permanentemente atualizados. Obrigatoriamente, programar-se-ão 
cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento, que serão etapas obrigatórias do 
processo de promoção. Será, inclusive, criada a escola nacional de formação e 
aperfeiçoamento de médicos de Estado.

Ainda, esses profissionais, aos quais é vedado exercer outro cargo ou função pública, 
exceto uma de magistério, sofrerão fiscalização profissional exercida pelo órgão 
fiscalizador da atividade médica; deverão residir no município ou na região 
metropolitana da respectiva lotação; e serão remunerados por subsídio.

Somente integrantes da carreira de médico de Estado poderão exercer as funções que lhes 
são próprias. Seus subsídios serão fixados em lei e escalonados, em nível federal, 
estadual, distrital e municipal, conforme as respectivas categorias da estrutura 
orgânica da medicina de Estado. A diferença de remuneração entre cada uma das categorias
não poderá ser superior a dez por cento ou inferior a cinco por cento, assim como é 
vedado que o subsídio mensal exceda a noventa e cinco por cento do dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal.

Esta emenda objetiva a inclusão de recursos no ãmbito do Orçamento da União de 2014 para
implnatação da carreira de médico de Estado, de que trata a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 34, de 2011.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4175 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
5. Investimentos em construção e implantação de unidades de atenção especializadas, de 
referência, bem como equipamentos de saúde para atenção básica ou especializada e 
hospitais universitários;

A recente onda de protestos ocorrida pelo Brasil teve dentre suas bandeiras a melhoria 
da qualidade da saúde pública, tanto que o Governo Federal lançou mão de programas que 
visam alocar mais médicos para o atendimento da população usuária do SUS.
Entretanto não é somente a falta de médicos que assola o sistema de saúde pública, as 
péssimas condições de trabalho, a má conservação dos hospitais e a falta de equipamentos
são alegações da classe médica para a não existência de médicos em alguns hospitais e 
localidades.
Neste sentido, esta emenda visa garantir com que os recursos alocados para a soluções 
destes problemas no orçamento da União para o próximo exercício não sofram 
contigenciamentos.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60060014

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4176 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art 4º As prioridades da administração pública federal para o exercício de 2013,
atendidas as despesas contidas no Anexo V e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às
ações relativas ao PAC, ao Programa Brasil sem Miséria e a redução das desigualdades de 
gênero e étnico-raciais das as quais terão precedência na alocação dos recursos no 
Projeto e na Lei Orçamentária de 2013, não se constituindo,  odavia, em limite à 
programação da despesa.

A prioridade da Administração pública federal para o combate à miséria, para ser 
efetiva, exige o enfrentamento simultâneo das desigualdades ancoradas em relações 
sociais de gênero e étnico-raciais de exploração e violência, que impedem a diversos
grupos sociais a superação das condições de extrema pobreza em que vivem. Evidenciam 
essa afirmação o fato que 16,9% da população negra vive em condição de indigência, sendo
que a maior parte desse grupo é composto por mulheres negras, vítimas de múltiplas 
formas de descriminação, segundo a 3ª edição da publicação Retratos das Desigualdades, 
do IPEA. Como reconheceu a Presidenta Dilma em cerimônia de encerramento do Encontro 
Ibero-Americano de Alto Nível, em comemoração ao Ano Internacional dos Afrodescendentes 
em 2011, a pobreza no Brasil tem face negra e feminina.
Ademais, a emenda proposta respeita primeira diretriz do Plano Plurianual 2012-201 para 
garantia dos direitos humanos com redução das desigualdades sociais, regionais, tnico-
raciais e de gênero (Artigo 4º, inciso I), que visa elevar o enfrentamento das
desigualdades ao patamar de prioridade da administração pública federal no exercício de 
2014

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4177 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 50
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Incluir Artigo com a seguinte redação:
art. - Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do 
art 9º, § 2º da LRF, as despesas decorrentes de iniciativas parlamentares individuais 
bem como as listadas no anexo de prioridades e metas desta lei.

As iniciativas parlamentares constantes na lei orçamentária, denominadas de emendas 
parlamentares, tem exercido papel relevante na mudança da realidade dos municípios, 
especialmente aqueles com menos condições de investimentos e com desenvolvimento mais 
acanhado. Segundo estudos realizados por especialistas os recursos federais destinados 
aos municípios tem por objetivo reduzir as desigualdades regionais, refletida 
especialmente na melhoria dos indicadores de saúde e educação. Ocorre que o caráter 
autorizativo do orçamento acaba por atingir a execução desses recursos. A frustração 
pela falta de empenho dos projetos tem sido objeto de constantes insatisfações, pois a 
alocação e sua divulgação dos objetos dos contratos e/ou convênios, por si só, gera uma 
expectativa na comunidade que irá receber o aporte. Ademais, em março deste ano a 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM) divulgou estudo no qual aponta preocupação 
com a redução de recursos para os municípios, decorrente do contingenciamento de R$ 50 
bilhões no Orçamento da União 2012. O presidente da CNM destacou que os municípios 
"entraram em estado de alerta" e que ¿a situação vai ficar agravada com a previsão de 
queda nos repasses para o Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Por este motivo 
propomos a presente emenda para assegurar a viabilidade da execução orçamentária das 
emendas

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
parágrafo único. O ganho real dos benefícios do Regime Geral da Previdência social acima
do valor do salário mínimo também integrará as prioridades do Governo Federal para o 
exercício 2014.

Na Previdência Social, o principal desafio é consolidar o cenário de inclusão 
previdenciária, impulsionado pelo ciclo de crescimento econômico e expansão do emprego 
formal iniciado em 2004. Em 2009, a taxa de pessoas entre 16 e 59 anos de idade com 
cobertura previdenciária chegou a 67%. As perspectivas de consolidação do crescimento 
com estabilidade para o período do PPA 2012-2015 indicam a continuidade do processo de 
inclusão previdenciária, reforçado por metas do Plano como ampliar para 3 milhões o 
número de microempreendedores individuais formalizados. O crescimento econômico, 
associado a medidas de inclusão e de gestão, cria as condições de sustentabilidade do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), permitindo a concessão de aumentos reais as 
aposentadorias e pensões a cima do valor do salário mínimo. Ademais, consolidação da 
política de valorização do salário mínimo terá efeitos sobre os benefícios pagos pelo 
RGPS: cerca de 70% de seus benefícios são de 1 salário mínimo e sua valorização real - 
conforme regra da Política - contribui para intensificar a expansão e a distribuição da 
renda. Os benefícios previdenciários (aposentadorias, pensões e auxílios) influenciam 
nas condições socioeconômicas de todo território nacional, desempenhando papel 
fundamental na redução da pobreza e na distribuição de renda do país. A política 
governamental de conceder aumentos reais nos últimos anos para o salário mínimo, piso 
dos benefícios previdenciários, vem ampliando a renda e a qualidade de vida da população
mais pobre, em especial no interior do país. Por isso a necessidade de ampliarmos esse 
aumento real também aos benefícios acima do valor do salário mínimo como forma de 
justiça social, pois com o avanço da idade os cidadãos são acometidos de doenças e os 
gastos com saúde crescem mês a mês.  A Iniciativa proposta é no sentido de melhorar a 
estrutura de distribuição de renda no país e a economia nacional. Nesse sentido propomos
o reajuste dos benefício

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 36 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inserir apos o art 35 um artigo com a seguinte redação:

Art - Ficam estabelecidas as diretrizes para política de valorização dos
benefícios previdênciários,de forma que seja assegurado aumento real aos benefícios do 
Regime Geral da Previdência Social para os valores acima de 1 (um) salário mínimo 
equivalente ao reajuste inflacionário, nos termos do art 41-A da lei 8.213, acrescido da
variação do crescimento da remuneração dos empregados conforme sistema de contas 
nacionais divulgado pelo IBGE, apurado pela aplicação da média do percentual dos dois 
anos anteriores. 

Parágrafo único. Caso a variação a que se refere o caput seja negativa, será concedido 
somente o reajuste inflacionário.

Na Previdência Social, o principal desafio é consolidar o cenário de inclusão 
previdenciária, impulsionado pelo ciclo de crescimento econômico e expansão do emprego 
formal iniciado em 2004. 
Em 2009, a taxa de pessoas entre 16 e 59 anos de idade com cobertura previdenciária 
chegou a 67%. As perspectivas de consolidação do crescimento com estabilidade para o 
período do PPA 2012-2015 indicam a continuidade do processo deinclusão previdenciária, 
reforçado por metas do Plano como ampliar para 3 milhões onúmero de microempreendedores 
individuais formalizados.
O crescimento econômico,associado a medidas de inclusão e de gestão, cria as condições 
de sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), permitindo a concessão
de aumentos reais as aposentadorias e pensões a cima do valor do salário mínimo. 
Ademais, consolidação da política de valorização do salário mínimo terá efeitos sobre os
benefícios pagos pelo RGPS: cerca de 70% de seus benefícios são de 1 salário mínimo e 
sua valorização real - conforme regra da Política econômica - contribui para 
intensificar a expansão e a distribuição da renda. 
Os benefícios previdenciários (aposentadorias, pensões e auxílios) influenciam nas 
condições socioeconômicas de todo território nacional, desempenhando papel fundamental 
na redução da pobreza e na distribuição de renda do país. 
A política governamental de conceder aumentos reais nos últimos anos para o salário 
mínimo, piso dos benefícios previdenciários, vem ampliando a renda e a qualidade de vida
da população mais pobre, em especial no interior do país. 
Por isso a necessidade de ampliarmos esse aumento real também aos benefícios acima do 
valor do salário mínimo como forma de justiça social, pois com o avanço da idade os 
cidadãos são acometidos de doenças e os gastos com saúde crescem mês a mês. 
A Iniciativa proposta é no sentido de melhorar a estrutura de distribuição de renda no 
país e a economia nacional e empregar dignidade a esse grupo social tão sofrido. Nesse 
sentido propomos o reajuste dos benefícios previdenciários acima de um salário mínimo.

JUSTIFICATIVA
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Estação mantida (unidade)  1

NOVA Missão Antártica

JUSTIFICATIVA

Os compromissos decorrentes do Tratado da Antártica, do qual o Brasil é signatário, e a 
necessidade de reconhecer a in¿uência dos fenômenos antárticos sobre nossas áreas 
territoriais e marítimas levaram a Marinha a participar, juntamente com outros órgãos 
governamentais, universidades e instituições de pesquisa, executores da Política Nacional
para Assuntos Antárticos e da pesquisa cientí¿ca na Antártica, visando à obter 
informações úteis para outros ramos da atividade nacional, bem como garantir a presença 
brasileira nos fóruns de decisão sobre o Continente Antártico.
 Cabe lembrar, que após o incêndio ocorrido em 25 de fevereiro de 2012, a reconstrução de
suas instalações releva-se de total importância, para recuperação da capacidade de 
pesquisa científica da Estação, entretanto, mesmo sem a conclusão da Reconstrução da 
Estação, o Brasil mantém os seus estudos e a coleta de dados fundamentais a continuidade 
das pesquisas. 
É relevante para o Brasil manter uma Estação Científica, que permita a condução de 
atividades continuas na Antártica, demonstrando o compromisso do Estado brasileiro em 
estar presente naquela região, desenvolvendo pesquisas relevantes, tais como estudo dos 
impactos decorrentes do aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, 
monitoramento dos fenômenos meteorológicos com influência sobre o território brasileiro, 
dentre outras.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Bolsa concedida (unidade)  50.000

0901 Concessão de Bolsas de Formação e Qualificação de Pesquisadores e Profissionais 
para C,T&I

JUSTIFICATIVA

Preparar recursos humanos bem capacitados e qualificados, em nível de pós-graduação, no 
país e no exterior, em todas as áreas do conhecimento torna-se cada vez mais essencial 
para responder aos desafios intrínsecos à construção de uma nação social e economicamente
desenvolvida e, ao mesmo tempo, enfrentar as exigências do novo processo produtivo 
crescentemente globalizado, intensivo em conhecimento, altamente dinâmico e competitivo. 
Com esta emenda busca-se fortalecer a capacidade de resposta ao crescente desafio de 
formar e capacitar recursos humanos nas mais diversas áreas do conhecimento para atender 
às demandas da Estratégia Nacional de Ciência,Tecnologia e Inovação.
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EMENDAS AO PLN LDO 4182 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  80

8961 Apoio à Criação e ao Desenvolvimento de Museus e Centros de Ciência e Tecnologia

JUSTIFICATIVA

A cultura, ademais de elemento fundamental e insubstituível na construção da própria 
identidade nacional é um setor de grande destaque na economia do País, como fonte de 
geração crescente de empregos e renda. Apoiar projetos de instituições museológicas, na 
aquisição de equipamentos, material permanente, acervos museológicos entre outros. Uma 
política cultural deve ser vista como parte de um projeto de formação de uma nação 
democrática e plural, por isso a necessidade do aumento do número e melhoria na 
distribuição regional de centros e museus de ciência, aí incluídos planetários, 
observatórios, parques de ciência, OCCAS (Oficinas de Ciência, Cultura e Arte), espaços 
não-formais de educação e estruturas similares; apoio a atividades itinerantes (Programa 
Ciência Móvel) de divulgação de ciência; apoio ao ensino das ciências em escolas 
públicas; promoção do desenvolvimento de recursos humanos para atuação na popularização 
da C&T; estímulo a universidades e instituições de ensino e pesquisa a se integrarem num 
grande esforço de educação e divulgação científica de qualidade.
Esta emenda tem como finalidade ampliar e desenvolver espaços de popularização da ciência
no país e de educação não-formal, além de promover a articulação entre centros e museus 
de ciência existentes.
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PROGRAMA
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PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Sistema implantado (% de execução física)  9

14LW Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020

JUSTIFICATIVA

No processo de transformação em desenvolvimento no Exército, foram elencadas onze novas 
capacidades, destacando-se a dissuasão extrarregional, que se define como sendo a 
capacidade que tem uma Força Armada de “dissuadir a concentração de forças hostis junto à
fronteira terrestre e às águas jurisdicionais e a intenção de invadir o espaço aéreo 
nacional, possuindo produtos de defesa e tropas capazes de contribuir para essa dissuasão
e, se for o caso, de neutralizar qualquer possível agressão ou ameaça, antes mesmo que 
elas aconteçam”. 
Das várias estratégias para atingir essa capacidade, ressalta-se a que estabelece que a 
Força Terrestre (F Ter) possua um sistema de apoio de fogo de longo alcance e com elevada
precisão. Para atender a essa estratégia, o Comandante do Exército determinou a 
elaboração do Projeto Estratégico ASTROS 2020, a fim de dotar a F Ter de meios capazes de
prestar um apoio de fogo de longo alcance, com elevada precisão e letalidade.
As etapas do Projeto ASTROS 2020 ampliarão a oferta de empregos na área do Parque 
Industrial do Estado de São Paulo, na região de Formosa (GO) e do Distrito Federal, além 
de propiciar estímulo às Universidades e Faculdades voltadas para o estudo de engenharia 
na área de mísseis, foguetes, guiamento eletrônico, telemetria, química, blindagem, 
tecnologia da informação, georreferenciamento, propulsão de foguetes etc.
Os meios de busca de alvos e de lançamento do míssil tático de cruzeiro com alcance de 
300 km serão capazes de bater e de neutralizar alvos estratégicos, elevando o emprego do 
atual sistema de apoio de fogo do Exército, do nível tático para o nível estratégico, 
contribuindo para que o Brasil, como ator global no contexto das Nações, disponha de uma 
dissuasão a nível extrarregional para a defesa de seus interesses e de sua soberania. 
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a implantação do Sistema de Defesa 
Estratégico ASTROS 2020, pelos benefícios à sociedade brasileira resultantes de sua 
implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como prioridade para a consecução 
das metas pretendidas de execução.
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EMENDAS AO PLN LDO 4184 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2021 Ciência, Tecnologia e Inovação

Projeto apoiado (unidade)  5

20UT Estímulo a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em Tecnologias da Informação e da 
Comunicação

JUSTIFICATIVA

Estímulo a Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação em Tecnologias da Informação e da 
Comunicação é questão estratégica para a soberania e desenvolvimento continuado da nação.
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4185 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a aquisição do blindado Guarani do Exército.

A "Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)" é um projeto estratégico do Exército 
que visa a obtenção de novas capacidades de proteção blindada, poder de fogo e 
deslocamento estratégico e tático, permitindo a substituição das viaturas ENGESA, com 
mais de 30 anos de utilização, pelo blindado GUARANI.
Considerando que o blindado é um sistema complexo que envolve diferentes áreas do 
conhecimento humano, o projeto permitirá a obtenção de modernas tecnologias que 
contribuirão para  a inovação e a pesquisa no meio civil, constituindo-se em um vetor de
transformação da indústria nacional de defesa. 
No curso da instalação do projeto haverá geração de cerca de 9.000 (nove mil) empregos 
diretos e indiretos em inúmeras áreas da cadeia produtiva dos blindados, incluindo 
chassi, sistema de armas e comando e controle, entre outros. 
São empresas parceiras do projeto: IVECO - Sete Lagoas (MG), IMBEL - Rio de Janeiro 
(RJ), USIMINAS - Ipatinga (MG), VILLARES - Sumaré (SP), Aeroeletrônica - Porto Alegre 
(RS), ARES - Nova Iguaçu (RJ). 
O projeto, face à sua amplitude e complexidade, com o envolvimento da indústria 
nacional, inclusive com a instalação de novas plantas industriais, necessita da 
manutenção de um fluxo regular de recursos que não fique sujeito a oscilações 
decorrentes de eventuais limitações na execução orçamentária, para isso, visualiza-se a 
inserção dos gastos para a aquisição dos meios blindados da "Nova Família de Blindados 
Sobre Rodas (NFBR)" do Exército na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma despesa 
ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção I
XX. Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 
6.703, de 18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto na Seção I do Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas 
disposições finais do próprio decreto nº 6.703, onde documentos complementares e 
decorrentes da Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou 
atualização atendam às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo 
apresentar proposta quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de 
forma continuada, de recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e 
a conclusão de projetos relacionados à defesa nacional.

JUSTIFICATIVA
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EMENDAS AO PLN LDO 4187 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020

No processo de transformação em desenvolvimento no Exército, foram elencadas onze novas 
capacidades, destacando-se a dissuasão extrarregional, que se define como sendo a 
capacidade que tem uma Força Armada de ¿dissuadir a concentração de forças hostis junto 
à fronteira terrestre e às águas jurisdicionais e a intenção de invadir o espaço aéreo 
nacional, possuindo produtos de defesa e tropas capazes de contribuir para essa 
dissuasão e, se for o caso, de neutralizar qualquer possível agressão ou ameaça, antes 
mesmo que elas aconteçam¿. 
Das várias estratégias para atingir essa capacidade, ressalta-se a que estabelece que a 
Força Terrestre (F Ter) possua um sistema de apoio de fogo de longo alcance e com 
elevada precisão. Para atender a essa estratégia, o Comandante do Exército determinou a 
elaboração do Projeto Estratégico ASTROS 2020, a fim de dotar a F Ter de meios capazes 
de prestar um apoio de fogo de longo alcance, com elevada precisão e letalidade.
As etapas do Projeto ASTROS 2020 ampliarão a oferta de empregos na área do Parque 
Industrial do Estado de São Paulo, na região de Formosa (GO) e do Distrito Federal, além
de propiciar estímulo às Universidades e Faculdades voltadas para o estudo de engenharia
na área de mísseis, foguetes, guiamento eletrônico, telemetria, química, blindagem, 
tecnologia da informação, georreferenciamento, propulsão de foguetes etc.
Os meios de busca de alvos e de lançamento do míssil tático de cruzeiro com alcance de 
300 km serão capazes de bater e de neutralizar alvos estratégicos, elevando o emprego do
atual sistema de apoio de fogo do Exército, do nível tático para o nível estratégico, 
contribuindo para que o Brasil, como ator global no contexto das Nações, disponha de uma
dissuasão a nível extrarregional para a defesa de seus interesses e de sua soberania. 
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema de Defesa Estratégico 
ASTROS 2020 é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma 
despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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EMENDAS AO PLN LDO 4188 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2060 Coordenação de Políticas de Prevenção, Atenção e Reinserção Social de Usuários 
de Crack, Álcool e outras Droga

Projeto apoiado (unidade)  100

20IE Gestão da Política sobre Drogas

JUSTIFICATIVA

Os recursos serão destinados ao desenvolvimento, à implementação e à execução de ações, 
programas e atividades de repressão, de prevenção, tratamento, recuperação e reinserção 
social de dependentes de substâncias psicoativas.
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EMENDAS AO PLN LDO 4189 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Operação apoiada (unidade)  120

20IC Estratégia Nacional de Segurança Pública nas Fronteiras - ENAFRON

JUSTIFICATIVA

A aprovação desta emenda visa a modernização das estruturas físicas, das unidades da 
Polícia Federal, para auxiliar no combate ao tráfico de drogas e entorpercentes do crime 
organizado em todo o país. Visa também dar maior suporte  à investigação e prevenção a 
crimes de uso indevido, tráfico e produção não autorizada de substâncias entorpecentes e 
drogas que causem dependência física e psíquica. É muito importante implantar novas 
unidades da Polícia Federal, principálmente pela extensão de fronteira que há em nosso 
país. As fronteiras serão muito melhor monitoradas, pois haverá maior número de unidades 
e pessoas servindo aos objetivos de combate aos ilícitos. Aprimorar o combate á 
criminalidade, com ênfase em mediadas de prevenção, assistência, repressão e 
fortalecimento das ações integradas para superação do tráfico de pessoas, drogas, armas, 
lavagem de dinheiro e corrupção, enfrentamento de ilícitos característicos da região de 
fronteira e na intensificação da fiscalização do fluxo migratório.
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EMENDAS AO PLN LDO 4190 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Projeto apoiado (unidade)  382

20ID Apoio à Estruturação, Reaparelhamento, Modernização Organizacional e Tecnológica 
das Instituições de Segurança Pública

JUSTIFICATIVA

Em virtude dos números alarmantes da violência em todo o país, faz-se necessário 
desenvolver e apoiar projetos de modernização das instituições policiais do País; 
efetivar o intercâmbio de experiências técnicas e operacionais entre os serviços 
policiais; estimular a capacitação dos profissionais da área de segurança pública; 
realizar estudos e pesquisas e consolidar estatísticas nacionais de crimes.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4191 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Iniciativa apoiada (unidade)  94

20UH Reestruturação e Modernização do Sistema Criminal e Penitenciário

JUSTIFICATIVA

É necessário que implemente melhorias no Sistema Prisional Brasileiro para que haja 
realmente uma recuperação do apenado, para que possa, assim, voltar a conviver em 
sociedade.

Agosto de 2013320    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6003 - Com. Const. Justiça e Cidadania

EMENDA
60030005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4192 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2070 Segurança Pública com Cidadania

Terra indígena regularizada/protegida (unidade)  500

NOVA 14.125.2065.20UF - Indenização aos atuais possuidores de títulos das áreas sob 
demarcação indígena - Nacional

JUSTIFICATIVA

Esta emenda consiste em assegurar aos atuais possuidores das áreas sob demarcação uma 
reparação financeira, sem, por outro lado desguarnecer os direitos dosindígenas à terra. 
Os títulos dominiais emitidos precisam ser protegidos sendo necessário conciliar os 
interesses em conflito, para isso, deve-se garantir aos possuidores de títulos de domínio
o direito de receber indenização pela terra nua e eventuais benfeitorias úteis e 
necessárias realizadas de boa-fé. Já há uma sinalização nesse
sentido, mas é fundamental que esse processo avance e os recursos fiquem garantidos no 
Orçamento Geral da União. Em meu Estado de Mato Grosso do Sul, por exemplo, a política de
ocupação, historicamente em função da Guerra do Paraguai, tinha um interesse de segurança
nacional. Ao considerar a fronteira com o Paraguai uma área de segurança nacional, 
temendo uma guerra e a possível ocupação desse vazio demográfico, o governo federal à 
época, realizou uma série de projetos que
visavam justamente colonizar a nossa região, são diversas propriedades com mais de 50, 
100 anos de ocupação e produtividade, não podendo agora sob a alegação de devolução de 
terras consideradas indígenas não levar em consideração o marco temporal de 
reconhecimento e ignorar o título emitido ou comercializado considerandoo nulo; Por este 
motivo a indicação dos recursos aprovisionados nesta emenda tem por objetivo apoiar a 
União a acatar os títulos que concedeu e promover a
indenização necessária.
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EMENDAS AO PLN LDO 4193 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 18 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 18-A. O Projeto e a Lei Orçamentária de 2014 e os créditos suplementares, especiais
e extraordinários, somente conterão ações ou subtítulos novos que contemplem a
destinação de recursos a obras em ativos públicos federais que são objeto de concessão,
arrendamento ou outro tipo de cessão da exploração a terceiros alheios à Administração
Federal se constar do próprio descritor da ação ou do subtítulo a individualização do
número e da data de publicação no Diário Oficial da União do aditivo contratual que
tenha por objeto o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato de concessão ou
arrendamento em função dos efeitos da obra ou serviço objeto da despesa. 

Parágrafo único A partir da entrada em vigor desta Lei, a execução física, financeira e
orçamentária de qualquer despesa relativa a obras nos ativos públicos federais de que
trata este artigo, ainda que na forma de pagamentos em Restos a Pagar, fica condicionada
à prévia formalização do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato respectivo e à
retificação na descrição da programação, na forma definida no caput.

O orçamento federal assiste há vários anos uma situação intolerável, sob o ponto de
vista jurídico e econômico, no que se refere aos bens de infra-estrutura (em especial,
rodovias e ferrovias) concedidos ou arrendados a empresas privadas. No período entre
2007 e 2011, o governo federal gastou pelo menos 623 milhões de reais apenas com obras
em ferrovias que foram concedidas ou arrendadas a empresas operadoras privadas. São
obras que o DNIT faz, com seus próprios meios, na malha erroviária que está entregue à
exploração direta, em regime de monopólio, das empresas privadas concessionárias. O
mesmo ocorre, em menor proporção, na parcela das rodovias já sob concessão privada.
Estas obras, custeadas com recursos federais, melhoram significativamente as condições
de operação e lucratividade dessas empresas privadas. No entanto, não consta ter havido
qualquer devolução à União de nenhum centavo dos lucros provenientes dessa melhora das
condições de exploração que foi causada pelas obras pagas pela própria União. 

Esta prática tem sido insistentemente denunciada, pela literatura técnica e pelo próprio
Congresso Nacional no processo legislativo orçamentário, como contrária à Constituição,
à legislação de licitações, concessões e contratos e à boa prática econômica. Com
efeito, o Relatório Setorial da Área Temática I – Infraestrutura ao Projeto de lei
orçamentária para 2012 (Projeto de Lei nº 28/2011-CN), da autoria do Senador Delcídio
Amaral, faz eloquente denúncia do problema, na qual nos baseamos para descrever os
aspectos fáticos e jurídicos a gravidade da situação. 

A lei que regula as concessões no país (Lei nº 8.987, de 1995) determina em seus artigos
25 e 31, incs. I e IV, que compete à empresa concessionária manter, melhorar e expandir
todas as instalações e equipamentos necessários à prestação do serviço concedido. Além
disso, a Lei nº 10.233, de 5 de julho de 2001, que estabelece as bases da prestação e
exploração de serviços de transporte e gestão das respectivas infraestruturas, em seu
artigo 82, § 1º, exclui expressamente da competência do Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes (DNIT) as competências de administração e obras em “elementos
da infraestrutura concedidos ou arrendados pela ANTT e pela ANTAQ”.

De um ponto de vista legal, além de não serem competência legal da União, tais obras são
subsídio à rentabilidade da empresa privada concessionária, que recebe integralmente os
benefícios das obras (elevação da velocidade média dos trens decorrente da supressão de

obstáculos e passagens de nível; maior capacidade produtiva trazida pelas obras de arte
especial, pátios e terminais agregados à ferrovia). A Constituição Federal proíbe
expressamente em seu art. 167, inciso VIII, “a utilização, sem autorização legislativa
específica, de recursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir
necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos”. Esta autorização legal
específica não é suprida pela simples previsão orçamentária: a lei geral de finanças
públicas (Lei nº 4320, de 1964) deixa claro em seu art. 19: “A Lei de Orçamento não
quando se tratar de subvenções cuja concessão tenha sido expressamente autorizada em lei
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especial.”; o mesmo dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de
2000), cujo artigo 26. exige que a destinação de recursos para, direta ou indiretamente,
cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de

diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.”

Sem essa autorização legal expressa, esse subsídio à empresa concessionária não pode ser
custeado pelo orçamento da União. As próprias leis de diretrizes orçamentárias federais
têm consistentemente circunscrito qualquer tipo de auxílio ou subvenção da União
exclusivamente a entidades privadas sem fins lucrativos. 

Mas não pára por aí a irregularidade jurídica. As concessões de ferrovias foram
disputadas em licitação, e não constavam nesses certames as obras em referência;
portanto, os licitantes que fizeram suas propostas não podiam considerar os reflexos
dessas obras no valor da exploração, e ofertaram pela concessão valores relativos à
exploração da ferrovia nas condições anteriores, sem as novas obras; presentear agora,
depois da licitação, o licitante vencedor com esses benefícios significativos que não
constavam do edital original é ferir de morte o princípio da vinculação ao edital que
estabelecem o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e o art. 41 da lei geral de
licitações (Lei nº 8666, de 1993). O concessionário pagou por uma ferrovia e recebeu
outra melhor para explorar monopolicamente, o que representa fraude à licitude do
procedimento licitatório que ensejou o contrato de concessão. 

É claro que a União, como poder concedente, pode intervir nas condições de exploração da
concessão para melhor adequá-la ao interesse público, especialmente em operações de
longo prazo como as rodovias e ferrovias, que apresentam grandes mudanças ao longo do
seu ciclo de concessão. No entanto, essa possibilidade não prescinde do recálculo e
formalização do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato administrativo mediante o
termo aditivo correspondente, como expressamente exigem o art. 9º, § 4º, da Lei nº
8.987, de 1995, e o art. 65, inc. II, alínea ‘d’, e § 8º, da Lei nº 8.666, de 1993 . Ao
contrário, essa formalização contratual é obrigatória e deve preceder a própria
realização da despesa. Esta evidente necessidade de alteração de equilíbrio 
econômicofinanceiro
desses contratos de concessão em função das obras realizadas pela União já
foi, inclusive, reconhecida formalmente pelo Tribunal de Contas da União em várias
ocasiões (cito em particular o Acórdão 2066/2007 - Plenário e a Decisão 657/2002 - TCU –
Plenário).

Além disso, o mais danoso ao interesse público não é sequer a ilegalidade, pois trata-se
de um verdadeiro contra-senso econômico. Se a União concede as ferrovias e rodovias, ou
seja, dá a uma empresa privada o usufruto de seus bens e o monopólio na prestação do
serviço, é exatamente porque concluiu que não dispõe dos recursos e da eficiência
necessários para investir e gerir adequadamente a infraestrutura. Se, após conceder sob
esse pretexto o monopólio da exploração desses bens, a mesma União volta a aplicar seus
escassos recursos nas mesmas obras de ampliação que esperava que a concessionária
fizesse, para que realizou a concessão ? Por este artifício, socializam-se os custos das
obras de infraestrutura (custeadas pelos cofres públicos) e privatizam-se os ganhos
auferidos pelo concessionário em regime de monopólio. Não nos comove o sofisma de que
tais obras possam não estar individualmente especificadas nos contratos como obrigação
das concessionárias. A obrigação da concessionária não se limita a um rol predeterminado
de obras, mas a todas aquelas intervenções que a correta prestação do serviço demande.
Assim, mesmo que a intervenção represente uma modificação imposta à concessionária nas
condições iniciais do serviço, não pode ser realizada sem que o contrato seja retificado
para refletir as novas condições econômicas trazidas pela obra. 

O absurdo que se denuncia aqui seria melhor enfrentado por norma orçamentária de caráter
permanente. No entanto, tal norma hoje inexiste, e mais uma vez o Erário público ficará
menos prejudicado se a improvisada regulação pela lei de diretrizes orçamentárias vier a
estancar o prejuízo já em pleno andamento, e estabelecer um precedente para as regras
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permanentes quando vierem a ser estabelecidas. Esta é a nossa proposta para a LDO/2013:
a obrigação de que qualquer dotação orçamentária que destine recursos a este tipo de
obras tenha previamente assegurada, pelo registro dos dados da publicação respectiva,
que ocorreu o reequilíbrio econômico-financeiro. No caso, não se está propondo norma
programática na esperança de que a obra realizada venha a ensejar o reequilíbrio futuro–

a experiência de mais de uma década demonstra que isso não é obedecido, mesmo sendo
uma exigência legal e constitucional. Pretende-se tornar ilegal a própria inserção da
dotação na proposta ou na lei orçamentária sem que dela conste expressamente a
informação de qual foi o instrumento de reequilíbrio econômico-financeiro já formalizado
e publicado. Desta maneira bastante procedimental, fica evidenciada de forma direta e
individualizada a responsabilidade daqueles que inserirem nos orçamentos tais despesas
lesivas ao interesse público sem a precaução de garantir o ressarcimento dos benefícios
por parte do beneficiário monopolista privado.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 23 Parágrafo 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 5º As propostas recebidas na forma deste artigo serão incorporadas pela totalidade de
suas receitas e despesas ao Projeto de Lei Orçamentária para 2014, exceto nas hipóteses
dos arts. 99, § 3º, e 127, § 5º, da Constituição Federal, cuja ocorrência exige a
demonstração quantitativa e qualitativa, na Mensagem de que trata o art. 11 desta Lei,
da incompatibilidade das propostas com limites desta lei de diretrizes orçamentárias,
bem como especificação das razões e da memória de cálculo dos ajustes eventualmente
realizados.

Os lamentáveis incidentes do ano de 2011 relativos ao encaminhamento das propostas
orçamentárias do Poder Judiciário e do Ministério Público da União, que quase alcançaram
as proporções de crise institucional, não podem ver-se repetidos, sob pena de grave
ameaça ao princípio republicano da separação de Poderes. Naquela ocasião, os Poderes
encaminharam suas propostas ao Executivo e estas não foram incorporadas em sua
totalidade no PLOA/2012. Posteriormente, em obediência a medida cautelar deferida por
Ministro do Supremo Tribunal Federal, o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional
tão somente cópias dos Avisos com as propostas originais. 

Ora, tais procedimentos representam afronta à Constituição: determinam os seus artigos
99, § 1º, e 127, § 3º, que as propostas do Judiciário e Ministério Público serão por
eles elaboradas dentro dos limites e parâmetros fixados nas leis de diretrizes
orçamentárias. Apenas quando tais limites forem descumpridos é que poderia o Poder
Executivo ajustar as propostas, e exclusivamente para restaurá-las na observância do
quanto especificado na LDO, como determinam os artigos 99, § 3º, e 127, § 5º
constitucionais. Esta é a interpretação constitucional confirmada por remansosa
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal : compete ao Executivo demonstrar a
incompatibilidade da proposta com a LDO, sendo-lhe vedado recusar discricionariamente a
proposta dos demais Poderes. 

Tais determinações foram, infelizmente, descumpridas no lamentável episódio: a mera
remessa de cópias das propostas originais em bruto não se equipara ao dispositivo
constitucional, pois na medida em que se distinguem das parcelas incorporadas ao projeto
de lei orçamentárias representariam verdadeiras emendas aditivas à despesa sem fonte de
recursos indicada, o que impediria automaticamente o seu atendimento pelo Legislativo, a
teor do art. 166, § 3º, inc. II da Carta Magna. Fossem legítimas as propostas de
Judiciário e Ministério Público à luz da Constituição, a sua compatibilização com as
metas de resultado fiscal haveria de ser feita pelo próprio Executivo, com a redução de
outras despesas em montante equivalente . 

Mais grave ainda, o fundamento constitucional do atendimento ou não à LDO passou ao
largo da discussão: em nenhum momento, qualquer das partes arguiu ou sustentou matéria
fática que permitisse enquadrar (ou não) a alteração das propostas aos dispositivos
constitucionais que permitem esse ajuste. Nada havia a respeito em todo o PLDO
correspondente nem na Mensagem presidencial que o encaminhou, e o encaminhamento
posterior das cópias das propostas originais menciona tão somente a oposição de mérito
do Executivo à despesa,

com omissão da sua adequação ou não aos parâmetros da LDO/2011. Sem abordar frontalmente
a pergunta relativa à adequação à LDO, não se deslinda o confronto constitucional. 

Este é o cerne da questão, que pretendemos enfrentar nesta LDO em defesa dos princípios
constitucionais orçamentários e da independência dos Poderes: a exigência de que a
eventual objeção do Executivo às propostas dos demais Poderes e órgãos autônomos
evidencie qual é a inadequação evidenciada na proposta em relação à LDO, demonstrando-a
quantitativa e qualitativamente, sob pena de descumprimento ostensivo de mandamento
constitucional.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 13
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 14. O ato de que trata o caput, bem como os que o modificarem, bem como todo ato
destinado a dar cumprimento ao art. 8º, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, deverá contemplar a execução, ao longo do exercício, de toda a despesa constante
da respectiva programação orçamentária, vedada a fixação de tetos inferiores à dotação
que lhe for destinada na lei orçamentária anual e eventuais créditos adicionais.

§ 15. Verificada qualquer situação na qual a realização da receita poderá não comportar
o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas
Fiscais, inclusive pela constatação da possibilidade de aumento imprevisto de despesas
obrigatórias ou do pagamento de Restos a Pagar, adotar-se-á os mecanismos de limitação
de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da Lei de Responsabilidade
Fiscal, segundo os critérios a parâmetros estabelecidos neste artigo, vedada a
utilização para essa finalidade dos atos destinados a dar cumprimento ao art. 8º, da Lei
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, ou de qualquer outro instrumento de
programação financeira da despesa.

A Lei 4.320/1964 exige em seus artigos 47 a 50, com toda propriedade, que o Poder
Executivo estabeleça um “quadro de cotas” financeiras de execução da despesa, com os
objetivos de assegurar às unidades administrativas, em tempo útil, os recursos
necessários para execução de seus objetivos, bem como manter o equilíbrio de tesouraria
e evitar custos financeiros desnecessários . 

Já a Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece em seu art. 9º um mecanismo prudencial
para assegurar a redução da despesa em caso de impossibilidade de manutenção das metas
de resultado fiscal por insuficiência da arrecadação. Este mecanismo, ressalte-se, é
definido em termos muito precisos pela LRF: tem prazo determinado para ocorrer (a cada
bimestre), sob condições expressamente listadas (impossibilidade de cumprimento das
metas de resultado fiscal previstas na LDO), com outra condição resolutiva muito clara
(a necessidade de recomposição proporcional se verificada recuperação da arrecadação), e
nos termos e critérios estabelecidos pela LDO. 

Ambos os mecanismos são instrumentos de boa gestão financeira. Diferem, no entanto, em
um ponto essencial: a programação da despesa prevista na Lei 4.320/1964 destina-se a
executar a integralidade do orçamento (de fato, seu objetivo é literalmente “assegurar
às unidades orçamentárias, em tempo útil a soma de recursos necessários e suficientes a
melhor execução do seu programa anual de trabalho”). A autorização legal para executar
menos, ou para restringir o valor a ser aplicado a montantes menores que os fixados na
lei orçamentária, está rigorosamente circunscrita às hipóteses de limitação de empenho e
movimentação financeira exaustivamente descritas na Lei de Responsabilidade Fiscal. 

As circunstâncias que ensejam a limitação de empenho e movimentação financeira têm
ocorrido em muito contados casos desde a sanção da Lei de Responsabilidade Fiscal. No
entanto, o Poder Executivo tem interpretado ampliativamente os dispositivos relativos à
programação financeira da despesa, para implementar por seu intermédio o denominado
“contingenciamento”, consistindo na fixação para as unidades do próprio Executivo de
limites de despesa anual inferiores àqueles previstos na lei orçamentária. Editando ao
longo do ano sucessivos Decretos que estabelecem e atualizam a programação da despesa, o
Executivo fixa discricionariamente tetos máximos para suas despesas, inferiores ao
programado no orçamento, por prazo indeterminado. 

A fixação arbitrária desse subteto por prazo indeterminado não tem amparo legal, e
acarreta pesados custos econômicos e gerenciais. Em primeiro lugar, o fluxo de despesas
da União passa a seguir critérios erráticos e reativos, completamente afastados de uma
lógica macroeconômica. Esta situação foi exaustivamente discutida pelo Tribunal de
Contas da União no Acórdão 27/2009 - Plenário, que revela um quadro que contraria
frontalmente os princípios de prudência e planejamento da gestão financeira consagrados
na Lei de Responsabilidade Fiscal: "6.5 - Da dinâmica do contingenciamento durante o
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exercício As informações levantadas pela presente auditoria não permitiram concluir,
definitivamente, a respeito de um padrão que se possa observar na dinâmica do
contingenciamento executado durante o exercício. No entanto, foi possível extrair dados
a respeito de parâmetros que, a princípio, parecem ser significativos no que tange à
seqüência do contingenciamento efetuado no decorrer do ano, são eles:

a) concorrência entre a execução das despesas primárias referentes ao orçamento em vigor
com os restos a pagar (despesas primárias) referentes a orçamentos já encerrados. Ao que
parece, os contingenciamentos efetuados durante o primeiro semestre estão fortemente
relacionados à necessidade de honrar os compromissos assumidos mediante o registro de
restos a pagar processados (liquidados). Como o pagamento de tais compromissos é uma
despesa primária, é possível inferir que grande parte da execução de despesas primárias
discricionárias do orçamento corrente sejam afetadas pelo término da execução de gastos
referentes a exercícios encerrados.

b) desejo de evidenciar compromisso com o alcance das metas fiscais e incerteza sobre o
comportamento das variáveis que determinam a necessidade de contenção de dispêndios
primários.

Até o final do segundo quadrimestre o forte contingenciamento de despesas primárias
parece estar relacionado com a necessidade do governo sinalizar aos agentes econômicos
que as metas fiscais serão alcançadas sem maiores dificuldades e com a natural incerteza
sobre o comportamento, no decorrer do exercício, de variáveis fundamentais para o
alcance das metas fiscais, tais como: receitas primárias, despesas primárias
obrigatórias e o crescimento real do PIB.

c) segurança quanto ao cumprimento da meta fiscal e quanto ao comportamento das
referidas variáveis.

Os últimos meses do ano apresentam dinâmica totalmente diferente, uma vez que já se pode
afirmar que as metas fiscais serão alcançadas, bem como já é possível prever, com menor
grau de incerteza, o comportamento das receitas e das despesas primárias. Assim, a
execução do orçamento dos dois últimos meses do exercício transcorre sem o
contingenciamento observado nos meses anteriores.

O que se observa é que se formou um ciclo no qual o relaxamento da execução do orçamento
ao final do ano acaba por concorrer com o orçamento do ano seguinte, o que faz com que a
execução desse novo orçamento seja postergada para o final do exercício e,
sucessivamente, acaba por comprometer o próximo orçamento. A título de exemplo, cabe
citar o descontingenciamento de R$ 2,3 bilhões em 12 de dezembro de 2006, com o Decreto
n.º 5.983, e de R$ 4 bilhões em 18 de dezembro de 2006 pelo Decreto n.º 6.309."

Mas não é apenas a condução macroeconômica que fica prejudicada: a eficiência da
execução do gasto não pode ser mantida se os seus responsáveis não conhecem o fluxo de
caixa projetado para o ano. Qualquer gestor que receba quatro bilhões de reais de
orçamento no dia 18 de dezembro de um determinado exercício terá tão somente doze dias
corridos para licitar, contratar e executar a despesa, o que evidentemente não é viável
para qualquer contratação que não seja de menor porte. Esta distorção reforça os
incentivos para um uso irregular da inscrição de Restos a Pagar, bem como para a
realização de artifícios ilegais destinados a contornar esta intempestividade do
recebimento dos recursos por meio de terceiros interpostos (Práticas denunciadas pelo
Tribunal de Contas da União em inúmeras ocasiões, tais como os Acórdãos 1626/2003
(Relação 37/2003 – 1ª Câmara), 1810/2003 – Plenário). Com efeito, a lógica gerencial
também passa longe do contingenciamento tal como hoje é praticado: "Do ponto de vista
econômico, as inconsistências das aludidas previsões geram, entre outras consequências,
diminuição da governança do setor público, pois afeta a capacidade de os gestores
federais implementarem de maneira eficiente políticas públicas e diminuem a contribuição
do superávit primário para a redução da dívida pública federal. De fato, quando o
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governo federal "erra" nas suas previsões de receitas nos decretos de contingenciamento,
acaba postergando, para muito próximo do final do ano, a efetiva liberação dos recursos,
para que as unidades orçamentárias empenhem, liquidem e paguem as despesas orçadas. Em
consequência, surgem os restos a pagar, porque já não há tempo hábil para empenhar,
liquidar e pagar várias dessas despesas ." (“Os impasses do contingenciamento.” Mansueto
Almeida. Valor Econômico, 02/03/2012.)
Não se questiona a necessidade de prudência no acompanhamento da situação fiscal, para
que não ocorra insuficiência de receitas nem elevação do endividamento. Mas esta
prudência deve adotar as formas institucionais previstas pela Lei de Responsabilidade
Fiscal, que já contemplam a previsibilidade necessária à gestão eficiente também a nível
microeconômico. A programação da despesa há de fazer-se, segundo a lei e a boa técnica

econômica, para a execução da integralidade do orçamento distribuída ao longo do ano.

Qualquer outra restrição a isto deve observar os procedimentos e critérios da limitação
de empenho e movimentação financeira do artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, sob
pena de descumprimento da legislação geral de finanças públicas e de incentivo à
ineficiência na gestão financeira. 

Neste diapasão, é preciso deixar claro que não se pretende retirar da gestão
macroeconômica a possibilidade de antecipar a impossibilidade de cumprimento das metas
fiscais também por previsão de aumento de despesas. Não adotamos, neste momento, a
interpretação que o artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal somente autoriza a
limitação prudencial de empenho e movimentação financeira para os casos de insuficiência
da arrecadação frente à previsão. Desta forma, acompanhamos também a evolução do
Tribunal de Contas da União, que adota nos fundamentos do Acórdão 27/2009 – Plenário
restrições a esta possibilidade, revendo tal posicionamento de forma explícita quando
assevera, no Voto condutor do Acórdão 940/2011 – Plenário, que 

[..] não é somente a frustração da receita que pode proporcionar o contingenciamento do
orçamento. Como bem ressaltou o Relator a quo, Ministro Benjamin Zymler, "diversos
fatores podem interferir na obtenção do resultado primário do exercício, fixado na LDO:
frustração de receita, execução do orçamento de exercícios anteriores (restos a pagar),
aprovação de crédito adicional à conta de resultado de exercícios anteriores e aumento
do valor do PIB, quando as metas são projetadas como um percentual do produto interno".

No entanto, é preciso inserir a consideração deste fator, de forma explícita,
transparente e ordenada, dentro do mecanismo prudencial estabelecido pela Lei de

Responsabilidade Fiscal como garantia da própria higidez das finanças públicas. Não
basta alegar que haverá queda de receitas, ou elevação de despesas obrigatórias, como

atualmente se faz para editar os Decretos de programação financeira: é necessário
demonstrar tais fatores, e acionar os mecanismos previstos na Lei de Responsabilidade
Fiscal se e quando tais fatores representarem impossibilidade de cumprimento da meta
fiscal. Somente então se faz possível reduzir, para todo o ano, as dotações
orçamentárias autorizadas às unidades administrativas. Esta mudança de atitude, radical
em relação ao que hoje se pratica, representa providência de há muito necessária, que a
própria Lei de Responsabilidade Fiscal encomenda à LDO, e cuja premência foi recordada
ao Congresso pelo TCU desde 2009, quando no mencionado Acórdão 27/2009 – Plenário a

Corte de Contas deliberou: 

"9.1. recomendar à Comissão Mista de Planos, Orçamento e Fiscalização do Congresso
Nacional que adote as providências a seu cargo no sentido de que o Congresso Nacional
reveja os atuais critérios constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no intuito de
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regular a ação do Poder Executivo quanto ao contingenciamento baseado em previsão de
aumento de despesas e fazer cumprir as determinações constantes da Lei de
Responsabilidade Fiscal quanto às razões do contingenciamento; " 

Devemos mais uma vez repisar que não se trata de qualquer elaboração sobre “orçamento
impositivo”, figura que encontra-se neste momento em elaboração de seus contornos
conceituais no Congresso Nacional. Pretende-se, tão somente, que as limitações ao
cumprimento do previsto na lei do orçamento sigam rigorosamente os procedimentos e
critérios previstos na LRF, com vistas à segurança que esta Lei confere ao patrimônio
público. Não fica o Executivo “obrigado” a executar todo o orçamento, mas tão somente
obrigado a evidenciar rigorosamente as razões para a sua não-execução. De passo,
oferece-se um instrumento capaz de reduzir as incertezas decorrentes da elevada execução
de Restos a Pagar: na medida em que se aponta nos Decretos de programação financeira a
parcela prevista de pagamentos de Restos a Pagar, reduz-se a incerteza quanto ao
comportamento dessa variável e, simultaneamente, a possibilidade de utilização
clientelística da opção entre pagar despesas do exercício ou Restos a Pagar. 

O instrumento para isto é simples: inserir na LDO aquilo que, com ênfase, a Lei de
Responsabilidade Fiscal lhe encomenda – os critérios e parâmetros para a limitação de
empenho e movimentação financeira, neles deixando claro que não se equiparam aos
Decretos de programação financeira e que qualquer situação que nestes se identifique
capaz de ameaçar o cumprimento das metas deverá seguir o procedimento uniforme da LRF.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 57  Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XIII – aplicação dos recursos exclusivamente no objeto finalístico dos convênios, com
expressa vedação do pagamento de quaisquer despesas administrativas ou de manutenção das
entidades.

É patente que os repasses a entidades privadas destinam-se à execução de objetos de
interesse comum, caso contrário teriam de submeter-se à licitação exigida pela
Constituição. Deflui dessa constatação óbvia que a aplicação dos recursos públicos deve
restringir-se exclusivamente ao objeto de mútuo interesse, o que não inclui qualquer
tipo de despesa administrativa ou de manutenção da entidade beneficiária (a qual, se
houver, representa a parcela de colaboração da mesma entidade ao objeto do convênio).
No entanto, a regulamentação dos convênios e contratos de repasse (Portaria
Interministerial 507/2011, art. 52, inc. I, parágrafo único) permite que sejam pagas
“despesas administrativas” em montante de até 15 % do valor repassado, em evidente
desvio de finalidade e abuso de poder regulamentar. Mais ainda, essa liberalidade só é
concedida a entidades privadas, discriminando sem qualquer município os Estados e
Municípios quando recebem os recursos federais. 

A presente emenda destina-se a corrigir esse privilégio inconstitucional e inaceitável
que prejudica toda a população brasileira e ofende ao ordenamento jurídico.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 58 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 58-A Toda e qualquer transferência a entidade privada ao amparo de qualquer das
modalidades estabelecidas nesta Lei, somente será realizada se o beneficiário atender
cumulativamente aos seguintes requisitos, sem prejuízo dos demais estabelecidos nos
demais dispositivos desta Lei: 

I – estar em situação jurídica regular há pelo menos quatro anos;

II- ter objeto social compatível com o objeto da transferência;

III – estar materialmente em funcionamento de suas atividades sociais, quando da
formalização da transferência e do desembolso dos recursos; 

IV – ter exercido, na prática, atividades similares às que serão o objeto da
transferência, a ser aferido mediante a comprovação do funcionamento concreto de
atividade semelhante, em qualidade e quantidade, à do objeto da transferência, por pelo
menos dois anos ininterruptos; 

V – não ter tido, no exercício anterior ao da transferência, mais de setenta por cento
da receita provenientes do Poder Público;

§ 1º A verificação do cumprimento dos requisitos de que trata o caput por parte do
beneficiário:

I - é responsabilidade pessoal do ordenador da despesa;

II – far-se-á:

a) em relação ao inciso I do caput, mediante a apresentação perante o órgão repassador
dos atos estatutários atualizados e das certidões fiscais correspondentes, admitidos os
cadastros e verificações automatizados estabelecidos no SICONV;

b) em relação ao inciso II do caput, mediante análise e manifestação de parecerista do
órgão repassador em relação à compatibilidade do objeto;

c) em relação ao inciso III do caput, mediante verificação física pessoal e direta
funcionamento da atividade do beneficiário no local em que alegadamente a exerce
realizada exclusivamente por servidor do órgão repassador ou de outro órgão da
Administração Pública Federal para o qual se estabeleça convênio com essa finalidade
específica do;

d) em relação ao inciso IV do caput, mediante verificação de mesma natureza que a
mencionada na alínea ´c´ deste inciso, complementada por certidões, fotografias,
contratos, documentos contábeis ou outros meios de comprovação documental da atividade
exercida, que deverão ser expressamente mencionados e avaliados na manifestação do
parecerista do órgão repassador;

e) em relação ao inciso V do caput, mediante a apresentação perante o órgão repassador
dos demonstrativos contábeis do exercício anterior, que deverão ser expressamente
mencionados e avaliados na manifestação do parecerista do órgão repassador quanto aos
seus aspectos intrínsecos e extrínsecos de validade.

§ 2º O responsável por laudo, relatório ou parecer técnico emitido para as verificações
de que trata o § 1º, bem como para verificação da satisfatória execução do objeto da
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parceria ou convênio, responderá civil, administrativa e penalmente pelas afirmações e
conclusões que formular, nos termos da legislação pertinente.

§ 3º. Todas as transferências de que trata o caput somente serão executadas mediante a
realização prévia de processo seletivo para o qual se publiquem pelo órgão repassador as
normas que definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção
das entidades beneficiárias e de alocação de recursos e prazo do benefício, bem como os
prazos de apresentação de propostas por parte dos beneficiários.

§ 4º. Excetuam-se da obrigatoriedade do processo seletivo de que trata o § 3º,
exclusivamente:
I - aquelas transferências que tenham o beneficiário nominalmente identificado na lei
orçamentária anual; e

II - nos casos de emergência ou calamidade pública, quando caracterizada situação que
demande a realização ou manutenção de convênio ou contrato de repasse pelo prazo máximo
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da
emergência ou calamidade, vedada a prorrogação da vigência do instrumento; 

III - para a realização de programas de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que
possa comprometer sua segurança.

§ 5º. As exigências estabelecidas neste artigo não excluem qualquer outra exigência
adicional estabelecida em disposição desta lei ou da legislação específica de cada
modalidade de transferência, não sendo entretanto dispensadas ou reduzidas em função de
qualquer outro de seus dispositivos.

O tema de transferências a entidades privadas (organizações não-governamentais,
associações beneficentes) é, como vimos, recorrente nas leis de diretrizes orçamentárias
e na consciência da sociedade. Inúmeros casos de irregularidades e prejuízo ao tesouro

público têm sido constatados em razão do repasse de recursos públicos a entidades que
não têm condições de cumprir a missão a que se propõem ao aplicar o dinheiro da nação,
ou – pior – que têm por objetivo apropriar-se desse dinheiro em benefício de
particulares por meio da pura e simples fraude na execução do convênio. Esta intolerável
proliferação de aventuras com o dinheiro público tem, como é evidente, várias origens;
deve-se em parte a uma certa permissividade da legislação (que é dispersa e extremamente
complexa, abrindo lacunas que podem ser exploradas por agentes interessados em repassar
recursos para fins ilícitos), e têm parte de sua origem na execução irregular dos
regulamentos existentes por parte desses mesmos agentes. O enfrentamento deste problema
vem sendo tentado de forma fragmentária nas leis de diretrizes orçamentárias, por meio
de um extenso tecido de regras individuais que estabelecem condições específicas para
cada tipo de repasse, variando em função do objeto da despesa, da natureza dos bens a
custear com a transferência, e inúmeros outros critérios. 

Esta abordagem fragmentada pode ser adequada para resolver vários tipos de questões de
natureza administrativa, mas não vai ao cerne do problema: a tolerância com entidades
que não reúnem as condições mínimas para custodiar o dinheiro público e desempenhar por
meio desses recursos uma ação de interesse público. Não há regra específica ou setorial
que previna a malversação dos fundos públicos por uma “entidade-fantasma”, ou mesmo o
desperdício desses mesmos recursos por organizações bem-intencionadas mas que não reúnam
as condições técnicas e operacionais para cumprirem o objeto que pactuam com o setor
público.
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Minha intervenção neste tópico, portanto, é de natureza concentrada e universal: entendo
necessário estabelecer requisitos mínimos padronizados aos beneficiários, para qualquer
que seja o setor, a finalidade ou o formato da transferência, sem qualquer exceção, de
forma a assegurar que quem quer que receba recursos públicos para cumprir finalidades
sociais detenha as condições éticas, jurídicas e técnicas para bem exercer o que propõe
ao setor público quando solicita esses recursos. Estes requisitos são exigentes, sem
dúvida, mas necessários, e aplicáveis a todos sem qualquer exceção: que comprovem ter
quatro anos ininterruptos de existência regular, estar em funcionamento real quando da
solicitação dos recursos, e contar dois anos ininterruptos de efetiva realização de
atividades semelhantes às que propõe desempenhar com os recursos públicos. Isto evitará
que entidades sejam criadas no papel apenas para receber recursos da União.
Naturalmente, novas regras não resultarão em nada se não forem aplicadas corretamente.
Neste sentido, proponho que essas condições de habilitação somente sejam aceitas

mediante a verificação física direta por servidores do órgão repassador, de forma a
reduzir o risco de “lendas” criadas apenas documentalmente. A responsabilidade pelo

acatamento dessas informações, como não poderia deixar de ser, é expressamente atribuída
ao ordenador da despesa (com a correspondente responsabilização dos pareceristas e
outros servidores responsáveis pela verificação das informações pelas manifestações que
ofertarem).

São critérios muito rigorosos, e não ignoro que poderão causar, no início, um certo
choque; poderão ser afetadas tanto as pessoas que, de boa fé, organizam-se na
expectativa de receber imediatamente dinheiro público para atividades beneficentes
legítimas quanto as estruturas administrativas dos órgãos federais repassadores, que
atualmente dispõem de poucos recursos para a fiscalização de que necessitam. No entanto,
o transtorno causado por essa mudança justifica-se diante do efeito inadiável de
estancar o fluxo de recursos para entidades inidôneas ou despreparadas. Aquele dinheiro
que deixe de escorrer para as mãos dos beneficiários inidôneos – que como tal já não
beneficia a população - poderá, então, ser aplicado na melhoria da qualidade da gestão e
fiscalização para que aquela parcela que seja efetivamente repassada aos legítimos
parceiros da União na política social. 

Estabeleço, ainda, a generalização de um procedimento apenas ensaiado pelo Executivo no
Decreto 6170, de 2007, e em algumas LDOs anteriores, mas logo deixado de lado: a
obrigatoriedade de um processo seletivo público, acessível a todos os interessados sob
critérios objetivos, para toda e qualquer transferência. Como únicas exceções, a
situação em que uma determinada transferência já esteja nominalmente direcionada, na
própria lei orçamentária, a um certo beneficiário identificado (quando então torna-se
logicamente impossível uma concorrência, sob pena de descumprir a própria autorização
orçamentária), bem como duas situações fáticas que materialmente impossibilitam a
seleção pública: a colaboração em situações de calamidade pública (quando a ação deve
ser imediata), e os programas de proteção a testemunhas e pessoas ameaçadas (que exigem
legitimamente a manutenção de sigilo sobre os agentes privados de acolhimento). 

Esta exigência geral, aliás, não é de forma alguma restrição às faculdades gerenciais do
Executivo para formulação e implementação de políticas públicas, na medida em que os
critérios e regras a serem seguidos em cada processo seletivo são fixados pelo próprio
gestor do Executivo. 

Resta acrescentar, apenas, que os critérios e regras que apresento são sobrepostos a
todos os demais requisitos da LDO ou regulamentação específica de cada modalidade de
transferência, sem reduzir ou fragilizar quaisquer controles específicos que se tenha
estabelecido em outro dispositivo da LDO.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 60 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Parágrafo único. A demonstração, por parte dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, do cumprimento das exigências para a realização de transferência voluntária 
se dará exclusivamente no momento da assinatura do respectivo convênio ou contrato, ou 
na assinatura dos correspondentes aditamentos de valor, e deverá ser feita por meio de 
apresentação, ao órgão concedente, de documentação comprobatória da regularidade ou, a 
critério do beneficiário, de extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para 
Transferências Voluntárias - CAUC, ou por sistema eletrônico de requisitos fiscais que o
substitua, disponibilizado pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda,
para os itens nele previstos, observando-se ainda o disposto no art. 26 da Lei 10.522, 
de 19 de julho de 2002.

É Lei vigente no ordenamento jurídico brasileiro, não foi ab-rogada nem derrogada, 
contudo não é aplicada pelos órgãos federais, de maneira uniforme, quando da celebração 
de convênios.
Também não é incompatível com a normatização ulterior, mas somente uma exceção às 
mesmas, visto que se aplica a municípios específicos e não a todos generalizadamente, é 
aplicável a Lei 10.522, de 2002, no caso em tela.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 103
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 104. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público da 
União deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular 
nas etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o 
art. 48 da Lei complementar 101/ 2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar nº 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuída apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
 A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que 
a participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante 
o processo de elaboração das leis orçamentárias.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 59 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
I - no caso dos Municípios:
a) 1% (um por cento) e 2% (dois por cento) para Municípios com até 50.000 (cinquenta
mil) habitantes;
b) 2% (dois por cento) e 4% (quatro por cento) para Municípios acima de 50.000
(cinquenta mil) habitantes localizados nas áreas prioritárias definidas no âmbito da
Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, nas áreas da Superintendência do
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
- SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO; e
c) 8% (oito por cento) e 40% (quarenta por cento) para os demais;

Os municípios brasileiros , em sua grande maioria, não têm sequer a possibilidade de 
entrar com uma contrapartida de 1% (um por cento) em alguns convênios de obras de grande
porte, como infra-estrutra urbana e saneamento básico, o que inviabilizaria, para este
municípios, a feitura de convênios tão essencias para aquelas populações.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 110. O Poder Executivo manterá atualizada na internet a relação das programações 
orçamentárias e a execução orçamentária e financeira dos Programas-Fantasias, como PAC, 
PBSM, Rede Cegonha, Brasil Carinhoso dentre outros existentes ou que venham a ser 
criados.

A emenda visa garantir o acesso à relação e a execução orçamentária dos programas, 
ações, subtítulos e planos orçamentários dos vários Programas-Fantasias implementados 
pelo governo, garantindo assim a possibilidade de  monitoramento, avaliação e controle, 
fundamentais para o aperfeiçoamento do processo orçamentário e da qualidade das despesas
públicas.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 100 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Parágrafo único. Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados pelos 
órgãos gestores dos sistemas, poderão ser habilitados para consulta aos sistemas e 
cadastros de que trata este artigo.

A emenda visa excluir do parágrafo único do art. 100 a expressão ¿segundo requisitos 
estabelecidos¿, por não considerar cabível, tendo em vista o direito ao acesso à 
informação previsto na Constituição Federal e a legislação em vigor acerca da 
transparência da informação no setor público, Lei nº 12.527/2011, especialmente em seu 
art. 3º: 
¿Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.¿

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4210 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 11
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 11. Os órgãos setoriais de planejamento e orçamento ou equivalentes manterão 
atualizado no respectivo sítio da internet demonstrativo bimestral com os montantes 
aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira por unidade 
orçamentária, programa e ação.

A emenda visa garantir transparência ao processo de limitação de empenho e movimentação 
financeira, incluindo a discriminação dos montantes contingenciados também por programa 
e ação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60030017

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4211 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 104 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
s)cadastro, atualizado mensalmente, dos planos orçamentários e respectivos produtos, 
correlacionados com as ações orçamentárias e subtítulos.

A Constituição Federal em seu art. 165 § 2º, estabelece que cabe à LDO orientar a 
elaboração da lei orçamentária anual. Nesse sentido, a emenda visa garantir a publicação
atualizada do cadastro de planos orçamentários que tem por ¿finalidade permitir que 
tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução 
ocorram num nível mais detalhado¿(MTO/2013)

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60030018

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4212 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se o seguinte art.  no Capítulo X  Da Transparência

Art. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público da União 
deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular nas 
etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48
da Lei complementar 101/ 2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar nº 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuída apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
 A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que 
a participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante 
o processo de elaboração das leis orçamentárias.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60030019

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4213 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87 Parágrafo 6
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
O relatório anual de que trata o inciso III do §5º deverá ser divulgado até maio do 
exercício seguinte.

A emenda visa estabelecer maio do exercício seguinte como prazo máximo para publicação 
do relatório anual do impacto de das operações de crédito das agências oficiais de 
fomento, no combate às desigualdades de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de 
pessoas com deficiência.
Tal emenda se reveste de grande importância, pois a ausência de tal prazo tem 
dificultado sua efetividade.

JUSTIFICATIVA

Agosto de 2013342    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6003 - Com. Const. Justiça e Cidadania

EMENDA
60030020

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4214 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 12  Inciso XXVI
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XXVII - a instalação dos Tribunais Regionais Federais da 6ªRegião (Paraná), 7ªRegião 
(Minas Gerais), 8ªRegião (Bahia) e 9ªRegião (Amazonas), conforme Emenda Constitucinal 
73.

A EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 73, publicada no Diário Oficial da União no dia sete deste 
mês, criando mais quatro Tribunais Regionais Federais (art. 27. § 11 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias), implicando na redefinição da Justiça Federal 
em nove regiões no total. 

Os Tribunais Regionais Federais abaixo, deverão ser instalados no prazo de 6 (seis) 
meses, a contar da promulgação da Emenda (somando-se aos 5 já existentes), dispostos da 
seguinte forma:

6ª Região: sede em Curitiba, Estado do Paraná, e jurisdição nos Estados do Paraná, Santa
Catarina e Mato Grosso do Sul;

7ªRegião: sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, e jurisdição no Estado de 
Minas Gerais;

8ªRegião: sede em Salvador, Estado da Bahia, e jurisdição nos Estados da Bahia e 
Sergipe;

9ª Região: sede em Manaus, Estado do Amazonas, e jurisdição nos Estados do Amazonas, 
Acre, Rondônia e Roraima

Assim, para se fazer cumprir a lei, os novos Tribunais Federais necessitarão de recursos
da ordem de R$520.000.000,00 (quinhentos e vinte milhões de reais) para a estruturação 
nos Estados.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4215 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 83
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Dê-se ao artigo 83 do Projeto de Lei a seguinte redação:

Art. 83. O limite relativo à proposta orçamentária para os Poderes e o Ministério 
Público da União, concernentes ao auxílio-alimentação ou refeição, à assistência pré-
escolar, à assistência médica e odontológica, nesta incluídos os exames periódicos, e ao
auxílio-transporte, corresponderá à projeção anual, calculada a partir da despesa 
vigente em março de 2013, compatibilizada com as despesas apresentadas até esse mês e os
eventuais acréscimos, na forma da lei.

Relativamente aos benefícios assistenciais, o art. 83 do PLDO 02/2013, define como 
projeções de limite para proposta orçamentária de 2014 a despesa vigente no mês de março
de 2013. Essa redação do artigo com a inclusão do termo ¿e à Lei Orçamentária de  2014¿ 
restringe a autonomia dos Poderes e Ministério Publico da União inibindo a possibilidade
de apresentação de emendas ao PLOA de 2014. O que se almeja com a proposta do texto 
modificativo é permitir aos órgãos a possibilidade, por meio de emendas, recompor suas 
programações ainda na fase legislativa do orçamento. Isto pode ocorrer não somente em 
razão de projetos de lei impetrados depois da fase quantitativa, mas também em razão de 
mérito judicial transitado em julgado ocorrido após o envio, pelo Executivo, da peça 
orçamentária ao Poder Legislativo, ou demandas de outras naturezas que possam justificar
a necessidade de fomento nas Ações referidas no art. 83.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60110001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4216 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Projeto realizado (unidade)  100.000

10V0 Apoio a Projetos de Infraestrutura Turística

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa priorizar o desenvolvimento de pólos turísticos que requer investimento 
em infra-estrutura, dotando-os de condições adequadas para recepcionar, instalar e apoiar
o turista de forma satisfatória e adequada. 
As ações de infra-estrutura turística como vilas culturais, infra-estrutura e equipamento
das casas do turismo, apoio a projetos de infra-estrutura e roteiros turísticos, 
sinalização turística, saneamento básico nos municípios classificados como turísticos, 
necessitam de adequações da infra-estrutura para implantação do Programa de 
Acessibilidade (idosos e portadores de necessidades), recuperação e modernização do 
sistema de iluminação das cidades históricas, implantação de infraestrutura
de apoio ao turismo náutico e aeródromos. Com a finalidade de desenvolver o turismo nos 
Municípios brasileiros, principalmente por meio de adequação da infra-estrutura de forma 
que permita a expansão das atividades turísticas e a melhoria da qualidade do produto 
para o turista.
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EMENDA
60110002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4217 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2048 Mobilidade Urbana e Trânsito

Projeto apoiado (unidade)  300

10T2 Apoio a Projetos de Acessibilidade para Pessoas com Restrição de Mobilidade e 
Deficiência

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem como objetivo estimular e apoiar os governos municipais e estaduais no 
desenvolvimento de ações e programas municipais de acessibilidade, e tem ainda como meta 
promover/implantar infra-estrutra de acesso das Pessoas com Deficiência Física, sensorial
e Restrição de Mobilidade aos sistemas de tranportes, aos equipamentos urbanos e à 
circulação em áreas públicas com conforto e segurança.
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EMENDA
60110003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4218 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2054 Planejamento Urbano

Projeto apoiado (unidade)  100.000

1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa combater as desigualdades sociais, promovendo a transformação das 
cidades, proporcionando ao cidadão a oportunidade de usufruir de espaços mais 
humanizados, o que resultará numa melhor qualidade de vida. A melhoria na Infra-
Estrutura Urbana dos Municípios é fundamental para o desenvolvimento urbano nos Estados.
Contribuir assim para o desenvolvimento urbano, mediante aporte de recursos destinados à 
implementação de projetos
caracterizados por ações que visem priorizar a ampliação do atendimento à população aos 
serviços saneamento, abastecimento de água, coleta de esgoto e lixo, transporte público, 
acessibilidade, regularização fundiária, acesso à moradia e urbanização, dentre outros 
caracterizados como desenvolvimento urbano.
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EMENDA
60110004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4219 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Inexistente/ a definir (-)  200

14N1 Apoio a Comunidades Afetadas por Desastres ou Calamidades

JUSTIFICATIVA

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva  garantir a 
inclusão deste importante programa no quadro de metas da Lei de Diretrizes orçamentárias,
garantido prioridade no desenvolvimento das ações e metas constantes.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4220 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2076 Turismo

Pessoa qualificada (unidade)  100.000

4590 Qualificação e Certificação de Profissionais, Equipamentos, Serviços e Produtos 
para o Desenvolvimento do Turismo

JUSTIFICATIVA

O turismo é um segmento econômico com grande potencial de crescimento, inclusive pelos 
impulsos advindos da realização de grandes eventos internacionais como a Copa do Mundo em
2014 e os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016. Nesse sentido, seu crescimento deve 
estar afinado com a perspectiva da igualdade de gênero e raça e etnia. Por isso é 
fundamental que seja garantida a prioridade para que o turismo se torne um ¿importante 
indutor da inclusão social. Uma inclusão que pode ser alcançada por duas vias: a da 
produção, por meio da criação de novos postos de trabalho, ocupação e renda, e a do 
consumo, com a absorção de novos turistas no mercado interno, conforme estabelece o Plano
Nacional de Turismo. È preciso ampliar a presença das mulheres, negros e negras nas 
atividades econômicas dos megaeventos esportivos, iniciativas de empreendedorismo, 
incentivo ao turismo e ao artesanato, enfim, o acesso à toda cadeia produtiva do turismo.
Esta emenda visa priorizar ações de melhoria e promoção da qualidade dos serviços 
turísticos no Brasil com a qualificação e/ou certificação de produtos serviços e 
equipamentos e aperfeiçoamento dos agentes da cadeia produtiva do turismo, nos diversos 
níveis hierárquicos tanto do setor público quanto privado.
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EMENDA
60110006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4221 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 87. As agências financeiras oficiais de fomento, respeitadas suas especificidades, 
observarão as seguintes prioridades:
........................................................................................
.....................................................
IV - para o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES:
........................................................................................
.....................................................
d) financiamento nas áreas de saúde, educação, meio ambiente, incluindo prevenção, 
redução e combate à desertificação, infraestrutura, incluindo mobilidade e transporte 
urbano, navegação de cabotagem e expansão das redes urbanas de distribuição de gás 
canalizado, e os projetos do setor público, em complementação aos gastos de custeio, 
aplicando-se, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos recursos em projetos nas regiões 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência de suas 
Superintendências de Desenvolvimento Regional.

A discussão do Capítulo VII da LDO, notadamente os parâmetros dispostos  na alínea d, 
inciso IV do art. 87 do projeto, são fundamentais para o entendimento das diferenças 
socioeconômicas que hoje dominam o país, inobstante avanços consideráveis  em vetores da
política social.
Sua perpetuação,  em percentuais iguais para todo o pais, não produz nada mais que 
infraestrutura deficiente nas Regiões NO, NE e CO, o que impede ampliação da captação de
recursos pelo setor privado, posto que a atuação do BNDES privilegia a estrutura 
produtiva mas ricas. Senão, vejamos (fontes: Relatório de Atividade do BNDES e Censo 
IBGE 2010):

  Investimentos produtivos BNDES  (R$ de 2008)
Região 1980/89 % 2003/11 % Pop. (2010) %
NO 25.370 7,2 49.804 6,1 15.864 8,3
NE 75.190 21,5 40.599 10,9 53.081 27,8
CO 13.822 3,9 68.241 8,3 14.058 7,4
NO+NE+CO 114.382 32,6 207.435 25,4 83.003 43,5
S 60.348 17,2 155.050 19,0 27.386 14,4
SE 175.706 50,01 455.199 55,7 80.364 42,1
S+SE 236.054 67,4 610.249 74,6 107.750 56,5
Esta concentração denota, assim, um modelo de crescimento do século passado, onde o 
crédito público se destina mais ao barateamento do capital privado e menos à construção 
de potenciais competitivos dinâmicos.
Agregado à incapacidade dos instrumentos tradicionais de política regional (fundos 
constitucionais) de reverter as elevadas disparidades a governos subnacionais sem papel 
ativo no processo de financiamento, consolida, a cada ano, as desigualdades brasileiras.

A emenda ora apresentada, no tempo, primeiramente, corrige esta distorção, preservando, 
por sua vez, o Vale do Jequitinhonha mineiro e o norte capixaba e, num segundo momento, 
recupera a ideia posta no art. 35, caput do ADCT, CF.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60110007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4222 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4º As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, ao Plano Brasil Sem 
Miséria - PBSM e à Política Nacional de Desenvolvimento Regional - PNDR, as quais terão 
precedência na alocação dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se 
constituindo, todavia, em limite à programação da despesa.

A PNDR foi instituída em 2003 e institucionalizada por intermédio do Decreto nº 6.047, 
de 22 de fevereiro de 2007, tendo por objetivo a redução das desigualdades de nível de 
vida entre as regiões brasileiras e a promoção da equidade no acesso a oportunidades de 
desenvolvimento.
São estratégias precípuas da PNDR: 
Estímulo e apoio a processos e oportunidades de desenvolvimento regional, em múltiplas 
escalas; e, 
Articulação de ações que, no seu conjunto, promovam uma melhor distribuição da ação 
pública e investimentos no Território Nacional, com foco particular nos territórios 
selecionados e de ação prioritária. 
Terão tratamento prioritário da PNDR, o Semiárido, a Faixa de Fronteira e as Regiões 
Integradas de Desenvolvimento - RIDE's, bem como outras áreas consideradas relevantes, a
partir de impacto territorial previsível decorrente de investimentos estruturantes, a 
serem promovidos pelo Governo Federal (art. 3º, § 4º, do Decreto nº 6.047/2007).
É neste contexto que a presente emenda é apresentada, item fundamental para proporcionar
às regiões mais deprimidas do País condições orçamentárias assemelhadas ao PAC e ao PBSM
sem descontinuidade para fixação de despesa, empenho, liquidação ou pagamento.
 

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    351Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6011 - Com. Desenv Regional e Turismo

EMENDA
60110008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4223 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 53
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 53. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, nos termos do art. 
16 da Lei nº 4.320, de 1964, atenderá as entidades privadas sem fins lucrativos que 
exerçam atividades de natureza continuada nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação, prestem atendimento direto ao público e tenham certificação de entidade 
beneficente de assistência social, nos termos da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 
2009.
§ 2o A execução da despesa de que trata este artigo deverá ser realizada por meio de 
cartão de débito nominalmente vinculado ao dirigente da entidade beneficiária,
assemelhadamente aos procedimentos previstos no Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 
2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA

Agosto de 2013352    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 
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EMENDA
60110009

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4224 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 54
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 54. A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será 
destinada a entidades sem fins lucrativos que preencham uma das seguintes condições: 
I - estejam autorizadas em lei que identifique expressamente a entidade beneficiária; 
II - estejam nominalmente identificadas na Lei Orçamentária de 2014; ou 
III - sejam selecionadas para execução, em parceria com a administração pública federal,
de programas e ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos 
e metas previstas no Plano Plurianual.
IV - as despesas do grupo de natureza de despesa 3 (custeio) serão executadas, 
exclusivamente, por meio de cartão de débito nominalmente vinculado ao dirigente da 
entidade beneficiária, ou ao delegado por este, assemelhadamente aos procedimentos 
previstos no Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60110010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4225 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 57
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 57. Sem prejuízo das disposições contidas nos arts. 53 a 56 desta Lei, a 
transferência de recursos prevista na Lei nº 4.320, de 1964, a entidade privada sem fins
lucrativos, nos termos do disposto no § 3º do art. 12 da Lei no 9.532, de 10 de dezembro
de 1997, dependerá da justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa 
de forma adequada os serviços prestados diretamente pelo setor público e ainda de: 
I - aplicação de recursos de capital exclusivamente para:
........................................................................................
.....................................................
XIII - execução da despesa por meio de cartão de débito nominalmente vinculado ao 
dirigente da entidade beneficiária, assemelhadamente aos procedimentos previstos no 
Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4226 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 57
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art.
57......................................................................................
............................................
§6º As entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -
OSCIP poderão receber recursos oriundos de transferências previstas na Lei nº 4.320, de 
1964, por meio dos seguintes instrumentos:
........................................................................................
.....................................................
III - execução da despesa por meio de cartão de débito nominalmente vinculado ao 
dirigente da entidade beneficiária, assemelhadamente aos procedimentos previstos no 
Decreto no 7.257, de 4 de agosto de 2010.

O Cartão de Pagamento da Defesa Civil - CPDC (Decreto nº 7.257/10)  tem por finalidade 
viabilizar o repasse de recursos a Estados e Municípios em situação de emergência ou 
estado de calamidade pública, abarcando ações de resposta, socorro, assistência às 
vítimas e restabelecimento dos serviços essenciais.
Ferramenta inovadora e de abrangência nacional, paralelamente à celeridade que impõe à 
transferência de recursos, por meio da abertura prévia de conta corrente antes da 
ocorrência do desastre, produz, de um lado, transparência na execução dos gastos ao 
divulgá-los no Portal da Transparência/CGU e, de outro, procedimentos de accountability 
ao vincular a despesa ao nome e CPF do dirigente municipal ou estadual. 
Desenvolvido pelo Ministério da Integração Nacional - MI, Controladoria-Geral da União
- CG e pelo Banco do Brasil - BB, o Cartão é um instrumento fundamental para evitar 
desvio de recursos em repasses executados sem exigência de procedimentos licitatórios 
(GND 3, notadamente).
Como expõe as contas no Portal da Transparência da CGU e vincula o gasto ao CPF agente 
público, evita, sobremaneira, atos delituosos, bem como dá agilidade à transferência de 
créditos orçamentários. 
Utilizar um Cartão, assemelhado a este, para o repasse a entidades privadas, 
identificando seu dirigente, também trará o mesmo resultado para estes gastos público 
promovendo, ademais, segurança e confiança às entidades que efetivamente atuam em 
educação, assistência social, saúde, e desenvolvimento social.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4227 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 42
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art.
42......................................................................................
............................................
§2º Os grupos de natureza de despesa decorrentes da abertura ou reabertura de créditos 
extraordinários durante o exercício, destinados, exclusivamente, ao atendimento de 
despesas relativas à calamidade pública, poderão ser alterados, justificadamente, por 
Portaria do Ministério da Integração Nacional, para adequá-los à necessidade da 
execução.

A ocorrência cada vez mais frequente de desastres naturais e a necessidade de prevenção 
e redução de riscos decorrente dos mesmos têm sido preocupação mundial. Segundo pesquisa
realizada pelo Banco Mundial em conjunto com as Nações Unidas, os desastres naturais 
mataram cerca de 3,3 milhões de pessoas nos últimos 40 anos, causando prejuízos de US$ 
185 bilhões por ano.
Particularmente no Brasil, os danos materiais e, principalmente humanos, verificados em 
desastres como os ocorridos em 2008, em Santa Catarina, os deslizamentos que atingiram o
Morro do Bumba, no Rio de Janeiro, a devastação causada pelas enxurradas nos estados de 
Alagoas e Pernambuco em 2010 e, finalmente, o desastre que atingiu a Região Serrana do 
Rio de Janeiro, em 2011 e 2013, novamente, demonstraram que o país está sim sujeito a 
catástrofes de grande magnitude, e precisa se preparar melhor para responder e, 
primordialmente, prevenir desastres.
É elemento fundamental a esta situação, notadamente quando o desastre está em seu 
momento inicial, e demanda recursos de resposta (assistência humana - GND 3 e 
reconstrução  - GND 4), que  o repasse seja feita imediatamente após o dano natural. 
Vincular, então, a Portaria de alteração de GND a ato administrativo do Ministério do 
Planejamento é, sem dúvida, exigência que atrasa o processo e, no mas das vezes, 
prejudica o repasse. 
Esta exigência pode, e deve, ser vinculada à Secretario Nacional de Defesa Civil por 
dois motivos básicos: é quem conhece e recebe os PT para a transferência de recursos e, 
igualmente, é quem materializa as condições para mudança do grupo.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4228 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4o  As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao Plano Brasil Sem 
Miséria - PBSM, bem como às ações de pesquisa e transferências de tecnologia para 
inovações  para a agropecuária, vinculadas às subfunções de desenvolvimento tecnológico 
e engenharia e difusão do conhecimento cientifico as quais terão precedência na alocação
dos recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa.

Esta emenda visa ações de pesquisa da EMBRAPA vinculadas  ao desenvolvimento Tecnológico
e Engenharia com difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico, hoje vinculadas ao 
Programa e inovações para a Agropecuária. Ações consideradas relevantes que estavam 
ressalvadas do  contingenciamento, ciência e tecnologia desenvolvidas pela EMBRAPA. 
Tecnológicas que visam garantir a manutenção da competitividade da agropecuária 
brasileira. As demandas colocadas para a EMBRAPA têm sido crescentes e passam a abranger
não só a perspectiva nacional, como também a internacional. Alinhado às diretrizes e 
orientações governamentais a EMBRAPA, nos últimos anos, ampliou sua atuação junto a 
outros países, assumindo compromissos de uma agenda para cooperação científica, 
cooperação técnica e negócios tecnológicos, visando o fortalecimento da agricultura 
brasileira no cenário internacional, os quais podem ser prejudicados por um fluxo 
irregular de recursos que imponha insegurança à execução do planejamento da Empresa, 
estariam asseguradas as condições indispensáveis à geração e transferência de 
tecnologias destinadas a promover o aumento da produção e produtividade agropecuária nos
níveis exigidos pela sociedade, bem como fazer frente aos novos desafios de 
internacionalização da EMBRAPA.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4229 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no § 6º e incisos ao art. 59 do Projeto de LDO, de 2014, a seguinte redação:
§ 6º Nos convênios e contratos de repasse celebrados na sistemática do SICONV por órgãos
e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, 
quando a ação descentralizada envolver a execução de obras e serviços de engenharia a 
descentralização dos recursos financeiros, necessários ao início da efetiva execução da 
etapa correspondente, dependerá da apresentação pelo ente convenente beneficiário dos 
recursos orçamentários a serem repassados, e aprovação pelo órgão repassador, do projeto
executivo da obra ou serviço de engenharia observadas, ainda, as seguintes disposições:
I - O projeto executivo, assinado por responsável técnico habilitado, deverá refletir 
com precisão o Plano de Trabalho ou Termo de Referência do convênio.
II - Quando houver projeto básico previamente aprovado, integrante do Plano de Trabalho 
ou Termo de Referência, este servirá de base apenas para a etapa de licitação e 
contratação da obra.

Propõe-se, por meio de emenda garantir a valorização do projeto como instrumento de 
aperfeiçoamento das políticas públicas, especificamente no que concerne ao 
estabelecimento de maior controle por parte dos Órgãos da Administração Pública quanto 
ao efetivo alcance das metas projetadas em termos de execução de obras e empreendimentos
públicos.
Os seguintes fatores positivos podem ser esperados com a inclusão do dispositivo 
proposto ao Projeto da LDO:
a) Menor incerteza quanto à conclusão tempestiva das obras públicas, pois poderá ser 
eliminada grande parte dos fatores de riscos que hoje se observa nas contratações 
públicas desse setor;
b) Maior precisão técnica na execução das obras ou etapas das obras públicas, pois a 
disponibilização de projeto executivo reduzirá substancialmente as falhas e omissões de 
projetos que hoje são responsáveis por paralisações de obras por demandas 
administrativas e judiciais, 
além das inúmeras situações em que ocorre a intervenção do Tribunal de Contas para sanar
as falhas detectadas, quase sempre com sérios prejuízos para a sociedade;
c) A redução dos custos na contratação das obras públicas, visto que a disponibilidade 
de projeto executivo propicia elevado grau de certeza na orçamentação das obras 
públicas;

d) A redução dos inúmeros casos de inadimplências contratuais provocadas pela imprecisão
de projetos, muitas vezes provocando a instauração de tomadas de contas especiais pelos 
órgãos de controles, situação que provoca transtornos não só para os entes públicos 
contratantes, assim como para os órgãos repassadores de verbas via convênio delegado.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4230 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2034 Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial

Iniciativa apoiada (unidade)  1.000

8362 Apoio a Iniciativas para a Promoção da Igualdade Racial

JUSTIFICATIVA

Em face do elevado volume de vinculações constitucionais e legais existentes, propomos a 
presente emenda para suprir a falha. Nos termos da CF e da LC 101, sugerimos a inclusão 
da presente meta que irá compor o anexo a ser formulado pelo
Parlamento Brasileiro. 
Promover a implementação de ações afirmativas voltadas à inclusão sócio-econômica de 
grupos étnicos, historicamente discriminados, tais como negros, índios e outros, que 
constituem a nação brasileira são imprescindíveis para a promoção da igualdade em nossa 
sociedade.
A presente emenda pretende apoiar entidades governamentais e não governamentais, na 
formulação de políticas e no desenvolvimento de atividades voltadas para o resgate das 
raízes culturais, a afirmação da diversidade nacional e a promoção da igualdade de 
oportunidades para grupos socialmente desfavorecidos em função da raça e etnia, com foco 
nas propostas que possam melhorar suas condições de educação, saúde, cultura, trabalho, 
habitação e auto-estima. Por este motivo consideramos relevante a presente proposta que 
prioriza o programa de Promoção de Políticas de Igualdade Racial.
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60090002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4231 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Centro apoiado (unidade)  1.000

8799 Apoio a Centros de Referência em Direitos Humanos

JUSTIFICATIVA

Os centros de referência de direitos humanos são reponsáveis por assegurar atendimento, 
orientação e acompanhamento às vítimas de violação de suas garantias fundamentais, 
principalmente contra as populações caracterizadas pela diversidade sexual, étnica, 
racial, cultural, de gênero e de crenças religiosas, e em especial aos crimes de tortura 
e de trabalho escravo nas regiões de maior incidência de aliciamento e escravidão. São 
locais que asseguram proteção e direitos as populações mais vulneráveis, de fundamental 
importancia para o Estado do Rio Grande do Sul e para os demais estados que possuem 
comunidades quilombolas. Organizar, implantar e apoiar a manutenção de Centros de 
Referência em Direitos Humanos, capazes de instigar a mobilização de universidades, 
instituições governamentais e nãogovernamentais e de particulares, de gerar conhecimento,
de propor políticas públicas e de desenvolver ações articuladas de promoção e de defesa 
dos direitos humanos, em especial: apoiar iniciativas de acesso a direitos por meio da 
implantação e consolidação de serviços de assessoria jurídica ampla e gratuita; apoio e 
assistência a vítimas de crimes e seus familiares; atendimento a pessoa idosa vítima de 
violência e desenvolvimento de ações integradas de prevenção à violência e aos maus-
tratos contra a pessoa idosa; serviços que objetivem a prevenção e o combate ao 
preconceito e à discriminação baseados na orientação sexual e identidade de gênero, a 
partir de ações que combatam o preconceito, a discriminação, a violência e a 
estigmatização do grupo populacional LGBTT. Por esse motivo consideramos relevante a 
apresentação da proposta que prioriza o programa de apoio a centros de referência em 
direitos humanos.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência

Serviço apoiado (unidade)  300

2C52 Ampliação e Consolidação da Rede de Serviços de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência

JUSTIFICATIVA

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
cumprimento da Lei Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar livres de 
limitação de empenho. O financiamento dessas medidas é uma obrigação da União, expressa 
no artigo 39, da Lei 11.340/2006, conforme descrito abaixo:
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limite de suas 
competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes orçamentárias, poderão 
estabelecer dotações orçamentárias específicas, em cada exercício financeiro, para a 
implementação das medidas estabelecidas nesta Lei.
Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (CF § 8o do art. 226 da Constituição Federal) e 
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção 
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher).
A necessidade de garantir recursos orçamentários para a implementação da Lei Maria da 
Penha advém do crescimento constante da violência contra as mulheres, evidenciado no 
aumento vertiginoso de assassinatos de mulheres nos últimos anos:
Tal iniciativa é indispensável para o cumprimento do Pacto Nacional de Enfrentamento à 
Violência Contra as Mulheres.
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EMENDAS AO PLN LDO 4233 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2064 Promoção e Defesa dos Direitos Humanos

Projeto apoiado (unidade)  300

8810 Produção e Disseminação de Conhecimento para Promoção e Defesa dos Direitos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem como finalidade apoiar a realização de estudos e pesquisas que objetivem 
consolidar e divulgar informações e conhecimentos sobre lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais e sobre as formas de prevenção de violações, promoção e defesa de
seus direitos, assim como apoiar a realização de encontros, seminários e eventos que 
discutam e disseminem a temática e a produção de publicações e materiais relacionados às 
questões de orientação sexual e identidade de gênero.
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EMENDA
60090005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4234 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2016 Política para as Mulheres: Promoção da Autonomia e Enfrentamento à Violência

Iniciativa apoiada (unidade)  600

210A Promoção de Políticas de Igualdade e de Direitos das Mulheres

JUSTIFICATIVA

A presente emenda ampliar o número de iniciativas voltadas para a promoção de políticas 
de igualdade de e de direitos das mulheres.
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EMENDA
60090006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4235 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 36 Parágrafo 5
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inserir apos o art 35 um artigo com a seguinte redação:

Art - Ficam estabelecidas as diretrizes para política de valorização dos
benefícios previdênciários,de forma que seja assegurado aumento real aos benefícios do 
Regime Geral da Previdência Social para os valores acima de 1 (um) salário mínimo 
equivalente ao reajuste inflacionário, nos termos do art 41-A da lei 8.213, acrescido da
variação do crescimento da remuneração dos empregados conforme sistema de contas 
nacionais divulgado pelo IBGE, apurado pela aplicação da média do percentual dos dois 
anos anteriores. 

Parágrafo único. Caso a variação a que se refere o caput seja negativa, será concedido 
somente o reajuste inflacionário.

Na Previdência Social, o principal desafio é consolidar o cenário de inclusão 
previdenciária, impulsionado pelo ciclo de crescimento econômico e expansão do emprego 
formal iniciado em 2004. 
Em 2009, a taxa de pessoas entre 16 e 59 anos de idade com cobertura previdenciária 
chegou a 67%. As perspectivas de consolidação do crescimento com estabilidade para o 
período do PPA 2012-2015 indicam a continuidade do processo deinclusão previdenciária, 
reforçado por metas do Plano como ampliar para 3 milhões onúmero de microempreendedores 
individuais formalizados.
O crescimento econômico,associado a medidas de inclusão e de gestão, cria as condições 
de sustentabilidade do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), permitindo a concessão
de aumentos reais as aposentadorias e pensões a cima do valor do salário mínimo. 
Ademais, consolidação da política de valorização do salário mínimo terá efeitos sobre os
benefícios pagos pelo RGPS: cerca de 70% de seus benefícios são de 1 salário mínimo e 
sua valorização real - conforme regra da Política econômica - contribui para 
intensificar a expansão e a distribuição da renda. 
Os benefícios previdenciários (aposentadorias, pensões e auxílios) influenciam nas 
condições socioeconômicas de todo território nacional, desempenhando papel fundamental 
na redução da pobreza e na distribuição de renda do país. 
A política governamental de conceder aumentos reais nos últimos anos para o salário 
mínimo, piso dos benefícios previdenciários, vem ampliando a renda e a qualidade de vida
da população mais pobre, em especial no interior do país. 
Por isso a necessidade de ampliarmos esse aumento real também aos benefícios acima do 
valor do salário mínimo como forma de justiça social, pois com o avanço da idade os 
cidadãos são acometidos de doenças e os gastos com saúde crescem mês a mês. 
A Iniciativa proposta é no sentido de melhorar a estrutura de distribuição de renda no 
país e a economia nacional e empregar dignidade a esse grupo social tão sofrido. Nesse 
sentido propomos o reajuste dos benefícios previdenciários acima de um salário mínimo.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 4o As prioridades e metas da administração pública federal para o exercício de 
2014, atendidas as despesas contidas no Anexo III e as de funcionamento dos órgãos e das
entidades que integram os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, correspondem às 
ações relativas ao Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e ao Plano Brasil Sem 
Miséria - PBSM, a redução das desigualdades de gênero, étnico-raciais e ao enfrentamento
à violência doméstica contra às mulheres as quais terão precedência na alocação dos 
recursos no Projeto e na Lei Orçamentária de 2014, não se constituindo, todavia, em 
limite à programação da despesa.

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
enfrentamento das desigualdades ancoradas em relações sociais de gênero e étnico-
raciais, bem como ao enfrentamento à violência doméstica contra às mulheres e portanto 
ao cumprimento da Lei Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar entre as 
prioridades e metas da administração pública federal no exercício de 2014.
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área , seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, 
dificultando as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra 
parte dos recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O 
financiamento dessas medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da 
Lei 11.340/2006.
A proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres constitui-se
em obrigação constitucional (CF § 8o do art. 226 da Constituição Federal) e compromisso 
internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação de Todas as 
Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher).
Da mesma forma, observa-se que as desigualdades sociais de gênero e étnico-raciais 
impedem diversos grupos sociais a superarem as condições de extrema pobreza em que 
vivem. Evidenciam essa afirmação o fato que 16,9% da população negra vive em condição de
indigência, sendo que a maior parte desse grupo é composto por mulheres negras, vítimas 
de múltiplas formas de descriminação, segundo a 3ª edição da publicação Retratos das 
Desigualdades, do IPEA. Como reconheceu a Presidenta Dilma em cerimônia de encerramento 
do Encontro Ibero-Americano de Alto Nível, em comemoração ao Ano Internacional dos 
Afrodescendentes em 2011, a pobreza no Brasil tem face negra e feminina.
Ademais, a emenda proposta respeita primeira diretriz do Plano Plurianual 2012-201 para 
garantia dos direitos humanos com redução das desigualdades sociais, regionais, tnico-
raciais e de gênero (Artigo 4º, inciso I), que visa elevar o enfrentamento das
desigualdades ao patamar de prioridade da administração pública federal no exercício de 
2014.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090008

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4237 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
parágrafo único. O ganho real dos benefícios do Regime Geral da Previdência social acima
do valor do salário mínimo também integrará as prioridades do Governo Federal para o 
exercício 2014.

Na Previdência Social, o principal desafio é consolidar o cenário de inclusão 
previdenciária, impulsionado pelo ciclo de crescimento econômico e expansão do emprego 
formal iniciado em 2004. Em 2009, a taxa de pessoas entre 16 e 59 anos de idade com 
cobertura previdenciária chegou a 67%. As perspectivas de consolidação do crescimento 
com estabilidade para o período do PPA 2012-2015 indicam a continuidade do processo de 
inclusão previdenciária, reforçado por metas do Plano como ampliar para 3 milhões o 
número de microempreendedores individuais formalizados. O crescimento econômico, 
associado a medidas de inclusão e de gestão, cria as condições de sustentabilidade do 
Regime Geral de Previdência Social (RGPS), permitindo a concessão de aumentos reais as 
aposentadorias e pensões a cima do valor do salário mínimo. Ademais, consolidação da 
política de valorização do salário mínimo terá efeitos sobre os benefícios pagos pelo 
RGPS: cerca de 70% de seus benefícios são de 1 salário mínimo e sua valorização real - 
conforme regra da Política - contribui para intensificar a expansão e a distribuição da 
renda. Os benefícios previdenciários (aposentadorias, pensões e auxílios) influenciam 
nas condições socioeconômicas de todo território nacional, desempenhando papel 
fundamental na redução da pobreza e na distribuição de renda do país. A política 
governamental de conceder aumentos reais nos últimos anos para o salário mínimo, piso 
dos benefícios previdenciários, vem ampliando a renda e a qualidade de vida da população
mais pobre, em especial no interior do país. Por isso a necessidade de ampliarmos esse 
aumento real também aos benefícios acima do valor do salário mínimo como forma de 
justiça social, pois com o avanço da idade os cidadãos são acometidos de doenças e os 
gastos com saúde crescem mês a mês.  A Iniciativa proposta é no sentido de melhorar a 
estrutura de distribuição de renda no país e a economia nacional. Nesse sentido propomos
o reajuste dos benefício

JUSTIFICATIVA

Agosto de 2013366    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6009 - Com. Direitos Humanos e Legis Parti

EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4238 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 105
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 106 Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público da União
deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular nas 
etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48
da Lei complementar 101/ 2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar nº 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuída apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
 A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que 
a participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante 
o processo de elaboração das leis orçamentárias.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4239 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 104 Parágrafo 1 Inciso I
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
s) cadastro, atualizado mensalmente, dos planos orçamentários e respectivos produtos, 
correlacionados com as ações orçamentárias e subtítulos.

A Constituição Federal em seu art. 165 § 2º, estabelece que cabe à LDO orientar a 
elaboração da lei orçamentária anual. Nesse sentido, a emenda visa garantir a publicação
atualizada do cadastro de planos orçamentários que tem por finalidade permitir que tanto
a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro da execução 
ocorram num nível mais detalhado (MTO/2013).

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090011

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4240 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 5 Parágrafo 7
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 8º  A estruturação gerencial da ação em planos orçamentários tem como objetivo:
I - permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e 
financeiro da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do  subtítulo  da ação.
II - gerar informação que permita aos mecanismos de participação e controle social o 
monitoramento da execução orçamentária das políticas públicas.
III - permitir a identificação de ações que integram as políticas públicas transversais,
em especial: 
a) Mulheres;
b) Igualdade Racial e comunidades quilombolas; 
c) Povos Indígenas; 
d) Pessoas com Deficiência; 
e) População LGBT; 
f) População de Rua; 
g) Criança e Adolescente; 
h) Juventude; e
i) Idosos.
IV - possibilitar o acompanhamento de sua execução orçamentária no Sistema Integrado de 
Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.
§ 9º Os conselhos das políticas transversais, encaminharão ao Ministério do Planejamento
Orçamento e Gestão, proposta de programas e ações orçamentárias selecionadas por 
temática, até 30 dias após a sanção da Lei Orçamentária de 2014.

O objetivo da emenda, portanto é incorporar ao texto da LDO/2014 tal formulação de modo 
a viabilizar o aperfeiçoamento da nova metodologia e  progressivamente democratizar a 
esfera pública de debate e decisão sobre o Orçamento Público. 
Os planos orçamentários são uma inovação instituída a partir do Manual Técnico de 
Orçamentária de 2012, que tem por finalidade 
permitir que tanto a elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e financeiro
da execução ocorram num nível mais detalhado do que o do subtítulo contribuindo assim, 
para o melhor gestão das políticas públicas. 
Os Planos Orçamentários são os instrumentos da nova metodologia orçamentária que podem 
ajudar a evitar perda de informação e a aperfeiçoar a qualidade dos dados sobre o 
Orçamento para o controle social e para a cidadania. 
O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Secretaria Geral da Presidência da 
República, em parceria com os movimentos sociais, também inovaram ao instituir o 
Monitoramento Participativo do Plano Plurianual, que tem como objetivos principais 
¿melhorar, coordenar e uniformizar as informações governamentais repassadas à sociedade,
assim como ampliar a conexão entre participação social e as expressões das escolhas 
estratégicas de governo, como o PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 
Orçamentária Anual.
Nesse sentido, a proposta pactuada no III Fórum Interconselhos, que reúne representantes
dos Conselhos e Comissões Nacionais, entidades da sociedade civil e representantes 
governamentais, é de que o Fórum irá  monitorar as Agendas Transversais do PPA Objetivo,
Meta, e  Execução Orçamentária. Estas se detalham em Juventude, Idoso, Criança e 
Adolescente, Pessoa com Deficiência, População LGBT, Mulheres, Igualdade Racial e 
Comunidades Quilombolas, Indígenas e Povos Tradicionais, Plano Nacional de Direitos 
Humanos 3 (PNDH3), e População de Rua.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4241 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres (Lei Maria da Penha, Lei nº 
11.340, de 07/06/2006).

A emenda objetiva garantir que os programas/ações orçamentários relacionados ao 
cumprimento da Lei Maria da Penha (Nº 11.340, de 07/06/2006) possam estar livres de 
limitação de empenho (contingenciamento). 
A Lei Complementar nº 101/2000, no §2º do art. 9º,  estabelece:
§ 2º Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações constitucionais
e legais do ente, inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço da dívida, e as 
ressalvadas pela lei de diretrizes orçamentárias.
A violência contra as mulheres vem crescendo de forma assustadora e vertiginosa e o 
contingenciamento de recursos do Orçamento tem sido um obstáculo à melhoria dos serviços
públicos nesta área, seja porque parte dos recursos é liberada tardiamente, dificultando
as condições para conveniar com os entes da federação, seja porque outra parte dos 
recursos autorizados no Orçamento Anual não chega a ser liberada. O financiamento dessas
medidas é uma obrigação legal da União, expressa no artigo 39, da Lei 11.340/2006.
Ademais, a proteção das vítimas, prevenção e punição da violência contra as mulheres 
constitui-se em obrigação constitucional (§ 8o do art. 226 da Constituição Federal) e 
compromisso internacional assumido pelo Estado Brasileiro (Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Violência contra a Mulher; e Convenção Interamericana para 
Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher). É bom lembrar ainda que tal 
dispositivo já constava da LDO 2011.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4242 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 52  Inciso XII
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XIII ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria;
XIV ações de enfrentamento à violência contra às mulheres.

A emenda visa incluir as ações vinculadas ao plano Brasil sem miséria e as ações de 
enfrentamento à violência contra às mulheres entre as programações passíveis de 
execução, no caso da sanção ao Projeto de Lei Orçamentária de 2014  não ocorrer até 31 
de dezembro de 2013, objetivando a não interrupção no processo de implementação dessas 
políticas prioritárias e de grande impacto na vida da população em situação de 
vulnerabilidade.

JUSTIFICATIVA
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6009 - Com. Direitos Humanos e Legis Parti

EMENDA
60090014

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4243 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 12  Inciso XXVI
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
XXVII. ao enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres.

A emenda visa garantir a transparência necessária para as despesas destinadas ao 
enfrentamento da violência doméstica contra as mulheres,  facilitando o monitoramento de
tais dotações presentes em vários órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário e do 
MPU.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090015

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4244 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 21
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. Os órgãos e entidades participantes deverão proceder à execução orçamentária no 
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI incorporando à 
descrição dos Planos Orçamentários vinculados total ou parcialmente  ao Plano Nacional 
de Política para as Mulheres, a especificação PNPM.

Um Plano compromissado a partir de uma Conferência de Políticas Públicas precisa ser 
apropriado pela gestão pública para se tornar realidade, se efetivar, se concretizar. Se
os Planos resultantes das Conferências forem uma coisa e o PPA e o Orçamento forem 
outras, dissociadas, essa concretização não acontece, não há monitoramento possível e a 
prestação de contas à sociedade é falha e defasada.
A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder.
 Do ponto de vista político, há que se destacar que o PNPM resultou de um processo 
intenso de debate, com ampla participação social (três Conferências de Políticas para as
Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos esses processos), além de estar 
metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo 
Plano, a ser lançado).
Por fim, são três aspectos importantes da proposta: possibilitará maior transparência 
sobre a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das 
desigualdades de gênero e étnico-raciais (Lei nº 12.593/12, artigo 4º, inciso I.); vai 
se constituir num instrumento importante para a transparência, controle externo e 
controle social sobre esses compromissos; e vai propiciar maior agilidade, eficiência e 
eficácia ao controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos
da Mulher, assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado 
pela Secretaria de Políticas para as Mulheres.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090016

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4245 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 21
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. . O título das ações orçamentárias que total ou parcialmente tenham suas despesas 
previstas vinculadas ao Plano Nacional de Política para as Mulheres, deverão incluir em 
sua descrição a especificação PNPM.

A emenda visa possibilitar o monitoramento Plano Nacional de Políticas para as Mulheres.
O PNPM resultou de um processo intenso de debate, com ampla participação social (três 
Conferências de Políticas para as Mulheres, engajando mais de 500 mil mulheres em todos 
esses processos), além de estar metodologicamente muito mais maduro (depois de 3 
edições: 2004-2007, 2008-2011 e o novo Plano, a ser lançado). 
A proposta pretende aproximar e sintonizar gestores e gestoras públicas à efetivação e 
concretização dos pactos assumidos pelo governo com a participação social, assim como 
viabilizar a informação indispensável para que a participação e o controle social possam
atuar politicamente em defesa dos pactos assumidos, dos direitos, da igualdade, da 
justiça, da democratização do poder
Destacam-se três aspectos importantes: a emenda possibilitará maior transparência sobre 
a efetivação da diretriz do Plano Plurianual 2012-2015 para a redução das desigualdades 
de gênero e étnico-raciais (Lei nº 12.593/12, artigo 4º, inciso I.);  vai se constituir 
num instrumento importante para a transparência, controle externo e controle social 
sobre esses compromissos; e  vai propiciar maior agilidade, eficiência e eficácia ao 
controle social que veio sendo realizado pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
assim como a todo o trabalho do Comitê de Monitoramento do PNPM, coordenado pela 
Secretaria de Políticas para as Mulheres.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090017

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4246 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 87 Parágrafo 6
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 7º O relatório anual de que trata o inciso III do §5º deverá ser divulgado até  maio 
do exercício seguinte.

A emenda visa estabelecer maio do exercício seguinte como prazo máximo para publicação 
do relatório anual do impacto das operações de crédito das agências oficiais de fomento,
no combate às desigualdades de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de pessoas 
com deficiência.
Tal emenda se reveste de grande importância, pois a ausência de tal prazo tem 
dificultado sua efetividade.

JUSTIFICATIVA
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6009 - Com. Direitos Humanos e Legis Parti

EMENDA
60090018

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4247 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. . O Poder Executivo manterá atualizada na internet a relação das programações 
orçamentárias e a execução orçamentária e financeira dos Programas-Fantasias, como PAC, 
PBSM, Rede Cegonha, Brasil Carinhoso e outros.

A emenda visa garantir o acesso à relação e a execução orçamentária dos programas, 
ações, subtítulos e planos orçamentários dos vários Programas-Fantasias implementados 
pelo governo, garantindo assim a possibilidade de  monitoramento, avaliação e controle, 
fundamentais para o aperfeiçoamento do processo orçamentário e da qualidade das despesas
públicas.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090019

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4248 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 23 Parágrafo 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. . O Poder Executivo manterá atualizada na internet a relação das programações 
orçamentárias e a execução orçamentária e financeira dos Programas-Fantasias, como PAC, 
PBSM, Rede Cegonha, Brasil Carinhoso e outros.

A emenda visa garantir o acesso à relação e a execução orçamentária dos programas, 
ações, subtítulos e planos orçamentários dos vários Programas-Fantasias implementados 
pelo governo, garantindo assim a possibilidade de  monitoramento, avaliação e controle, 
fundamentais para o aperfeiçoamento do processo orçamentário e da qualidade das despesas
públicas.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090020

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4249 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 100 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Parágrafo único. Os cidadãos e as entidades sem fins lucrativos, credenciados pelos 
órgãos gestores dos sistemas, poderão ser habilitados para consulta aos sistemas e 
cadastros de que trata este artigo.

A emenda visa excluir do parágrafo único do art. 100 a expressão ¿segundo requisitos 
estabelecidos¿, por não considerar cabível, tendo em vista o direito ao acesso à 
informação previsto na Constituição Federal e a legislação em vigor acerca da 
transparência da informação no setor público, Lei nº 12.527/2011, especialmente em seu 
art. 3º: 
Art. 3o  Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito 
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os 
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes: 
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção; 
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações; 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação; 
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública; 
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090021

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4250 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 51 Parágrafo 11
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 11. Os órgãos setoriais de planejamento e orçamento ou equivalentes manterão 
atualizado no respectivo sítio da internet demonstrativo bimestral com os montantes 
aprovados e os valores da limitação de empenho e movimentação financeira por unidade 
orçamentária, programa e ação.

A emenda visa garantir transparência ao processo de limitação de empenho e movimentação 
financeira, incluindo a discriminação dos montantes contingenciados também por programa 
e ação.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090022

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4251 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 109
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art.  . Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, e o Ministério Público da União 
deverão realizar audiências públicas e adotar estratégias de participação popular nas 
etapas de elaboração e discussão do Projeto de Lei Orçamentária, de acordo com o art. 48
da Lei complementar 101/2000.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 48, atualizada pela Lei complementar nº 
131/2009, destaca a transparência aos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos. O inciso I do parágrafo único ressalta que a transparência também será 
assegurada mediante incentivo à participação popular e realização de audiências públicas
durante os processos de elaboração e de discussão dos planos, lei de diretrizes 
orçamentárias e orçamentos. Esta responsabilidade vem sendo atribuída apenas ao Poder 
Legislativo nas Leis de Diretrizes Orçamentárias.
 A presente emenda busca, portanto, dar efetividade ao disposto na LRF, assegurando que 
a participação ocorra também no âmbito dos Poderes Executivo, Judiciário e MPU, durante 
o processo de elaboração das leis orçamentárias.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60090023

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4252 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 50
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. . Não será objeto de limitação de empenho e movimentação financeira, nos termos do 
art 9º, § 2º da LRF, as despesas decorrentes de iniciativas parlamentares individuais 
bem como as listadas no anexo de prioridades e metas desta lei.

As iniciativas parlamentares constantes na lei orçamentária, denominadas de emendas 
parlamentares, tem exercido papel relevante na mudança da realidade dos municípios, 
especialmente aqueles com menos condições de investimentos e com desenvolvimento mais 
acanhado. Segundo estudos realizados por especialistas os recursos federais destinados 
aos municípios tem por objetivo reduzir as desigualdades regionais, refletida 
especialmente na melhoria dos indicadores de saúde e educação. Ocorre que o caráter 
autorizativo do orçamento acaba por atingir a execução desses recursos. A frustração 
pela falta de empenho dos projetos tem sido objeto de constantes insatisfações, pois a 
alocação e sua divulgação dos objetos dos contratos e/ou convênios, por si só, gera uma 
expectativa na comunidade que irá receber o aporte. Ademais, em março deste ano a 
Confederação Nacional dos Municípios (CNM) divulgou estudo no qual aponta preocupação 
com a redução de recursos para os municípios, decorrente do contingenciamento de R$ 50 
bilhões no Orçamento da União 2012. O presidente da CNM destacou que os municípios 
"entraram em estado de alerta" e que ¿a situação vai ficar agravada com a previsão de 
queda nos repasses para o Fundo de Participação dos Municípios (FPM). Por este motivo 
propomos a presente emenda para assegurar a viabilidade da execução orçamentária das 
emendas

JUSTIFICATIVA
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AUTOR DA EMENDA
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EMENDA
60040001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4253 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Unidade apoiada (unidade)  100.000

20RP Infraestrutura para a Educação Básica

JUSTIFICATIVA

O caminho mais seguro e duradouro para o sustentável crescimento do Brasil é o 
investimento maciço em educação. A formação adequada e consistente de nossas crianças e 
jovens construirá gerações competitivas e capacitadas á contribuir para o
amplo desenvolvimento brasileiro. A educação o melhor e mais adequado instrumento de 
inclusão social e de cidadania. Para que esta escola seja viabilizada torna-se necessário
a ampliação, a reforma e a adequação, com a constituição de ambientes
adequados à execução das atividades pedagógicas e administrativas, do oferecimento de um 
ambiente agradável, saudável e compatível com as necessidades sócioeducativas. Isso será 
possível por meio da modernização e ampliação da infraestrutura
física e de equipamentos adequados para a permanência do estudante em tempo integral na 
escola. Para tanto, torna-se necessária a implantação de bibliotecas escolares, de 
laboratórios para áreas de cultura, ciências, tecnologias
e construção de quadras de esporte, aquisição de materiais e equipamentos necessários ao 
desenvolvimento e à sua modernização sendo estas todas as metas que a emenda visa.
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EMENDA
60040002

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4254 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2030 Educação Básica

Unidade apoiada (unidade)  1.000.000

20RF Tecnologia da Informação e Comunicação para a Educação Básica

JUSTIFICATIVA

Apoio a iniciativas voltadas para o desenvolvimento, universalização e a melhoria 
qualitativa do  processo educacional em  todas as etapas da educação básica, ações que 
visem a interface do FNDE e do MEC com asinstituições públicas de todas as esferas de
governo, assim como apoio complementar às demais ações voltadas para a educação básica,
geridas  pelo MEC e  seus órgãos/ entidades.
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EMENDA
60040003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4255 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2031 Educação Profissional e Tecnológica

Vaga disponibilizada (unidade)  1.000.000

20RG Expansão e Reestruturação da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica

JUSTIFICATIVA

Esta emnda tem como finalidade priorizar ações para ampliar, reorganizar, modernizar e 
integrar as unidades vinculadas à Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica, 
com vistas a expandir a quantidade de vagas e poder ofertar educação profissional e 
tecnológica, em todos os seus níveis e modalidades, formando e qualificando cidadãos com 
vistas na atuação profissional nos diversos setores da economia, com ênfase no 
desenvolvimento socioeconômico local, regional e nacional; 
Devido a necessidade de ampliação das oportunidades educacionais dos trabalhadores e os 
interesses e necessidades das populações de cada região objetivando a capacitação, o 
aperfeiçoamento, a especialização, nas áreas da educação profissional e tecnológica.
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EMENDA
60040004

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4256 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2032 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão

Entidade apoiada (unidade)  50

0048 Apoio a Entidades de Ensino Superior Não Federais

JUSTIFICATIVA

Um dos maiores patrimônios do cidadão brasileiro é o conjunto de Universidades Estaduais 
do Brasil. São instituições que contribuem para o desenvolvimento da Ciência, da 
Tecnologia, do crescimento do país. Prestadores de serviço de alta
qualidade, centros de excelência, as nossas Universidades clamam por reformas e 
adequações; recursos para seu funcionamento, manutenção, aprimoramento. Esta emenda visa 
priorizar ações de investimento em complementação para o funcionamento das instituições 
de ensino superior para atender as necessidades decorrentes do processo de expansão das
Universidades Estaduais em todo o país.
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EMENDA
60040005

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4257 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2035 Esporte e Grandes Eventos Esportivos

Espaço implantado/modernizado (unidade)  50.000

5450 Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo 
e de Lazer

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa a Implantação e Modernização de Infraestrutura para Esporte Educacional,
Recreativo e de Lazer assim Democratizar o acesso a atividades esportivas, visando à 
inclusão social e ao desenvolvimento integral de crianças,
adolescentes e jovens que participam ou não do sistema de ensino regular, 
prioritariamente em áreas de risco e vulnerabilidade social.
Os Núcleos de Esporte Educacional visam ocupar o tempo ocioso de crianças, adolescentes e
jovens, de forma qualificada, e oferecem, no contraturno escolar, atividades esportivas 
sob orientação de coordenadores e monitores de Educação Física e/ou Esporte, reforço 
alimentar, material esportivo e atividades complementares.
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EMENDA
60040006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4258 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 120  Inciso III
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se ao anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9o, § 2o, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais 
da união, o seguinte item:

Bolsa Atleta (Lei nº 10.891/2004, Decreto nº 5.342/2005)

Propõe-se, por meio desta emenda, incluir o programa do Governo Federal Bolsa Atleta 
(Lei nº 10.891/2004, Decreto nº 5.342/2005) ao anexo III seção I objetivando a não 
limitação de empenho. O Governo Federal Brasileiro criou o maior programa de patrocínio 
individual de atletas no mundo, o bolsa Atleta, visando atender satisfatoriamente aos 
interessados e aos objetivos do esporte de alta performance no país. O público-alvo são 
atletas e para-atletas de alto rendimento que obtêm bons resultados em competições 
nacionais e internacionais de sua modalidade. O programa garante condições mínimas para 
que se dediquem, com exclusividade e tranquilidade, ao treinamento e competições locais,
sul-americanas, pan-americanas, mundiais, olímpicas e paraolímpicas. O Bolsa-Atleta 
atende atletas que tenham obtido bons resultados independentemente de sua condição 
econômica e sem necessidade de intermediários. Basta que cumpra os requisitos, mantenha-
se treinando e competindo e alcance bons resultados nas competições qualificatórias 
indicadas pelas respectivas confederações. A principal prestação de contas do atleta ao 
governo e a sociedade é a obtenção de resultados expressivos nas disputas. O programa 
federal inspirou alguns estados e municípios a instituir projetos semelhantes, o que foi
um ganho para o esporte brasileiro. O programa passa por avaliação contínua e 
aperfeiçoamento constante.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4259 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 120  Inciso III
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se ao anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de empenho, nos 
termos do art. 9º § 2º, da LRF, por constituírem obrigações constitucionais ou legais da
união, o seguinte item:
Programa de Educação Tutorial ¿PET (Lei nº 11.180/2005 e Portarias nº 3.385/2005, nº 
1.632/2006 e nº 1.046/2007.)

Propõe-se, por meio de emenda, incluir o programa do Governo Federal de Educação 
Tutorial-PET (Lei nº 11.180/2005 e Portarias nº 3.385/2005, nº 1.632/2006 e nº 
1.046/2007.) ao anexo III seção I objetivando a não limitação de empenho. 
O Programa de Educação Tutorial (PET) é um programa do governo federal brasileiro e 
estímulo à pesquisa e extensão universitárias, no nível de graduação. Esse programa 
busca melhoria do ensino de graduação, a formação acadêmica ampla do aluno, a 
interdisciplinaridade, a atuação coletiva e o planejamento e a execução, em grupos sob 
tutoria, de um programa diversificado de atividades acadêmicas.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4260 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Acrescenta-se o seguinte § 6º:

No caso de transferência de recursos para as Universidades Estaduais e Municipais, a 
contrapartida ficará a 1%.

Segundo dados da ABRUEM - Associação Brasileira dos Reitores das Universidades Estaduais
e Municipais, atualmente  essas Universidades estaduais e municipais tem cerca de 700 
mil alunos espalhados pelo interior do país ao custo de 18 a 20 mil reais por ano cada 
um. No sentido de amenizar os gastos, os reitores reivindicam redução da contrapartida 
dos repasses da União para as Universidades Estaduais e municipais, que atualmente varia
entre 10% e 20%, para 1%.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    389Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6004 - Com. Educação, Cultura e Esporte

EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4261 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 12
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se o inciso XXVII no art. 12:
XXVII- ao apoio da União as instituições públicas de ensino superior não federais, 
devendo o valor mínimo da dotação ser equivalente ao fixado na lei orçamentária do 
exercício financeiro.

Propõe-se, por meio de emenda, incluir o inciso XXVII no art. 12. O apoio da União as 
instituições públicas não federais de ensino superior é fundamental para ampliar o 
número de vagas e melhorar a qualidade do ensino superior no país

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60040010

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4262 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 3
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
incluir ao Artigo  3 o Parágrafo § 3
As despesas com educação não serão consideradas na meta de resultado primário de que 
trata o art. 2

A presente emenda adequa a lei de diretrizes orçamentárias ao Plano Nacional de Educação
- PNE (PL 8.035-2010), que tramita na CCJ do Senado Federal. Para tanto, confere à área 
de educação idêntico tratamento proporcionado às empresas dos Grupos Petrobrás e 
Eletrobrás, previsto no § 1º do art. 2º. Para o decênio 2011-2020 o PNE tem como 
diretrizes, entre outras, a erradicação do analfabetismo, a universalização do 
atendimento escolar, a superação das desigualdades educacionais, a melhoria da qualidade
do ensino, o estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto e a valorização dos profissionais da educação. Para 
atingir essas metas, o PNE estabelece que o plano plurianual, as diretrizes 
orçamentárias e os orçamentos anuais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios deverão ser formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações 
orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do PNE - 2011/2020 e 
com os respectivos planos de educação, a fim de viabilizar sua plena execução. As metas 
de superávit primário, há anos presentes nas LDOs, priorizam os dispêndios financeiros 
em detrimento dos gastos nas áreas sociais e de infraestrutura. O Tesouro Nacional, 
desde a vigência do regime de metas de inflação, vem sofrendo restrições incomparáveis. 
Nos últimos anos, em média, um quarto das despesas discricionárias foram direcionadas 
para as áreas de saúde, educação, ciência e tecnologia e combate à pobreza, enquanto um 
valor quatro vezes maior foi aplicada em juros e encargos da dívida pública. A despesa 
financeira da União não pode sobrepor-se às despesas de investimento e custeio 
direcionadas para as áreas de infraestrutura e social. 
A tese que inspira essa iniciativa teve origem no governo federal, em 2005, com o 
Projeto Piloto de Investimentos (PPI), que contou com o apoio do Banco Mundial e obteve 
elogios do Fundo Monetário Internacional FMI. Desde 2007 a LDO passou a deduzir os 
gastos do PAC da meta do resultado primário do governo federal.
Se para o principal programa do governo, o PAC, os gastos são investimento, porque não 
dar idêntico tratamento à educação. 
O superávit primário, a estabilidade monetária e os chamados bons fundamentos 
macroeconômicos não devem ser vistos apenas como fins em si mesmos, mas, sim, como meios
para consolidar nossos planos de desenvolvimento e, acima de tudo, atingir, no mínimo, 
os objetivos previstos no art. 3º da Constitiuição Federal.

JUSTIFICATIVA
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EMENDAS AO PLN LDO 4263 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59 Parágrafo 4
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 4o  Para a transferência de recursos no âmbito do SUS e da educação básica, inclusive 
a efetivada mediante convênios ou similares, não será exigida contrapartida dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva facilitar a 
obtenção dos recursos destinados a educação básica por parte de Estados, Distrito 
Federal e Municípios.
A educação básica e o acesso a ela estão previstos na constituição, é uma política de 
estado para a qual devemos lançar os olhos e buscamor meios para seu efetivo 
desenvolvimento. É um direito de todo cidadão ter acesso à educação básica. Ela é a 
base, como o próprio nome diz, para o próprio desenvolvimento humano. Sem essa formação 
mínima, em geral, o cidadão fica alijado de exercer a sua própria cidadania.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60080001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4264 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2050 Mudanças Climáticas

Plano implementado (unidade)  1

8911 Implementação do Plano Nacional sobre Mudança do Clima

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo incluir no PLDO 2014 meta que possibilite a 
Implementação do Plano Nacional sobre Mudança do Clima, e visa incentivar o 
desenvolvimento das ações do Brasil colaborativas ao esforço mundial de combate ao 
problema e criar as condições internas para o enfrentamento de suas conseqüências.

A mudança do clima é o resultado de um processo de acúmulo de gases de efeito estufa na 
atmosfera, que está em curso desde a revolução industrial, e por isso os países 
apresentam diferentes responsabilidades históricas pelo fenômeno. Portanto, cada país 
deve tentar equacionar suas respostas e organizar suas ações.

O Brasil vem buscando encontrar um caminho onde o esforço de mitigação da mudança do 
clima seja efetivo e a garantia do bem-estar de seus cidadãos a principal variável. Neste
duplo propósito, o País não se tem furtado a buscar soluções e os níveis de 
desenvolvimento recentes aliados a inúmeras ações que, direta e indiretamente, são 
favoráveis ao clima.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4265 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2067 Resíduos Sólidos

Município apoiado (unidade)  30

20MG Implementação de Planos, Projetos, Obras e Equipamentos para a Coleta Seletiva de 
Resíduos Sólidos Urbanos - Plano Brasil sem Miséria

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo incluir no PLDO 2014 dispositivo que possibilite 
desenvolver ações de implementação de planos, projetos, obras e equipamentos para a 
coleta seletiva de resíduos sólidos urbanos - Plano Brasil sem Miséria, visando induzir a
inclusão dos catadores de materiais recicláveis no processo da coleta seletiva e 
reciclagem para dar maior eficiência da prestação do serviços à população, educação 
ambiental e a logística reversa. Dispositivo legal determina a preferência de repasse de 
recursos da União para Municípios que implantarem a coleta seletiva com a participação de
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais reutilizáveis e 
recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4266 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2050 Mudanças Climáticas

Projeto apoiado (unidade)  3

20G4 Fomento a Estudos, Projetos e Empreendimentos que visem à Mitigação e à Adaptação 
à Mudança do Clima

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo incluir no PLDO 2014 meta que possibilite o Fomento a 
Estudos, Projetos e Empreendimentos que visem à Mitigação e à Adaptação à Mudança do 
Clima por meio de atividades, tais como: educação,
capacitação, treinamento e mobilização na área de mudanças climáticas; análise de 
Impactos e Vulnerabilidade; adaptação da sociedade e dos ecossistemas aos impactos das 
mudanças climáticas; projetos de redução de emissões de gases de efeito estufa ¿ GEE; 
projetos de redução de emissões de carbono pelo desmatamento e degradação florestal, com 
prioridade a áreas naturais ameaçadas de destruição e relevantes para estratégias de 
conservação da biodiversidade; desenvolvimento e difusão de tecnologia para a mitigação 
de emissões de gases do efeito estufa; formulação de propostas de políticas públicas para
solução dos problemas relacionados à emissão e mitigação de emissões de GEE; pesquisa e 
criação de sistemas e metodologias de projeto e inventários que contribuam para a redução
das emissões líquidas de gases de efeito estufa e para a redução das emissões de 
desmatamento e alteração de uso do solo; desenvolvimento de produtos e serviços que 
contribuam para a dinâmica de conservação ambiental e estabilização da concentração de 
gases de efeito estufa; apoio às cadeias produtivas sustentáveis; pagamentos por serviços
ambientais às comunidades e aos indivíduos cujas atividades comprovadamente contribuam 
para a estocagem de carbono, atrelada a outros serviços ambientais; sistemas 
agroflorestais que contribuam para redução de desmatamento e absorção de carbono por 
sumidouros e para geração de renda; recuperação de áreas degradadas e restauração 
florestal, priorizando áreas de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente e as 
áreas prioritárias para a geração e garantia da qualidade dos serviços ambientais.

Objetiva-se, com isso, fomentar o desenvolvimento e a execução de projetos que visem a 
redução das emissões de gases de efeito estufa, bem como aqueles que reduzam a 
vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados da 
mudança do clima.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4267 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2050 Mudanças Climáticas

Monitoramento realizado (unidade)  2

20MA Monitoramento Contínuo das Emissões Setoriais de Gases de Efeito Estufa no Brasil

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo incluir no PLDO 2014 meta que possibilite o 
Monitoramento Contínuo das Emissões Setoriais de Gases de Efeito Estufa no Brasil, e visa
avaliar os impactos das mudanças climáticas nos sistemas naturais brasileiros pois, para 
alcançar as metas nacionais voluntárias de redução de emissão de gases do efeito estufa, 
a Política Nacional sobre Mudança do Clima exige o desenvolvimento de planos de mitigação
específicos para frear as emissões nos setores florestal, siderúrgico, agrícola, 
energético, industrial, de transporte e de mineração brasileiros. 

Um plano de adaptação para o sistema de saúde também teria que ser desenvolvido.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4268 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 1
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública dos Poderes da União deverão 
estabelecer objetivos e metas para dar cumprimento a sua missão institucional, mediante 
adoção de planejamento estratégico.
Parágrafo único. Em relação às iniciativas e ações necessárias para alcançar os 
objetivos e metas estabelecidos, deverão ser identificados os riscos associados e 
definidas as respostas adequadas para seu tratamento, incluindo a implementação e 
monitoramento de controles necessários para mitigá-los.

A Constituição Federal consagrou a eficiência como princípio norteador de toda a 
administração pública, em todos os seus níveis e abrangendo os três poderes (art. 37, 
CF). Tal preceito reflete o anseio da sociedade por um estado que, no desempenho de suas
atribuições, não apenas atente aos aspectos imprescindíveis da legalidade, da moralidade
e da publicidade, dentre outros, mas que, sobretudo, faça de fato chegar ao cidadão o 
bem, o serviço, a prestação jurisdicional, a assistência que lhe são devidos.
Ao erigir a eficiência como princípio basilar da administração pública no texto 
constitucional, a sociedade expressou seu anseio por uma gestão pública que prime pelo 
alcance dos resultados delineados nas políticas públicas, de modo que a sociedade colha 
de fato os benefícios resultantes dos recursos arrecadados pelo estado.
Os modelos de gestão de riscos trazem na sua essência o foco no atingimento de 
objetivos, metas e resultados programados, pois primam pela busca da mitigação dos 
fatores que podem, no todo ou em parte, afetar essa eficiência produtiva. A introdução 
de artigo na LDO que induza o gestor público a definir, com clareza, objetivos e metas, 
e a adotar práticas mitigadoras dos riscos associados, será contribuição fundamental 
para aumentar a garantia de que os cidadãos brasileiros serão de fato beneficiados pelo 
uso dos recursos arrecadados pelo Estado.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4269 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 101
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 102.  O custo global das obras e dos serviços de engenharia contratados e 
executados com recursos dos orçamentos da União será obtido a partir de composições de 
custos unitários, previstas no projeto, menores ou iguais à mediana de seus 
correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil 
- SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, e,
no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras 
Rodoviárias - SICRO, excetuados os itens caracterizados como montagem industrial ou que 
não possam ser considerados como de construção civil.

§ 1º O disposto neste artigo não impede que a administração federal desenvolva sistemas 
de referência de custos, aplicáveis no caso de incompatibilidade de adoção daqueles de 
que trata o caput, incorporando-se às composições de custo unitário desses sistemas, 
sempre que possível, os custos de insumos constantes do SINAPI e do SICRO, devendo sua 
necessidade ser demonstrada por justificação técnica elaborada pelo órgão mantenedor do 
novo sistema, o qual deve ser aprovado pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão e divulgado pela internet.

§ 2º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no caput 
deste artigo, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de 
dados contidos em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da 
administração pública federal, em publicações técnicas especializadas, em sistema 
específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 3º Na elaboração dos orçamentos-base, os órgãos e entidades da administração pública 
federal poderão considerar especificidades locais ou de projetos na elaboração das 
respectivas composições de custos unitários, desde que demonstrada, em relatório técnico
elaborado por profissional habilitado, a pertinência dos ajustes para obras ou serviços 
de engenharia a ser orçada.

§ 4º Deverá constar do projeto básico a que se refere o inciso IX do caput do art. 6º da
Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas eventuais alterações, a anotação de 
responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão ser compatíveis
com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo.

§ 5º Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos unitários do orçamento-base da licitação 
exceder o limite fixado no caput e § 1º, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 
controle interno e externo.

Trata-se de comando geral acerca dos preços referenciais para a contratação de obras 
públicas, o qual já vem sendo incluído nas Leis de Diretrizes Orçamentárias- LDO desde 
2000 com a edição da Lei nº 9811/1999. Desde então a cada edição da LDO o texto foi 
sendo aperfeiçoado para melhor se adequar à realidade de contratação de obras públicas. 
O texto da proposta de emenda reproduz o conteúdo da LDO vigente (Lei nº 12708/2012), o 
qual estabelece o Sicro e o Sinapi como referenciais para a contratação de obra pública,
de acordo com o tipo de obra a ser executada, ressalvadas as obras de montagem 
industrial ou aquelas que não se enquadram como obras civis. Nesse prisma, o texto ora 
proposto mantém o comando que admite preços acima dos referenciais estabelecidos quando 
as particularidades do empreeendimento assim o justifiquem, o que deverá ser evidenciado
em relatório circunstanciado.
Esse dispositivo tem se apresentado como importantante instrumento para auxiliar o 
gestor público na elaboração dos orçamentos de obras, bem como para aumentar a eficácia 
do controle de obras públicas custeadas com recursos federais. 
Com a retirada desse dispositivo da LDO, o único normativo existente para regulação da 
matéria passará a ser o recém editado Decreto nº 7983/2013, que estabelece regras e 
critérios a serem seguidos por órgãos e entidades da administração pública federal para 
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a elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União. 
Ocorre que, apesar do referido Decreto regulamentar dispositivos da Lei 8666/93 
referentes à fixação de critérios de aceitabilidade de preços unitários, não há na Lei 
de Licitações e Contratos nenhum tipo de diretriz acerca de como devem ser estabelecidos
os referenciais de preços para a contratação de obras públicas. Assim, na medida em que 
o Decreto, por essência, possui natureza precária, poderão ocorrer alterações no 
normativo com o estabelecimento de novos referenciais sem que a matéria passe pelo crivo
do Congresso Nacional. Igualmente, caso o Decreto venha a ser revogado por ato do 
Executivo, a Administração Pública Federal ficará sem um comando que defina os 
referenciais de preços a serem utilizados pelos gestores públicos.
Diante da relevância do assunto e a evolução observada no tratamento da matéria ao longo
dos últimos 12 anos, torna-se de fundamental importância que o Poder Legislativo 
mantenha sua prerrogativa de estabelecer comandos gerais sobre a matéria. 
Cabe por fim destacar que o texto da emenda proposta tem por objetivo estabelecer 
comando de natureza geral, razão pela qual apresenta nível de detalhamento bem inferior 
ao do Decreto.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    399Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6008 - Com. Meio Amb, Defesa Cons e Fiscal

EMENDA
60080007

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4271 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 115
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 116. Em cumprimento ao disposto no art. 5º, inciso I, da Lei nº 10.028, de 19 de 
outubro de 2000, os titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 54 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, encaminharão ao Tribunal de Contas da União 
os respectivos relatórios de gestão fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do
quadrimestre.
§1º. Para fins de elaboração do relatório de que trata o caput deste artigo, o Poder 
Executivo publicará, até 20 (vinte) dias após o encerramento de cada quadrimestre, a 
metodologia e a memória de cálculo da evolução da receita corrente líquida. 
§2º. Para subsidiar a apreciação dos relatórios de gestão fiscal, o Tribunal de Contas 
da União encaminhará ao Congresso Nacional, em até 60 (sessenta) dias após o final do 
prazo de que trata o caput deste artigo, análise dos relatórios de gestão fiscal.

O referido texto visa regulamentar o inciso I do art. 5º da Lei 10.028/2000 (Lei de 
Crimes Fiscais), obrigando os órgãos relacionados no art. 20 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) a enviarem ao Congresso Nacional e ao TCU os Relatórios de Gestão Fiscal 
(RGF) a que se refere o art. 54 da LRF, no prazo de 30 (trinta) dias após o final do 
quadrimestre.
Pela LRF, os Poderes e Órgãos estão obrigados apenas à publicação dos RGF (art. 55, § 
2º). Não há nenhum mandamento naquela lei que obrigue os órgãos a encaminharem os RGF ao
Congresso Nacional e ao TCU no prazo de 30 dias. 
No entanto, a Lei de Crimes de Fiscais considera como infração administrativa contra as 
leis de finanças públicas deixar de divulgar ou de enviar ao Poder Legislativo e ao 
Tribunal de Contas o relatório de gestão fiscal, nos prazos e condições estabelecidos em
lei.
Tal mandamento vinha constando sempre nas LDO, mas não consta do PLDO 2014. 
Em que pese tais obrigações constarem no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público (MCASP), o entendimento é que esse manual não tem competência para fixação de 
prazo aos Poderes e Órgãos autônomos. Desse modo, a inclusão do texto proposto no PLDO 
2014 tem como objetivo suprir lacuna legislativa, buscando-se a plena validade do inciso
I do art. 5º da Lei de Crimes Fiscais.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 86 Parágrafo único
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 1º A restrição contida no caput do artigo não impossibilita a aplicação de reajuste a 
titulo de correção monetária, sendo utilizado para tanto índice de inflação projetado 
com base nos 12 meses anteriores.

O congelamento dos valores unitários dos benefícios auxílio-alimentação ou refeição e 
assistência pré-escolar nos patamares atuais, nos termos apresentados na LDO vigente, 
traz prejuízos óbvios aos servidores e compromete, de forma cumulativa, os objetivos 
pretendidos com o pagamento desses benefícios. Nos últimos doze meses o IGP-M indica um 
índice de inflação de 8,26%, de forma que a possibilidade/necessidade de correção como 
ora se propõe, em que pese o índice acima referido ter sido apresentado de forma 
exemplificativa, demonstra a necessidade de atualização tendo por base algum índice 
governamental de mercado.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 93
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 93. A União manterá cadastro informatizado unificado de todas as obras de 
engenharia e serviços a elas associados custeados com seus recursos orçamentários, aí 
incluídos todos os orçamentos de que trata o artigo 165, § 5º, da Constituição Federal.
§ 1º O cadastro informatizado unificado mencionado no caput será georreferenciado e 
conterá, no mínimo, as seguintes informações da obra:
I - número de identificação e coordenadas geográficas da obra;
II - valor estimado da obra ou do serviço, apurado com base nos orçamentos constantes do
respectivo projeto básico e referidos a sua database;
III - data de início e data de término da execução da obra ou serviço, atualizadas 
sempre que ocorrerem modificações contratuais;
IV - programa de trabalho correspondente à alocação orçamentária de recursos federais 
para custear a obra ou o serviço, a cada exercício;
V - identificação das anotações de responsabilidade técnica de cada projeto, orçamento, 
execução e fiscalização da obra ou serviço, contemplando todo o histórico de 
responsabilidade técnica ao longo do empreendimento.

Sabe-se que a Administração Pública não tem um sistema que permita um acompanhamento 
centralizado e unificado das obras públicas.
Esse assunto já foi objeto de Acórdão do TCU (1188/2007 e 617/2010, ambos do Plenário), 
quando o TCU determinou ao Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que 
implementasse um sistema de informações para registro de dados das obras públicas 
executadas com recursos federais que consubstancie um Cadastro Geral de Obras e permita 
o controle e acompanhamento dos empreendimentos, bem como a ampla consulta pela 
sociedade.
Essa iniciativa visa permitir o conhecimento amplo das obras em andamento e será medida 
essencial para melhorar o gerenciamento desses projetos, bem como contribuirá para o 
adequado desenvolvimento da infraestrutura do país.
Destaque-se, por fim, trecho de pronunciamento do Senador Fernando Collor de Mello na 
reunião da Comissão de Infraestrutura do Senado Federal (15.5.2013):
Ao Congresso Nacional, na condição de titular do controle externo, caberia debruçar-se 
com mais atenção sobre as realizações do Poder Executivo. Trata-se, inclusive, de 
prática que começamos, este ano, a adotar com mais afinco aqui na Comissão de Serviços 
de Infraestrutura. Surpreende não existir, por exemplo, um cadastro unificado das obras 
que recebem recursos federais, por meio do qual os Parlamentares possam acompanhá-las. 
Para eliminar a falta de tal instrumento de controle, recomenda-se que, por meio de 
emenda à próxima LDO, se dê prazo ao Poder Executivo para constituir o cadastro de 
obras.
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Comissão
MODALIDADE

Inciso VIII Alinea b
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
b) dos efeitos, por região, decorrentes de isenções e de quaisquer outros benefícios 
tributários, indicando, por tributo e por modalidade de benefício contido na legislação 
do tributo, a perda de receita que lhes possa ser atribuída, em cumprimento ao disposto 
no art. 165, § 6º, da Constituição, considerando-se, separadamente, os valores 
referentes à renúncia fiscal do Regime Geral de Previdência Social e das desonerações 
tributárias no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento ¿ PAC.

Considerando a relevância e a materialidade envolvida nas ações do PAC, inclusive 
daquelas financiadas por meio de desonerações tributárias, torna-se necessário 
evidenciar separadamente esses valores no demonstrativo em questão, com vistas ao 
atendimento do princípio constitucional da publicidade e ao impacto regional, de acordo 
com o disposto no art. 165, § 6º, da Constituição Federal.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 107
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 107. As entidades constituídas sob a forma de serviço social autônomo, 
destinatárias de contribuições dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários 
deverão divulgar, anualmente, na respectiva página na internet, em local de fácil 
visualização, as respectivas propostas orçamentárias e, mensalmente, os dados e 
informações sobre a especificação de cada receita à conta das contribuições, bem como de
cada despesa e suas aplicações efetuadas, discriminadas por natureza, finalidade e 
região.
Parágrafo único. As entidades de que trata o caput divulgarão e manterão atualizada nos 
respectivos sítios na internet, além da estrutura remuneratória dos cargos e funções, a 
relação dos nomes de seus dirigentes e dos demais membros do corpo técnico.

A proposição se justifica pela necessidade de dar transparência às propostas 
orçamentárias e à execução dos recursos públicos destinados aos serviços sociais 
autônomos, já que decorrem de contribuições dos empregadores e empregados sobre a folha 
de salários, considerados tributos, conforme entendimento já pacificado no âmbito do 
Supremo Tribunal de Federal (RE 138284-CE). Atualmente, essas propostas orçamentárias 
são publicadas de forma restritiva, apenas em portarias dos Ministérios do Trabalho e do
Desenvolvimento da Indústria e Comércio, conforme, respectivamente, o Decreto 3.334/2003
e a Lei 10.683/2003, não atendendo de forma plena ao princípio constitucional da 
publicidade prescrito no caput do art. 37 da Constituição e no § 1º do art. 1º da Lei 
Complementar 101/2000.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 40 Parágrafo 3 Inciso III
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
III - discricionárias, conforme definidas na alínea ¿b¿ do inciso II do § 4º do art. 7º,
para suplementação de despesas obrigatórias, de que trata o Anexo III, exceto para GND 1
e benefícios, nos limites autorizados na Lei Orçamentária de 2014.

Os créditos orçamentários são instrumentos dos quais os gestores públicos dispõem para a
efetivação de ajustes orçamentários, sendo fundamentais para oferecer flexibilidade e 
permitir a operacionalidade de qualquer sistema orçamentário. A impossibilidade de 
ajustes pontuais e imediatos sobre as dotações contidas na peça orçamentária 
eventualmente alterada por atos do Poder Executivo e, em alguns casos, submetidos ao 
crivo do Congresso Nacional, impõe ao gestor público, durante o processo de elaboração 
da proposta orçamentária, a necessidade de vislumbrar a ocorrência de eventos que fogem 
completamente ao seu controle. A existência de uma margem mínima de manobra é 
indispensável para propiciar a agilidade requerida na efetivação de ajustes de pequeno 
valor, não mobilizando, para tanto, o envolvimento de outros órgãos. Além disso, 
acreditamos que tal medida traz o benefício da tempestividade na quitação de eventuais 
passivos de pequena monta, o que beneficia o sistema, na medida que minimiza os efeitos 
incrementais dos juros e da correção monetária sobre o débito.
Ou seja, a alteração proposta visa a suprir as eventuais insuficiências relacionadas ao 
pagamento de pessoal e/ou de benefícios. Tome como exemplo o pagamento de eventuais 
despesas de exercícios anteriores, que tornam-se muito mais difíceis de serem realizadas
(pagas), haja vista que normalmente não há sobra na dotação aprovada na LOA.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 87  Inciso VI
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
VI - para o Banco da Amazônia S.A., Banco do Nordeste do Brasil S.A. e Banco do Brasil 
S.A., redução das desigualdades sociais, de gênero, étnico-raciais, inter e 
intrarregionais, nas Regiões Norte, Nordeste, com ênfase na região do semiárido, e 
Centro-Oeste do País, observando a tipologia e diretrizes estabelecidas na Política 
Nacional de Desenvolvimento Regional, mediante apoio a projetos voltados para o melhor 
aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento econômico-social e maior eficiência 
dos instrumentos gerenciais dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, 
do Nordeste - FNE e do Centro-Oeste - FCO.

A Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR), estabelecida pelo Decreto 
6.047/2007, estabeleceu critérios para priorização na distribuição de recursos oriundos 
dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE e do 
Centro-Oeste - FCO. Entretanto. Em auditorias realizadas pelo TCU, verificou-se que as 
sub-regiões consideradas prioritárias no âmbito dessa política estão sendo subatendidas,
em descumprimento ao tratamento dado pela PNDR. Assim, torna-se necessário incluir, 
entre as prioridades para as agências financeiras oficiais de fomento, a observância à 
tipologia e às diretrizes da PNDR, de acordo com o que estabelece o Decreto 6.047/2007.
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Comissão
MODALIDADE

Artigo 90 Parágrafo 3
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 3º As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites 
globais, devem consignar objetivo, meta, indicadores, prazo final de vigência da 
renúncia, bem como atender às condições do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000.

Os incentivos ou benefícios de natureza tributária, como instrumentos de financiamento 
de políticas públicas, devem possuir objetivos, metas e indicadores bem definidos, a fim
de tornar tal política passível de avaliação e de controle de sua eficácia. Além disso, 
o art. 14 da LRF estabeleceu condições que devem ser observadas quando da instituição 
desses benefícios fiscais. No entanto, não tem sido observado o cumprimento pleno dessas
exigências.
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PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2058 Política Nacional de Defesa

Sistema implantado (% de execução física)  9

14LW Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020

JUSTIFICATIVA

No processo de transformação em desenvolvimento no Exército, foram elencadas onze novas 
capacidades, destacando-se a dissuasão extrarregional, que se define como sendo a 
capacidade que tem uma Força Armada de “dissuadir a concentração de forças hostis junto à
fronteira terrestre e às águas jurisdicionais e a intenção de invadir o espaço aéreo 
nacional, possuindo produtos de defesa e tropas capazes de contribuir para essa dissuasão
e, se for o caso, de neutralizar qualquer possível agressão ou ameaça, antes mesmo que 
elas aconteçam”. 
Das várias estratégias para atingir essa capacidade, ressalta-se a que estabelece que a 
Força Terrestre (F Ter) possua um sistema de apoio de fogo de longo alcance e com elevada
precisão. Para atender a essa estratégia, o Comandante do Exército determinou a 
elaboração do Projeto Estratégico ASTROS 2020, a fim de dotar a F Ter de meios capazes de
prestar um apoio de fogo de longo alcance, com elevada precisão e letalidade.
As etapas do Projeto ASTROS 2020 ampliarão a oferta de empregos na área do Parque 
Industrial do Estado de São Paulo, na região de Formosa (GO) e do Distrito Federal, além 
de propiciar estímulo às Universidades e Faculdades voltadas para o estudo de engenharia 
na área de mísseis, foguetes, guiamento eletrônico, telemetria, química, blindagem, 
tecnologia da informação, georreferenciamento, propulsão de foguetes etc.
Os meios de busca de alvos e de lançamento do míssil tático de cruzeiro com alcance de 
300 km serão capazes de bater e de neutralizar alvos estratégicos, elevando o emprego do 
atual sistema de apoio de fogo do Exército, do nível tático para o nível estratégico, 
contribuindo para que o Brasil, como ator global no contexto das Nações, disponha de uma 
dissuasão a nível extrarregional para a defesa de seus interesses e de sua soberania. 
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a implantação do Sistema de Defesa 
Estratégico ASTROS 2020, pelos benefícios à sociedade brasileira resultantes de sua 
implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como prioridade para a consecução 
das metas pretendidas de execução.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4280 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META
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14T5 Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras - SISFRON

JUSTIFICATIVA

O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o 
controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, 
decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro 
de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e 
controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação 
constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando 
e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados 
para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com a
missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na 
Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente ao longo da fronteira terrestre, contribuindo com o esforço governamental
de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilitará o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional 
prevista no art. 142 da Constituição Federal e, particularmente, na Lei Complementar nº 
97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante 
às ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a Implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras (SISFRON), pelos benefícios à sociedade brasileira 
resultantes de sua implementação, deve ser inserida em anexo ao PLDO 2014 como prioridade
para a consecução das metas pretendidas de execução.
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Navio construído (unidade)  5

1N47 Construção de Navios-Patrulha Oceânicos de 500 t

JUSTIFICATIVA

Construção de Navio-Patrulha de 500T: Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas 
atividades de Patrulha Naval nas Águas Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a 
proteção eficaz das plataformas de petróleo (segurança das riquezas de nossa Amazônia 
Azul). Podem ainda ser empregados nas atividades de Inspeção Naval, e de busca e 
salvamento, estas decorrentes de compromissos internacionais, e contribuição no combate 
às novas ameaças (terrorismo, contrabando, crime organizado, poluição marinha, tráfico de
drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas 
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços 
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.
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A definir (a definir)  25

13DE Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SISGAAZ)

JUSTIFICATIVA

Elaboração do Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz): O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul 
(SisGAAz), uma vez implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle
da Marinha, visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional 
de Defesa e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao 
processo decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo
no cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, imigração
ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e 
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a 
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que 
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional. 
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa forma,
a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o Poder Naval
nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas petrolíferas, 
incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, ocorrerá 
significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material de defesa e
tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração de empregos 
no setor da indústria de defesa.
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2510 Ensino Profissional Marítimo

JUSTIFICATIVA

Ensino Profissional Marítimo: A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do
Sistema de Ensino Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a
Comunidade Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da 
Comunidade Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados 
emitidos pela DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos da
Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, agentes de
manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e outros grupos a 
critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de habilitar e qualificar
o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de conhecimentos para o domínio da 
tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação 
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação 
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da “Lista Branca” da IMO,
o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Auxílio e Fiscalização da Navegação Aquaviária.

Serão realizadas despesas com a confecção, instalação e manutenção de sinalização 
náutica; levantamentos hidrográficos, confecção e distribuição de cartas e documentos 
náuticos; operação do Serviço Meteorológico Marinho (SMM) mediante a coleta de dados, 
confecção e divulgação de informações meteorológicas; e contratação de serviços e 
aquisição de materiais, equipamentos, sistemas, embarcações e outros meios para emprego 
nessas atividades, incluindo a manutenção e o suporte logístico. Serão desenvolvidas 
também ações de inspeção naval e vistorias; fiscalização de embarcações civis; e 
obtenção de materiais, equipamentos e serviços destinados à viabilização dessas tarefas,
além de operação e manutenção da rede de comunicações e controle do tráfego marítimo.

Tais despesas podem ser divididas em dois grupos:

Produção de Auxílios à Navegação - Implantação, manutenção e operação de sinais e 
sistemas de auxílio à navegação, tais como faróis, bóias cegas ou luminosas, faroletes e
respondedores de radar, para atendimento das necessidades imediatas de sinalização 
náutica, sua expansão, aperfeiçoamento e atualização técnica; levantamento hidrográfico 
e cartográfico marítimo e fluvial; viabilização de atividades correlatas à confecção de 
cartas e de documentos náuticos; manutenção preventiva e corretiva dos meios 
hidrográficos, faroleiros e hidroceanográficos; e

Registro e Fiscalização de Embarcações - Realização de inspeções navais e vistorias; 
identificação, classificação e inscrição de embarcações; fiscalização do registro de 
propriedade; manutenção e reparo de embarcações; obtenção de materiais, equipamentos e 
serviços destinados à viabilização das tarefas a cargo das Capitanias dos Portos (CP), 
Delegacias (DL) de CP e Agências (AG) de CP; e demais tarefas afins relacionadas às leis
e aos regulamentos para tráfego marítimo e fluvial. Operação e manutenção da rede de 
comunicações e controle do tráfego marítimo e obtenção de materiais, equipamentos, 
sistemas e serviços específicos para equipar helicópteros, rebocadores, corvetas e 
demais navios de socorro e salvamento de aeronaves, navios, plataformas e embarcações.

Como exemplo da atuação da Marinha na segurança aquaviária e fiscalização do cumprimento
de leis e regulamentos no mar e águas interiores, ocorreu no período de 17/12/2011 a 
15/03/2012, em quase todo território nacional, a chamada “Operação Verão”. 
Durante a Operação, foram inspecionadas 55.992 embarcações (cerca de 16% do total de 
embarcações de esporte/recreio existentes no país), sendo 7.201 notificadas (aumento de 
10%) e 782 apreendidas (aumento de 81%). Foi observada uma redução de cerca de 4% do 
número de acidentes registrados em relação à Operação 2010/2011.
As notificações para comparecimento às CP/DL/AG e os autos de infração de embarcações, 
principalmente as do tipo moto aquática, sofreram um aumento significativo em relação à 
operação do ano anterior, apesar das ações de divulgação na mídia e das palestras 
educativas sobre as normas para o tráfego aquaviário junto à comunidade marítima antes e
durante a Operação Verão.
Ademais, durante o ano de 2012 foram implementadas diversas medidas visando aperfeiçoar 
o Sistema de Segurança do Tráfego Aquaviário (SSTA) na Amazônia, dando continuidade às 
ações iniciadas em 2008. Destacam-se as seguintes ações desencadeadas em 2013: 
a) realizadas ações de Fiscalização do Tráfego Aquaviário (FTA) em horários inopinados, 
normalmente no período noturno, a fim de coibir as embarcações que procuram burlar a 
fiscalização e, nos fins de semana, nas localidades de praia da orla de Manaus, com a 
finalidade de aumentar a segurança dos banhistas e dos condutores de lanchas e motos 
aquáticas;
b) intensificação das Inspeções Navais (IN) e em comissões previstas no PAD, com o 
intuito de coibir, principalmente, a condução de embarcações por pessoal não habilitado 
ou alcoolizado, excesso de lotação e embarcações em situação irregular;
c) o Destacamento de IN (DstIN) em São Gabriel da Cachoeira prosseguiu com as ações de 

JUSTIFICATIVA
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presença e de esclarecimento na divulgação e implementação das normas de segurança da 
navegação, proteção da vida humana e proteção do meio ambiente aquaviário. Agiu também 
notificando as embarcações com excesso de lotação, com a tripulação em desacordo com o 
Cartão de Tripulação de Segurança (CTS) e em situação irregular;
d) priorização da abordagem de embarcações de transporte de passageiros e de pequenas 
embarcações que possam ter seu eixo-motor descoberto;
e) uso do telefone Satelital IRIDIUM pela Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental e 
Organizações Militares subordinadas, em comissões realizadas em localidades desprovidas 
de rede telefônica;
f) uso dos meios de comunicação (TV, Jornais e Rádios) divulgando a importância de uma 
navegação segura, salvaguarda da vida humana no mar e a prevenção da poluição hídrica 
proveniente de embarcações;
g) especial atenção pelas equipes de IN quanto à verificação da existência de anteparas 
retardadoras de alagamento, a fim de evitar naufrágios, e nas abordagens das pequenas 
embarcações, no que se refere à existência de eixo/motor descobertos; e
h) foram mantidas linhas telefônicas "0800" para serviço de disque denúncia na área de 
responsabilidade do SSTA.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a construção de Navios-Escolta.

O desenvolvimento de projetos de nacionalização de Navios-Escolta, iniciado na década de
70, com a construção no Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro de 2 Fragatas Classe 
Niterói, permitiu a absorção dos conhecimentos relativos ao planejamento de projetos e 
desenvolvimento de uma metodologia de avaliação operacional, impulsionando o Brasil a um
novo desafio: projetar e construir no País as 4 Corvetas Classe Inhaúma, de 2.000 ton, o
que representou significativa redução da dependência de apoio estrangeiro na solução de 
questões de grande complexidade.
A partir de 1994, a utilização de novas tecnologias, desenvolvidas em conjunto com 
Universidades, Empresas e Instituições de Ciência e Tecnologia, estabeleceu um novo 
marco à inserção do Brasil no cenário internacional: Construção da Corveta Classe 
Barroso. Maior que as CCI, com 2.400 tons, a construção da Corveta Barroso enfrentou 
severas restrições de ordem orçamentária, entretanto, sua conclusão revelou-se um avanço
extremo do Estado brasileiro em promover um programa de nacionalização de itens de alta 
complexidade tecnológica.
O know-how conquistado, comprovado pelo excelente desempenho do Navio indicado pelas 
avaliações operacionais já realizadas não pode ser minimizado.
Neste escopo, o Ministério da Defesa e a Marinha propõem a retomada da construção das 
Corvetas Classe “Barroso”, contribuindo para o aparelhamento da Força, em cumprimento ao
estabelecido pela Estratégia Nacional de Defesa, fomentando a construção naval 
brasileira, por meio da recuperação da capacidade dos estaleiros nacionais de 
construírem navios de alta complexidade tecnológica, e incrementando o potencial 
científico, tecnológico e intelectual da Base Industrial de Defesa.
A construção das Corvetas Classe “Barroso” coaduna-se perfeitamente com o Plano de 
Articulação e Equipamento de Defesa (PAED), que estabelece o quantitativo de 30 Navios-
escoltas, consoante e em complemento ao PROSUPER.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a Construção de Navios-Patrulha de 500Ton.

Os Navios-Patrulha de 500T são empregados nas atividades de Patrulha Naval nas Águas 
Jurisdicionais Brasileiras (AJB), provendo a proteção eficaz das plataformas de petróleo
(segurança das riquezas de nossa Amazônia Azul). Podem ainda ser empregados nas 
atividades de Inspeção Naval, e de busca e salvamento, estas decorrentes de compromissos
internacionais, e contribuição no combate às novas ameaças (terrorismo, contrabando, 
crime organizado, poluição marinha, tráfico de drogas e de pessoas).
Além de promover o fortalecimento da indústria nacional de defesa, e de gerar inúmeros 
empregos diretos na construção naval e empregos indiretos no mercado local e em empresas
ligadas ao setor de construção naval, permite a inserção de empresas brasileiras de 
grande porte no cenário da construção naval, bem como a nacionalização de itens a preços
competitivos, em benefício do mercado brasileiro de construção naval e setores 
industriais da cadeia produtiva do petróleo.

JUSTIFICATIVA
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Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com o Ensino Profissional Marítimo.

A Diretoria de Portos e Costas (DPC), como Órgão Central do Sistema de Ensino 
Profissional Marítimo (SEPM), possui responsabilidade direta para com a Comunidade 
Marítima e com a sociedade brasileira. Cabe lembrar que os elementos da Comunidade 
Marítima, para o exercício da profissão, necessitam obter certificados emitidos pela 
DPC, em decorrência da realização dos cursos ministrados no âmbito do EPM.
São realizados cursos de ensino técnico-profissional para formação de recursos humanos 
da Marinha Mercante - marítimos, fluviários, pescadores, mergulhadores, práticos, 
agentes de manobra e docagem, portuários, trabalhadores avulsos da Orla Portuária e 
outros grupos a critério da Diretoria de Portos e Costas (DPC), com o propósito de 
habilitar e qualificar o profissional da Marinha Mercante no desenvolvimento de 
conhecimentos para o domínio da tecnologia das Ciências Náuticas.
Para a realização dos cursos é necessária a aquisição de materiais e equipamentos 
didáticos, de suporte pedagógico e apoio administrativo; contratação de serviços e de 
profissionais especializados; e manutenção da infraestrutura, incluindo as instalações, 
utilizada na execução das atividades pertinentes.
Essas despesas possibilitarão o atendimento de metas relacionadas ao desenvolvimento da 
atribuição subsidiária da MB, no que se refere à Segurança do Tráfego Aquaviário e ao 
Desenvolvimento do Ensino Profissional Marítimo. Dentre as quais podemos citar:
- adequação das instalações dos Centros de Instrução, dotando-os de laboratórios de 
navegação compatíveis com o estágio tecnológico atual da Marinha Mercante;
- melhoria das condições de habitabilidade, com o custeio das despesas com serviços de 
limpeza, aquisição de materiais, equipamentos e serviços necessários à conservação e 
reforma (de pequeno vulto) dos imóveis do órgão;
- custeio da manutenção, reparos e aquisição de veículos, assim como o pagamento de 
licenciamento e seguros, tendo em vista o grande desgaste da frota e manutenção 
antieconômica; e
- manutenção de serviços de telecomunicações a fim de integrar os usuários à comunicação
eletrônica.
Caso tais despesas não sejam efetuadas satisfatoriamente, poderemos ter as seguintes 
consequências:
- não atualização do público-alvo com as novas tecnologias desenvolvidas para a Marinha 
Mercante e Resoluções da Organização Marítima Internacional sobre exigências de formação
e certificação de aquaviários, acarretando a exclusão do Brasil da “Lista Branca” da 
IMO, o que trará sérios prejuízos à Marinha Mercante nacional; 
- não atendimento dos reclamos das Empresas de Navegação, Operadores Portuários e 
Sindicatos quanto às necessidades do mercado de trabalho nas respectivas áreas de 
atuação;
- risco de aumento do custo Brasil, por falta de profissionais qualificados para o 
desempenho de tarefas nos terminais portuários e navios; e
- aumento de aquaviários em situação ilegal.
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Comissão
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Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Os projetos estratégicos decorrentes das necessidades impostas pelo Decreto nº 6.703, de
18 de dezembro de 2008 (Estratégia Nacional de Defesa).

Possibilitar o cumprimento das demandas decorrentes do Decreto referente à Estratégia 
Nacional de Defesa, no tocante ao desenvolvimento tecnológico e da indústria bélica, 
contribuindo para o resguardo da independência e soberania nacionais, promovendo a 
geração de empregos e alavancando a economia. 
A inclusão do item proposto no Anexo III ao PLDO encontra respaldo nas disposições 
finais do próprio decreto nº 6.703/2008, onde documentos complementares e decorrentes da
Estratégia Nacional de Defesa, cujas necessidades de elaboração ou atualização atendam 
às exigências desta Estratégia, deverão ser confeccionados de modo apresentar proposta 
quanto ao estabelecimento de ato legal que garanta a alocação, de forma continuada, de 
recursos financeiros para viabilizar o desenvolvimento integrado e a conclusão de 
projetos relacionados à defesa nacional.
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TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas à reconstrução da Estação Brasileira na Antártica.

A impossibilidade de execução plena das Dotações referentes à reconstrução da Estação 
Brasileira na Antártica impactará o estágio atual alcançado em relação às pesquisas 
científicas conduzidas na Antártica. É relevante para o Brasil manter uma Estação 
Científica, que permita a condução de atividades contínuas na Antártica, demonstrando o 
compromisso do Estado Brasileiro em estar presente naquela região, desenvolvendo 
pesquisas científicas de qualidade, tais como estudo dos impactos decorrentes do 
aquecimento global, monitoramento da camada de ozônio, monitoramento dos fenômenos 
meteorológicos com influência sobre o território brasileiro.
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TEXTO PROPOSTO
Seção II - Demais Despesas Ressalvadas: Despesas do Programa Segurança de Voo e Controle
do Espaço Aéreo Brasileiro.
Programa:2058 / Ação:20XV (Fundo Aeronáutico).

Em decorrência dos ensinamentos colhidos no amplo debate promovido no âmbito da 
sociedade brasileira, em face dos sérios eventos ocorridos no contexto da ¿Crise Aérea¿,
entre 2006 e 2007, com as conhecidas e danosas consequências à prestação do serviço 
público de prover meios seguros de Navegação Aérea e de Controle do Tráfego Aéreo, os 
investimentos destinados a esse setor são de vital importância, tendo em vista as ações 
requeridas para garantir a infraestrutura aeronáutica necessária ao controle do espaço 
aéreo brasileiro, mormente diante das enormes demandas advindas da realização da Copa 
das Confederações (2013), da Copa do Mundo de Futebol (2014) e dos Jogos Olímpicos 
(2016). O investimento contínuo visa a atender ao crescente aumento constatado no 
tráfego aéreo ao longo dos anos, agregando-se o início da operação de novas empresas 
aéreas nacionais e internacionais, a necessidade de manutenção, atualização e aquisição 
de equipamentos de detecção, comunicações e auxílios à navegação aérea, a instalação de 
novos sistemas de envio e recepção de dados, além da formação e capacitação do grande 
universo de pessoas que atuam nas áreas técnicas e operacionais do setor. Os aspectos 
aqui mencionados foram motivo de exaustivas análises da ¿CPI da Crise do Sistema de 
Tráfego Aéreo¿, integrando o conteúdo das recomendações do respectivo Relatório, emitido
em outubro de 2007, no qual o Relator, o Deputado Marco Maia, observava que: ¿A 
implementação e a manutenção dos equipamentos e sistemas que suportam o Sistema de 
Controle do Espaço Aéreo Brasileiro (SISCEAB) são, muitas vezes, executadas ao longo de 
vários anos, atendendo a contratos nacionais e internacionais... É por isto que 
quaisquer contingenciamentos podem prejudicar a execução dos planejamentos de manutenção
de equipamentos e de conservação das instalações, aumentando, excessivamente, os gastos 
com reparo. Existe a necessidade de serem efetuadas aquisições de materiais no exterior 
para atender à logística do SISCEAB, por não existirem soluções nacionais que atendam às
necessidades do Sistema.¿ (Grifo nosso) Quanto à capacitação dos profissionais do setor,
o referido parlamentar cita: ¿a constante necessidade de formação e de treinamento dos 
profissionais envolvidos no cumprimento das atividades do SISCEAB, devido à alta taxa de
atrito e ao elevado padrão de excelência exigido pelas normas internacionalmente 
estabelecidas.¿ Finalmente, o Relator acrescenta no Capítulo destinado às Recomendações 
e Sugestões ao Controle de Espaço Aéreo Brasileiro, para a Casa Civil da Presidência da 
República: ¿a) considerar, de forma minudente, as informações constantes no Plano de 
Desenvolvimento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo ¿ PDSCEA, em especial o capítulo 
referente às ¿Ações Específicas¿, a fim de reavaliar, definir e ordenar, junto com o 
Ministério da Defesa, a ordem de prioridade de implementação das ações previstas até 
2020;¿ Ademais, relacionado ao tema, o Tribunal de Contas da União (TCU), em apoio à 
mesma CPI, teceu comentários e recomendou investimentos no SISCEAB, conforme transcrito,
in verbis:
ACÓRDÃO 2420/2006 TCU ¿ Plenário "9.7. Recomendar à Casa Civil da Presidência da 
República que: 9.7.1. avalie a pertinência e oportunidade de, em conjunto com o 
Ministério da Defesa, Comando da Aeronáutica e Infraero, identificar as necessidades de 
aporte de capital no âmbito do SISCEAB, de forma a verificar se as carências se dão na 
operação e manutenção do sistema ou nas ações relativas à sua expansão, ou ainda nas 
duas vertentes; 9.7.2. verifique a conveniência de, ainda que temporariamente, aportar 
recursos do Tesouro Nacional para as Ações de Governo relacionadas ao custeio e expansão
do SISCEAB, em complemento aos recursos originários da arrecadação das tarifas TAN 
(Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea), TAT (Tarifa de Uso 
das Comunicações e dos Auxílios Rádio e Visuais em Área Terminal de Tráfego Aéreo) e 
ATAERO. " Com base nos argumentos ora expostos e que foram plenamente seguidos nos 
últimos quatro Exercícios orçamentários (2008 a 2011), justifica-se a proposta de 
inclusão à Seção II ¿ DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, conforme o ART. 9º, § 2º, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 2000, a ser incluída pela CMO no Anexo III do PLDO 2014, o que 
garantirá a continuidade das ações previstas para o setor nos próximos anos, 
fortalecendo a capacidade de atendimento à crescente demanda do tráfego aéreo no País, 
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que deve coordenar-se com as exigências das Normas internacionais que regulam o setor, 
incrementando-se a qualidade na prestação dos serviços aos usuários, além de contribuir 
de forma essencial para a Segurança das operações aéreas no Brasil. É fato salientar 
que, mercê dos investimentos governamentais nas infraestruturas aeronáutica e 
aeroportuária, estão neles inseridos o viés do Controle do Espaço Aéreo e Segurança de 
Voo, sustentados na premissa maior de uma visão sistêmica integrada. Torna-se, portanto,
cristalino que o crescimento dos investimentos públicos e privados no modal aéreo, 
necessariamente e proporcionalmente, exige manutenção sustentada do aporte de recursos 
ao SISCEAB, razão pela qual faz-se absolutamente pertinente a presente propositura.
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TEXTO PROPOSTO
Despesas relacionadas com a elaboração do projeto de arquitetura do Sistema de 
Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz).

O Projeto de Arquitetura do Sistema de Gerenciamento da Amazônia Azul (SisGAAz), uma vez
implantado, possibilitará modernizar a estrutura de Comando e Controle da Marinha, 
visando a contribuir com o atendimento das diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa 
e, que em decorrência de sua característica dual, não se limitará ao apoio ao processo 
decisório para a aplicação militar do Poder Naval, mas possuirá impacto decisivo no 
cumprimento das Atribuições Subsidiárias, particularmente na execução de tarefas 
relacionadas a vigilância, segurança marítima, emergências de busca e salvamento, 
prevenção à poluição, gestão de recursos naturais e reação a situações adversas, a 
mencionar: pirataria, narcotráfico, tráfico de armas, contrabando e descaminho, 
imigração ilegal, roubo armado de navios e outros. 
A Amazônia Azul, denominação adotada pela Marinha do Brasil, não pela localização 
geográfica, mas pela importância estratégica e econômica das enormes riquezas naturais e
grandes dimensões da área marítima jurisdicional brasileira, corresponde atualmente a 
mais de 3,5 milhões de km², podendo ser ampliada para cerca de 4,5 milhões de km², com a
extensão dos limites da Plataforma Continental além das 200 milhas náuticas. Essa área 
corresponde aproximadamente à metade do território terrestre nacional ou, comparando as 
dimensões, a uma nova Amazônia.
Dentre as Diretrizes da Estratégia Nacional de Defesa, duas enfatizam os aspectos de 
monitoramento e controle, a saber: Organizar as Forças Armadas sob a égide do trinômio 
monitoramento/controle, mobilidade e presença, com a finalidade de desenvolver as 
capacidades de monitorar e controlar o espaço aéreo, o território e as Águas 
Jurisdicionais Brasileiras. Cabe ressaltar que o produto decorrente da execução deste 
objetivo contribuirá para o exercício das atividades institucionais de diversos órgãos 
componentes da estrutura governamental, tais como IBAMA, Polícia Federal, Petrobrás, 
Governos Estaduais e outros. Portanto, verifica-se que se trata de um empreendimento que
efetivamente transcende os interesses do Comando da Marinha, adquirindo, assim, um 
conteúdo de interesse nacional.
Além desses fatos, cabe ressaltar que, em razão do permanente avanço das tecnologias 
utilizadas na área militar, o desenvolvimento desse objetivo é de suma importância para 
que o Brasil possua sistemas sofisticados e complexos desenvolvidos com tecnologia 
nacional, compatíveis com a sua atual posição político-estratégico no cenário 
internacional e, em sintonia com os anseios da sociedade brasileira. Somente dessa 
forma, a Marinha do Brasil estará permanentemente pronta e preparada para empregar o 
Poder Naval nas águas jurisdicionais, a fim de defender a soberania, as plataformas 
petrolíferas, incluindo as do pré-sal e viabilizar o comércio marítimo. Em paralelo, 
ocorrerá significativa contribuição para o fomento da indústria brasileira de material 
de defesa e tecnologia militar, gerando independência externa e possibilitando a geração
de empregos no setor da indústria de defesa.
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Seção II
xx. Despesas com a aquisição do blindado Guarani do Exército.

A "Nova Família de Blindados Sobre Rodas (NFBR)" é um projeto estratégico do Exército 
que visa a obtenção de novas capacidades de proteção blindada, poder de fogo e 
deslocamento estratégico e tático, permitindo a substituição das viaturas ENGESA, com 
mais de 30 anos de utilização, pelo blindado GUARANI.
Considerando que o blindado é um sistema complexo que envolve diferentes áreas do 
conhecimento humano, o projeto permitirá a obtenção de modernas tecnologias que 
contribuirão para  a inovação e a pesquisa no meio civil, constituindo-se em um vetor de
transformação da indústria nacional de defesa. 
No curso da instalação do projeto haverá geração de cerca de 9.000 (nove mil) empregos 
diretos e indiretos em inúmeras áreas da cadeia produtiva dos blindados, incluindo 
chassi, sistema de armas e comando e controle, entre outros. 
São empresas parceiras do projeto: IVECO - Sete Lagoas (MG), IMBEL - Rio de Janeiro 
(RJ), USIMINAS - Ipatinga (MG), VILLARES - Sumaré (SP), Aeroeletrônica - Porto Alegre 
(RS), ARES - Nova Iguaçu (RJ). 
O projeto, face à sua amplitude e complexidade, com o envolvimento da indústria 
nacional, inclusive com a instalação de novas plantas industriais, necessita da 
manutenção de um fluxo regular de recursos que não fique sujeito a oscilações 
decorrentes de eventuais limitações na execução orçamentária, para isso, visualiza-se a 
inserção dos gastos para a aquisição dos meios blindados da "Nova Família de Blindados 
Sobre Rodas (NFBR)" do Exército na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma despesa 
ressalvada da limitação de empenho.
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Seção I
xx. Participação Brasileira em Missões de Paz (Decreto Legislativo nº 207 de 19 Mai 
2004, Decreto Legislativo nº 189 de 15 Jul 2008, Decreto Legislativo nº 75 de 25 Jan 
2010).

A participação brasileira na Missão de Estabilização das Nações Unidas no Haiti 
(MINUSTAH) tem como marco inicial a aprovação, por unanimidade, pelo Conselho de 
Segurança da Organização das Nações Unidas (ONU), da Resolução de nº 1542, de 30 de 
abril de 2004.
A participação das Forças Armadas do Brasil foi uma decisão de governo, após consulta 
realizada pela ONU ao Brasil, sobre a possibilidade de participação de tropas 
brasileiras no contingente militar "multinacional" da referida missão. Após a Exposição 
de Motivos Nº 91, de 07 de Maio de 2004, do Presidente da República ao Congresso 
Nacional, foi aprovado o Decreto Legislativo nº 207, de 19 de Maio de 2004, que 
oficializou o compromisso assumido pelo Governo brasileiro com a ONU.
Inserido nesse contexto e, conforme preconizam as normas estabelecidas pela ONU, 
constantes da "Diretriz para os Países que Contribuem com Tropas para a MINUSTAH", o 
Brasil, a cada seis meses, substitui todo o contingente brasileiro que faz parte da 
MINUSTAH.
Até o terremoto, ocorrido em janeiro de 2010, havia 1.266 brasileiros no Haiti. Em 2010,
a pedido da ONU, o limite total foi elevado para atender as necessidades surgidas com a 
tragédia. Somados os militares que já serviram na missão desde maio de 2004, o total 
chega a 21.232 militares que atuaram no Haiti, contribuindo para o sucesso do Brasil 
nesta missão de paz e projetando o nome do País perante a comunidade internacional.
A Estratégia Nacional de Defesa prevê a expansão da participação brasileira em operações
de manutenção de paz, sob a égide da ONU ou de outros organismos multilaterais.
Pelo acima exposto, entende-se que as despesas com a participação brasileira na Missão 
de Estabilização das Nações Unidas no Haiti, uma decisão do Executivo, ratificada pelo 
Legislativo e com forte repercussão internacional quanto à capacidade de o Brasil atuar 
em âmbito internacional, devem ser inseridas na Seção I no Anexo III ao PLDO 2014.
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Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema de Defesa Estratégico ASTROS 2020

No processo de transformação em desenvolvimento no Exército, foram elencadas onze novas 
capacidades, destacando-se a dissuasão extrarregional, que se define como sendo a 
capacidade que tem uma Força Armada de ¿dissuadir a concentração de forças hostis junto 
à fronteira terrestre e às águas jurisdicionais e a intenção de invadir o espaço aéreo 
nacional, possuindo produtos de defesa e tropas capazes de contribuir para essa 
dissuasão e, se for o caso, de neutralizar qualquer possível agressão ou ameaça, antes 
mesmo que elas aconteçam¿. 
Das várias estratégias para atingir essa capacidade, ressalta-se a que estabelece que a 
Força Terrestre (F Ter) possua um sistema de apoio de fogo de longo alcance e com 
elevada precisão. Para atender a essa estratégia, o Comandante do Exército determinou a 
elaboração do Projeto Estratégico ASTROS 2020, a fim de dotar a F Ter de meios capazes 
de prestar um apoio de fogo de longo alcance, com elevada precisão e letalidade.
As etapas do Projeto ASTROS 2020 ampliarão a oferta de empregos na área do Parque 
Industrial do Estado de São Paulo, na região de Formosa (GO) e do Distrito Federal, além
de propiciar estímulo às Universidades e Faculdades voltadas para o estudo de engenharia
na área de mísseis, foguetes, guiamento eletrônico, telemetria, química, blindagem, 
tecnologia da informação, georreferenciamento, propulsão de foguetes etc.
Os meios de busca de alvos e de lançamento do míssil tático de cruzeiro com alcance de 
300 km serão capazes de bater e de neutralizar alvos estratégicos, elevando o emprego do
atual sistema de apoio de fogo do Exército, do nível tático para o nível estratégico, 
contribuindo para que o Brasil, como ator global no contexto das Nações, disponha de uma
dissuasão a nível extrarregional para a defesa de seus interesses e de sua soberania. 
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema de Defesa Estratégico 
ASTROS 2020 é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, deixando-o como uma 
despesa ressalvada da limitação de empenho.
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EMENDA
60020017

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4297 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a implantação do Sistema Integrado de Monitoramento de Fronteiras 
(SISFRON).

O Exército Brasileiro necessita dos meios necessários para exercer o monitoramento e o 
controle contínuo e permanente de áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente da faixa de fronteira terrestre brasileira, com o apoio de sensores, 
decisores e atuadores e de outros meios tecnológicos que garantam um fluxo ágil e seguro
de informações confiáveis e oportunas, de modo a possibilitar o exercício do comando e 
controle em todos os níveis de atuação do Exército, segundo a sua destinação 
constitucional.
Para tanto, é preciso prover as estruturas física e lógica adequadas ao ciclo de Comando
e Controle em todos os níveis do processo decisório, contemplando enlaces apropriados 
para comunicações entre todos os escalões, com capacidade de transmissão compatível com 
a missão atribuída e com a possibilidade de operar em rede, conforme estabelecido na 
Estratégia Nacional de Defesa.
O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente ao longo da fronteira terrestre, contribuindo com o esforço 
governamental de manter efetivo controle sobre aquelas áreas, atendendo ao trinômio 
monitoramento / controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas 
constantes da Estratégia Nacional de Defesa.
O SISFRON facilitará o cumprimento das missões decorrentes da destinação constitucional 
prevista no art. 142 da Constituição Federal e, particularmente, na Lei Complementar nº 
97 / 1999, alterada pelas leis complementares nº 117 / 2004 e nº 136 / 2010, no tocante 
às ações preventivas e repressivas, na faixa de fronteira terrestre.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de 
Monitoramento de Fronteiras (SISFRON) é a inserção dos gastos na Seção II do Anexo III, 
deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
60020018

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4298 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Item 61
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Seção II
xx. Despesas com a Implantação do Sistema Integrado de Proteção de Estruturas 
Estratégicas Terrestres (Sistema PROTEGER).

O Projeto aumentará a presença do Estado em áreas de interesse do Território Nacional, 
particularmente nas estruturas estratégicas, como bacias petrolíferas, campos de 
produção, dutos, hidrelétricas, refinarias e termelétricas, contribuindo com o esforço 
governamental de proteção do patrimônio público, atendendo ao trinômio monitoramento / 
controle, mobilidade e presença, enfatizado nas Diretrizes Estratégicas constantes da 
Estratégia Nacional de Defesa.
O PROTEGER viabiliza as ações governamentais de proteção das estruturas estratégicas, 
também denominadas infraestruturas críticas; capacita o Exército a proteger o core da 
geração de riquezas do País; inibe a ocorrência de crises e protege serviços essenciais 
à população e ao desenvolvimento nacional; o Brasil disporá de Força de Contingência 
pronta e à altura dos desafios do Brasil; e gera emprego e fortalece os setores 
industriais e financeiro nacionais.
O mecanismo visualizado para viabilizar a implantação do Sistema Integrado de Proteção 
de Estruturas Estratégicas Terrestre - Sistema PROTEGER é a inserção dos gastos na Seção
II do Anexo III, deixando-o como uma despesa ressalvada da limitação de empenho.

JUSTIFICATIVA

Sábado 17    427Agosto de 2013 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 



Página:

15/08/2013Data:
20:26Hora:

CONGRESSO NACIONAL
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS E FISCALIZAÇÃO

2013 / -0002

AUTOR DA EMENDA
6001 - Com. Serv.de Infra-Estrutura

EMENDA
60010001

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4299 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho adequado (km)  300

7S29 Adequação de Trecho Rodoviário - Trecho Entroncamento BR-060/GO - Entroncamento 
BR-365(A) (Xapetuba/MG) - na BR-452 - No Estado de Goiás

JUSTIFICATIVA

O motorista que percorre os 255 quilômetros da BR-452 em Rio Verde - Goiás, até a BR-
365/MG, enfrenta uma série de desafios. São ondulações, falta de acostamento e de postos 
de parada. A viagem, que poderia ser feita em torno de duas horas e meia, muitas vezes 
leva mais de quatro. A situação é tão crítica, que a rodovia foi eleita pela publicação 
especializada Guia Quatro Rodas como a pior do País.
A baixa velocidade por causa do asfalto ruim favorece a ação dos assaltantes. 
Principalmente nos trechos que se distanciam de Rio Verde e Itumbiara, os condutores não 
conseguem desenvolver velocidade superior a 100 quilômetros por hora por causa das 
ondulações, revela o chefe do Núcleo de Policiamento e Fiscalização da delegacia da 
Polícia Rodoviária Federal (PRF) em Rio Verde, inspetor Frank Borges de Almeida.
Ele acrescenta que mais de 50% do tráfego na BR-452 é de veículos de carga. As 
caminhonetes, outro tipo de automóvel visado por ladrões, 15% são carros pequenos. No 
trecho de 255 quilômetros que liga Rio Verde a BR-365, passando por oito cidades e 
distritos de uma das regiões com a maior concentração de atividades relacionadas ao 
agronegócio do País, são frequentes os assaltos, principalmente a carretas carregadas com
combustíveis, além de máquinas agrícolas.
Como uma das principais rotas de ligação e escoamento da produção agrícola de Itumbiára e
Rio Verde e de ligação com o Triângulo Mineiro, que são um dos principais pólos de 
agronegócio do País e de fundamental importância a adequação e duplicação desta rodovia, 
proporcionando agilidade, eficiência, segurança e economia para o Estado de Goiás e o 
Brasil, acelerando o transporte e diminuindo as perdas ocasionadas pela demora e pela 
forte trepidação.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4300 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Espaço implantado/modernizado (unidade)  1

NOVA AMPLIAR O SISTEMA FERROVIÁRIO NACIONAL, EM BITOLA DE MAIOR CAPACIDADE, DE FORMA 
INTEGRADA COM OS DEMAIS MODOS DE TRANSPORTE

JUSTIFICATIVA

Ampliar o sistema ferroviário nacional em bitola de maior capacidade, de forma  integrada
com os demais modos de transportes.
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EMENDA
60010003

ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4301 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Trecho construído (km)  100

7S26 Construção de Trecho Ferroviário - Trecho Maracaju (MS) - Cascavel  (PR) - Na EF-
484 (Ferroeste) - Nacional

JUSTIFICATIVA

A importância da garantia de programação para a execução desta obra, é visível quando 
analisamos que esta Ferrovia liga dois Estados: Mato Grosso do Sul e Paraná, dois grandes
produtores de grãos. Ela propiciará o transporte e escoamento da
produção, além de fazer entroncamento com a hidrovia Tietê - Paraná e aliviar o tráfego 
intenso na rodovia BR-263, principal rota dos caminhões de carga. Vale ressaltar que após
a sua construção esta ferrovia se transformará no principal
tronco de escoamento para exportação dando acesso ao Porto Paranaguá (PR).
Esta ferrovia faz a ligação de Estados importantes produtores de grãos - Paraná e Mato 
Grosso do Sul, além do Rio grande do Sul e São Paulo. Ajudará no transporte e escoamento 
da produção pois fará a junção da ferrovia com a Hidrovia Tietê-Paraná,
isso servirá para desafogar o tráfego intenso da BR 163, principal rota de pesados 
caminhões de carga. Vale ressaltar, que esta ferrovia se transformará no principal tronco
de escoamento para exportação com acesso ao Porto de Paranaguá/PR. A construção desta 
ferrovia vem sendo pleiteada em conjunto entre os Governos do Estado de Mato Grosso do 
Sul e Paraná. Esclareço que tal proposta demandará de estudos de viabilidade e projetos 
executivos que ainda serão contratados mediante aprovação e futuro empenho dos recursos 
desta emenda.
Importante lembrar, que a mesma emenda foi apresentada perante a Comissão durante a 
tramitação do PPA e obteve sua aprovação por unanimadade, motivo pelo qual, apelo aos 
meus pares pela coerência na aprovação desta emenda.A construção da Ferroeste se insere 
plenamente nos objetivos do Governo. Aprovada no Orçamento 2013 nesta Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura.
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4302 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2072 Transporte Ferroviário

Trecho construído (km)  6

116X Construção da Ferrovia Norte-Sul - Palmas/TO - Uruaçu/GO

JUSTIFICATIVA

Esta emenda visa possibilitar a execução da Ferrovia Norte-Sul. A Ferrovia Norte-Sul é um
importante eixo ferroviário criado para ampliar a capacidade de logística e escoamento da
produção de mercadorias no país. Ela foi inicialmente projetada para cortar os Estados de
Goiás, Tocantins e Maranhão. Quando estiver concluída, serão 3500 quilômetros de trilhos 
de ferrovia, saindo de Anápolis (GO) até chegar a Açailândia (MA). Em Açailândia, ela 
terá dois destinos diferentes: São Luís (MA) e Belém (PA). Ressalta-se que em Anápolis 
existe uma integração com a Ferrovia Centro Atlântica, que interliga até o Porto de 
Santos (SP), além de ter uma plataforma multimodal que atende a rede de logística do país
inteiro.
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ESPELHO DE EMENDAS DE INCLUSÃO DE META

EMENDAS AO PLN LDO 4303 de 4311

PROGRAMA

AÇÃO

PRODUTO (UNIDADE DE MEDIDA) ACRÉSCIMO DE META

2075 Transporte Rodoviário

Trecho construído (km)  900

NOVA Duplicação da BR 364 - trecho Vilhena/RO - Porto Velho-RO - até divisa com o Acre

JUSTIFICATIVA

A duplicação da BR 364 no trecho Vilhena/RO -Porto Velho-RO até a divisa com o Estado do 
Acre, desafogara o transito diminuindo assim o indicice de acidentes, proporcionando 
tambem uma melhora no escoamento da produção agricola, justificando assim sua importancia
para a integração nacional.
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EMENDA
60010006

ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4304 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 94 Parágrafo 4
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
§ 5° As informações sobre indícios de irregularidades graves com recomendação de 
paralisação deverão ser acompanhadas de memória de cálculo detalhada dos prejuízos 
econômicos e sociais advindos da paralisação, abordando, necessariamente, os seguintes 
aspectos, entre outros:
I - impacto sobre a população beneficiária em razão do atraso na conclusão das obras ou 
serviços;
II - empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação;
III - risco de perda ou deterioração de serviços realizados ou materiais adquiridos;
IV - custo de desmobilização e nova mobilização;
V - custo de realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;
VI - comparação do valor do contrato a ser paralisado com o valor de mercado atual de um
contrato idêntico;
VII - provável competitividade de um novo certame para a celebração de contrato idêntico
ao ser paralisado; e
VIII - custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.
§ 6° Além de serem acompanhadas de memória de cálculo detalhada dos prejuízos econômicos
e sociais advindos da paralisação, as informações sobre indícios de irregularidades 
graves com recomendação de paralisação deverão esclarecer sobre todos os elementos não 
mensuráveis ou de difícil quantificação que sejam relevantes à tomada de decisão pelo 
Congresso Nacional a respeito da paralisação ou continuidade das obras e serviços.

As Leis de Diretrizes Orçamentárias (LDO) trazem disposições sobre a fiscalização pelo 
Poder Legislativo e sobre as obras e os serviços com indícios de irregularidades graves.
As informações sobre obras e serviços com irregularidades graves são de suma importância
para a tomada de decisão parlamentar a respeito da alocação dos recursos públicos. 
Contudo, há espaço para aprimoramento das normas.
Atualmente, o possível prejuízo ao Erário decorrente dos indícios de irregularidades 
constatados pelo órgão auxiliar do Congresso Nacional, o Tribunal de Contas da União, 
não pode ser objetivamente comparado ao custo econômico e social advindo da paralisação.
Diante disso, propomos que as informações sobre indícios de irregularidades graves com 
recomendação de paralisação sejam acompanhadas de memória de cálculo detalhada dos 
prejuízos econômicos e sociais da paralisação.
O objetivo da proposição é, portanto, prover melhores subsídios ao Congresso Nacional 
para a tomada de decisão quanto à paralisação ou continuidade de obras e serviços de 
engenharia.

JUSTIFICATIVA
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EMENDA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4305 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 59
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Inclua-se no § 6º e incisos ao art. 59 do Projeto de LDO, de 2014, a seguinte redação:
§ 6º Nos convênios e contratos de repasse celebrados na sistemática do SICONV por órgãos
e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos, 
quando a ação descentralizada envolver a execução de obras e serviços de engenharia a 
descentralização dos recursos financeiros, necessários ao início da efetiva execução da 
etapa correspondente, dependerá da apresentação pelo ente convenente beneficiário dos 
recursos orçamentários a serem repassados, e aprovação pelo órgão repassador, do projeto
executivo da obra ou serviço de engenharia observadas, ainda, as seguintes disposições:
I - O projeto executivo, assinado por responsável técnico habilitado, deverá refletir 
com precisão o Plano de Trabalho ou Termo de Referência do convênio.
II - Quando houver projeto básico previamente aprovado, integrante do Plano de Trabalho 
ou Termo de Referência, este servirá de base apenas para a etapa de licitação e 
contratação da obra.

Propõe-se, por meio de emenda garantir a valorização do projeto como instrumento de 
aperfeiçoamento das políticas públicas, especificamente no que concerne ao 
estabelecimento de maior controle por parte dos Órgãos da Administração Pública quanto 
ao efetivo alcance das metas projetadas em termos de execução de obras e empreendimentos
públicos.
Os seguintes fatores positivos podem ser esperados com a inclusão do dispositivo 
proposto ao Projeto da LDO:
a) Menor incerteza quanto à conclusão tempestiva das obras públicas, pois poderá ser 
eliminada grande parte dos fatores de riscos que hoje se observa nas contratações 
públicas desse setor;
b) Maior precisão técnica na execução das obras ou etapas das obras públicas, pois a 
disponibilização de projeto executivo reduzirá substancialmente as falhas e omissões de 
projetos que hoje são responsáveis por paralisações de obras por demandas 
administrativas e judiciais, 
além das inúmeras situações em que ocorre a intervenção do Tribunal de Contas para sanar
as falhas detectadas, quase sempre com sérios prejuízos para a sociedade;
c) A redução dos custos na contratação das obras públicas, visto que a disponibilidade 
de projeto executivo propicia elevado grau de certeza na orçamentação das obras 
públicas;

d) A redução dos inúmeros casos de inadimplências contratuais provocadas pela imprecisão
de projetos, muitas vezes provocando a instauração de tomadas de contas especiais pelos 
órgãos de controles, situação que provoca transtornos não só para os entes públicos 
contratantes, assim como para os órgãos repassadores de verbas via convênio delegado.

JUSTIFICATIVA
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EMENDAS AO PLN LDO 4306 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 98 Parágrafo 1
REFERÊNCIA

Modificativa
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
“§ 1° O Tribunal de Contas da União disponibilizará para as comissões a que se referem o
§ 1° do art. 166 e o caput do art. 58 da Constituição acesso ao seu sistema eletrônico 
de fiscalização de obras e serviços.”

As comissões do Congresso Nacional e de suas Casas a que se refere o caput do art. 58 da
Constituição, e não apenas a Comissão Mista a que se refere o § 1° do art. 166, são 
competentes para realizar o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, conforme 
estabelece, explicitamente, o inciso II do §1° do art. 166.
O acesso ao sistema eletrônico de fiscalização de obras e serviços do Tribunal de Contas
da União é de especial interesse das comissões do Congresso Nacional e de suas Casas 
para que seus membros possam acompanhar os processos de fiscalização, principalmente 
aqueles que tratam de objetos contratuais que guardam relação de pertinência com as 
atribuições específicas das comissões. Desta sorte, os Srs. Parlamentares terão 
oportunidade de se informar sobre os achados do TCU e, assim, atuar no sentido de instar
as partes envolvidas a sanear as irregularidades antes que seja proferida decisão capaz 
de provocar a paralisação da obra.
É bem sabido que a paralisação de obras traz inúmeros prejuízos para o País. Aos custos 
diretos da paralisação da obra; como, entre outros, aqueles decorrentes da mobilização e
desmobilização do canteiro de obra, da deterioração de serviços já realizados, do 
pagamento de aluguéis de equipamentos por período mais longo do que o inicialmente 
previsto, desemprego; somam-se o custo de oportunidade, pois, sendo o orçamento finito, 
a destinação de recursos para uma determinada obra se dá com o preterimento de outras 
obras que também seriam úteis. Sem nunca esquecer, é claro, dos prejuízos sofridos pela 
população, que não pode usufruir dos benefícios que a conclusão da obra pública traria. 
Sendo assim, todo esforço envidado para evitar a paralisação de obras, respeitados os 
princípios constitucionais norteadores da administração pública, é válido e 
perfeitamente justificado.

JUSTIFICATIVA
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ESPELHO DE EMENDAS AO TEXTO DA LEI

EMENDAS AO PLN LDO 4307 de 4311

Comissão
MODALIDADE

Artigo 9
REFERÊNCIA

Aditiva
TIPO DE EMENDA

TEXTO PROPOSTO
Art. 10. Para fins de fiscalização pelo Poder Legislativo, o Projeto de Lei Orçamentária
de 2014 deverá constar anexo, disponibilizado em meio eletrônico, com informações sobre 
todas as obras públicas custeadas com recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade 
social e de investimentos da União, inclusive aqueles executados de forma 
descentralizada por terceiros mediante convênios, contratos de repasse ou instrumentos 
congêneres, apresentando, no mínimo, os seguintes dados:
I - número de identificação e coordenadas geográficas da obra, nos termos do § 1º;
II - características da obra ou serviço, com informações, ao menos, sobre: 
a) localização;
b) descrição;
c) dimensões, com respectivas unidades de medida;
d) valor estimado e sua data-base;
e) cronograma físico e financeiro, inicial e atualizado, com data de início e data de 
término da execução da obra ou serviço;
f) programa de trabalho no orçamento público; e
g) situação atualizada da realização física e financeira.
§ 1º Cada obra física custeada pela União será identificada de maneira individualizada, 
por meio das coordenadas geográficas de latitude e longitude do local de realização da 
obra;
§ 2º Para atribuição das coordenadas de que trata o § 1º, serão observados ainda os 
seguintes critérios:
I - as coordenadas deverão corresponder a qualquer ponto da localização física da obra, 
desde que de fácil acesso e que caracterize claramente sua localização; 
II – observado o disposto no inciso I, é permitida a utilização das mesmas coordenadas 
geográficas para intervenções realizadas na mesma obra e serviços de engenharia a elas 
correspondentes.
§ 3º O anexo de que trata este artigo deverá ter sido atualizado há, no máximo, trinta 
dias contados do envio do Projeto de Lei de Lei Orçamentária Anual para o Congresso 
Nacional.
§ 4º A execução descentralizada de obra ou serviço, mediante transferência de recursos a
outro ente da Federação ou entidade privada por meio de convênio, contrato de repasse ou
instrumento congênere, não dispensa a obrigatoriedade de inclusão da obra ou serviço no 
anexo de que trata este artigo.

A atribuição de dispor sobre as leis orçamentárias e a competência para a fiscalização e
o controle dos atos do Poder Executivo são previsões constitucionais relativas ao 
Congresso Nacional. O exercício dessas atividades, entretanto, fica fragilizado pela 
inexistência de cadastro ou banco de dados que centralize as informações sobre as obras 
públicas custeadas com recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social e de 
investimentos da União, inclusive aqueles executados de forma descentralizada por 
terceiros mediante convênios, contratos de repasse ou instrumentos congêneres.
Esta emenda objetiva suprir essa lacuna na forma de anexo ao Projeto de Lei Orçamentária
Anual. O anexo em questão constituirá ferramenta poderosa para subsidiar as decisões dos
Parlamentares na formulação das leis orçamentárias e no exercício da competência 
fiscalizatória, sendo, ademais, absolutamente consentânea com o princípio constitucional
da publicidade, ao qual se submete a Administração Pública.

JUSTIFICATIVA

Agosto de 2013436    Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - SUPLEMENTO 
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§ 3o As dotações propostas no Projeto de Lei Orçamentária de 2014, à conta de recursos a
que se refere à Lei no 9.960, de 28 de janeiro de 2000, corresponderão, pelo menos, a 
80% (ou mais) da efetiva arrecadação desta receita no exercício de 2013, podendo o 
excedente constituir reserva de contingência a que se refere este artigo.

A presente proposta ora apresentada à apreciação do nobre relator objetiva garantir a 
Superintendencia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA a plenta utlização dos recursos 
financeiros por ela arrecadados o que possbilitaria a realização de sua missão precípua,
ou seja, promover o desenvolvimento econômico regional, mediante geração, atração e 
consolidação de investimentos, apoiado em educação, ciência, tecnologia e inovação, 
visando à integração nacional e inserção internacional competitiva, além de reforçar seu
papel de principal agente na busca de desenvolvimento sustentável para toda a região 
norte.
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Art. 38. As classificações das dotações previstas no art. 7o, as fontes de financiamento
do Orçamento de Investimento e os códigos e títulos das ações e dos subtítulos poderão 
ser alterados de acordo com as necessidades de execução, mantido o valor total do 
subtítulo e observadas as demais condições de que trata este artigo.
§1° As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente, se 
autorizadas por meio de:
I - ato do Poder Executivo e dos dirigentes máximos dos órgãos dos demais Poderes e do 
Ministério Público da União, para alterações dos:
a) GNDs "3 - Outras Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões 
Financeiras", no âmbito do mesmo subtítulo; e
b) GNDs "2 - Juros e Encargos da Dívida" e "6 - Amortização da Dívida", no âmbito do 
mesmo subtítulo;

A redação proposta objetiva assegurar aos Poderes Legislativo, Judiciário e ao MPU a 
autonomia necessária para realizar, por Ato próprio de seus presidentes, alterações 
orçamentárias de Grupos de Natureza de Despesa ¿ GNDs no âmbito do mesmo subtítulo, sem 
ficarem dependentes de Ato do Poder Executivo. Essa flexibilidade permitirá uma melhor 
utilização dos créditos orçamentários, conforme a necessidade de execução de cada Órgão.

JUSTIFICATIVA
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Art. 86. Fica vedado, no exercício de 2014, o reajuste em percentual acima da variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA apurada em 2013, dos benefícios 
auxílio-alimentação ou refeição e assistência pré- escolar, quando o valor per capita 
vigente do benefício pago pelo órgão ou entidade no âmbito dos Poderes e do Ministério 
Público da União for superior ao valor per capita da União, para cada um dos referidos 
benefícios, praticado no mês de março de 2013.

A permanência do dispositivo em sua redação original ¿congelará¿ os valores do auxílio-
alimentação e assistência pré-escolar concedidos no âmbito dos Poderes Legislativo, 
Judiciário e MPU, uma vez que os valores praticados pelo Poder Executivo são bem 
inferiores, o que acaba pressionando a média per capita da União para baixo. Importante 
observar que essa vedação para reajuste do auxílio-alimentação foi incluída inicialmente
na LDO/2012, repetida na LDO/2013 e sua manutenção na LDO/2014, conforme pretendido pelo
Poder Executivo, poderá representar 3 (três) anos sem reajuste do citado benefício. 
Assim, a redação proposta objetiva tão somente permitir o reajuste pela inflação do 
exercício anterior, assegurando a recomposição do poder de compra dos referidos 
benefícios, sem prejudicar a finalidade do dispositivo - diminuir a disparidade entre os
valores praticados pelos Poderes - posto que o Executivo poderá conceder reajustes 
superiores à inflação (aumento real).
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Suprima-se o texto atual.

A redação proposta objetiva assegurar aos Poderes Legislativo, Judiciário e ao MPU a 
autonomia necessária para realizar, por Ato próprio de seus presidentes, remanejamentos 
orçamentários para atender despesas obrigatórias (principalmente com pessoal e 
benefícios), sem ficarem dependentes de Ato do Poder Executivo. Essa flexibilidade é 
importante para viabilizar uma melhor utilização dos créditos orçamentários, visto que 
caso sejam identificadas sobras orçamentárias nas despesas discricionárias (dotações de 
custeio e investimento), com base no estágio das respectivas contratações, os próprios 
órgãos poderiam remanejá-las para atender despesas com pessoal ou benefícios. 
Vale ressaltar que o remanejamento de recursos orçamentários dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e do Ministério Público, por ato próprio (normalmente, portarias) dos 
Presidentes das respectivas Casas daqueles Poderes, bem como do Procurador-Geral do 
Ministério Público, foi uma conquista, no âmbito das  LDO’s anteriores e que agora 
encontra-se ameaçada.

JUSTIFICATIVA
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